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EDITORIAL

Novo Critério de Treinamento nos Cursos 
de Administração

O
S Cursos de Administração do Departamento Admi­

nistrativo do Serviço Público estão empenhados ■ 
em dedicar suas atividades ao treinamento no trabalho, 
a íim de emprestar cunho eminentemente prático ao pro­
cesso de formação e aperfeiçoamento dos servidores pú­
blicos. Cogitou sua direção, por conseguinte, de intrcdu- 
zir em seu programa disciplinas intensivas que, além de 
interessar o funcionalismo dos diversos setores do Serviço 
Civil, possam proporcionar-lhe oportunidades de elevação 
dos respectivos índices de conhecimentos úteis para o 
cumprimento das suas obrigações.

De acôrdo com essa orientação, planejaram os Cur­

sos, para o corrente ano, como ponto de partida para rea­
lizações de maior amplitude nesta linha de conduta, sub­
meter os grupos de funcionários que atendem a suas aulas 
de administração de pessoal, estatística, classificação de 
cargos, arquivística ou redação oficial, além de outras de 
interêsse imediato para o trabalho das repartições, a um 
regime escolar em que a preleção de ordem teórica ou 
doutrinária seja substituída, pelo menos em parte, pelas 
tarefas objetivas e profissionais, sob a orientação de lentes 
que, nesse caso, desempenharão o papel de chefes, sem 
perderem, contudo, sua qualidade de preceptores e res­
ponsáveis pelo preparo cultural dos alunos.

Para a elaboração dêsse plano, mormente na parte 
que afeta a preparação de escriturários, por exemplo, os 
C. A . procuraram obter, prèviamenie, das Divisões de 
Pessoal, as necessárias sugestões, com o intuito de fixar, 
com base nas reais necessidades dêsses órgãos, as normas 
e o currículo que se fizeram necessários. De fato, as con­
sultas àquelas divisões traduziram o ponto de vista de 
que ê imprescindível a cooperação de tôdas as esferas do 
Serviço Público, diretamente interessadas pela técnica le-

\
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cionada, para o perfeito estabelecimento de um critério 
de preparo do indivíduo para o exercício de suas funções.

Havendo-se detido, por outro lado, no estudo do pro­
blema da redação oficial e tendo presentes as conclusões 
que sugere uma experiência de mais de dez anos de ensmo 

. . assentaram os C . A . os fundamentos lógicos do programa 
nesse particular, dividindo-o por duas cadeiras —  língua 
portuguêsa e direito —  e tornando a matrícula exclusiva 
para os servidores públicos.

A precariedade dos resultados no ensino de lingua­
gem, quando se tem em vista a redação oficial, parece de­
correr da falta de contatos dos servidores com os temas 

■ administrativos e seus detalhes jurídicos e regulamenta- 
res. O domínio da língua ê condição essencial para uma 
redação escorreita e esta pressupõe a organização metó­
dica das idéias. O plano aqui examinado tem, pois, sua 
base na premissa de que o prcblema se cifra, prjncipal- 
mente, em estimular no aluno hábitos de pensamento me­
tódico, em formar atitude de crítica em face do assunto e 
desenvolver a capacidade de análise e interêsse. Dêsse 
modo, o objetivo do treinamento prático é articular o en­
sino da redação com o das questões administrativas.

Estabeleceu, por essa razão, que os professores das
cadeiras dos Cursos deverão exercer sua atividade docente 

. i
tia base de estreita colaboração. com um sistema didático 
que versará o conteúdo do programa, de maneira que sua 
exposição obedeça a um roteiro capaz de dar aos estudan­
tes uma visão real do trabalho nas respectivas reparti­
ções, levando-os, além disso, a uma participação ativa no 
esquema de treinamento através de debates, exame de 
conceitos e problemas funcionais particulares e dos res­
pectivos serviços.

Desta forma, inauguraram os C. A . nova fase de 
proveitosa atuação, com a qual revolucionam os métodos 
escolares há tanto praticados e, assim, exercem benéfica 
influência sôbre a qualidade da produção das unidades 
burocráticas, porque dará à instrução de seu pessoal uma 
expressão de aprendizagem prática que, aliada à cultura 
e outros requisitos aferidos pelas provas de seleção, con­
tribuirá para realçar seus valores e capacidades e para au­
mentar a eficiência da administração pública.



COLABORAÇÃO

A Reforma Administrativa Brasileira
M .  A .  T e i x e i r a  d e  F r e i t a s

. (Antigo Ser.retário-Geral do Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística)

Resposta aos quesitos formulados 
pelo “Diário de Noticias”  ( edição de 
6-1-1953), a propósito do projeto de 
“Reforma de Base” da Administração 
Pública Brasileira.

Q U E S IT O  N .° 1

“ A  organização racional da máquina admi­
nistrativa dos Ministérios e órgãos subordina­

dos a Presidência da República não propor­
cionaria, por si só, os meios para a solução dos 
problemas brasileiros de base ?”

H  VIDENTEM ENTE, não. “A organização 
*—1 racional da máquina administrativa” não 

consubstancia a “reforma de base”, de que carece 
o Brasil. Êsse parcial reajustamento, ainda que 
venha a ser feito em moldes rigorosamente lógicos, 
não pode ter o sentido providencial que o quesito 
pressupõe. E’ apenas um novo esquema para os 
órgãos da administração federal. Embora —  e 
sem embargo —  seja um ótimo “ponto de partida” 
para a “organização nacional” em grande estilo, 
como a entendia Alberto Tôrres; e tal qual a con­
figurou o Conselho Nacional de Estatística, diante 
do sombrio quadro da realidade brasileira, que as 
pesquisas sociais lhe colocaram sob os olhos.

Assim, a reforma, ao que parece, só atingirá 
plenamente os seus fins se incluir dispositivos que 
a virtualizem e capacitem para determinar.ou pro­
mover, também, a série de “medidas de base” de 
que o país está realmente carecendo. E para isso 
é preciso que tais medidas sejam focalizadas, em 
suas linhas gerais, no primeiro diploma legal que 
tiver por fim implantá-la. Sem isto, não chegara 
a Nação ao estado de consciência que se faz mis­
ter, em face da magnitude do empreendimento, o 
qual é, antes de tudo, e no melhor sentido da ex­
pressão, de natureza política; nem a própria estru­
turação administrativa se orientará de màneira 
prática, como diretiva fundamental do programa 
orgânico e objetivo, que as atuais condições da 
federação brasileira reclamam, urgentemente, dos 
nossos governantes.

Quando menos, parece que a reforma, limi­
tando-se embora à distribuição, sob um plano me­
lhor, dos objetivos da administração federal, pode­

ria —  ou deveria —  apontar os rumos a que a 
Nação se houvesse de submeter para que as suas 
atividades administrativas, assim enquadradas, 
proporcionassem o máximo de resultados. Porque
—  claro é —  de bem pouco valeria a reforma se 
ela se limitasse a um impulso inicial, por mais 
acertado que fôsse, desde que de alcance mera­
mente formal, deixando de traçar o programa de 
ação que, como o reconheceu o Govêrno, é forçoso 
que o Brasil adote para superar a gravíssima crise 
com que se defronta.

Creio que ninguém terá dificuldade em com­
preender o que significaria o sentido integral da 
reforma. Dois rumos essenciais logo ocorrem a 
todos os observadores. São êles :

a ) a previsão e delineamento de um siste­
ma de “coordenação intergovernamental” , a fim 
de que por meio dêsse sistema se estendam aos 
Estados e aos Municípios os benefícios da raciona­
lização projetada, e, assim, as diferentes órbitas 
governativas venham a tornar solidários e conver­
gentes —  por isso mesmo muito mais eficientes —  
os respectivos esforços, nos âmbitos de competên­
cia que lhes são comuns;

b ) a fixação dos princípios orgânicos de 
uma reestruturação do funcionalismo federal. Isto, 
porém, não só em bases rigorosamente racionais, 
senão, também, com aquêle alto sentido humano 
que precisa ter. Infelizmente, até hoje, nem aqui 
nem em país algum o Poder Público se animou a 
dar aos servidores da coisa pública o tratamento 
adequado. Entretanto, nesse tratamento é que se 
deve estabelecer o verdadeiro modêlo das relações 
de que resulta o assalariamento de trabalho. Le­
vadas em conta as exigências éticas e humanas a 
que tais relações devem ficar submetidas, deixarão 
elas de ser o caso de teratologia social, que sempre 
foram, passando a corresponder ao que é exigido 
pelo bom senso, pela razão e pela justiça.

Êste segundo item não significa outra coisa 
senão que a reforma deveria prever a organização 
do funcionalismo federal, visando ao seguinte du­
plo objetivo. Em primeiro lugar, estabelecer um 
padrão que os Estados e Municípios pudessem —  
ou devessem —  adotar graças à solidariedade li­
vremente estabelecida nos sistemas de ação comum 
acima previstos. Em segundo lugar, lançar por 
êsse meio as próprias bases experimentais da “re­
forma social” . A nova ordem social, que se está
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impondo com fôrçè crescente, não pode ser im­
plantada “d ’emblée” , nem estendida de improviso 
a tôda a comunidade, nos seus variados campos 
de atividade e convivência. Há de ser promovida, 
primeiramente, nas relações entre o Estado e os 
seus servidores, garantindo-lhes de modo seguro a 
harmonia e eficiência, a serviço do bem público. 
A partir daí é que se expandirá progressivamente, 
para instituir aos poucos, por su<*essivas incorpo­
rações, o “serviço civil obrigatório” , cujos objeti­
vos hão de ser necessariamente as atividades pro­
dutivas e as prestações de serviços verificadas in­
dispensáveis à comunidade social, tendo em vista 
assegurar um nível razoável de conforto e bem- 
estar para todos. Creio que é bem claro o sentido 
dessa expressão —  “serviço civil obrigatório” . 
Mas sempre lembrarei que é por meio dêsse já 
agora insubstituível e inevitável objetivo social 
que o Estado, atendendo à justiça, a que se há de 
submeter na melhor forma possível, e sem esque­
cer também o respeito à personalidade humana, 
convocará tôda a comunidade, cuja felicidade e 
harmonia de vida êle deve de fato assegurar, —  
deixando de ser a instituição tirânica e impotente 
a um só tempo, tristemente frustrada, que foi até 
hoje —  a fim de que a própria comunidade^se dê 
a si mesma aquêle conjunto de atividades produ­
tivas e de prestações de serviços de que não puder 
prescindir o homem, qualquer que êle seja, inte­
grado na sociedade política de que resulta a Nação 
soberana.

Assim sendo, êsse “serviço civil obrigatório” 
que não há de impedir a mais ampla liberdade às 
iniciativas privadas, pois o horário do “trabalho 
social” há de ser o mais curto possível, pode ser 
facilmente esquematizado, como é mister que o 
seja. Talvez não pudesse atender de pronto ao 
seu integral sentido de justiça, expresso num siste­
ma de compensações e benefícios que, assegurando 
tratamento igual para todos, garantisse também 
as diversidades de situação, que hão de ter conse­
qüências variáveis a fim de que a verdadeira igual­
dade social se possa estabelecer. Mas" os princí­
pios básicos, realmente essenciais, deveriam ficar 
assentados desde logo, para que fôssem postos em 
prática à medida que a organização se aperfei­
çoasse, avançando paralelamente a obra de edu­
cação e homogeneização cultural, que deve dar 
Significado integral à solidariedade humana, ex­
pressa na comunhão dé vida dos agrupamentos 
sociais.

Portanto, os rumos da reforma seriam êstes :
a ) tratamento igual para tôdas as condições iguais;
b )  tratamento justamente variável nas desigual­
dades dependentes do implemento de condições 
que ocorrem para os indivíduos em ocasiões dife­
rentes, ou, então, resultam de fatores pessoais in­
teiramente livres. Isto se poderia resumir em pou­
cos itens. Primeiro, sistema de remuneração par­
tindo de bases uniformes, para Variar em função 
do tempo de serviço e do zêlo e assiduidade do 
servidor, bem assim dos encargos de família. Se­
gundo, consideração dêsses encargos de família 
como “serviço de interesse coletivo” , a exigir Remu­

neração justa, a fim de que a respectiva prestação 
não implique a depressão econômica e social da 
família. Terceiro, sistema de comando, na dire­
ção da coisa pública, instituído de forma que não 
estabeleça privilégios sociais e econômicos, capa­
zes de atrair de preferência as ambições mal-ins- 
piradas, em vez do devotamento integral aos inte­
resses da comunidade.

Êstes pontos estão esclarecidos nas Resolu­
ções ns. 127 e 331, respectivamente de 19 de 
julho de 1939 e 25 de julho de 1946, do Conselho 
Nacional de Estatística.

Q U E S IT O  N .° 2

“ E ’ necessária e oportuna uma reforma, 
em grandes proporções, da atual organização 
administrativa brasileira ?”

Sim, fora de qualquer dúvida.

A reforma não é apenas “necessária e opor­
tuna” , como esforço para imprimir ordem e efi­
ciência à desmantelada administração brasileira. 
Ela é indispensável, sim, para êsse restrito fim. 
Mas também o é para os fins mais amplos, de rees­
truturação econômica, social, cultural e política, 
que não é menos urgente na hora atual do mun­
do, e. de que é condição sine qua nort a “reorgani­
zação administrativa” .

Todos compreendem, portanto, o mérito assi­
nalado da iniciativa do Presidente Vargas. Em 
verdade, a “reforma de base” , ampla, corajosa, 
orgânica e tão racionalizada quanto possível, é de 
suma importância e urgentíssima, se é que o Brasil 
deve manter, custe o que custar, o seu lugar na 
história. Não haverá ninguém que não sinta, creio 
eu, a necessidade de que a atual geração “faça o 
Brasil para que o Brasil não se desfaça” .

Desde o quadro político-territorial até a 
ordem social, passando pelos aspectos demográfi­
cos, econômicos e culturais, tudo no Brasil —  abso­
lutamente tudo —  carece de renovação, ordem, 
equilíbrio, harmonia e justiça. O que bem póde- 
mos resumir assim: adaptação inteligente aos 
fins ditados pelas necessidades e imperativos da 
vidâ e pelos próprios destinos da República; den­
tro, porém, de um pensamento de “compreensão 
nacional” , tanto em extensão como em profundi­
dade. O que urge, não são ajustamentos suoerfi- 
ciais, unilaterais e precários. O de que o Brasil 
carece é de uma nova estrutura, que não se con­
traponha nem às condições naturais do país nem 
aos seus indeclináveis imperativos históricos. Isto 
é certo, e não exige necessariamente reforma cons- 
tituciojial. Mas essa estrutura há de ser ditada, 
também, pelo mais exigente sentido de organici- 
dade e racionalidade.

E para que isso se faça com inteligência, ra­
pidez e segurança forçoso é partir-se da reforma 
do próprio instrumento de que o  Poder Político, 
como autor da reforma, se há de valer. Quer-se 
dizer: o aparelho administrativo considerado na 
sua estrutura, depois de preliminarmente fixado,
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ao menos numa definição de princípios, destinada 
a ulterior aplicação, o “estatuto” do Serviço Públi­
co Civil.

A reorganização, porém, há de ser ditada por 
u’a mentalidade larga e clara, sem preconceitos 
de nenhuma espécie. Liberta de todos os tabus, 
debilidades e contemporizações que costumam in­
terferir nas decisões de interêsse coletivo e chegam 
a invalidar, quase sempre, a capacidade constru­
tiva da nossa gente. Por outro lado, tudo parece 
indicar que não se deve inspirar apenas em moti­
vos de ordem e boa razão, mas também, e sobre­
tudo —  como aliás já ficou dito —  em princípios 
de justiça social, pois êsse é o “leit motiv”  das for­
ças renovadoras da nossa época.

Considerando “os essenciais e complexos obje­
tivos a serem liminarmente conseguidos na rees­
truturação racional do Brasil, em obediência aos 
imperativos de preservação dos destinos nacio­
nais” , traçou o Conselho Nacional de Estatística 
o seguinte esquema geral, que merece lembrado 
e é em seguida transcrito quase literalmente:

a) equilíbrio e eqüidade na divisão territo­
rial política, que oferece a base sócio-geográfica 
das diferenciações do aparelho administrativo;

b ) valorização do homem rural pela saúde, 
pela educação e pelo trabalho, utilizando-se para 
êsse efeito as Colônias-Escola;

c )  instituição nacional dos centros de pro­
pulsão sócio-econômica e político-administrativa 
(núcleos metropolitanos), de forma que sejam 
suficientemente numerosos e adequados à sua mis­
são, para tanto localizados, geograficamente, em 
pontos “chaves de zonas”  e de modo a constituí­
rem uma rêde de malhas mais ou menos unifor­
mes;

d ) distribuição das fôrças construtivas que 
à reforma administrativa cabe instituir, de manei­
ra que elas fiquem submetidas a critérios de eqüi­
dade e de solidariedade e unificação nacional; isto 
é, se destinem a atuar na razão inversa do grau 
de civilização já conseguido em cada ponto do 
país, e  na razão direta do vulto que oferecer a 
obra basilar de ocupação territorial e de organiza­
ção a ser realizada em cada região;

e ) ocupação efetiva do território por meio 
de redistribuicão das sobras demográficas das me­
trópoles, utilizando-se suas populações marginais, 
que para êsse fim podçriam ser incorporadas, re­
generadas e mobilizadas pelo Exército do Tra­
balho;

f )  interiorização da metrópole federal em 
condições de lhe garantir a maior segurança posc’- 
vel, no ambiente de tranqüilidade que deve facili­
tar a ação do Govêrno Federal; a par disso, a re­
lativa eqüidistância da Capital em referência às 
várias regiões periféricas do país, mas de maneira 
compatível com as possibilidades atuais da Nação 
e as suas necessidades de ordem e harmonia in­
terior;

g )  coordenação dos órgãos promotivos do 
bem público, dependentes de cada uma das orbitas

de govêrno, de modo que tais órgãos formem efe­
tivamente um sistema de fôrças de civilização e 
cultura, como contribuição normal do aparelho 
administrativo que o Estado institui e mobiliza em 
sèus diferentes planos de ação;

h ) unificação, racionalização e tecnicidade 
da direção suprema, emanada do Poder Exe­
cutivo;

i)  articulação, solidariedade e interação das 
órbitas governativas autônomas;

;') unidade nacional, apoiada na unidade da 
língua, como base do sistema de educação e cul­
tura.

Apresentando êsse esquema, conclui o C.N.E.:
“Fazer essa enumeração —  hoje quase intui­

tiva à luz das revelações geográfico-estatísticas —  
importa em reconhecer a impossibilidade de des­
tacar os objetivos e seriá-los, seja em ordem de 
sucessão temporal, seja em ordem de preferência 
para as regiões mais necessitadas. Impossível ten­
tar resolver quaisquer dêsses problemas sem solu­
cionar concomitantemente os demais. Impossível 
também resolver cada um dêles, ou todos, sucessi­
vamente para cada região do país. A obra há de 
ser de conjunto, na sua compreensão conceituai, na 
sua compreensão geográfica, na sua compreensão 
dos grupos sociais. Qualquer parcialismo que se 
lhe introduzisse, levá-la-ia à impotência financeira, 
à impossibilidade política, à injustiça social. Ou 
será ela global, ou se complicará em meio a cho­
ques e dificuldades sem conta, e nada conseguirá, 
a não ser, talvez, agravar ainda mais a situação 
que se procura remediar” .

QUESITO N.° 3

“ Quais as novas atribuições, conferidas 
pelo projeto de reforma aos órgãos da adminis­
tração publica, capazes de proporcionar os 
meios adequados à solução dos problemas na­
cionais de base ? ”

A chamada “reforma de base” , em boa hora 
lançada pelo Presidente da República, havia de 
apresentar-se, nessa primeira fase, em moldes pou­
co ambiciosos. O seu mérito está na idéia, na in­
tenção e na iniciativa de renovar, dentro da ordem 
e com a maior prudência, a organização da vida 
brasileira. Creio que por isso ela só cogitou do 
esciuema e de algumas normas básicas, para aper­
feiçoar a administração federal, procurando tor­
ná-la mais eficiente através de uma ordem melhor.

Assim, de modo geral, o projeto do Poder 
Executivo, evitando com habilidade a incomnreen- 
são dos seus motivos patrióticos, não “coloca”  pro­
priamente o problema da “reorganização nacional” 
nos próprios fundamentos da ordem administrati­
va, econômica, sOrial e cultural. E ’ compreensível 
que ê1e não se tenha revestido do sentido geral que 
seu próprio pensamento implica. Mas pode o pro­
jeto tomar no Congresso a feição ampla que deve 
ter, oOis tão importante empreendimento está cha­
mado a marcar o “grande divisor”  na história
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administrativa brasileira, fixando uma vez por 
tôdas o quadro das realizações essenciais que a 
Nação precisa empreender sem hesitações.

Essa reorganização é indispensável para que 
ao país fique assegurado definitivamente o rápido 
progresso que a população e o espaço geográfico 
lhe propiciam a olhos vistos. E o Brasil a realiza­
rá, se o Congresso a resolver, não só com a maior 
facilidade, mas, ainda, dentro da ordem atual das 
suas instituições; logo, sem o risco das perigosas 
e bruscas mutações revolucionárias.

Se isto a Nação não compreender, aceitando 
clarividentemente o rumo que lhe aponta o Poder 
Executivo, estará lavrando, em têrmos irrecorrí- 
veis e de grande severidade, sua própria sentença. 
Só por mais um milagre histórico não perecerá, 
depois de um declínio mais ou menos rápido, con­
forme a seqüência dos próprios erros e as surprê- 
sas das agitações internacionais. De crise em crise, 
abandonado cada vez mais o seu maravilhoso pa­
trimônio territorial, caindo em colapso a sua eco­
nomia, perdida a paz social, caminhará ela para 
o desmembramento. E então, ou se desfará nuns 
tantos Estados soberanos, que nunca terão as pos­
sibilidades da sua atual grandeza; ou se. subme­
terá, total ou parcialmente, ao domínio estrangei­
ro, qualquer que seja a forma de que êste se 
revista. .

Vejo, porém, no projeto do Governo uma 
hábil inovação, da qual muito se pode esperar, 
ainda quando o Congresso não julgue oportuno 
ou acertado imprimir à reforma a amplitude que 
as circunstâncias sugerem. Essa inovação supre 
mesmo tudo que já poderia ter ficado explicita­
mente proposto. Refiro-me ao Conselho de Pla­
nejamento e Coordenação, tais sèjam as atribui­
ções, a autoridade e o espírito com que êsse novo 
órgão do Governo Federal for pôsto a funcionar.

O referido Conselho substitui aquêle órgão 
que aparece no esquema do I .B .G .E .  como o 
“Departamento do Govêrno” . Foi-lhe preferida a 
forma colegial. E talvez venha a fuiKionar como 
un'a eípécie de Conselho de Estado, de cuja falta 
efetnfmente se ress ::ifo nossa organização polí- 
t i - : .  ,

Se êsse Conselho se limitar aperias a opinar 
sôbre as questões que lhe forem propostas, mesmo 
assim valerá alguma coisa. Mas ainda será muito 
pouco. Se, a mais disso, lhe fòr confiado, como 
instrumento de ação direta da Presidência da Re- 
páblica, o controle dos planos gerais de govêrno 
que houverem sido aprovados e se encontrarem 
em fase de execução, então já prestará aquêle 
órgão exatamente os préstnnos de que cogitava o 
Conselho Nacional de Estatística. Cori'esponderia 
êle, nesse caso, ao lembrado “Gabinete Técnico” 
da Presidência, ou “Departamento do Govêrno” , 

•através do qual o Presidente da República obteria 
o conhecimento pleno da marcha do govêrno e a 
todo momento a síntese da situação geral do país. 
Entretanto, poderia o Conselho de Planejamento 
e Coordenação receber também, como parece plau­
sível, o encargo de investigar a vida nacional em

tôda a sua complexidade e profundidade, a fim de 
propor ao Govêrno as reformas gerais ou a amplia­
ção das reformas particulares. O objetivo máximo 
do Conselho, nessa última hipótese, seria assegurar 
a crescente unidade da Nação, criando-lhe dupla 
oportunidade. Primeiro, para pôr em obra os inú­
meros recursos e o imenso potencial de enrique­
cimento que estão ao seu alcance. Segundo, para 
superar os óbices, que são tantos e tão grandes, 
decorrentes, quer das condições geográficas, quer 
dos erros e omissões do passado. Assentada tal 
finalidade, a criação do Conselho, desde que ficas­
se êle dotado de úma equipe de servidores de 
elite, como é de esperar aconteça, valeria quase, 
na reforma, pela inclusão daquele roteiro de reno­
vação orgânica que uma “reforma de base” obvia­
mente subentende, como já vimos, mas, por mo­
tivo compreensível, ainda não se encontra no pro­
jeto inicial que o Congresso vai examinar.

Ocorrem aqui algumas ponderações comple- 
mentares.

Não poderia deixar de ficar assentada a per­
manência, ao lado do Conselho de Planejamento 
e Coordenação, isto é, subordinados diretamente à 
Presidência da República, de todos aquêles órgãos, 
necessariamente solidários na unificação da obra 
do govêrno, e destinados a articular entre si os 
diferentes Ministérios para atender melhor àque­
les objetivos da ação federal que sé devam sobre­
por às particularizações peculiares aos diferentes 
campos da administração. E foi essa, precisamen­
te, a intenção acertada do projeto. Mas na sua 
organização ocorreu um lapso, que urge corrigir.

Como órgãos de natureza extraministerial, 
por isso mesmo dedicados à unificação do trabalho 
interministerial, enumera o projeto, com perfeito 
cabimento, além do Conselho de Planejamento e 
Coordenação, o Departamento Administrativo do 
Serviço Público, o Conselho Nacional de Eco­
nomia, o Conselho de Segurança Nacional e o 
Estado-Maior das Fôrças Armadas. Subordinan­
do-os diretamente à Presidência da República, 
retira, entretanto, dessa situação, em a qual se 
encontra desde a sua criação, o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, que é colocado “sob a 
jurisdição”  do Ministério do Interior.

Ora, isto parece resultar de um evidente equí­
voco. O Presidente Vargas não proporia de caso 
pensado fôsse considerado inexistente pelo Go- 
ivêrno Federal um compromisso solenemente assu­
mido no seu Govêrno. A exclusão, além disso, con­
trapõe-se ao mesmo princípio de racionalização 
que determinou a enumeração daqueles órgãos de 
especialíssima natureza.

O equívoco torna-se manifesto, diante da obri­
gação convencional em vigor. (Cláusula Primeira 
da Convenção Nacional de Estatística, assinada e 
ratificada pelo Govêrno Federal em 11 de agôsto 
de 1936). Nessa cláusula, que é todo o capítulo 
primeiro da Convenção, foram definidas as bases
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convencionadas entre os Governos Regionais e a 
União para a regulamentação do Conselho Nacio­
nal de Estatística, como órgão dirigente, não de 
um serviço federal, mas do “sistema estatístico 
brasileiro” . Sistema no qual se incluem, na mais 
estreita cooperação administrativa, sob forma fe­
derativa apropriada aos fins em vista, todos os ser­
viços federais, estaduais e municipais de estatis- 
tica, aos quais se juntou, conforme autorizara o 
pacto estabelecido, o sistema análogo formado 
pelos serviços geográficos.

A mencionada cláusula diz textualmente e 
assim foi reproduzida no regulamento que o Go- 
vêrno Federal se obrigara a baixar em virtude da 
cláusula segunda, letra a ) :

“Para a regulamentação do Conselho Nacional de E s­
tatística, entidade destinada à orientação e direção supe­
riores das atividades do Instituto Nacional de Estatística 
(hoje Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), de 
acordo com o disposto nos artigos 9 .° e  10° do Decreto 
n.° 2 4 .6 0 9 , de 6 de julho de 1934, e no artigo 10°, pará­
grafo único, do Decreto n.° 946, de 7 de julho de 1935, 
ficam assentadas as seguintes bases :

I —  Ao Conselho Nacional de Estatística, que terá ' 
relações diretas, por seus órgãos competentes, com os Che­
fes dos Governos, cuja autoridade político-administrativa 
nêle estiver representada por fôrça desta Convenção, fica 
assegurada a mais ampla autonomia de ação técnica e ad­
ministrativa, para o fim de eficiente coordenação no pla­
nejamento e execução dos serviços estatísticos brasilei­
ros”  . . .

'A autorização de que se valeu aqui a Con­
venção consta do artigo 9.° do Decreto n.° 24.609
citado, nos seguintes têrmos, que vieram a ter, 
assim, dupla fôrça, legal e contratual:

“Artc 9 .° A  orientação e direção superiores das ativi­
dades do Instituto competirão ao Conselho Nacional de 
Estatística, o qual terá por sede a Capital da República.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Estatística, 
na estrita órbita de suas atribuições, agirá com a mais 
ampla autonomia administrativa e técnica, diretamente 
subordinado ao Presidente da República” .

Mas, como deixei dito, além do equívoco tam­
bém ocorreu, e foi conseqüência dêste, a não apli­
cação do próprio princípio de racionalização que 
inspirou a enumeração dos órgãos subordinados 
diretamente à Presidência da República. O pre- 
valecimento dêsse princípio, que não pode ficar 
esquecido, sob pena de tornar o projeto de reforma 
contraditório com a sua declarada finalidade, exi­
ge também a continuação do “statu quo” . Tem 
êle dois aspectos; ambos, porém, sugerem a mesma 
coisa.

O primeiro aspecto é que a ordenação admi­
nistrativa geral e, de certa forma, o planejamen­
to amplo paru a obra do govêrno hão de ter a par­
ticipação do Conselho de Planejamento e Coorde­
nação, ficando êste, obviamente, na dependência 
direta do Chefe da Nação. E sendo assim, por 
motivo lógico, irrecusável, então por motivação 
não menos óbvia se impõe igual situação para o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
( I .B .G .E .  ) .  Isto porque o Instituto, a cuja fren­
te estão seus dois Conselhos, subordinados direta­
mente ao Presidente da República, em virtude da 
cláusula convencional, como vimos, não é um “ser­

viço” ou uma “repartição federal” ; nem mesmò é 
apenas o “conjunto dos serviços de estatística” dos 
diferentes ministérios (o  que já seria suficiente, 
aliás, para lhe garantir aquela colocação ao lado 
do D . A . S . P . ) . E’ êle, sim, um vasto consórcio —  
aliás único no gênero —  de todos os órgãos espe­
cializados de geografia e estatística “já existentes 
ou que vierem a existir” na órbita de autoridade 
dos diferentes governos (hoje, o Govêrno Federal 
e todos os Governos Estaduais e M unicipais). 
Foram êsses Governos, todos êles, que, em ato so­
leníssimo, convieram em que assim o deveriam 
constituir. E isto a fito de que o sistema instituí­
do se pudesse tornar o eficaz “sensorium” que a 
Naçãò há muito vinha reclamando pelas suas vo­
zes mais autorizadas, e sem o qual não atingiria 
certamente os relevantes fins do govêrno relacio­
nados com a geografia e a estatística. Assim, man­
tida aquela dependência direta ao Presidente da 
República, que o próprio princípio de racionaliza­
ção adotado sugere, e conforme é também deter­
minado nos compromissos em vigor, aI Chefia do 
Govêrno ficará habilitada a controlar diretamente 
tôda a ordem administrativa federal (por meio do 
D .A .S .P . ) ,  a supervisionar efetivamente a obra 
de govêrno no seu conjunto (por meio do Conselho 
de Planejamento e Coordenação), e a manejar nas 
melhores condições possíveis as atividades de 
observação, medida e prospeçao da realidade bra­
sileira (por meio do I .B .G .E .  ) . Atividades sem 
as quais, aliás, nenhum dos dois outros órgãos es­
tará plenamente habilitado a preencher os seus 
próprios fins.

Demais disso, sente-se bem quanto são inter­
dependentes, não só aquêles três órgãos, mas ainda 
os demais que a reforma colocou com acêrto sob 
a autoridade direta do Presidente da República. 
Não se pode pensar em retirar daí o I .B .G .E . ,  
pois é fàcilmente compreensível que os órgãos 
diretamente ligados ao Chefe do Govêrno, quer 
isoladamente considerados, quer como instrumen­
tos para a obra de conjunto a que se destinam, 
não podem prescindir da presença a seu lado, em' 
igualdade de subordinação e em cooperação muito 
estreita, do sisíema dos centros de investigação, 
informação e estudo de natureza estatística e geo­
gráfica .^Sistema, ademais, que, havendo resultado 
de um consórcio intergovernamental, como ficou 
esclarecido, só deixará resguardada e intata a au­
tonomia dos governos que nêle se intervincularam, 
sob a condição liminar de que a subordinação dos 
serviços conjugados não lhe venha invalidar os 
fins, nem os princípios constitucionais que êle pro­
curou salvaguardar; e, pois, não cometa o êrro irre­
mediável, do ponto de vista ético-político, de equi­
parar ou identificar o sistema intergovernamental 
que é o I .B .G .E . ,  surgido de uma convenção 
“político-administrativa” , às repartições federais 
que se colocam normalmente sob a jurisdição de 
um determinado Ministério. Tão óbvio isto se faz, 
que os atos legislativos e regulamentares referen­
tes ao I .B .G .E . são referendados sempre por 
todos os Ministros. Além disso, é manifesta a im­
possibilidade constitucional de colocar “sob a ju­
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risdição” de um Ministério, como se fôssem “re­
partições federais” , os numerosos órgãos “esta­
duais” e “municipais”  que integram o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. Semelhante 
medida legislativa fugiria aos princípios básicos 
do nosso regime federativo. .

Em resumo, pois, quanto ao item 3. Na tra­
mitação legislativa do projeto, parece que instará 
atender, não só ao lapso que ocorreu na sua ela­
boração, quanto ao I .B .G .E . ,  mas ainda à exata 
e complexa finalidade que os objetivos da reforma 
parece terem tido a intenção de reservar, com 
grande acêrto mas sem forma suficientemente ex­
plícita, ao Conselho de Planejamento e Coorde­
nação, cuja Secretaria será, em verdade, aquêle 
departamento de controle e planejamento técnico- 
administrativo de que tanto vínhamos carecendo.

■ Q U E S IT O  N .° 4

“ Quais são os problemas de base a serem 
considerados numa reforma administrativa ? ”

Creio que não se encontraria um quadro dos 
“problemas de base”  que pudesse ou devesse cor­
responder aos objetivos de qualquer reforma admi­
nistrativa, indiscriminadamente. A “reforma de 
base” necessária a determinada Nação (e  qual se­
ria a Nação que não precisasse dela a esta altura 
da história?!) se lhe imporia em dado momento 
com exigências peculiaríssimas. Tanto resultariam/ 
essas exigências dos erros e omissões que se hou­
vessem acumulado no passado —  e cujo reconhe­
cimento, exatamente, propiciaria a reforma —  
quanto das necessidades decorrentes de algum 
evento novo, de ordem técnica, econômica, social 
ou política, criando para a comunidade uma cons­
ciência renovada de seus problemas, ou, mesmo, 
de sua sobrevivência histórica.

No Brasil, postulam tal reforma os fatos que 
formam o panorama da sombria hora presente. E 
ainda os novos rumos, as novas aspirações coleti­
vas, que se vão apresentando a todos os povop —  
e também a nós nos movem, mas segundo peculia­
res condições ligadas ao nosso fundo étnico e às 
nossas tradições. Exigem-na, por outro lado, a in­
diferença e a desonestidade com que já estão sen­
do habitualmente considerados os interêsses da 
coisa pública. Reclama-a, por fim, a confusão que 
nos resulta de fatores múltiplos, mas, principal­
mente, de nunca nos havermos preocuoado com o 
preparo e adoção de um “plano geral” , destinado 
a atender em conjunto aos problemas e oportuni­
dades que nos criaram as grandes transformações 
da nossa história.* Porque —  é a verdade dos 
fatos —  planos não tivemos, nem na colonização 
e ocupação de território, 'riem na independência, 
nem nas várias etapas'do regime monárquico, nem 
na proclamação da República e conseqüente im­
plantação de regime federativo, nem mesmo em 
1930 ou em 1937.

De outra parte, não se pode isolar, no Bn. 
a reforma administrativa propriamente dita, tor­

nando o seu esquema independente das condicio- 
nantes econômicas, políticas e sociais. E ela co­
meça por depender, para ter algum sentido, e po­
der revestir-se de alguma eficiência, da adoção de 
um novo quadro político-territorial. Esta é a ino­
vação sem a qual a realidade histórica do nosso 
federalismo não alcançará o sentido que deve ter, 
e não deixará de servir de capa, sob o mais fútil 
e irrisório dos pretextos, para a gritante injustiça, 
que deforma e inutiliza o nossso regime político, 
constituindo a fonte inestancáyel de tôdas as cala­
midades e ameaças que pesam sôbre os nossos des­
tinos como nação soberana.

A  uma terceira face, há que atender aos dois 
tipos sob que se apresentam os chamados “proble­
mas de base” .

Um só projeto não poderia abranger e esque- 
matizar a solução de todos êles. O que parece ra­
zoável é que o projeto estabeleça, em primeiro 
lugar, os princípios, as grandes diretrizes e os ins­
trumentos essenciais de que se utilizará o Poder 
Público ao empreender a renovação da vida na­
cional. Tudo mais se conseguirá através ao equa- 
cionamento gradativo dos diferentes prublemas de 
caráter fundamental. Mas se o esquema prelimi­
nar não fôr feito no próprio ato da reforma, va­
lendo-nos d^ feliz oportunidade em que silenciem 
os móveis subalternos da política e pfevaleça a 
coragem das grandes realizações patrióticas, aquê­
le - equacionamento subseqüente não terá sentido 
em relação às grandes necessidades nacionais.

De outra parte, se há umas tantas realizações 
que se apresentam como medidas urgentíssimas, 
destinadas a aliviar a penosa tensão que oprime 
e descontrola a vida brasileira; se tais medidas se 
apresentam como verdadeiras válvulas de segu­
rança que precisam entrar a funcionar imediata­
mente, mesmo para que a reforma prossiga cm 
ambiente mais tranqüilo, dispondo de maiores pos­
sibilidades de êxito; assim acontecendo, claro é 
que o projeto lucraria em acrescer-se, por inicia­
tiva do Poder Legislativo, de disposições tendentes 
a estabelecer de modo essencial a solução dos pro­
blemas reconhecidamente inadiáveis.

Dentro dessa concepção realística d ̂ ' '" ‘pro­
blemas 'de base” do Brasil, não parece difici) nem 
improvável que o Legislador Bras‘.leiro julgue 
azado êste gravíssimo momento internacional para 
encarar de frente a situação do país. Mas será 
preciso considerá-li^ como um todo —  Bi-asil me­
tropolitano e Brasil rural. E haverá que fixar um 
esquema no qual não prevaleçam regionalismos, 
nem partidarismos, nem ideologias políticas. A 
não ser o regionalismo, o partidarismo e a ideolo­
gia do Brasil uno, colocado em bases justas e ra­
cionais para o seu trabalho, as suas lutas e o seu 
progresso. De sorte que só prevaleça a preocupa­
ção de corrigir definitivamente o desequilíbrio, o 
tumulto, a desarmonia e as dolorosas contingên­
cias de abandono e regressão social e política em 
aue está vivendo a quase totalidade da Nacão. 
Êsse esquema geral é possível. E é possível em 
condições de satisfazer aos anseios, apreensões e
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propósitos de luta e progresso, que animam todos 
os brasileiros.

Creio que valerá a pena tentar mostrar mais 
explicitamente essa possibilidade, embora a largos 
fraços.

Naquele inafastável e preliminar aspecto po- 
lítico-territorial, oferecem-se ao primeiro exame 
os seguintes objetivos, que nenhum patriota repe­
liria em sã consciência : •

a ) Realizar, ou ao menos encaminhar, a re- 
divisão política do país. Isto pode ser conseguido 
por meio da união ou associação dos pequenos 
Estados e pela divisão dos grandes. E’ o recurso 
certo, e único, para redimir a vifea da Federação 
da iniqüidade fundamental que a asfixia e desin­
tegra aos poucos. Só essa redivisão, tão brilhan­
temente propugnada por Segadas Viana, Juarez 
Távora, Figueira de Almeida, Backouser, Xavier 
de Oliveira e tantos outros, eliminará os complexos 
perigosíssimos que sempre ameaçaranjie continuam 
a ameaçar, cada vez mais, a união nacional, entra­
vando ao mesmo tçmpo o progresso do país. Não 
é possível que passe à categoria dos fatos consu­
mados e irremediáveis (irremediáveis? pois se o 
remédio e tão fácil!. . . )  essa injustiça inexplicá­
vel e inqualificável que está travando e amesqui- 
nhando a vida da maior parte das Unidades da 
Federação. O que é ainda mais doloroso, êsse 
chocante desequilíbrio vem também infelicitando, 
como inevitável fenômeno reflexo na unidade orgâ­
nica do país, a parte que talvez se julgue privi­
legiada à custa da desgraça e miséria das demais. 
Tôdas as Unidades Federadas se ressentem disto. 
Umas, pela ridícula insignificância e pobreza do 
seu território; outras, pela desmarcada amplitude 
do seu abandonado espaço geográfico, a testemu­
nhar, como um vilipendio, a inútil soberania que o 
país ali nominalmente exerce; e as restantes, por­
que não encontram na prosperidade das demais —  
prosperidade que seria tão fácil de conquistar na 
exploração inteligente dêste “nosso meio conti­
nente”  e pelo esforço de cinqüenta milhões de ha­

bitantes —  os mercados que também a elas fariam
mais prósperas, muito mais prósperas do aue são, 
sem embargo da sua privilegiada situação à custa 
do sacrifício injusto a que se submete o resto do 
país.

b )  Mudar imediatamente a Capital da Re­
pública para o centro geográfico dó território, e 
pô-la em efetivo contato com as três grandes re­
giões que o formam. E ’ também a medida essen­
cial para, assegurando-se 'melhor a segurança da 
metrópole federal, dar-se ao Govêrno da Nação 
uma posição mais livre, mais desembaraçada, me­
nos pressionada pelo cosmopolitismo,’  nelas con- 
centracões econômicas e pelas conseqüentes for­
cas partidárias e nublicitárias por estas movidas. 
Dessa liberdade êle precisa para poder auscultar, 
sentir e atender aos interesses verdadeiros das 
várias regiões do nosso ecúmeno, transformando- 
as em partes, social e economicamente válidas, de

uma Pátria enobrecida, poderosa e feliz. Além 
disso, não dispomos de outro meio, de igual poten­
cialidade, para provocar uma revulsão eficaz nessa 
diátese que está derivando todo o Brasil para a 
orla marítima e para as grandes concentrações 
urbanas. Não há quem não possa compreender 
sem esforço, que a mudança da Capital é o meio 
pronto e eficaz de que dispomos para, atendendo 
ao mesmo tempo a muitos outros fins, —  fins prin­
cipalmente de ordem, segurança e bem-estar nacio­
nal, —  estabelecer uma tendência nova e salutar, 
de “interiorização das fôrças de progresso” .

Tudo indica —  sempre conforme critérios de 
prudência, equilíbrio, harmonização de interêsses 
e justiça —  que seria ótima solução para o pro­
blema a mudança —  ainda provisória, mas ime­
diata —  para Belo Horizonte. Far-se-ia a trans­
ferência apenas, por enquanto, dos órgãos do Go­
vêrno e daquela parte do aparelho administrativo 
em que êste se apoia diretamente. Tal providên­
cia contribuiria para que desde já se dispusessem 
as coisas favoravelmente ao destino econômico e 
político, verdadeiramente sem par, que a riqueza 
da região e sua posição geográfica lhe reservam 
como área federal destinada a tornar-se o fulcro 
da defesa nacional, como sede da indústria rela­
cionada com a energia atômica, a desenvolver-se 
ali em futuro próximo.

Por outro lado, a presença do Govêrno Fe­
deral em Belo Horizonte, vencidas as influências 
que procuram inutilizar, impedir ou adiar a gran­
de medida de salvação nacional, a dizer, a interio­
rização da Capital, propiciaria em condições me­
lhores a construção da metrópole definitiva. O 
empreendimento ficaria imensamente facilitado 
com a obra de povoamento e a abertura das vias 
de comunicação realizadas na direção do “planalto 
central” e das regiões ocidentais do país. Outras 
dificuldades não haveria. Pois é sabido que, con­
trariamente ao que tem sido alegado pelos aue, 
não se vê como, encontram motivos para comba­
ter a medida, a construção da nova metrópole, que 
iá agora poderá ser feita com requisitos de pro­
teção muito mais exigente do aue os que prevale­
ceram na construção de Washington, não é em­
presa aue, técnica .ou financeiramente, encontre 
obstáculos realmente embaraçosos. Assim o de- 
montraram as esplêndidas e vitoriosas experiên­
cias de Belo Horizonte e Goiânia. Pelo contrário, 
até, a empresa é fácil e altamente reprodutiva, 
econômica e financeiramente falando.

Uma vez unidos os Estados de Minas e Rio 
de Janeiro (coisa perfeitamente viável em nosso 
regime federativo), a cidade do Rio de Janeiro 
(atual Distrito Federal), passaria a ser a capital 
do novo Estado-membro que viesse representar no 
quadro federativo as duas Unidades atuais —  a 
mineira e a fluminense. De resto, seria esta a 
mais feliz solução quanto ao futuro destino a dar 
ao fjtual Distrito Federal, livrando o país de uma 
anômala criacão política, qual seria a enorme e 
in itentável “cabeça sem corpo” , a surgir se acaso 
£ ívada a criação do Estado da Guanabara. Ao 
mesmo tempo, o alvitre manteria a esta cidade,



12 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO MAIO DE 1953

sem embargo do alívio trazido à perigosa crise de 
crescimento com que ela se vê a braços, as melho­
res condições de progresso. Isto a par da lide­
rança social e econômica para a qual foi carinho­
samente construída graças aos sacrifícios de todos 
os brasileiros. A Nação deseja, para seu orgulho, 
que êsse destino se preserve, qualquer que seja 
a nova ordem estabelecida.

c )  Revitalização do quadro municipal bra­
sileiro. E’ o mais gra ĵe e o mais urgente objetivo 
que esta hora histórica propõe ao Brasil, como con­
dição para ser, de fato, uma nação civilizada. E 
para realizar o bem-estar e a felicidade do seu 
povo, considerado êste na integral comunhão de 
interêsses e de vida.

Não se encontrará, outro caminho para supe­
rar de modo seguro as lamentáveis circunstâncias 
que estão inutilizando .os nossos municípios, para 
o seu papel fundamental na vida da Nação, a não 
ser o hábil encaminhamento de duas importantes 
medidas.

A primeira delas é a instituição sistemática 
dos consórcios intermunicipais. Tais consórcios 
ou “uniões” , porém, par.a que constituíssem o re­
médio esperado, capaz de neutralizar os distúrbios 
atuais, haveriam de ter base territorial obviamen­
te um tanto variável (já foi lembrado que con­
viria se enquadrassem entre 20 e 60.m il quilô­
metros quadrados, conforme o maior ou menor 
povoamento de cada região), mas constituindo um 
“quadro” estável. Um quadro em condições de 
emoldurar a evolução brasileira, que há de ser ne­
cessariamente dinâmica, em um sistema perma­
nente de relações de convivência sócio-política. 
Sem impedir, portanto, a criação de novos muni­
cípios e distritos, conforme as exigências do pro­
gresso local. Êsses consórcios, colocados de modo 
perfeitamente lógico, politicamente falando, sòb 
a direção legislativa e controladora dos próprios 
municípios associados, por intermédio do Conse­
lho de Prefeitos e segundo mandatos específicos 
das Câmaras de Vereadores, disporia de uma ad­
ministração técnica. Essa administração, sediada 
na metrópole do Consórcio, teria a seu cargo rea­
lizar os 'empreendimentos novos, que ultrapassam 
via de regra a capacidade financeira e administra­
tiva dos municípios. Nas mãos dêstes permane­
ceria aquilo que pode permanecer, isto é, a admi­
nistração dos serviços já organizados e em funcio­
namento regular.

Essa superestrutura administrativa seria evi­
dentemente —- e sem nenhuma contra-indicação
—  o recurso para dar-se à órbita administrativa 
municipal a capacidade e o dinamismo de que ca­
rece. Mas, por outro lado, viria assegurar ao P o­
der Municipal Brasileiro sua legítima expressão 
política e a fôrça que lhe faltou até agora, dei­
xando-o incapacitado para cumprir aquêle des­
tino, de alcance nacional, mas de realização local, 
que a Constituição lhe reserva, em face das duas 
outras ordens de Poderes —  a dos Governos Es­
taduais e a do Govêrno soberano da União.

Além disso, viria a medida preencher reco­
nhecida e grave lacuna na organização social da 
Nação. Esta carece de uma assistência específica 
a cargo de cada um dos escalões em que se organi­
zem os seus quadros. Teoricamente, o Brasil tem 
apenas quatro escalões —  o distrital, o municipal, 
o estadual e o federal. O primeiro, porém, não 
possui nenhuma expressão, nem social, nem admi­
nistrativa, nem política; o segundo é impotente 
para a sua missão, e está perdendo dia a dia a 
pouca significação que poderia ter. Isto em vir­
tude da debilidade demográfica, econômica e po­
lítica de que se ressentem as nossas comunas, e 
que se agrava, em vez de diminuir, com a criação 
continuada —  em processo sem nenhum freic ou 
disciplina —  de novas unidades municipais. O 
terceiro —  o estadual —  só tem significação real 
nos Estados politicamente poderosos, pois nos de­
mais o Poder Regional, em detrimento da orlem 
política nacion|l, permanece numa dependência 
paralisante —  e que é a negação prática da res­
pectiva autonomia —  em face do Poder Federal.

Destarte^ se os países mais organizados, em­
bora de pequena extensão territorial, dispõem de 
cinco, seis, sete ou mais escalões, cresce de ponto 
para o Brasil a necessidade de organizar o escalão 
básico —  o municipal —  em condições de desem­
penhar bem o seu papel. Isto é preciso para dar 
expressão real ao escalão distrital, e facilitar s;o 
próprio poder regional o cumprimento da sua 
missão. Naquela base de uma área média de
40.000 quilômetros quadrados, contaria o Brasil 
cêrca de duzentas “Uniões Municipais” . O que 
significaria, ao lado de todos os benefícios já lem­
brados, uma rêde constituída por mais de duas 
centenas de pequenas metrópoles interiores, a 
qual cobriria de modo uniforme o território na­

' cional, interdistanciadas suas unidades, de duzen­
tos quilômetros, em média. As respectivas inter­
ligações, de tôda a espécie, se fariam necessaria­
mente e em curto prazo, dotando-se por isso mes­
mo de todos os recursos «para alcançarem prospe­
ridade e desenvolvimento. Tais metrópoles se­
riam, assim, núcleos adiantados de vida social e 
cultural e de movimentação de negócios, a consti­
tuírem uma completa e apertada tessitura de cen­
tros sócio-econômicos e políticos. Êsse plexo, des­
dobrado sôbre o país inteiro, lhe daria, em tôda 
a parte, a presença da convivência humana, da 
civilização, da administração pública. E, com isso, 
o impulsionamento do progresso e o apoio indis­
pensável para a ocupação e exploração efetiva do 
ecúmeno nacional. Tais resultados sobreviriam 
tanto mais seguramente quanto melhor a União 
e os Estados praticassem a cooperação interadmi- 
nistrativa, levando, para aquelas sedes dos consór- 

, cios de municípios, a descentralização racional 
dos serviços de alcance regional, que lhes fôssem 
privativos ou comuns.

A segunda medida de revitalização comunal 
seria uma instituição sugerida pelas peculiarida­
des da. vida brasileira. E ’ a “Fundação dos Mu­
nicípios” , cuja organização já foi lembrada e pro­
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jetada pelo Ministério da Justiça, mas em má hora 
ficou abandonada sem qualquer justificativa.

Organizados que fôssem os consórcios inter- 
municipais, e postas em movimento as conseqüên­
cias de todo o gênero que daí adviriam em suces­
são capaz de exceder as mais otimistas previsões, 
mesmo assim demorariam certas medidas de assis­
tência à vida municipal. Tais quais são os muni­
cípios atualmente, êles precisam, já e já, e na 
m aior. escala possível, de uma assistência que 
possa assumir variadíssimas modalidades, con­
forme as necessidades e o desejo de cada govêrno 
municipal. Isto, para que a vida comunal brasi­
leira possa respirar melhor, e realizar alguma 
coisa do muito que a comunidade espera dela. 
Esta ajuda multiforme, solícita, liberta dos entra­
ves da burocracia, só a “Fundação dos Municípios” 
poderia prestar. E prestá-la-ia, por certo, subme­
tida à mais vigilante e eficiente fiscalização —  a 
dos próprios Governos Municipais. De tal con­
trole participariam, ainda, a União e os Estados, 
êstes e aquela igualmente interessados em que 
a Fundação realizasse a pleno efeito os seus obje­
tivos .

A “Fundação dos Municípios” seria uma en­
tidade nacional, de caráter privado. Mas teria o 
inteiro apoio do Govêrno da República, ficando 
dotada de recursos procedentes de tôda a popu­
lação, através de um tributo a isso especificamen­
te destinado. Ela levaria aquela poderosa ajuda 
aos Municípios, não sob inspiração de favoíitismos 
ou conchavos, mas, sim, em condições de eqüidade 
perfeita. E seria expressa em realizações técnico- 
administrativas exedutadas sob o mais alto padrão 
e pelo mais baixo custo, financiados os empreen­
dimentos pela Caixa instituída com os recursos 
que fôssem a tal fim liberalmente destinados. E’ 
êsse o esquema que ficou vitorioso, depois do de­
bate que o assunto motivou, no seio de uma Co­
missão de estudos organizada pelo Ministro 
Adroaldo Costa. Tudo indica que a fórmula é 
perfeita, tendo, sobretudo, a vantagem de prestar 
auxílio substancial aos Municípios, mas sem dimi­
nuir os recursos normais de outras órbitas de go­
vêrno e garantindo, ao mesmo tempo, a sua apli­
cação em empreendimentos de imediata e real uti­
lidade. Tudo a juízo e sob preferência das pró­
prias populações, e nas melhores condições de efi­
ciência e custo.

d ) Estabilização qüinqüenal, em forma ri-, 
‘ gorosamente racionalizada, dos quadros judiciário- 

administrativos. E’ providência para ser concre­
tizada, sob feição orgânica e sem ferir a compe­
tência dos Estados, por lei federal. Nessa lei se 
consubstanciariam —  e somente isso —  os mesmos 
princípios e normas ordenatórias que já foram im­
plantadas em virtude de cláusula da Convenção 
Nacional de Estatística.

Tal iniciativa resultou do fato de que não 
se podem conseguir estatísticas utilmente com­
paráveis, entre as unidades do quadro territorial, 
sem que êsse quadro esteja nitidamente fixado e 
permaneça estável durante um período mínimo de

cinco anos. Mas não é só a Geografia e a Esta­
tística que pedem essa boa definição, essa siste­
mática, essa ordem de base. E ’ tôda a administra­
ção pública; é tôda a vida nacional, seja qual fôr 
o aspecto que se considere. Ora, essa medida ba­
silar que já se mostrou capaz de resolver tantos 
problemas, e que, restabelecida definitivamente, 
facilitaria de muito o desenvolvimento da vida na­
cional, foi èm má hora abandonada, em virtude 
de interpretações menos felizes de algumas das 
Constituições estaduais. Hoje, a criação de novoà 
municípios é um movimento desordenado, origem 
de um desequilíbrio avassalador. Se já existissem 
os consórcios intermunicipais, essa “atomização” 
da vida nacional não teria razão de ser. E se por 
motivos fortuitos ainda se manifestasse, não teria 
ela maiores inconvenientes; poder-se-ia transfor­
mar em benefício. A estabilidade e o somatório 
permanente dos recursos municipais a cargo dos 
Consórcios, quase anulariam as perniciqsas conse­
qüências atuais daquela tendência dissociativa. —  
e que é, por agora, uma grave diátese política, —  
para transformá-la, de golpe, em proveitosa dife­
renciação. Sem os Consórcios, porém, a multipli­
cação indisciplinada dos' municípios tem sido e 
será cada vez mais uma calamidade pública. Ver­
dadeira catástrofe nacional. Não só pelo caos que 
daí resulta, como ainda pelo caráter que está ten­
do êsse movimento descontroládo, de uma corrida 
às cotas do imposto sôbre a renda. Tais cotas, ins­
tituídas para suprir a debilidade financeira do mu­
nicípio, passaram a ter, entretanto, aplicação tu- 
multuária e injusta que, longe de beneficiar de 
fato a tôdas as populações interiores, está criando, 
a uma grande parte delas, piores condições de 
vida. Condições que resultam da atuação inepta 
de uma burocracia cada vez menos capaz e cada 
vez mais parasitária, a desserviço dos mínimos 
agrupamentos sociais que, no uso de uma autono­
mia absurda, cortam seus naturais vínculos polí­
ticos e se isolam numa debilidade extrema.

Seja notado, aO encerrarmos êste parágrafo, 
que as quatro medidas lembradas correspondem 
a velhos anseios das melhores inteligência > que se 
voltaram para o estudo da matéria. Além disso, 
estão consignadas em projetos já detidamente es­
tudados por autorizados órgãos do Poder Público. 
Mas cumpre considerar, em particular, e bem vis­
tas as coisas, que nenhum dêles encontraria entra­
ves na ordem constitucional vigente. Se tais en­
traves acaso existissem, ainda assim a reforma não 
ficaria impedida, pois um acôrdo interpartidário 
introduziria fàcilmente na Constituição a emenda 
acaso necessária.

Abordemos agora o objetivo essencial do 
quesito : a maneira prática de encaminhar a re­
forma de base.

Entre as medidas de organização administra­
tiva, estariam em primeiro lugar as que constam 
do próprio projeto elaborado pelo Govêrno. Dada 
a prudência e parcimônia da iniciativa que presi­
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diu ao delineamento da reforma, é natural —  e foi 
esta a intenção do Govêrno, sem dúvida —  que 
o Poder Legislativo nela colabore sob a inspira­
ção da sua sabedoria, patriotismo e experiência.
E esses possíveis acréscimos, a fim de que não 
fique preterido nenhum dos grandes interêsses 
nacionais em jôgo, é que cumpre aos livres deba­
tes da opinião pública ventilar e sugerir. Os possí­
veis desenvolvimentos a que o Congresso submeter 
o projeto, é claro qije não fariam senão ressaltar 
o mérito indiscutível que se há de reconhecer ao 
esforço de racionalização expresso na iniciativa 
governamental.

Examinando-se com cuidado o contexto dos’ 
diferentes artigos do projeto, logo se percebe que 
dispositivos de quatro ordens lhe poderiam ser 
acrescidos sem nenhum inconveniente, antes com 
reconhecidas vantagens.

O primeiro grupo dêsses dispositivos assen­
taria princípios, bases ou diretivas referentes à 
racionalização da divisão territorial e solução dos 
problemas correlatos, inclusive o da interioriza- 
ção imediata, por transferência provisória, da Ca­
pital da República.

Em segundo lugar, viriam os preceitos sôbre 
as realizações de grande vulto e alcance nacional 
que, como mais completas medidas de ação prá­
tica diante da realidade brasileira, devessem levar 
assistência eficaz aos Municípios e às populações 
rurais, no intuito de lhes criar, quanto antes, con­
dições normais de vida.

Voltando-se para o terceiro aspecto a consi­
derar, a reforma de base poderia fixar os novos 
princípios de organização do funcionalismo pú­
blico, como medida preliminar à criação do “Ser­
viço Civil Obrigatório” . A natureza e compreen­
são futura dessa “nova ordem” para as atividades 
do Poder Público, poderiam ficar desde logo de­
finidas, imprimindo assim um rumo certo à evo­
lução da política social no Brasil. Êste assunto já 
foi estudado pelo Conselho Nacional de Estatís­
tica. Encontram-se as diretrizes propostas siste­
matizadas no mencionado estudo “Problemas de 
Base no Brasil” . Aliás, estão conseguindo preva­
lecer avulsamente —  e istò, se não é um mal, é 
sem dúvida um bem menor do que aquêle que 
se poderia obter a pleno efeito —  em várias refor­
mas administrativas, qual a que realizou o Pre­
feito Henrique Dodsworth quanto ao magistério 
municipal aqui no Rio, e como, também, a que 
acaba de efetuar-se no Rio Grande do Sul para 
todo o funcionalismo estadual.

Finalmente, a quarta ordem de medidas cora- 
plementares ao projeto seria o estabelecimento de 
formas flexíveis de cooperação intergovernamen- 
tal. Estaria aí o meio para que, segundo as exi­
gências de cada campo administrativo, se chegasse 
a realizar a eficaz coordenação e a perfeita solida­
riedade de ação. Tudo na conformidade de uma ' 
estrutura não apenas racionalmente diversificada, 
mas, também, experimentalmente aperfeiçoada, de 
modo iterativo. Isso seria para conseguir-se por 
fôrça e à luz de debates e resoluções coletivas, em

“Conferências Nacionais” especializadas, levadas 
estas a efeito entre as mais altas autoridades fe­
derais ■ e estaduais, no que tange a cada um dos 
grandes setores administrativos. Estaria aí o ,meio 
lógico e eficaz para estabelecer planificadamente, 
entre os governos, a colaboração mais conveniente 
às condições do país e às peculiaridades e circuns­
tâncias dos diferentes órgãos nas três órbitas de 
ação do Poder Público.

Semelhante articulação reveste-se necessària- 
mente de caráter “sui-generis” no campo da esta­
tística, e por isso mesmo está realizada de modo 
especial no I .B .G .E . Poderia, porém, ser pre- 
.vista em moldes específicos para os demais cam' 
pos que são da competência conjunta da União, 
dos Estados e dos Municípios. Porque, se essas 
competências são comuns aos governos, e existem 
para o bem comum da Nação, claro é que, sob 
pena de um sacrifício imenso de recurso e oportu­
nidades, elas reclamam instantemente a unifica­
ção dos propósitos e dos esforços que se lhes de­
dicam .

O alvitre —  convém lembrar —  foge aos 
inumeráveis defeitos dos acordos bilaterais. Se é 
certo que já foi praticado sob a forma mais com­
pleta possível, na estrutura do I .B .G .E . ,  onde 
obteve o êxito que a opinião esclarecida do país 
lhe reconhece, também já foi tentado com o as­
pecto de entendimentos multilaterais a serem esta­
belecidos com fôrça de convenções, em relação aos 
campos conjugados da Educação e da Saúde. 
Coube essa iniciativa ao Ministro Gustavo Capa- 
nema, quando sugeriu ao Presidente Vargas a ins­
tituição das “Conferências Nacionais de Educação 
e Saúde” , que chegaram a realizar sua reunião 
inaugural. Reaparece a medida no projeto da lei 
de Diretrizes e Basès da Educação, preparada pelo

• Ministro Clemente Mariani, com o concurso de 
uma comissão de educadores e educacionistas, de 
que foi relator o Prof. Almeida Júnior. De resto, 
o alvitre já vai sendo também praticado com êxito 
inegável no Departamento de Estradas de Roda­
gem, que encabeça inteligentemente um “sistema 
nacional” de política e técnica rodoviária.

A reforma não pretenderia fazer a enumera­
ção exaustiva dos fins a atingir por meio das “Con­
ferências Nacionais” . Bastaria que estabelecesse 
a medida alvitrada sob a forma geral de autori­
zação ou determinação, de modo a, ser utilizada 
somente onde os interêsses da administração o re­
clamassem. A autorização não precisaria prever 
mais do que as delegações mútuas e as espécies de 
compromissos que pudessem ser assumidos no in­
tuito de assegurar efetividade aos sistemas inter- 
administrativos presididos ou orientados por aquê- 
les órgãos colegiais.

Assim enquadrada a medida em têrmos gené­
ricos, tudo indica que a sua aplicação se desse, de 
imediato, onde a falta de convergência e solida­
riedade dos esforços da administração pública 
se faz sentir mais gritantemente. Êsses campos 
são, conforme é notório (e  sem falar dos sistemas 
qu« já existem), o do fomento econômico, o da
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saúde, o da assistência rural, o da educação. Cada 
um dêles poderia entrar prontamente em ação —  
ação descentralizada ao máximo, mas racional­
mente coordenada —  tendo como objetivo precí- 
puo e mais urgente levar de fato a presença assis- 
tencial do Poder Público e as fôrças da civilização 
a todos os municípios e distritos do país. Isto quer 
dizer: em benefício real e eqüitativo à comuni­
dade nacional, em cada um dos aspectos da sua 
organização social e política.

QUESITO N.° 5

“ Como deve funcionar o Conselho de Pla­
nejamento e Coordenação previsto no pro­
jeto ?”

As finalidades do Conselho de Planejamento 
e Coordenação estão condicionadas de certo modo 
pelos princípios constitucionais que presidem à 
estrutura política do país. Mas, ainda quando não 
se tenha pretendido fazer dêsse órgão um “Conse­
lho de Estado” , evidentemente está êle incluído 
no projeto de reforma como algo de novo no sis­
tema administrativo brasileiro. Destina-se a um 
papel da mais alta relevância. Seu objetivo não 
haveria de ser, somente, levantar, elaborar e ana­
lisar a documentação (informações técnicas, esta­
tísticas, disposições legais, precedentes históricos, 
decisões judiciárias, e t c .)  a ser tomada em conta 
no preparo dos planos de organização ou de refor­
ma que o progresso do país fôr exigindo. Mas 
ainda o trabalho, ao mesmo tempo técnico e polí­
tico, que o traçado dêsses planos exige e deve 
ficar a cargo de profissionais tão experientes e es­
pecializados, no que tange a essa tarefa, quanto o 
forem, por exemplo, os homens de laboratórios e 
de gabinete à disposição do Conselho de Pesqui­
sas, no terreno dos trabalhos técnico-científicos.

Os planos elaborados por êsses especialistas, 
e apresentados ao Govêrno como trabalho de equi­
pe, é que serão submetidos ao Ministério Pleno 
(reuniões coletivas dos Ministros de Estado), o 
qual já é instrumento normal do exercício do Go­
vêrno sempre que o Chefe da Nação deseja obter 
informações prontas, importantes e de caráter ge­
ral, sôbre a situação do país, ou quando carece de 
fixar, não, decisões pessoais, mas a resolução con­
junta do Corpo Deliberativo do Govêrno.

Ora, o projeto da reforma confirma êsse papel 
do Ministério Pleno, mas transformando-o no Con­
selho de Planejamento e Coordenação. Faz isto, 
porém, sem outra Inovação a não ser a de dar ao 
Conselho uma Secretaria que, sob a direção do 
Gabinete Civil da Presidência, não só preparará 
a matéria que houver de ser objeto de deliberação 
conjunta do Ministério, mas, sobretudo, organizará 
os prontuários de documentação e esclarecimento 
analítico, e efetuará as elaborações e informações 
de emergência de que carecer a direção suprema 
do Poder Executivo, a exemplo da assessoria téc­
nica de que dispõe a Presidência da Repúbliça 
Norte-Americana.

O Ministério Pleno, porém, considerado como 
órgão colegial deliberativo, bem vistas as coisas, 
não tem condições para tomar a si a responsabili­
dade do preparo e justificação dos planos gerais 
de govêrno. Apenas poderá trazer-lhes contribui­
ções dos diferentes setores de trabalho, e aconse­
lhar, ou não, a aprovação dos esquemas propostos, 
quando a isto fôr chamado pelo Chefe do Govêr- 
no. Tão pouco poderá o corpo funcional da Secre­
taria do Conselho tomar a iniciativa de elaborar 
êsses planos e assumir coletivamente a responsa­
bilidade de sua apresentação, sem que fiquem com 
isso ultrapassadas as atribuições normais da Che­
fia da Casa Civil da Presidência da República. 
Essa difícil tarefa parece qüe mais logicamente ha­
veria de caber a uma equipe técnica para isso qua­
lificada e que tivesse ampla capacidade de inicia­
tiva. O corpo colegial assim constituído assumiria 
a responsabilidade efetiva dos planos e diretivas 
de reforma, coordenação ou aperfeiçoamento, que 
entendesse levar à consideração do Chefe do Go­
vêrno .

Destarte, parece que, tal como acontece quan­
to ao Conselho de Segurança, cujo Plenário é qua­
se idêntico ao do Conselho de Planejamento, con­
forme consta da reforma, deveria êste dispor de 
uma “Comissão de Estudos” , com uma capacidade 
de iniciativa a mais ampla possível, mas, aqui, fun­
cionando apenas na qualidade, de órgão assessor. 
Os membros dessa Comissão realizariam suas de­
liberações coletivas em sessões regulares, porém 
trabalhariam todos em regime de tempo integral, 
estudando a fundo o desenvolvimento da vida 
nacional e a obra do govêrno em todos os setores. 
Estariam assim em condições de preparar, num 
esforço de previsão e antecipação indispensável à 
direção consciente e bem ordenada do progresso 
do país, os planos que o Ministério Pleno deter­
minasse ou os projetos e mais trabalhos informa­
tivos que, a seu próprio juízo, -devessem ser pre­
sentes ao Chefe do Govêrno. Fôsse para sua ciên­
cia e alertamento, ou, ainda, para o possível enca­
minhamento às decisões executivas ou legislativas, 
conforme o caso.

A ponderação aqui formulada decorre de su­
gestão do Conselho Nacional de Estatística, conti­
da no estudo anexo à sua Resolução n.° 279, de 
19 de julho de 1945. Parece, porém, que se lhe 
pode acrescentar o alvitre de que, no corpo funcio­
nal do Conselho de Planejamento e Coordenação, 
se mandasse incluir um representante especial­
mente credenciado de cada Ministério ou entida­
de subordinada diretamente ao Presidente da Re­
pública. Êsse representante ficaria responsável 
pela sistematização e atualização permanente dos 
informes relativos às atividades do Ministério ou 
instituição representada. Aliás, é de presumir que 
a organização da Secretaria do Conselho haja de 
merecer cuidados especiais. Porque é mister não 
se torne êsse organismo mais um ineficiente corpo 
burocrático; mas, sim, disponha de servidores de 
alta capacidade, como funcionários de “elite” , que 
devem ser, no que respeita às diferentes especia­
lizações exigidas pelos objetivos do Conselho.
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Tal providência afigura-se essencial, pois é 
irrecusàvelmente necessário que o país disponha 
de uma administração dinâmica, que se vá inteli­
gentemente renovando na medida das necessida­
des e da experiência dos negócios públicos, e se 
mantenha racionalmente organizada. Não há, po­
rém, outro meio para consegui-lo, senão entregar 
a realização dêsse desiderato a uma equipe técnica 
para isso qualificada o melhor possível, tanto pelo 
valor intelectual como pela formação profissional 
dos seus componentes, entregues todos êles à sua 
tarefa em regime de tempo integral. Tal como 
se procede com os corpos especializados que ga­
rantem a segurança nacional nos “Estados-Maio- 
res” , ou fazem pesquisa científica nos órgãos a 
isso prepostos, ou exercem a judicatura, ou a diplo­
macia, nas corporações que recebem tais inves­
tiduras .

Claro é que êsse corpo incumbido de pesqui­
sar e projetar no domínio técnico-administrativo, 
só decidiria sôbre as conclusões do seu próprio tra­
balho, e não, sôbre o destino que êste devesse ter. 
Não lhe caberia autoridade nenhuma no terreno 
prático da política legislativa ou executiva, a não 
ser a de ordem moral e intelectual que o Con­
gresso e o Executivo lhe viessem a reconhecer. 
Por isso mesmo, e para que a finalidade política 
de sua existência seja plenamente alcançada, de­
Veria reconhecer-se àquele Conselho, como ficou 
dito, a mais ampla liberdade de representar e pro­
por. Dessa forma, uma vez sentidos, estudados e 
interpretados por uma equipe de homens de gran­
de responsabilidade pessoal e funcional, os gran­
des problemas de cuja oportuna e previdente solu­
ção dependem a segurança, o progresso e os des­
tinos nacionais, seriam as respectivas exposições 
de motivos levadas, no devido tempo e em forma 
conscienciosamente trabalhada, —  a bem dizer, na 
melhor expressão possível, —  à deliberação dos 
Poderes competentes. Ou seja, à decisão da vonta­
de nacional politicamente deliberante, isto é, de- 
mocràticamente representada na forma da Consti­
tuição e das leis.

Q U E S IT O  N .° 6 

- “A  reforma, tal como preconizada, atenda 

aos anseios, convicções e necessidades de nosso 
povo ? ”

Já deixei registrado meu pensamento sôbre 
a oportunidade e a sabedoria política da iniciativa 
do Presidente Vargas. E’ manifesto seu transcen­
dente alcance. E não o é menos seu profundo sen­
tido, ao mesmo tempo politicamente construtivo e 
democrático, como recurso de renovação da vida 
nacional, a ser conduzido de maneira ponderada, 
experimental .e evolutiva. O conteúdo da reforma, 
sem dúvida, está adstrito a objetivos limitados de 
racionalização. Isto por óbvio motivo de prudên­
cia, tratando-se, como se trata, de um projeto de 
iniciativa do Podér Executivo. Contém êle, sem 
embargo, a criação daquele órgão cuja falta todos 
já sentiam na estrutura administrativa do país, e

que reterá em suas mãos a iniciativa do aprofun­
damento e extensão da reorganização nacional, 
sempre que esta exigir laboriosos e previdentes es­
tudos técnicos. Como acontece, via de regra, quan­
do se tem em vista resguardar eficazmente a vita­
lidade e a capacidade progressiva da comunidade 
política.

Isto, porém, não significa a convicção de que 
o projeto não precise ser modificado. Tôda a pre­
sente exposição tem por fim colocar sob as vistas 
dos que devem dizer a última palavra sôbre a re­
forma, certos aspectos que à experiência de um 
atento observador social se apresentam como me­
recedores de exame e conseqüente corretivo, modi­
ficação ou alargamento, por parte do Poder Le­
gislativo. O projeto, na sua estrutura atual —  que 
é prudente e sábia como proposição do Poder Exe­
cutivo, não seja isto esquecido —  carece de cui­
dadosa revisão, sob duplo ponto de vista. Dada 
a complexidade e delicadeza dos assuntos tratados, 
é natural que apresentasse, no seu primeiro esbôço, 
algumas anomalias, omissões, ou mesmo certa falta 
de coerência interna, como ocorre sempre nos tra­
balhos realizados em condições semelhantes. Mas, 
uma vez agitado o assunto como o está sendo, 
numa larga consulta à opinião pública, e com o 
pronunciamento, que certamente não faltará, dos 
que tiverem conhecimento de causa ou experiên­
cia própria em relação a cada tema, o Congresso 
Nacional estará vigilante para que quaisquer de­
feitos notados sejam atendidos devidamente. Em 
segundo lugar, o Legislador precisará verificar 
quais as ampliações deva o projeto de reforma re­
ceber ao transformar-se no respectivo diploma 
legislativo. E aí, por certo, saberá avançar ousa­
damente, além daquilo que o Executivo entendeu 
sugerir.

O alcance da iniciativa não se frustrará —  
porque timidamente limitado —  em virtude de 
lhe faltarem elementos que, em boa lógica, sejam 
essenciais ao pleno êxito político da iniciativa.

Sem pretender deixar registrada a relação 
completa dos pontos que talvez careçam de revi­
são ou retificação, farei aqui apenas, no 'sincero 
propósito de prestar útil cooperação, uma breve 
referência aos assuntos que mais ferem a aten­
ção. Não será, portanto, um estudo exaustivo. 
Examinemos cada um dos casos encontrados, ten­
do em vista o texto publicado no “Jornal do Co­

. mércio” , do dia 31 de dezembro. .
1. A transferência da Inspetoria de Ilumi­

nação a Gás —  Segundo declarações do Prof. 
Lima e Silva, trata-se de órgão já extinto há alguns 
anos.

2. Enumeração incompleta —  Há omissão 
do Museu Nacional e do Museu Histórico Nacional 
entre as instituições culturais que devem ficar de­
pendendo do Ministério da Educação e Cultura. 
Está omitido também, no Ministério da Justiça, o 
Conselho Penitenciário.

3. Omissão de um Serviço de Estatística —  
Por se tratar de um ponto que afeta a estrutura
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convencional do I .B .G .E . ,  pede corretivo a omis­
são do Serviço de Estatística privativo do Minis­
tério da Saúde. Assim é preciso conforme a siste­
mática em vigor. Ao diretor do referido Serviço 
caberá a autonomia prevista na Convenção de Es­
tatística . Representará êle o Ministro, e não o 
Diretor do Departamento de Saúde no Plenário do 
Conselho Nacional de Estatística. Com essa dupla 
qualificação manterá sob sua responsabilidade 
todo o campo estatístico correlato ao conjunto dos 
órgãos de que o Ministério dispuser a qualquer 
tempo, e não, apenas, o limitado objetivo que tem 
atualmente o Serviço Federal de Bioestatística.

4. Estrutura do Conselho de Planejamento 
e Coordenação —*• Parece que precisa ser reexami­
nada a estrutura lembrada para êsse órgão cole­
gial . Ao que tudo aconselha, haverá que escolher 
entre duas formas: uma, calcada no modêlo do 
Conselho de Segurança, e a outra, semelhante à 
do Conselho Nacional de Economia. Se fôr jul­
gado mais acertado adotar o primeiro tipo, apare­
cerá o ‘‘Ministério Pleno” com forma nova de Co­
légio Deliberativo. Essa forma, a 'favor da qual, 
de resto, não parece militarem boas razões, como 
já vimos, requererá, então, um complemento, pois 
não corresponde ela aos fins todos do Conselho. 
Conforme o exposto quando respondido o quesito 
n.° 5, e a fim de ser seguido fielmente o modêlc 
adotado, conviria que se lhe desse uma Comissão 
de Estudos, tal qual a possui o Conselho de Segu­
rança . Mas instaria que aos componentes dessa 
Comissão se prescrevesse um regime de trabalho 
em tempo integral. Preferido, ao invés, o tipo do 
Conselho de Economia, nesse caso o Cor.selho de 
Planejamento e Coordenação passaria a constituir 
peça distinta dos órgãos auxiliares que, no sistema 
administrativa brasileiro, serão orientados direva- 
mente pelo Presidente da República como instru­
mento indispensável do Govêrno da Nação. Nes­
sas condições, o Conselho atenderá ao mesmo tem­
po à preservação da continuidade, organicidade e 
racionalidade de conjunto, na evolução adminis­
trativa do país. Mas será igualmente o órgão in­
cumbido de tomar ou promover as iniciativas de 
renovação e de progresso que se tornarem acon­
selháveis diante das novas situações históricas com 
que se fôr defrontando a Nação. Lembrarei aqui, 
de passagem, que talvez fôsse indicada a incorpo­
ração do “Conselho de Economia” ao “Conselho 
de Planejamento e Coordenação” .

5. Esquema da organização ministerial —  
Tendo a reforma o objetivo principal de raciona­
lização, parece que se impõe a conveniência de 
atender da melhor forma ao desenvolvimento ló­
gico do esquema em que se apoia a divisão do ser­
viço público federal por Ministérios. E neste par- 
tiçular tudo indica que satisfaria plenamente a 
divisão proposta pelo Conselho Nacional de Esta­
tística. Essa divisão leva em conta os quatro cam­
P os ou setores que, do ponto de vista lógico, efeti­
vamente se distinguem na obra de Govêrno. A 
disparidade que se notasse na magnitude dos pro­
gramas atribuídos a alguns dos Ministérios, seria

atendida facilmente pelo desdobramento dos mes­
mos em duas ou mais Subsecretarias de Estado. 
E ’ o. que lembrou o General Cordeiro de Farias, 
em recente e memorável discurso, onde tornou pú­
blicas as conclusões gerais a que haviam chegado 
os estudos levados a efeito na Escola Superior de 
Guerra, sôbre problemas de organização relaciona­
dos com a segurança nacional.

Segundo o esquema sugerido pelo Conselho 
Nacional de Estatística, as unidades ministeriais 
seriam as seguintes : '

I    SETOR DA “ECONOMIA NACIONAL” :

1. Ministério da Produção ( “extração” —  
aqui compreendido todo o campo relativo a “minas 
e energia” , —  e mais a “agricultura” , a “pecuária” 
e a “indústria de transformação” );

2. Ministério do Transporte ( “transporte” 
propriamente dito, marítimo, fluvial, terrestre e 
aéreo, acrescido das “comunicações” e “obras pú­
blicas” conexas);

3. Ministério do Comércio (repartição, dis­
tribuição e consumo da riqueza; correntes comer­
ciais internas e externas, economia bancária, câm­
bio, mercados, preços, custo da vida, balança de 
pagamentos, renda e riqueza nacional, seguros e 
demais assuntos referentes às atividades comer­
ciais em sentido duplo) . ,

II   SETOR DA “ ASSISTÊNCIA NACIO­
NAL” : .

1. Ministério da Saúde (assistência à saúde 
sob todos os seus aspectos);

2. Ministério da Educação (assistência edu­
cativa e cultural, sob todos os seus aspectos);

3. Ministério do Trabalho (assistência ao 
trabalhador e disciplina social do trabalho, com 
as atividades conexas).

III   SETOR DA “DEFESA NACIONAL” :

1. Ministério da Defesa Terrestre;
2. Ministério da Defesa Naval;
3. Ministério da Defesa Aérea.

IV   SETOR DA “ SOBERANIA NACIONAL”
(ou do Poder Político), compreendendo os três 
aspectos da autoridade soberana —  o aspecto fis­
cal, o da justiça e ordem pública e o das relações 
internacionais:

1. Ministério da Fazenda;
2. Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores;
3.' Ministério das Relações Exteriores.
Êsse esquema, como disse, do ponto de vista 

lógico dificilmente poderia ser melhorado. Mas, 
do ponto de vista prático —  que também acon- 
diciona a racionalizaçao —  poderia talvez ser jul­
gado 'excessivo quanto à extensão do campo de 
alguns Ministérios. Como acontece com o da Pro­
dução por exemplo, onde fica abrangida também



18 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  MAIO DE 1 9 5 3

a indústria de transformação, a qual, como cam­
po de “produção” que é, há de colocar-se ao lado 
dos campos da produção extrativa, agrícola e pe­
cuária. Se. defeito nisso houvesse, e-com o a efi­
ciência do organismo ministerial resultaria da uni­
dade dos assuntos postos sob seu comando, o re­
médio poderia encontrar-se na criação de algumas 
Subsecretarias de Estado ou no desdobramento 
de alguns Ministérios. Onde êsse remédio não es­
taria, por certo, é na jurisdição de um Ministério 
sôbre assuntos não bfem relacionados entre si, esta­
belecida semelhante anomalia como recurso para 
conseguir-se a superficial e inexpressiva eqúivalên- 
cia de importância administrativa, política ou fi­
nanceira entre os vários campos ministeriais.

A orientação do projeto não é inteiramente 
sistemática; mas não se pode considerar ilógica. 
Parece ter motivos de ordem prática quando se­
para do campo da “produção” o setor “minas e 
energia” e faz com as “comunicações” e o “trans­
porte” dois Ministérios. A motivos do mesmo gê­
nero deve ter obedecido quando reúne a “indús­
tria” ao “comércio” e unifica sob uma só adminis­
tração a “aviação civil” e a “aviação militar” . 
Mas, ao considerar tal aspecto, que é indubitàvel- 
mente relevante numa “reforma de base” , levada 
a efeito em nome de necessidades de “racionaliza­
ção”, certamente o Legislador lhe dedicará a aten­
ção que o assunto reclama, confirmando ou modi­
ficando o que o Executivo sugeriu. .

De passagem, convém lembrar que o projeto 
evitou avisadamente a designação de “Ministério 
da Economia” ou dos “Assuntos Econômicos” , para 
a pasta incumbida da “Indústria e Comércio” . 
Bem sabemos que grandes figuras políticas —  
“quandoque bonus dormitat Homerus”  —  têm pre­
conizado o “Ministério da Economia” , invocando- 
se mesmo o exemplo de outros países. Mas é claro 
que nem a autoridade nem os exemplos que apoiam 
a sugestão, justificariam se fugisse à “boa razão” , 
quando se quer “racionalizar” os fundamentos da 
administração federal. Porque se alhures pratica­
do, não se introduzirá nela o êrro que seria um 
Ministério para o campo da Economia, considera­
do em tôda a sua extensão, mas cuja compreensão 
“econômica” só abrangeriâ —  e ainda não total­
mente —  a “distribuição e repartição da riqueza” , 
acrescido êste campo, porém, com' a “indústria” , 
que pertence ao campo da “produção” . Matéria 
importantíssima, de natureza econômica, perma­
neceria fora do Ministério da Economia. E ’ o que 
aconteceria com os grandes “campos econômicos” 
da produção agropecuária, das minas e energia, 
dos transportes e das comunicações; além de vá­
rios assuntos econômicos deixados ao Ministério 
da Aeronáutica, ao do Exterior e ao da Fazenda.

Refletindo melhor sôbre o assunto, e porque 
se trate de um dos diferentes Ministérios que se 
ocupam dos “assuntos econômicos” , os defensores 
do alvitre veriam facilmente què isto talvez não 
tivesse melhor justificativa do que teria um Minis­
tério dos Transportes ao lado de um outro que 
fôsee apenas o Ministério das Estradas de Ferro.

A conceituação básica do “campo econômico” 
não pode aqui ficar esquecida.

6. Estrutura ministerial —  Como quer que 
se desdobre o quadro ministerial, parece que o res­
pectivo esquema se deveria apoiar numa concep­
ção uniforme do que fôsse a “estrutura” de um 
Ministério. Não se identifica ou reconhece facil­
mente o critério que o projeto adota. Segundo 
um dos tipos nêle apresentados, um “Ministério” 
se destinará a coordenar e unificar a ação de al­
guns órgãos técnicos de primeira grandeza (de­
partamentos), êstes acompanhados, entretanto, de 
vários órgãos menores, que exercerão atividades 
fcomplementares, mas autônomas, relativamente à 
ação executiva principal. A autonomia dêsses 
órgãos menores decorre do fato de que as ativi­
dades de cada um dêles se referem a todo o campo 
ministerial e, por isso mesmo, postulam a subor­
dinação direta ao Ministro. Entre os órgãos auxi- 
liares assim situados, via de regra se incluem os 
de documentação, estatística, divulgação, etc. Se­
gundo outro tipo, a estrutura ministerial seria for­
mada por um grande órgão administrativo e um 
grande órgão técnico, distribuindo-se entre os dois, 
todos, ou quase todos, os serviços ministeriais.

Prevalece o primeiro tipo na maioria dos Mi­
nistérios projetados. Encontra-se bem nítido o se­
gundo tipo no Ministério da Saúde. Êste, de fato, 
é constituído quase que apenas pelo binômio a 
que nos referimos, visto que além dêle só abrange, 
como órgão distinto, o Instituto Osvaldo Cruz. 
Tal fórmula, que tanto discrepa do critério que 
preside ao resto do projeto, parece ter resultado 
do propósito de conservar intato o Departamento 
de Saúde. Mas a existência atual dêsse órgão de­
correu de necessidade há muito sentida, mas a que 
só agora se cogita de atender plenamente, quanto 
à unificação, sob uma só autoridade superior espe­
cializada, dos serviços de saúde. Bem verdade, 
tais serviços ficaram sempre, ou quase sempre, sob 
a direção suprema de personalidades alheias ao 
campo sanitário, uma vez que o atual Ministério 
engloba a saúde e a educação. Deixe de existir 
êsse motivo, porém, e a unificação dos serviços sa­
nitários se fará naturalmente na autoridade do 
Ministro da Saúde, à qual não mais faltará, por 
certo, a qualificação que hoje se exige para o exer­
cício do cargo de “direção geral” do Departamen­
to de Saúde, mas não para a escolha do Ministro 
da Educação e Saúde. Não seria então o caso de 
se corrigir a anomalia de um Ministério em que o 
titular teria junto a si, não um estado-maior de 
auxiliares técnicos com os quais repartisse a dire­
ção dos serviços da pasta, mas um único homem, 
e êsse com a mesma qualificação té c n ic a  existente 
na própria pessoa do Ministro? Verificado que a 
ponderação se reveste de sentido tanto lógico como 
prático, como me parece acontecer, então o Minis­
tério da Saúde precisaria de ter-revista a sua es­
trutura, a fito de adaptá-la ao tipo predominante 
e que se afigura efetivamente mais racional.

7. O Recenseamento Geral da República
—  O projeto confere ao Ministério do Int#rior •
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encargo do Recenseamento Geral da República. 
Em princípio, nada a objetar. Mas aconselha 
outra coisa a experiência do último recenseamen­
to. Essa operação decorreu com excepcionais fa­
cilidades, graças à colaboração da rêde de Agên­
cias Municipais de Estatística, que são órgãos ad­
ministrados pelo Conselho Nacional de Estatística, 
mediante delegação de todos os Governos Muni­
cipais do país, firmada em convênios regionais. O 
encargo do empreendimento deve, assim, conti­
nuar com o Instituto, cuja situação, ademais, por 
fôrça de cláusula convencional firmada entre a 
União e os Estados, continuará —  tudo o indica 
—  a ser a de “órgão subordinado diretamente à 
Presidência da República” . Dessa forma, repeti­
mos, a tarefa do Recenseamento Geral da Repú­
blica, devendo realizar-se sempre com a coopera­
ção dos Estados e Municípios, ficará muito bem 
continuando sob a responsabilidade do I . B . G . E . 
Tanto mais qiianto isto permitirá que a operação 
censitária utilize as Agências de Estatística, corno 
é indispensável, mas sem lhes ariormalizar o fun­
cionamento com um alargamento de funções que 
eqüivaleria à anarquia, uma vez que as deixaria 
submetidas, de fato, a uma dupla direção: à do 
Conselho, para os seus fins normais, e à do Minis­
tério do Interior, para os censos federais. Além 
disso, os trabalhos censitários, continuando a car­
go do Conselho de Estatística, se articularão me­
lhor com os objetivos específicos, mas conexos, 
dos demais órgãos que se vinculam de modo direto 
à Presidência da República.

8. A estrutura do Ministério da Educação 
—- No esquema estrutural do Ministério da Edu 
cação e Cultura estão previstos na mesma linha 
de autonomia, subordinados diretamente ao M i­
nistro —  e nisto segundo um critério nitidamente 
antagônico com o que prevaleceu em relação ao 
Ministério da Saúde —  os seguintes órgãos rela­
cionados com a administração do ensino:

—  Departamento Nacional de Educação;
—  Diretoria do Ensino Comercial;
—  Diretoria do Ensino Industrial;
—  Diretoria do Ensino Secundário;
—  Diretoria do Ensino Superior.

0

Ora, segundo os possíveis critérios de racio­
nalização, que é que ocorreria? Ou o Departamen­
to' Nacional de Educação terá de corresponder, de 
fato, ao seu título, e então deveriam ficar-lhe su­
bordinadas as demais Diretorias, ou essas direto­
rias devem, na realidade dos fatos, ser autônomas 
em relação ao Departamento Nac:onal de Educa­
ção. Mas também, nesse caso, cumprirá passe o 
Departamento a constituir uma simples Diretoria 
{que se destinaria forçosamente ao Ensino Primá­
rio), equiparada às demais que a seu lado ficassem 
subordinadas diretamente ao Ministro. Como quer 
que se entenda, haverá um desvio lógico a cor igir.

Mas convém registrar que a reunião de todos 
os aparelhos da administração educacional na de­
pendência de um órgão de alta catcgoria e ampla 
•etrutur* —  o “Departamento Nacional de Edu­

cação” —  só constituiria objetivo razoável na atual 
situação, uma vez que o Ministério é de “Educa­
ção e Saúde” e o campo educacional precisa tanto 
de unidade diretiva quanto o campo sanitário com 
c seu Departamento Nacional de Saúde. Fcrtni 
já não acontece o mesmo na nova organização. 
Nesta, haverá um Ministro para a Educação e a 
Cultura, e outro para a Saúde. Em todo o caso, 
no campo educacional como está esquematizado, 
a anomalia não salta tanto aos olhes. No Minis­
tério da Saúde, o Departamento Nacional de Saú­
de é pràticamente todo o campo técnico do Minis­
tério. No da Educação e Cultura, não. Ainda que 
prevalecesse a grande unificação quanto ao De­
partamento Nacional de Educação, não ficaria eli­
minada pràticamente a função do Ministro. Ou­
tros órgãos haveria cujas atividades teriam de ser 
coordenadas e tornadas convergentes entre si e em 
relação às daquele Departamento, e isto daria 
finalidade específica à autoridade do Ministro.

9. A estrutura do Ministério da Fazenda
—  Examinando-se, igualmente, o esquema dos 
órgãos do Ministério da Fazenda, ocorre uma pon­
deração sob o ponto de vista da racionalização 
que se teve em mira. Há, na mesma linha de auto­
ridade, “diretorias” e “divisões” , mas sem um cri­
tério uniforme de diversificação. Ao lado das “Di­
retorias” responsáveis por várias fontes de “ren­
das” , existe a “Divisão do Impôsto sôbre a Ren­
da” , a qual, entretanto, não parece ter afinidades 
de organização ou de objetivos com as “Divisões” 
de Material, de Obras, de Orçamento, de Pessoal. 
Refletindo-se na complexidade do Ministério da 
Fazenda Pública (do qual, seja dito de passagem, 
muita coisa se enquadraria melhor no Ministério 
do Comércio, tendo em vista o seu relacionamento 
mais direto com a repartição e distribuição da 
riqueza do que com a política fazendária propria­
mente dita); e considerando-se, por outro lado, o 
grande número de órgãos subordinados em linha 
direta ao Ministro, chega-se a pensar que não seria 
desaconselhável, antes indicada, a criação do res­
pectivo “Departamento de Administração” , seme­
lhantemente ao que acontece nos demais Minis­
térios. Êsse Departamento abrangeria —  o que 
parece lógico —  as quatro “Divisões” referidas, 
dando-se desta forma um sentido mais preciso à 
própria designação dessas unidades, que são real­
mente partes ou “divisões” de um todo —  o con­
junto de atividades atinentes à gestão administra­
tiva do Ministério. A não ser isso, também se 
poderia pensar, como já ficou dito linhas atrás, 
na divisão do Ministério em duas ou três Subse- 
cretarias de Estado. Em verdade, parece que o 
Ministro da Fazenda não poderia sentir-se tão à 
vontade como os titulares das demais pastas. Fi­
caria colocado na contingência de ocupar-se ao 
mesmo tempo da política fazendária, que é de 
enorme dificuldade e delicadeza, e superintender 
de modo direto a marcha administrativa de nu­
merosos órgãos a êle subordinados diretamente. 
Mas aqui o alvitre das Subsecretarias só se im­
poria, é claro, na hipótese de ficar evidenciado 
ser menos conveniente a autoridade de diretor de­
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partamental. Porque esta talvez fôsse bastante 
para unificar e dar eficiência e normalidade aos 
diferentes grupos de órgãos afins e que parecem 
pedir estreita coordenação, como elementos mu­
tuamente complementares, de que são frisante 
exemplo as “Divisões” citadas.

Q U E S IT O  N .° 7

“ Como atir^ir a descentralização adminis­
trativa através da efetiva presença do Estado 
Federal em todo o território da República ? 
Quais as providências propostas ou dignas de 
proposição, para fazer com que os Ministérios 
atuem de fato no interior do Brasil ?”

Quanto ao ponto focalizado neste duplo que­
sito, estamos diante de uma contingência a res­
peito da qual não pode haver discrepância de en­
tendimento. E ’ impossível à União, como tam­
bém o é aos Estados, organizar a rêde de centros 
municipais —  e ainda menos a de centros distri­
tais —  para cada uma das respectivas atividades 
administrativas que, em virtude, precisamente, de 
assumirem caráter basilar para a integração da 
vida social, não sejam da competência privativa 
de cada órbita de Govêrno, mas um “munus” ne­
cessariamente comum a tôdas elas.

Êsse mesmo fato, de se tratar de objetivos 
comuns às três órbitas governativas —  a nacio­
nal, a regional e a local —  dá a cada qual dor, 
governos, ao enfrentá-los, uma consciência menos 
nítida das suas responsabilidades. Pois nisso mes­
mo se lhe deparará uma sugestão poderosa para 
empregar de preferência os esforços e recursos dis­
poníveis em benefício das atribuições que lhe com­
petirem de modo privativo.

Não é isto difícil de compreender. Mesmo 
as atribuições cuja exclusividade é nitidamente 
sentida, ficam, via de regra, mal providas, em vir­
tude da escassez de valores humanos e da pobre­
za do país, uma e outra coisa decorrentes da ne­
gligência ou fraqueza da vontade nacional no apro­
veitamento das possibilidades imensas que se ofe­
recem à nossa inteligência e estão ao alcance de 
mãos diligentes e hábeis.

Os vícios de nossa estrutura econômica e a 
deseducação nacional em todos os sentidos, pri­
vam-nos de recursos financeiros abundantes, dei­
xando-nos migalhas para atender a cada uma das 
necessidades do país. A administração pública 
torna-se assim impotente e deficitária. Mesmo 
para custear a ineficiente máquina administrati­
va que parece ser a própria razão de ser de cada 
govêrno, embora não passe ela de um instrumento 
quase inútil, em virtude da incapacidade técnica 
dos quadros funcionais e do parasitismo buro­
crático .

Onde, então, os recursos que os governos pu­
dessem despender com a largueza e a coragem 
que seriam necessárias, em benefício daquelas ati­
vidades para cuja preterição ocorre pretexto apa­
rentemente tão aceitável? Tôdas elas —  a educa­
ção, a saúde, o fomento econômico, a assistência

social, os transportes e comunicações, etc. ficam 
forçadamente relegadas a um plano muito secun­
dário nas preocupações governamentais, sob a mais 
incoerente justificativa: ou porque os outros go­
vernos, igualmente competentes, também não as 
atendem, ou, ao inverso, porque os outros já fazem 
alguma coisa nesses diferentes campos, e convém 
evitar quanto se possa o duplicado emprêgo de re­
cursos para o mesmo fim . Donde, esta atitude mu­
çulmana da administração brasileira; a incrível 
e inqualificável declinatória governamental, quase 
geral nas matérias mais delicadas da organização 
e do progresso nacional. Cada uma das adminis­
trações co-responsáveis, ignorando os claros impe­
rativos de ação comum, que emergem dessa mes­
ma co-responsabilidade, julga-se absolvida da sua 
inércia, quer pela atividade quer pela abstenção 
das demais. . . Os inúmeros recursos de ação já 
criados, que estão de fato à disposição dos Gover­
nos que os saibam utilizar, deixam de ser postos 
em obra relativamente a tudo que é mais neces­
sário à vida do país. Ou, ao invés, numa falta de 
inteligência que estarrece, —  mas é um fato da 
nossa dolorosa realidade política —  empregam-se 
tais recursos às mãos cheias em benefício de espe­
culações que só interessam a grupos e, por isso 
mesmo, se tornam em regra ruinosas para a cole­
tividade .

Veja-se bem. Isto significa, nada mais nada 
menos, que as essenciais atividades administrati­
vas reclamadas pelo bem-estar, enriquecimento e 
segurança da comunidade, aquelas que, por serem 
de maior relevância e em verdade “basilares” na 
organização nacional, a Constituição Política ou­
torga, num “fideicomisso” de suma responsabili­
dade, aos cuidados comuns da União, dos Estados 
e dos Municípios, acabam sendo, para desgraça 

.do nosso povo, as mais desamparadas pelos Pode­
res Públicos. Disso resulta, como não pedia dei­
xar de resultar, a situação indescritível de rniréria, 
de abandono, de doença, de desassistência, de de­
sorganização, em que vive a nossa gente. E o país 
se sente hemiplégico, sem remédio algum à vista, 
que se demonstre capaz de atenuar deveras as do­
lorosas conseqüências da nossa imprevidência polí­
tica, agravada absurdamente pela displicência, in­
compreensão e falta de vigor dos nossos sentimen­
tos patrióticos. Predicados negativos êsses, que 
avassalam todos os setores da direção nacional; 
quando é certo que, ao invés, aí deveriam estuar, 
no conjunto dos seus aspectos construtivos, as ener­
gias sãs, a inteligência, a compreensividade, o en­
tusiasmo, a serviço das empolgantes emprêsas que 
a verdadeira construção do país nos está a exigir. 
Todos percebem que isso estrangula, asfixia a Na­
ção. Sopità-lhe os impulsos de progrfesso, anula o 
seu imenso potencial de energias e trabalho pro­
dutivo. Entretanto, todos vêem, todos compreen­
dem, poder-se-ia, a breve prazo^ transformar o 
Brasil, se bem aproveitadas as vantagens do terri­
tório e da população que possui, em um dos povos 
mais ricos e mais felizes do mundo.

Colocar nestes têrmos a questão é entrever- 
lhe a solução. Entrevê-la e desejá-la. E a tarefa
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de realizá-la não é uma empresa do outro mundo. 
Na verdade, é um segredo de polichinelo. Resu­
me-se no mote preferido de Alberto Tôrres, a que 
Fidélis Reis dedicou todo um livro —  “O Brasil 
é um país a organizar” . E organizar aqui, con­
forme está subentendido no projeto de reforma, 
é empregar os meios adequados para conseguir­
mos aquêle fim que se nos impõe como um impe­
rativo categórico de sobrevivência nacional. E’ 
integrar, por meio de uma sábia articulação dos 
esforços que o Govêrno Nacional é capaz de pôr 
em obra ou promover, e estão ao seu alcance na 
forma da Constituição e das leis, o somatório hábil 
e prudente dos nossos recursos naturais e dos 
meios de ação que a inteligência e a técnica da 
organização nos oferecem. Isso, no intuito claro, 
firme, indesviável, de impor ordem e assistir à vida 
da comunidade. Mas com aquela intensidade, 
aquêle método, aquela continuidade, aquela ex­
tensão e aprofundamento, que se fazem mister. 
Ora, a êsse objetivo jamais chegaríamos utilizan­
do apenas, seja a ação isolada da União, seja a 
dos Estados ou a dos Municípios, ou mesmo a ação 
simultânea, mas desconexa, das três órbitas de 
Govêrno.

Se é fácil de apontar o remédio em tese, —  
vale dizer, a convergência hábil, o entrosamento 
e a solidariedade dos esforços de que são capazes 
a União, os Estados e os Municípios —  também 
não é difícil a solução prática. Tal solução, porém, 
por mais clara que o país a veja, não se realiza 
por si; não basta desejá-la. E’ preciso predispô-la, 
determiná-la, institui-la, “organizá-la” . Cumpre se­
jam fixados prèviamente, pelo Legislador, os prin­
cípios, os rumos e os roteiros dessa ação comum. 
Mas de sorte que não se venham êles contrapor, 
nem mesmo sobrepor, —  porque devem, em ver­
dade, sotopor-se, —  aos princípios, às normas e ao 
espírito do regime federal e democrático, dentro 
do qual já vive felizmente o Brasil.

E ’ esta articulação efetiva, exatamente orien­
tada com o sentido de uma transformação funda­
mental nas suas grandes linhas, o qye se deve 
instituir para estabelecer uma interação das fôrças 
de que dispomos. Dêsse modo é que havemos de 
enfrentar os grandes problemas nacionais. E’ êste 
grande “sistema” de esforços protnotivos do bem 
público, que insta tornar o objetivo essencial da 
“reforma de base” ora em foco, còmo a grande 
preocupação de todos os brasileiros. O Conselho 
Nacional de Estatística lhe esboçou o plano em 
cumprimento do que lhe determinou o Presidente 
Vargas. E êsse plano, estudado e adaptado às con­
dições atuais, poderá talvez dar a melhor expres­
são possível à reforma de que o Chefe da Nação 
tomou agora a iniciativa perante as fôrças parti­
dárias, a opinião pública e o Congresso Nacional, 
cabendo a êste a responsabilidade das decisões de; 
finitivas.

Sem a articulação interadministrativa, sábia 
e flexivelmente estabelecida em âmbito nacional, 
e destinada a enfrentar em conjunto os grandes 
e urgentes problemas do país, nada se conseguirá

de útil Coisa alguma se fará que mereça o nome 
de “reforma administrativa de base” . Se outro 
rumo fôr adotado, remaremos sempre contra a 
maré, ou navegaremos a vela contra o vento. Sem 
a estreita cooperação intergovernamental, nenhuma 
das muitas “emprêsas grandiosas e heróicas” que 
o Brasil precisa e pode realizar, será levada a bom 
têrmo. O deserto interior, o êxodo rural, a igno­
rância, a miséria, a doença, a desordem, o arbítrio 
dos interêsses privados impondo-se descontrolada- 
mente, continuarão a sujeitar-nos ao marasmo dos 
povos que não nasceram para “viver”  a sua vida, 
mas para “sofrê-la” .

A geração atual arrastaíá consigo dolorosos 
complexos de inferioridade, em lugar do ingênuo 
mas suave ufanismo de outrora. Na resignação e 
na inércia, bem inglória será a nossa missão his­
tórica. E só poderemos esperar crises e horas mui­
to amargas, cujo prognóstico ninguém se animará 
a traçar em condições de fazer renascer a confian­
ça nos espíritos e nos corações.

Ora, os homens que respondem neste mo­
mento pela sobrevivência da Federação, já estão 
plenamente informados dessa realidade “côr de 
cinza” . E êles têm agora em mãos o meio —  e não 
só o meio mas a oportunidade excelente que a 
habilidade política do Govêrno lhes criou —  de 
darem ao país o remédio certo para a diátese que 
impede o surto normal das energias nacionais. Se 
o remédio justo fôr empregado, atender-se-á à se­
gurança da Pátria, pondo-se côbro, do mesmo 
passo, à desorganização e à “inconsistência” eco­
nômica, social e política, que lhe embaraçam a 
verdadeira construção dos seus destinos.

Parece, pois, que, pela primeira vez em nossa 
história, poderemos ter a esperança de uma solu­
ção “de fundo” para os grandes problemas da Fe­
deração Brasileira. Êste o alcance real do projeto 
de reforma. Os representantes da Nação, assim 
diretamente convocados para renovar, dentro da 
ordem e com um sentido real de progresso, as 
bases administrativas da República, não ficarão 
indiferentes ao seu dever de patriotas, de defen­
sores do povo e homens de bom senso, saber e ex­
periência .

Pode-se confiar, por conseguinte, em que a 
“reforma de base” preveja e autorize, ou deter­
mine mesmo, a formação dos sistemas intergover- 
namentafè. Todos já puderam convencer-se, à \ut 
de várias experiências, de que tais sistemas ou 
consórcios não atentam contra as autonomias con­
correntes dos governos que assim se solidariza­
rem. Tão certo é que êles surgem como projeção 
dessas mesmas autonomias e por elas são dirigidos 
e iterativamente reajustados.

Também não custará a ninguém compreen­
der que somente com o recurso aos sistemas aqui 
preconizados se conseguirá organizar, estender 
por todo o país e fazer funcionar, a contento, as 
numerosas rêdes de serviços públicos, que preci­
sam efetivamente cobrir todo o território brasi­
leiro. Os -órgãos dessa assistência administrativa 
multiforme, de acôrdo com a sua natureza e os



22 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  MAIO DE 1 9 5 3

objetivos de cada momento, devem existir em 
cada distrito nalguns casos, e noutros, em cada um 
dos municípios. E quando não puder ser em uma 
ou outra dessas duas extensões, então terá de ser,, 
pelo menos, em cada uma das sedes dos consórcios 
intermunicipais (localização sub-regional). Por­
que não há quem hesite em afirmar que até ali, no 
mínimo, se hão de descentralizar, ou melhor, des­
dobrar, as rédes da administração nacional, a fim 
de que os seus órgãos possam prestai diretamente 
todos os serviços de an/paro efetivo às populações, 
ou de efetiva organização da vida e da segurança 
do país.

Para possibilitar essa presença real do Poder 
Público, a proteger as atividades não de alguns,

. mas de todos os cidadãos, e na extensão total do 
território pátrio, é preciso organizar prèviamente 
a rêde dessas duzentas confortáveis e dinâmicas 
“cidades interiores” , que devem presidir à supe- 
restrutura da organização municipalista, integraif- 
do o papel social, econômico e político que a esta 
deve caber. Tais cidades, por fôrça do seu des­
tino, serão, ou se tornarão prontamente, centros 
urbanos modernizados e progressistas, que lide­
rem as atividades culturais e econômicas das res­
pectivas regiões e ofereçam aos seus moradores 
e populações tributárias a segurança e bemrestar 
que a vida social deve subentender em tôda a 
parte. Não se destinam a constituir, portanto, as 
“metrópoles” tentaculares, que tendem a ultra­
passar os seus fins e asfixiar a vida rural em de­
trimento desta e da própria vida urbana. Ao con ­
trário, desempenhando um destino regulado es­
treitamente pela prosperidade e bem-estar da 
gente do campo, serão òs elementos de revitaliza­
ção econômica da República. Mas isto sem deixa­
rem de ser, ao mesmo tempo, os instrumentos 
para repartir por todo o Brasil os benefícios da 
civilização, para generalizar a cultura, para formar 
a verdadeira consciência nacional. E também 
para descobrir e aproveitar as inteligências de elei­
ção que o país perde, até agora num sacrifício do­
loroso e sem compensação alguma, quando elas 
aparecem nos acanhados ambientes sociais do in­
terior. E’ ponto êste de suma importância, pois 
no interior atrasado e pobre, os melhores valores 
humanos, se não são destruídos na voragem da 
mortalidade infantil ou na invalidez precoce, aca­
bam, as mais das vêzes, asfixiados ou deformados 
pela estreiteza e primarismo da vida local.

Aquela presença das rêdes administrativas 
nacionais,, de modo que tenham vários centros, se 
possível, ou um, pelo menos, no âmbito de cada 
consórcio intermunicipal, —  tal presença, se é 
condicionada, a fim de que seja exeqüível, pelo 
grau de progresso que aquêles núcleos ofereçam, 
por sua vez contribuirá para desenvolvê-los e me­
lhor capacitá-los, em tcdos os sentidos, para a 
obra de assistência direta ao povo, que a ação go­
vernamental em última análise se destina a pro­
porcionar. E -nisso se verá, também, o maior 
poder retentivo da riqueza, econômica e humana, 
de cada aglomerado urbano, constituído com os 
foros de autonomia, no seio da população brasi­

leira. Único fator, êsse, capaz de neutralizar o 
êxodo nefasto do capital, das inteligências e, mes­
mo, das correntes demográficas, a que é preciso 
pôr côbro de qualquer maneira. O homem, e com 
êle a riqueza, em vez de se atirarem à ocupação 
e ao desbravamento das regiões ainda desertas, 
fogem do interior em virtude de ali não encon­
trarem condições razoáveis de aplicação. Mas vêm 
dissipar-se ou inutilizar-se nas grandes metrópoles, 
aumentando a desorganização e a miséria do país.

Da conjugação feliz entre as conseqüências 
correlatas à criação das capitais ou “cabeças” dos 
consórcios municipais e à descentralização admi­
nistrativa, apoiada nessas cidades interiores, de 
todos os serviços públicos, é que resultarão, numa 
palavra, as possibilidades práticas de serem pro­
piciados a pleno efeito, e á totalidade do povo bra­
sileiro, os benefícios da educação, da assistência 
médica, do serviço social, do fomento econômico, 
da previdência, do policiamento, da justiça. São 
causas, tôdas essas, que as populações interiores 
precisam possuir, têm o direito de possuir em 
igualdade de condições com as populações me­
tropolitanas. Mas, para desgraça sua e de todo 
o país, não possuíram no passado nem possuem no 
presente, de modo satisfatório, em parte alguma.
E não possuem porque, na modôrra do nosso pa­
triotismo, deixamos que tenha prevalecido até 
agora, na quase totalidade do país, o doloroso 
quadro social e econômico que nos desola, nos hu­
milha e nos infelicita, a todos os brasileiros. E ’ o 
resultado da cegueira, indiferença criminosa, desu-' 
manidade e falta de zêlo pelos interêsses vitais da 
nacionalidade, que têm caracterizado entre nós, 
via de regra, a ação dos Poderes Públicos em face 
da situação em que vivem as populações interio­
res. Vivem, essas populações; mas vivem sem es­
perança alguma. A não ser a de abandonarem um 

-dia os seus “pagos” , onde suportam a existência 
mais abandonada e sofredora que se possa imagi­
nar em um mundo semicivilizado. E isto tão-sò- 
mente por culpa da nossa displicência, da nossa 
indiferença, diante dos problemas da Pátria. 
Como resultado da nossa falta de zêlo pelo engran- 
decimento^da comunidade em cujo seio vivemos. 
Verificação tanto mais pungente, quanto é certo 
que o território, as suas riquezas e possibilidades 
imensas, deveriam ser o penhor seguro dá felici­
dade para a nossa gente, desde que se quisesse de­
veras “governar” o Brasil. Isto é, dar ao seu povo, 
a todo êle, a proteção que lhe é direito imprescri­
tível .

Em resumo, os dois aspectos do quesito ficam 
respondidos desta forma :

a) A organização, sob moldes específicos e 
pragmáticos, dos grandes sistemas de ação inter­
governamental, é o meio único de que pode o Po­
der Público valer-se para prestar à população bra­
sileira a assistência que a retire da miséria, aban­
dono e desgraça em que vive.

b )  Êsses sistemas —  alguns dos quais como 
sistemas “ministeriais” , isto é, presididos respecti­
vamente pelo Ministério a que interessarem seus
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objetivos, e outros como sistemas “interministe- 
riais” , dada a conexão das respectivas responsabi­
lidades —  unificariam e aplicariam racionalmente 
os recyrsos e esforços conjugados da União, dos 
Estados e dos Municípios nos campos administra­
tivos de comum interesse. A seu cargo ficaria a 
criação das rêdes verdadeiramente nacionais —  
distritais, municipais ou intermunicipais —  de 
agências ou postos de ação administrativa, a exem­
plo daquela já esboçada pelo Ministro Daniel de 
Carvalho com os Centros Agropecuários. Tais 
agências agiriam de modo sistemático e direto, 
racionalizadas ao máximo as respectivas ativida­
des, constituindo-se instrumentos específicos de 
educação, cultura, saúde, assistência ao trabalho 
e ao trabalhador, bem-estar social, fomento eco­
nômico, proteção multiforme às atividades pro­
dutoras, transporte, arrecadação tributária segun­
do métodos modernizados, estatística, cadastro 
rural e, possivelmente, ainda em alguns campos 
mais.

c )  E’ preliminar, porém, como elemento de 
racionalização, tanto do próprio plano de trabalho, 
quanto da vida nacional nas suas estruturas bási­
cas, constituindo, ainda, o ponto de partida para 
o melhor ajustamento do regime federativo adota­
do pela Nação, a instituição sistemática dos “con­
sórcios intermunicipais” . Teriam êstes como seus 
órgãos legislativos, mas segundo uma pauta de 
prévias autorizações fixadas pelas Câmaras Muni­
cipais, os Conselhos de Prefeitos.

Essa organização, para surtir o desejado efei­
to, como instrumento para integrar a administra­
ção pública naquilo que ela seja de alcance muni­
cipal, mas em âmbito e com um sentido, a rigor, 
nacionais, deveria ter limites de área adequados 
para cada região do país. Contudo, o espaço geo­
gráfico deveria ser-lhe tão estável quanto o das 
Unidades Federadas. Não ocorreria nisso incon­
veniente algum, dado que continuaria livre, den­
tro da legislação orgânica federal que regulasse a 
matéria, a criação de quantos novos municípios as 
circunstâncias fôssem justificando dentro de cada 
consórcio.

De modo geral, ó número total de consórcios 
não deveria exceder muito de duzentos. Tal qua­
dro, ao lado das trinta Unidades Federadas (esta 
a divisão ótima que as circunstâncias geográficas e 
históricas parecem aconselhar) —  tal quadro as­
sentaria a contextura adequada para a dupla dife­
renciação —  regional e local —  da ação adminis­
trativa. Diferenciação essa, sem a qual, bem fir­
mada em bases justas e lógicas, a vida brasileira 
não conquistaria nunca as condições de equilíbrio
* a capacidade de progresso harmonioso em que 
ela se deve investir para enfrentar a missão histó­
rica que lhe. está reservada.

Todos podem ter fàcilmente o senso do equi­
líbrio aqui requerido, desde que compreendidas 
as limitações decorrentes de duas exigências fun­
damentais .

Primeiro, disporem os consórcios de suficiente 
capacidade demográfica, econômica e financeira,

—  ou, quando menos, territorial apenas, —  ao es­
tabelecer-se a nova organização municipal. Isto a 
fim de poderem êles atingir os seus objetivos; ou, 
no mínimo, ficarem em condições de obter da 
União e dos Estados cotas substanciais de auxí­
lios que permitam levar adiante o seu esforço de 
desbravamento e “mise en valeur” dos respectivos 
territórios.

Segundo, não poderem as novas unidades pre­
tender independência tal, em relação ao Estado- 
membro ou à União, que pusesse em risco o jôgo 
institucional das fôrças superiores, cuja ação equi­
librada se impõe na estrutura federativa’ do país. 
A precaução se impõe para que não sejamos leva­
dos nem a um nem a outro dos extremos opostos
—  o da atomização administrativa, ou, então, o 
do centralismo exagerado. Erradíssimos são ambos 
êsses caminhos; por um ou por outro só poderia 
ser levado o pais. de crise em crise, à completa 
desintegração.

QUESITO N *  X

“ Quais os princípios da •rgaaiztçi* raoia- 
■al que foram seguidos na elaboração da r*€w- 
m i administrativa ?

Quais os princípios qu« «iavaaa pravale- 
car?”

Lendo-se atentamente o projeto de reforma, 
e comparando-se o esquema geral da matéria por 
êle abrangida com o que prevalece atualmente na 
administração federal, percebem-se as linhas de 
racionalização que o plano traçado procurou esta­
belecer e de fato aplicou. Entretanto, a prudência 
com que isso foi feito -— circunstância essa, aliás, 
a que já nos referimos mais de uma vez, com a 
devida compreensão, —  impediu que o esquema 
fôsse aplicado de modo ousado e sob a orientação 
sistemática que seria aconselhável.

Por motivos óbvios, entendeu o Poder Exe­
cutivo de transigir diante da situação atual. Não 
quis ter senão a indispensável iniciativa para que 
a livre apreciação dos representantes da Nação se 
manifestasse a respeito e desse ao projeto o desen­
volvimento que êles houvessem por bem adotar. 
Muita coisa que o “espírito” do projeto exigiria, 
a sua primeira redação apenas hàbilmente sugere 
através da própria “colocação” dos problemas: 
Mas foi deixada ao Congresso a decisão de tomar 
ou não a iniciativa de quaisquer acréscimos.

De outra parte, sente-se que, na perspectiva 
de que a reforma assegurasse ao Executivo bas­
tante liberdade de ação através dos competentes 
regulamentos, que ficarão explícita ou implicita­
mente autorizados em têrmos bastante amplos —  
e até mesmo, em têrmos radicais em alguns casos, 
como acontece em relação ao Conselho de Plane­
jamento e Coordenação — , parece que não quis 
o Govêrno correr o risco de ultrapassar o justo 
meio-têrmo no terreno das inovações. Evitou-se 
assim a incompreensão ou a desconfiança, da parte 
dos espíritos menos propensos a transformaçõec
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avançadas. Não viria alarmar a opinião pública, 
nem causar apreensões, o rol extenso das modifi­
cações —  de nomes, de objetivos ou de normas 
de ação —  que o sistema da administração pública 
brasileira está realmente exigindo. Daí, creio eu, 
não se encontrar o projeto totalmente escoimado 
de “incoerências” e “meias medidas” , que uma crí­
tica pontilhosa rebuscaria com certo êxito, sem 
dúvida.

Isto, porém, não tem maior importância. Con­
densando as sugestões* que decorrerem dos debates 
parlamentares, e valendo-se das contribuições que 
os vários setores da opinião pública e até os pró­
prios órgãos administrativos oferecerão, a lei cer­
tamente completará o sistema. Ou, pelo menos, 
permitirá o seu acabamento. E poderá ser assim 
atingido o anunciado objetivo de uma “reforma de 
base” , mas sem que o Congresso tenha necessidade 
de prescrever pormenorizadamente tôdas as provi­
dências necessárias, a cada uma das quais, de fato
—  e mais não é preciso —  a lei fixará o conteúdo 
essencial ou os princípios orgânicos a que deva 
obedecer. Bastará que o espírito e o escopo cen­
tral da reforma fiquem nitidamente fixados no 
texto legal.

Segundo um esquema íjue poderá ou não ser 
desenvolvido pelo Poder Legislativo, parece que 
o projeto foi traçado de acôrdo com as seguintes 
linhas mestras : .

a) Reduzir ao mínimo o número dos altos 
dirigentes com que o Presidente da República 
precise despachar e conferenciar freqüentemente. 
Isto porque semelhante tarefa lhe constitui uma 
inútil sobrecarga de trabalho, exigindo o estudo de 
inúmeros casos pessoais e dos pormenores que se 
costumam suscitar no trato normal dos negócios 
públicos. Sabiamente já diziam os romanos : “De 
minimis non curat Pretor” .

b )  Reduzir a massa imensa dos atos que 
devam ser assinados pelo Chefe do Govêrno. 
Objetivo, êsse, que precisa ser levado, como já 
disse, muito mais longe, a fim de que o Primeiro 
Magistrado possa dedicar sua inteligência, obser­
vação direta e meditação, por tempo mais largo 
e sem a esfalfa inútil daquela enervante tarefa, 
àquilo que constitui propriamente a obra do go­
vêrno . '

c )  Tornar sistemátipa e racional a distribui­
ção, entre os Ministérios, dos setores básicos da 
administração pública.

d) Fazer prevalecer esquemas orgânicos 
mais lógicos do que os atuais, na estruturação dos 
difererites Ministérios. E’ tarefa que está, porém, 
apenas esboçada no projeto.

e ) Colocar sob as vistas diretas do Chefe 
do Govêrno certos órgãos administrativos. Serão 
aquêles que interferem —  mas devem fazê-lo sem 
riscos de criar confusão, isto é, com autoridade 
e sob forma adequada —  nos campos de ação de 
dois ou mais Ministérios; ou então os que tiverem 
uma significação “nacional” ou mesmo “intergover- 
namental” , de tal ordem, que se justifiquè, a bem

dizer a duplo título, sua colocação naquela eminen­
te posição. Os respectivos dirigentes, ao lado dos 
titulares das pastas ministeriais, integrarão o gran­
de “Estado-Maior” , civil e militar, que assessorará 
o Govêrno numa atuação unificada, ou seja, cons­
tituindo o “cérebro” da obra governativa conside­
rada no seu conjunto.

í )  Melhorar a ordem e a eficiência da admi­
nistração pública no que concernir às medidas re­
ferentes ao pessoal.

g) Imprimir mais agilidade e responsabili­
dade efetiva ao aparelho administrativo, libertanr 
do-o da necessidade de práticas menos corretas de 
Camuflagem. Tais práticas, embora as mais das 
vêzes não cheguem a ser desonestas, devem ser 
evitadas. Elas procuram ladear os embaraços prá­
ticos, não raro insuperáveis, ou mesmo incompatí­
veis com os interesses da administração, que as 
normas excessivamente pontilhosas de contabili­
dade e controle financeiro oferecem ao normal an­
damento dos negócios públicos. Para corrigi-las 
bastará considerar que as normas a estabelecer 
se destinam a ser executadas num país enorme e 
de comunicações geralmente difíceis.

h) Colocar à disposição do Govêrno, através 
das atividades do Conselho de Segurança Nacio­
nal, do de Economia e do de Planejamento e Coor­
denação, aos quais se devem juntar, em atenção 
à sua natureza, fins e compromissos convencionais 
‘de que resultaram, os de Geografia e Estatística 
e possivelmente ainda, o de Pesquisas, —  um 
conjunto de fôrças propulsivas e orientadoras de 
incalculável capacidade. Tais órgãos, em virtude 
do seu dever de iniciativa e do caráter geral de 
sua colaboração, habilitará a Chefia do Govêrno 
a se colocar de fato à frente do progresso e do bem- 
estar da Nação, focalizando no devido tempo aque­
las reformas e medidas que só podem ser previstas

' e planejadas à luz do exame de conjunto e apro­
fundado, no passado e no presente, da realidade 
nacional e dos  ̂novos rumos que à evolução dos 
povos forém abrindo a ciência, a técnica e a soli­
dariedade internacional.

Completado êsse esquema sob a inspiração 
do patriotismo e das luzes jdos representantes da 
Nação, terá o Presidente da República, apesar da 
cautela extrema de sua iniciativa, conseguido rea­
lizar uma “revolução branca” na vida brasileira. 
Uma revolução, sem dúvida; mas revolução cons­
titucional, na forma mais democrática possível. 
Reorganização, será esta, mais extensa, mais pro­
funda e mais duradoura nos resultados, do que 
as reformas mais ou menos revolucionárias de 1930 
e 1937.

Q U E S IT O  N .° 9

A reforma, ou melhor, o seu projeto, pelos 
motivos a que já se fêz alusão, só indiretamente 
pretende promover a eficiência do pessoal empre­

“ Quais os meios preconizados na reforma 
para aumentar a eficiência do pessoal e dimi­
nuir as instâncias interlocutórias, na burocra­
cia ?”
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gado no serviço público. Mas se o Poder Legisla­
tivo, como tudo parece aconselhar, entender de 
ampliar-lhe o alcance e eficiência, poderá atender 
a êsse aspecto da organização nacional, que é de 
fato relevante, por meio de duas das iniciativas já 
sugeridas.

Uma delas consistiria em autorizar, ou mesmc 
determinar, que o D .A .S .P . ,  com o ulterior pro­
nunciamento do Conselho de Planejamento e Coor­
denação, prepare, em curto prazo, um projeto de 
reforma do funcionalismo público inspirado nas 
diretrizes sugeridas pelo Conselho Nacional de Es­
tatística. Tais sugestões já podem merecer a con­
fiança da Nação, pois comprovado está o seu acêr- 
to onde quer que tenham sido postas em prática, 
ainda mesmo na forma parcial e quase sempre 
imperfeita em que o foram.

A outra iniciativa seria a autorização para 
que o Govêrno Federal promova a cooperação 
entre as diferentes órbitas administrativas. Como 
já ficou esclarecido, será para conseguir-se essa 
cooperação graças a um sistema intergovernamen- 
tal que estabeleça objetivamente os processos e os 
métodos de ação com um . Cada um - dêsses siste­
mas agirá de modo uniforme quanto aos princí­
pios, mas de maneira diversificada na prática, para 
atender as peculiaridades regionais; e visará, antes 
de tudo, à progressiva reorganização dos aparelhos 
administrativos estaduais, de maneira que se tor­
nem êles efetivamente órgãos complementares dos 
que mantiver o Govêrno Federal. Da observação 
e do estudo em comum dos problemas adminis­
trativos, a par do amplo debate promovido em 
tôrno dos alvitres propostos ou já experimentados 
na administração federal, ou mesmo em algumas 
das Unidades Políticas, poderia facilmente resul­
tar a voluntária adoção, em tôda a administra­
ção brasileira, e nas condições mais aconselhá­
veis, dos modelos bem sucedidos. Êstes, por de­
cisão coletiva, ficariam preferidos, na conformi­
dade da experiência comum da União e dos Esta­
dos. Tudo quanto dependesse dos Poderes Legis­
lativos iria sendo promovido e obtido à medida 
que os entendimentos recíprocos, estabelecidos em 
face de dados objetivos, fôssem sendo processados 
nas assembléias técnico-administrativas prepostas 
a essa tarefa, em cada qual dos grandes setores 
da obra governativa brasileira. Tais resoluções —  
acrescentamos aqui, confirmando o que já deixa­
mos exposto na resposta ao quesito n.° 4 —  por 
serem elas tomadas sempre sob as diretivas dos 
diferentes governos e sob a condição de receberem 
expressa ratificação nos casos mais importantes, 
não tolheriam de nenhuma forma a autonomia 
e a autoridade dos Chefes do Poder Executivo. 
Revestiriam, entretanto, de alto prestígio e grande 
fôrça realizadora as normas de ação comum, por 
isso que estas seriam adotadas em condições de 
verdadeira consulta aos interêsses nacionais. Tam­
bém não se preteririam jamais as competências e 
os princípios constitucionais; pelo contrário, im- 
primir-se-ia um novo e elevado sentido à autonomia

dos Estados em face da União, e dos Municípios 
em relação aos Estados, nos assuntos de seu comum 
interêsse. .

Quanto, em particular, à redução das instân­
cias interlocutórias, trata-se de objetivo que de­
penderá, em primeiro lugar, da qualidade do fun­
cionalismo. Também depende da racional distri­
buição da autoridade e conseqüente simplificação 
a introduzir-se na máquina administrativa. Parece 
que a reforma, nesse particular, não deveria des­
cer a pormenores de regulamentação. Podefla, 
sim, deixar consignada a inclusão da matéria entre 
os objetivos complementares atribuídos à compe­
tência do Poder Executivo, à luz dos estudos que 
fôssem sendo realizados.

Uma coisa, porém, bem pode a reforma levar 
a efeito muito mais a fundo do que está proposto 
no projeto. E’ libertar uma vez por tôdas o Chefe 
do Govêrno da tarefa exaustiva -— em verdade, 
duríssima corvéia —  de assinar diariamente uma 
avalancha de atos administrativos, principalmente 
nomeações, exonerações, etc., sem maior impor­
tância que o justificasse. E’ um trabalho inútil 
em si mesmo, e que inutiliza o Presidente da Re­
pública para a sua eminente função. Esta precisa 
ser compreendida nos seus nobilíssimos têrmos. 
Por isso mesmo, insta que possa ser exercida em 
condições de deixar ao Presidente bastante liber­
dade, na distribuição do seu tempo, —  que, aliás, 
os deveres protocolares já tornam muito escasso,
—  para atender aos objetivos e interêsses reais da 
governação pública. Hoje, o Chefe do Govêrno 
é sobretudo u’a máquina de assinar nomeações, 
transferências, demissões, reversões, etc. Mas em 
condições tais que o impedem de poder julgar 
do cabimento, importância ou justiça dos atos que 
são submetidos, sem conta nem medida, à sua no­
minal “decisão” . O Presidente não “preside” a 
Nação. Não o permitem as funções elementares 
de gestão, que êle é chamado a exercer como um 
autômato, sem qualquer exame que lhe desse co­
nhecimento de causa. Tal exame, de testo, não 
teria significação alguma .política, tomada esta 
palavra no feeu superior sentido. O Chefe do Go­
vêrno exaure seu tempo e suas energias na absur­
da tarefa de subscrever ou chancelar decisões 
alheias, aparentando preferências e julgamentos 
que não são seus, nem em boa razão lhe podem 
competir. O Presidente em verdade faz-se uma 
chancela do luxo no que toca a êsse formalismo 
administrativo que o afadiga, mas sem qualquer 
proveito para a causa pública. Assinar, assinar, 
assinar sempre, centenas de atos diariamente, é a 
tarefa errada e prejudicial que se impõe atualmen­
te ao Chefe do Govêrno. Ela requer várias horas 
diárias de um labor material, que se faz ainda 
mais cansativo porque inútil e contraproducente. 
Realizando êsse penoso esforço, e nêle desperdi­
çando tempo e energias preciosas, o Presidente 
não está exercendo consciente e construtivamente 
o govêrno; não está prevenindo nenhum mal; não 
está controlando coisa alguma. Apenas assume,
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por presunção legal, a responsabilidade de atos 
alheios. Responsabilidade, porém, que não pre­
cisa ter e não pode ter. Ninguém o chamaria à 
barra de um tribunal pelo êrro a que o levassem 
«ventualmente, nessa matéria, auxiliares inescru- 
pulosos, desde que fôsse providenciada a punição 
dos culpados.

Absorvido nesse afã de subscrever papéis, o 
Chefe do Govêrno não observa a vida do país; não 
estuda, não medita, não /inalisa, não projeta coisa 
alguma. Talvez nem tenha tempo de se informar, 
através da leitura dos jornais, dos movimentos da 
opinião pública e da marcha dos acontecimentos 
nacionais e internacionais. Uma e outra coisa, en­
tretanto, são condicionantes evidentes dos atos do 
Govêrno. Govêrno de que êle, simbolicamente 
apenas, é o Chefe; porquanto não lhe é dado scr, - 
no significado pleno da palavra, o condutor, ciente
• consciente, dos rumos que está impondo à mar­
cha dos negócios públicos.

Por/ que razão precisaria o Presidente subs­
crever quase todos os atos da administração? Pois 
os Ministros de Estado também não exercem o 
govêrno, participando-lhe das responsabilidades 
como auxiliares da confiança do Presidente ? E 
tôda a administração federal não está sob a vigi­
lância do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público? Não bastaria, portanto, que só de­
pendessem da escolha pessoal dei Presidente, em 
atos por êle subscritos, os provimentos dos mais 
cargos? Baixar atos da rotina ou referentes aos 
planos inferiores da administração é tarefa —  diz- 
nos o bom senso —  que poderia ficar racionalmen­
te repartida entre os diretores dos Serviços autô­
nomos ou dos Departamentos de Administração 
de cada Ministério, num primeiro plano, oü entre 
o diretor do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público e os Ministros de Estado, no plano 
mais elevado. Ficariam, assim, na dependência 
de decisão e assinatura do Chefe do Govêrno os 
atos referentes aos Ministros e demais altas auto­
ridades, inclusive os dirigentes dos órgãos subor­
dinados diretamente à Presidência da República.

Tôdas as garantias de moralidade poderiam 
cercar os atos administrativos, independentemente ' 
de serem autografados pelo Presidente. Aliás, 
todos êles se fariam em nome e sob a responsabili­
dade superior do Chefe da Nação —  responsabili­
dade, de resto que está, em têrmos justos, implí­
cita na escolha, por êste feita, das mais altas auto­
ridades da órbita de govêrno colocada sob sua 
diraçáo. .

Q U E S IT O  N .* 10

Quanto à primeira parte do quesito.
A resposta é um tanto embaraçosa. “Refor­

ma administrativa de base” , no sentido largo e

justo da expressão, nunca foi levada a efeito no 
Brasil. Nenhum plano dêsse gênero jamais se 
consubstanciou entre nós em um único diploma 
legal. Mas se como tal quer-se considerar os con­
juntos das leis promulgadas dentro de um peque­
no período de tempo, tendo em mira a transfor­
mação da ordem administrativa do país no intuito 
de adaptá-la a cada uma das sucessivas ordens 
políticas que os acontecimentos impuseram à Na­
ção, então poderemos considerar como “reformas 
de base” as seguintes séries de atos legislativos:

a) os que transpuseram a organização admi­
nistrativa vigente no regime colonial, para o re­
gime metropolitano, sob D . João VI;

b ) os que adaptaram a ordem administra­
tiva brasileira às condições da independência po­
lítica, sob D . Pedro I;

c )  os que consolidaram a ordem imperial 
ou realizaram as primeiras transformações por qus 
esta passou, sob D . Pedro II;

d ) os que instituíram a ordem republicana, 
sob a dominante inspiração política de Benjamin 
Constant e graças, principalmente, à capacidade 
jurídica de Rui Barbosa;

e ) os que na fase revolucionária de 1930 a 
1934, e sob a responsabilidade de Getúlio Vargas, 
remodelaram quase tôda a administração pública, 
tendo como notas tônicas, sob os pontos de vista, 
respectivamente, da racionalização dos serviços e 
da introdução da reforma social, de um lado, a 
criação do D .A .S .P . e do I .B .G .E . ,  certas me­
didas de ordem econômica e a reorganização do 
ensino, e de outro lado, as bases da legislação tra­
balhista;

/ )  finalmente, os que, ainda com Getúlio 
Vargas, mas em forma já um tanto difusa, e adap­
tando-se parcialmente aos princípios do chamado 
Estado Novo, procuraram ampliar o aparelho ad­
ministrativo nacional, imprimindo-lhe maior efi­
ciência .

Ora, não só estas reformas de conjunto, como 
também todos os atos isolados que criaram novos 
aparelhos administrativos ou instituíram novas 
condições ou novos roteiros para o meneio dos 
negócios públicos, é claro que não decorreram, se­
não de um modo muito restrito, do “desenvolvi­
mento econômico e social” . O que se poderia 
quase dizer é que êsse movimento evolutivo foi 
grandemente tolhido, frenado, e até embargado 
por vêzes, em virtude da viciosa estrutura e para- 
lisante atuação da máquina administrativa. As 
reformas resultaram, sim, de uma dupla motiva­
ção; mas motivação que sempre as submeteu a 
esquemas obsoletos ou incompletos. De um lado, 
foi a vaga consciência da necessidade de alargar 
os quadros administrativos e facilitar o seu poder 
propulsivo, afastando obstáculos que levantavam 
o clamor público; corrigindo, assim, as omissões 
mais chocantes ou instituindo alguns meios de 
ação que não havia mais como protelar. Isso mes­
mo, porém, não por espírito ou propósito de cora­
josa renovação, mas o quantum satis para que o

“As diversas reformas administrativas do 
Brasil têm constituído uma decorrência de nosso 
«Usenvolvimento econômico e social ?

No caso afirmativo, qual a forma de, atra­
vés dos seus órgãos, ajustar-se o Estado às exi- 
fências dêsse desenvolvimento ?”
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Poder Público não tolhesse de modo escandaloso, 
através de medidas desacertadas, de controles ex­
cessivos ou omissões de esforços que só dêle de­
pendiam, o “desenvolvimento econômico e social 
do país” . De outro lado, como influência frena- 
dora, foram os interêsses de certas fôrças políti­
cas, que quase sempre sotopõem, por displicência 
ou intencionalmente, o interêsse da Nação aos in­
terêsses da “política alimentária” , que tanto horro­
rizava Sílvio Romero. Política, se assim a pode­
mos chamar, que não passa do menosprêzo do bem 
público, uma vez que só tem por fim distribuir 
favores, privilégios e empregos em benefício das 
famílias e clientelas dominantes, ou como recurso 
para manter e alargar as fôrças eleitorais incum­
bidas de assegurar aos dirigentes o usufruto do 
poder e a possibilidade de disporem dos destinos 
do país como coisa própria. Tais circunstâncias, 
de resto, não são privilégio do Brasil, mas o mal, 
talvez irremediável na ordem atual, que debilita 
ou entrava a marcha da civilização em todos os 
continentes, mesmo entre os povos tidos e havidos 
como os líderes do mundo.

Eis aí o motivo pelo qual, em regra, e tanto 
nas grandes como nas pequenas reformas, nunca 
houve exclusivamente a preocupação do bem pú­
blico. Em tódas elas, haveria sem dúvida, con­
fessada ou proclamadamente, um imperativo de 
ordem pública, a preocupação de corrigir omissões 
ou vícios, capaz de mover o patriotismo dos gover­
nantes e de oferecer ao mesmo tempo o pretexto 
para aquinhoar habilmente determinados interês­
ses privados, quase sempre em antagonismo com 
o bem do país. E no intuito, sobretudo, de dis­
tribuir empregos e posições aos apaniguados dos 
grupos dominantes. Por isso, em nenhuma fase da 
sua história o Brasil projetou e executou reformas 
ditadas exclusivamente pelo zêlo da coisa públi­
ca. Nem tão pouco cogitou —  pois aquêle cêrco 
de influências não o permitiria —  de uma “refor­
ma de conjunto” , que procurasse colocar as coisas 
em seus justos lugares e fazer com que a máqui­
na administrativa, reajustada em tôdas as suas 
peças, tivesse a fôrça propulsiva e renovadora, 
a capacidade de ação sinérgica, inteligente e opor­
tuna, que lhe deve ser o indiscutível apanágio, 
num regime racionalizadamente preposto à corre­
ta gestão da coisa pública.

Essas considerações é que nos levam a aplau­
dir sem reservas a presente tentativa —  a terce:ra
—  do Presidente Vargas. Porque ela foi tomada, 
evidentemente, no intuito de imprimir à adminis­
tração brasileira o caráter orgânico, os esquemas 
racionais e a eficiêncií. técnica, que sempre lhe 
faltaram. Essa preocupação, aliás, já se vinha re­
velando, com um alto sentido construtivo, não só 
por meio dos cursos de formação e aperfeiçoa­
mento de que teve o D . A . S . P . a iniciativa, como 
também na ação técnico-científica e cultura}, agora 
a cargo da Escola Brasileira de Administração, 
que vem desenvolvendo a “Fundação Getúlio Var­
gas” sob a direção de Simões Lopes.

Quanto à segunda parte do quesito.
Ponhamos de lado a condição —  “no cas« 

afirmativo” — , que se lê na pergunta. Pois parece 
que a indagação só tem sentido “no caso nega­
tivo” .

A resposta, por conseguinte, à segunda parte 
do quesito é esta.' Para que a reforma, através da 
ação iterativa e sempre solidária, racionalizada e 
eficiente, dos diferentes ramos e planos da admi­
nistração pública, ajuste a ação do Estado às exi­
gências do “desenvolvimento econômico e social” 
do país, é preciso que ela se inspire, bem com­
preendido o pensamento do seu autor, naquele» 
princípios basilares que o Poder Legislativo facil­
mente encontrará evidenciados, senão na letra, do 
projeto, por certo na sua intenção, ou, melhor 
ainda, no espírito que sempre inspirou tôda a po­
lítica social do Presidente Vargas.

Poderíamos resumir êsse esquema, cujo ca­
bimento não se pode recusar, da seguinte forma :

_ a) Visando apenas a administração pública, 
o projeto, para que possa conter a desejada “refor* 
ma de base” , há de abranger todos —  e sòments
—  os aspectos fundamentais da organização na­
cional sob o ponto de vista administrativo.

b ) A reforma deve revestir-se de “forma 
orgânica” , e rigorosamente “racionalizada” , de mo­
do que não peque nem por omissão nem por ex- 
travasamento. Não há de condescender, portanto, 
com preconceitos ou interêsses de grupos.

’ c )  Cumpre que a reforma se inspire efeti­
vamente nos verdadeiros interêsses nacionais e na 
compreensão de que é imprescindível cuidar-se 
de implantar a ordem, o  bom senso e a justiça em 
todos os planos da vida brasileira. Isto, porém," 
corajosamente; sem titubeios, sem concessões às 
meias medidas nem ao nosso costumeiro espírito 
de inércia.

d) A reforma terá como preocupação má­
xima capacitar o funcionalismo federal para a sua 
dupla missão histórica.

De um lado : delinear, experimentar e firmar, 
em sua própria organização, o sistema perfeito, ou 
tão perfeito quanto possível, no que disser res­
peito ao “serviço civil” . Será o ponto de partida 
para a “reforma social” , a qual, sob uma prudente 
forma evolutiva, não será mais do que a extensão 
obrigatória dêsse mesmo “serviço civil” , de ma­
neira que possa êle atender às atividades essen­
ciais para assegurar um satisfatório nível médio de 
conforto à vida da comunidade. Êsse nível médio 
há de situar-se, obviamente, entre um mínimo, 
compatível com o sentido da solidareidade huma­
na, e um máximo, que não se constitua uma afron­
ta à justiça. O Brasil terá de executá-la de qual­
quer maneira. Mas convém que o faça dentro da 
ordem, com eqüidade perfeita, e na conformidade 
das suas tradições cristãs.

Do outro lado : realizar a reforma adminis­
trativa com a extensão e a profundidade realmen­
te exigidas pelos seus altos e oportunos objetivos.
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sem perder de vista a hora histórica que a Nação 
está vivendo. Isto exige : 1) a formação de técni­
cos em tôdas as especializações e a melhoria de 
nível cultural dos servidores públicos; 2) a orga­
nização do funcionalismo em condições adequa­
das à sua missão; 3 ) um sistema previdencial e 
providencial de remuneração que dê ao funcioná­
rio a condição social que êle deve assumir, mas 
não o transforme em um cidadão privilegiado, a 
viver parasitàriamente à custa da massa proletá­
ria; 4 ) a organização ■'imediata da economia tra­
balhista, segundo as linhas gerais, de ordem eco­
nômica e social, propostas na Resolução n.° 127 
(de 19 de julho de 1939) do Conselho Nacional 
de Estatística, como medida, também ela, prepa­
ratória do “serviço civil obrigatório” .

O objetivo final do “serviço civil obrigatório” , 
como está bem claro nas referências que lhe foram 
dedicadas, será assegurar a todos os cidadãos uma 
ocupação ou atividade suficientemente remunera- 
dora.

Resume-se, como ficou dito na resposta ao 
quesito n.° 1, neste duplo objetivo: trabalho para 
todos com remuneração suficiente a um tipo médio 
de vida, perfeitamente satisfatório do ponto de 
vista humano, e em horário que deixe largo tempo 
livre, utilizável em atividades privadas; trabalho 
de todos, —  no “serviço público” , para a produ­
ção das utilidades e a prestação dos serviços que 
se reconhecerem indispensáveis à vida da comu­
nidade, e em atividades livres, para todos de dè- 
mais objetivos econômicos.

Assim, essa garantia e êsse dever de “traba­
lho público” , cuja prát-ica afastará a mais velha 
das injustiças humanas, é claro que não se desti­
nará nem a eliminar a atividade privada nem a 
lhe suprimir a liberdade. Ao contrário a liberdade 
do trabalho, nas atividades privadas, deve ser 
amparada e facilitada pelo Poder Público. E cada 
cidadão, na medida dos seus esforços e capacida­
de, buscará, livremente, a melhoria de vida, acima 
do padrão médio que o “serviço civil obrigatório” 
lhe assegurará em troca de uma pequena parte 
(diária, semanal, mensal ou mesmo anual) do seu 
tempo destinado a atividades produtivas.

e ) A reforma deverá estabelecer o quadro 
geral da administração pública, quanto aos seus 
órgãos executivos e às suas interrelações, de ma­
neira a lhes assegurar racionalmente, não apenas 
economia e rendimento de ação. Mas, ainda, a sua 
extensão efetiva a todo o território e a todos os 
aspectos da vida social, bem como a tôdas as cate­
gorias ou grupos da coletividade. Para isso utili­
zará a diferenciação tríplice das ordens de inte­
rêsses —  a nacional, a regional e a local, previstas 
sàbiamente no regime político vigente. O objetivo 
se alcançará, entretanto, de maneira a estabele­
cer, graças à cooperação intergovernamental bem 
assentada, a justa unidade nacional. Sem esta, a 
reforma falhará ao seu destino, no presente e no 
futuro, continuando- a permitir o malbarato do sa­
crifício imposto ao póvo para a manutenção do 
Poder Público.

/ )  Deve a reforma colocar na mais eminen­
te posição, e com os mais altos requisitos que lhe 
possam ser dados, um órgão capaz de efetuar com 
eficiência todos os planejamentos particulares que 
o Govêrno lhe determine, e de propor os ajusta­
mentos ulteriores. A êsse órgão caberá também 
a iniciativa das reformas e dos planos reclamados 
para que o conjunto da vida brasileira se desen­
volva harmoniosamente, as instituições sócio-eco- 
nômicas e político-administrativas correspondam 
ao bem público, e sua segurança presente e futura 
fique efetivamente resguardada, graças à organi­
zação, à riqueza e à mentalidade esclarecida de 
todo o corpo social, para isso preparado pela edu­
cação, disciplina e cultura.

g )  A reforma deve manter junto a êsse 
órgão, e tal como a êle próprio acontece, isto é, 
diretamente subordinado à Presidência da Repú­
blica, os instrumentos de ação administrativa que 
se destinem a interferir normalmente em todos os 
outros setores da administração federal ou que 
houverem de atender às realizações máximas da 
administração pública, servindo também a fins 
comuns aos Estados e Municípios. ,

h ) A reforma há de cogitar, em particular, 
de suprir certas deficiências básicas da vida admi­
nistrativa brasileira que até agora não foram con­
venientemente atendidas. Dados os seus fins como 
“reforma de base” e “reforma racional” da admi­
nistração, isto é, da atuação do Poder Público real­
mente promotiva da felicidade social, logicamente 
deveria ela consignar princípios ou normas de ação 
que tivessem por objeto promover: 1) o equilí­
brio, a estabilidade, a nitidez, no estabelecimento 
da divisão territorial, administrativo-judiciária e 
política, pois o quadro daí resultante condiciona 
fundamentalmente a vida, a ordem e o progresso

. do país, sob todos os pontos de vista; 2 ) a recupe­
ração dos desajustados sociais, conservadas as res­
pectivas unidades familiares, mediante uma obra 
de socialização, educação e preparação para o tra­
balho nas Colônias-Escola, còmo o têm lembrado 
vários Congressos de Educação; 3 ) a assistência 
efetiva ao trabalhador rural por meio de um “ser­
viço social” , não somente adaptado às condições 
brasileiras, mas presente em todos os distritos de 
cada um dos municípios .do país; 4 ) a efetiva orga­
nização do “registro civil” e do “cadastro rural” , 
a cargo, em cada distrito, das “Agências Distritais 
de Estatística e Registros Públicos” ; 5 ) a criação 
do “Exército do Trabalho” , sob a direção do Mi­
nistério da Guerra, como reserva das fôrças arma­
das, como instrumento de adaptação ao trabalho 
para os desajustados que não convenha encami­
nhar às Colônias-Escola, e, também, como insti­
tuição que possa tomar a si a execução de certas 
obras publicas necessárias à organização nacional.

Nessa resposta ocorre, sem dúvida, certa re­
petição de sugestões já formuladas. Mas não há 
descabimento nisso, como recapitulação, uma ve;; 
que corresponde à intenção do quesito respondi­
do. O mesmo fato e a mesma justificativa tam­
bém ocorrem com referência aos quesitos ns. 11 e
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12, que encerram o inquérito. Embora a repetição 
esteja atenuada na forma, as perguntas - a consi­
derar não permitiram evitá-la de todo. »

Q U E S IT O  N .° 11

“ Quais os objetivos visados pela reforma?”

Os objetivos imediatos a que a reforma se 
propõe já foram mencionados na resposta ao que­
sito n.° 8, onde se focalizou o alcance prático dos 
“princípios de organização nacional” que inspira­
ram o projeto em estudo, indagando-se ao mesmo 
tempo quais os que devem efetivamente preva­
lecer.

A resposta ao presente quesito não registra 
os objetivos que o projeto focalizou. Ela dirá quais 
os objetivos que ao ver do respondente deveriam 
ser visados, no Brasil e neste momento, por uma 
“reforma de base” . E para tanto bastará fazê-la 
consistir na enumeração dos “objetivos” a serem 
alcançados pela reforma, é de sentido fundamen­
tal, que a realidade brasileira parece indicar aos 
esforços de reorganização nacional.

Bem verdade, também essa enumeração já 
se acha contida, de forma abreviada, na resposta 
ao quesito n.° 3, que ficou registrada nos têrmos 
em que a formulou o Conselho Nacional de Esta­
tística. Mas será útil que se reproduza aqui, no 
intuito de tornar mais claro o alcance do esquema 
proposto, a 'síntese que o próprio Conselho de Es­
tatística apresentou ao considerar suas sugestões 
quanto aos “objetivos essenciais do momento” .

O programa considerado essencial em 1941. 
continua a sê-lo na hora presente. As fôrças polí­
ticas que se estão articulando no propósito patrió­
tico de “reorganizar o Brasil” poderão fàcilmente 
verificá-lo através desta concisa enumeração, qua­
se textual, dos objetivos focalizados pelo C .N .E . 
Ei-lo :

1. Investigar a fundo, através da geografia 
e da estatística, mediante novos recursos de regis­
tro, pesquisa e levantamento que precisam ser 
criados, as necessidades e as possibilidades do país, 
bem como tôdas as expressões de sua existência 
física, demográfica, econômica, social e política.

2. Afastar os pretextos alègáveis contra a 
integridade territorial do Brasil : São êles o des- 
povoamento, a desocupação e a inexploração do 
seu território. Tais contingências, não há negar, 
têm constituído até agora desfavoráveis e eviden­
tes testemunhos da débil capacidade da Nação, 
ou mesmo da sua inércia, em face das responsa­
bilidades a que não pode fugir no que toca à colo­
nização dos territórios cuja posse mantém.

3. Implantar a confiança e a satisfação 
entre as Unidades Federadas dando-lhes a certeza 
de participarem de um sistema de real confra­
ternização, em que haja, ao mesmo tempo, a par­
tilha eqüitativa do patrimônio comum (o terri­
tório), racionalmente subdividido para os dife­
rentes fins da administração e da vida social, e a

assistência efetiva e permanente da União às re­
giões menos favorecidas pelo progresso, a fim de 
criar, assim, entre todos os grupos da comunidade 
nacional, o sentimento de equivalência das possi­
bilidades e de um efetivo auxílio mútuo.

4. Suprimir as desigualdades territoriais, 
como condição primeira, não só para alcançar o 
objetivo precedente, mas, também, para impedir 
que um fortuito fator de engrandecimento demo­
gráfico e econômico venha dar, a alguns dos gran­
des Estados, a capacidade definitiva para resistir 
ao desdobramento e se tornar assim unidade he­
gemônica no seio da Federação. ,

5. Contrabalançar, pelo desenvolvimento 
do espírito “nacional” , as influências do espírito 
“regionalista” , estimulando-se complementarmente 
as fôrças do espírito “localista” , de forma que se 
estabeleça um trinômio governamental bem equi­
librado, onde a preponderância do Govêrno Fe­
deral se possa verificar normalmente, mas sem 
atrofiar as fôrças vivas da grandeza nacional, que 
devem ser movidas com ampla autonomia pelos 
Governos Regionais e Municipais.

6. Encaminhar, por meio do revigoramento 
da estrutura municipalista, o equilíbrio dinâmico 
da vida regional, criando-se desde já a possibili­
dade de reajustamento do quadro “estadual” , se 
a densidade “demográfica” e “econômica” da vida 
do país, considerada em seu conjunto, vier acaso 
a exigir no futuro, no qué toca à grandeza terri­
torial dos Estados, um padrão menor do que o ne­
cessário e aconselhável por agora, isto é, o que se

x configura entre 250.000 e 350.000 km2, con­
forme a sugestão do Conselho Nacional de Esta­
tística .

7. Criar, para a obra de reconstrução na­
cional, em esforço simultâneo e geral, apoiado na 
criação das Uniões Municipais, a rêde de centros 
urbanísticos e metropolitanos cuja aérea média 
de jurisdição corresponda ao que é necessário para 
dar expressão e eficiência à ocupação, povoamen­
to e organização rural de tôda a hinterlândia bra­
sileira .

8. Dotar ràpidamente o país de uma rêde 
de circulação que, no mínimo, efetue sistematica­
mente a interligação de todos os centros metro­
politanos (as Capitais da União, das Unidades 
Federadas e dos Consórcios Municipais), fazendo 
dêles os sólidos pontos de apoio para a obra de 
povoamento, reconstrução e civilização que se 
impõe.

9. Aliviar os atuais centros metropolitanos 
das massas demográficas que para êles acorreram 
e estão sobrando na sua organização social e eco­
nômica, em virtude da debilidade orgânica do 
país; mas transformando-as, ao mesmo tempo, nos 
elementos necessários para a obra de ocupação p  

povoamento, que urge realizar no interior.
10. Efetuar essa translação demográfica 

por obra de um prévio esforço educativo que vise 
a regenerar, pela higiene, pela alimentação sufi-



3 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO MAIO DE 1953

eiente, pela cultura e pela socialização intensiva, 
os «lementos componentes das massas a deslocar, 
a fim de que possam elas formar, nas regiões in­
teriores a que se transferirem, uma sociedade t.-r r- 
mal e de alto teor de eficiência.

11. Realizar, por outro lado, uma vasta 
•bra de “colonização” , com o mesmo sentido de 
valorização humana, utilizando os elementos de­
mográficos esparsos nas áreas semidesérticas, e 
que se encontram ao abandono e em ínfimo teor 
de vida; tendo-se em vista aqui, porém, u solicita­
ção no próprio ambiente a que tais elementos já 
estão afeiçoados e onde enquadrarão, como valo­
res definitivos, bem ajustados ao meio e à socieda­
de, novas massas adventícias —  alienígenas ou não
—  que ainda carecerem de localização convenien­
te, ambientação ou assimilação. -

12. Propiciar à administração brasileira, a 
começar pela federal, o máximo de eficiência, tan­
to pelo seu alto nível humano como pela periinta 
estrutura social dos seus quadros; preparando-a 
assim, por um lado, para servir de instrumento 
hábil ao esforço de regeneração e progresso da 
vida nacional e, por outro lado, para oferecer o 
padrão —  quando não o próprio núcleo inicial de 
uma estrutura a expandir-se progressivamente —  
da nova organização social, cujo advento já .agora 
parece inevitável. .

13. Imprimir diferenciação lógica, solida­
riedade e sinergia —  mas em plena harmonia com 
o» princípios democráticos, republicanos e federa­
tivos, do regime político brasileiro — , aos esior- 
ço« das três órbitas governativas, a nacional 
(União), a regional (Estados Federados) e a local 
(Consórcio» Intermunicipais mais M unicípios).

14. Assegurar à obra do govêrno federal 
(para estendê-los depois, anàlogamente, à gover- 
nação regional e local) a unidade e a continuida­
de, o poder de efetivo controle e a capacidade de 
planificação racional; a par de uma perfeita cone­
xão entre as atividades que têm por destino a orga­
nização da defesa externa da Nação (atividades 
civis ou militares) e aquelas outras que visam à 
sua organização, vitalidade e segurança interna.

15. Transferir por etapas, em dois sucessi­
vos deslocamentos, dos quais o primeiro preparará 
o segundo, a Capital do país para o interior. Isto 
com o objetivo não só de defesa, mas ainda de 
•qüitativa influenciação sôbre todo o país. A me­
trópole central será o poderoso instrumento de 
aglutinação e coesão nacional, capaz de neutrali­
zar, pelo seu enérgico e equilibrado centripetismo, 
as fôrças de separação cultural e política, que 
atuam tanto mais perigosa e eficazmente quanto 
mais periféricas, isto é, na razão direta do afasta­
mento da sede do Govêrno.

16. Resguardar solidamente, como o mais 
sagrado e transcendente penhor da unidade e da 
grandeza nacional, ou seja, dos destinos históricos 
da Nação, a unidade • e a evolução controlada e 
uniforme da língua em todo o país. Graças a isso 
s« suprirá, como de necessidade, e com o auxílio

do espírito de tolerância, —  logo, sem preconceito» 
(estimulando a convivência harmoniosa na dife­
renciação), —  a unidade de religião e a unidade 
de raça, que já faltam ao Brasil. A consecução 
dêsse objetivo ficaria a cargo do sistema inter- 
administrativo que tomasse a seu cargo a obra de 
•ducação do povo.

Q U E SIT O  N .» 12

“ Qual deve ser a influência da reforma na 
•rganização administrativa doj Estados, Terri- 
tçrios Federais, Municípios, autarquias, socie­
dades de economia mista, e, mesmo, no Legis­
lativo, Judiciário e setores mais desenvolvidos 
da iniciativa privada ?”

As entidades mencionadas no quesito estarão 
recebendo e pondo em prática a influência da re­
forma em tôdas as respectivas atividades, desde 
que :

a) derem cumprimento às respectivas dis­
posições orgânicas, de caráter geral;

b ) adaptarem voluntariamente os respecti­
vos aparelhos administrativos aos padrões resul­
tantes da lei de reforma para a administração 
federal;

c ) participarem dos consórcios interadmi- 
nistrativos que a lei determinar ou autorizar, e, 
nesse caso, passarem a atuar em conformidade das 
deliberações coletivas que vierem a regular as res­
pectivas competências autônomas, em virtude dos 
acordos multilaterais estabelecidos.

. Assim, não têm praticamente limite, nem a 
extensão nem a profundidade de influxo que a “re­
forma de base” poderá exercer em tôda a máqui­
na administrativa brasileira, na generalidade dos 
seus aspectos, planos ou sistemas.

Os termos objetivos em que os problemas 
forem postos, à luz dos princípios ou dos debate* 
que resultarem dos dispositivos da reforma, já va­
lorizarão extraordinariamente aquela influência. 
Mas tal influxo assumirá um poder deveras reno­
vador através da mentalidade nova, bem orienta­
da e esclarecida, com que os problemas adminis­
trativos passarão a ser tratados nas “Conferências 
Interadministrativas” , de compreensão nacional, 
as quais, sempre que possível, serão presididas pe­
los respectivos Ministros. Ali se realizarão a céu 
aberto, —  quero dizer, diante da Nação —  os pla­
nos e acordos interadministrativos. E não haverá 
lugar nem clima para a falta de eqüidade e de con­
trole a que não podem fugir em sua imperfeita 
forma de entendimento entre a União e cada um 
dos Estados —  os acordos bilaterais por meio dos 
quais ora são distribuídos os favores e auxílios do 
Govêrno Federal. Ali, sim, os grandes interêsses na­
cionais serão racionalmente atendidos à luz de de­
bates técnicos, tendo-se em vista exclusivamente 
os objetivos de uma política de fraternidade, pro­
gresso e ordem nacional. Essas decisões assumi­
rão indiscutível prestígio e serão tomadas sob os 
incantivos e emulaçÕe» que não poderiam faltar
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diánte dos fins a atingir. Além disso, a ampla 
publicidade dos trabalhos, e o cotejo que as assem­
bléias realizarão, —  diante dos Governos igual­
mente co-interessados e coobrigados, —  dos resul­
tados já obtidos e dos que, embora necessários, 
ainda não houverem sido conseguidos, —  tudo 
isso propiciará às Conferências o exame documen­
tado dos êxitos e malogros registrados, colhendo 
inspiração para medidas cada vez mais acertadas, 
através de novas deliberações ou novos planos.

Note-se, porém. Êsse esclarecido e fecundo 
trabalho coletivo, realizado em admirável forma 
democrática, porá em obra, com virtualidades iné­
ditas e num sentido deveras construtivo, o princí­
pio republicano, diante de cujas exigências, a bem 
dos interêsses do povo, todos os governos se cur­
varão sem hesitar. Porque, em verdade, essa ati­
tude não significará senão a prática verdadeira do 
regime político, e o respeito mútuo, na sua mais 
elevada expressão. E isto fortalecerá os vínculos 
do regime federativo, fazendo com que União e 
Estados compreendam e pratiquem melhor os im­
perativos que devem orientar suas recíprocas rela­
ções. Os Estados terão mais viva consciência de 
que são fôrças complementares da governação 
nacional, e não, meros elementos simbólicos, rele­
gados a um papel secundário, de mesquinha e qua­
se tutelada participação na grande vida nacional.

Há motivos, pois, para uma expectativa con­
fiante. E há também perspectivas magníficas. A 
reforma está em marcha sob os mais favoráveis

auspícios. Se ela efetivamente renovar a adminis­
tração brasileira, esta se sentirá mais capaz, verá 
melhorados seus processos de trabalho. Mas-o que 
principalmente se deve esperar e desejar é que 
ela possa suscitar o verdadeiro espírito de serviço 
público, de harmonia e solidariedade, e de justiça 
perfeita, entre as diferentes órbitas do Poder Pú­
blico. Coisas estas sem as quais o aparelho admi­
nistrativo continuará sendo a máquina estéril, pa­
rasitária, emperrada e inútil —  pior do que isso, 
perniciosa —  que é presentemente nas suas várias 
formas e em todos os níveis da respectiva des­
centralização .

Um aspecto merece salientado aqui, de modo 
particular. Refiro-me à capacidade construtiva 
que à vida do país dará um aparelho administra­
tivo renovado e racionalizado em sua estrutura. 
Servido, ademais, em condições justas de estimulo 
e remuneração, por um corpo funcional à altura 
da sua missão social e política. Atuando dentro 
de normas sàbiamente assentadas para a divisão 
do trabalho, e segundo princípios de cooperação 
que virtualizem e enobreçam as atividades admi­
nistrativas, como a fôrça por excelência da polí­
tica nacional.

Isto, sim, é construir o Brasil. E ’ renová-lo, 
é reformá-lo, desde os seus alicerces. E outra 
coisa não pretende ser, creio eu, a “reforma de ba­
se” que está no pensamento do Senhor Presidente 
da República. O que ninguém quer, nem espera, 
é que ela seja como o “parto da montanha” . . .
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Índices Universi tários

J Á é um truísmo afirmar-se que o binômio 
“homem-máquina” constitui a base sôbre a 

qual se eleva a Humanidade, o seu progresso e a 
sua felicidade, devendo, por isso, a êle aplicarem 
os esforços de tôda a sociedade.

A formação adequada do fator humano exige, 
porém, antes de mais nada, que se trabalhe no 
sentido de propiciar a todos o máximo possível de 
saúde e de educação. As atividades práticas, ten­
do por objetivo desenvolver o segundo fator, vale 
dizer, o fator material, devem, por sua vez, con­
centrar-se principalmente na 'ampliação dos re­
cursos em energia e em transporte.

O regime pacífico industrial, que caracteriza­
rá as sociedades do futuro e cujo doloroso surto se 
processa sob nossas vistas, pressupõe um correlato 
desenvolvimento científico e tecnológico.

A dilatação, aprimoramento e difusão das 
ciências, bem como dos' processos técnicos que as 
estimulam e lhes dão um destino social, é a fina­
lidade essencial do moderno ensino superior, tam­
bém denominado universitário.

A importância e o alcance social que tem a 
divulgação da instrução técnico-científica não pre­
cisa ser realçada. A correlação entre o progresso 
econômico e êsse tipo de instrução, é bem evi­
denciada na publicação da Unesco “Educação e 
Tecnologia” —  1952, onde, entre outros índíces, 
o relativo à percentagem das profissões liberais 
em relação ao total dos indivíduos ativos, nos Es­
tados Unidos, apresenta a seguinte seqüência:

■ ' • ■ 1 '  ' .
Anos .............................. 1840 1880 1900 1920 1940

Profissões liberais . 1 ,3%  3 ,2 0 %  4 ,1 %  5 ,1%  6 ,8 %

O nosso índice, no caso brasileiro, é de 0,41% 
com relação à população ativa de 1940, segundo 
o “Anuário Estatístico do Brasil” editado em 
1951.

De outra publicação da mesma Unesco “Fa­
tos e Algarismos” 1952, tiramos os seguintes da­
dos :

L u iz  H i l d e b r a n d o  d e  B a r r o s  H o r t a  B a r b o z a

I — POPULAÇÃO ANALFABETA

P A 1 S 10 8

. ' ' . i ■ , ■ *

PERCENTAGIiM
PATA »0' 

CENSO

E stalo? Unidos.............................................. 3%  ■ 1947
Canadá............................................................. 4% 1931
França.............................., ............................. 4% 1930

14% 1947
22% 1931

Chile................................................................. 28% 1940
57%, 1940

Venezuela.......... ............................................. 57% 1941

11 ESTUDANTES DE CURSOS PRIMAR OS

1> A I S E S . '  ' P/l -000 DATA DO
HABITANTES CENSO

Canadá............................................................ 171 1948
França..............................•.............................. 151 1948
Estados Unidos............................................... 140 1950
Chile................................................................. 132 1949

120 1949
Itália................................................................ 100 1948
Venezuela........................................................ 100 1948
Brasil.............................................................. 84 1949

111 — ESTUDANTES DE CURSOS GÜPERIORES

P A 1 S E S TOTAL
r /i. ooo

HABITANTES
DATA DO 

CENSO

Estados Unidos.................. 2.175.00(1 14,34 1950
Canadá................................ 09.000 4,98 1949

79.400 4,02 1950
França........ ......................... 138.000 3,29 1950

140.500 3,18 1949
Venezuela............................ 0.900 1,38 1950
Chile . 9 500 0,89 1940
Brasil.................................... 37.300 0,79 1947

IV — BIBLIOTECAS

P  A 1 S E  S N"S DE 
BIBLIOTECAS N°S DE LIVROS DATA

Estados Unidos.................. 8.748 219.000.000 1944/40
Canadá................................. ,1.480 17.317.000 194?
Itália.........: ......................... 34 14.'428.000 1948
Brasil.................................., 2.774 7.051.000 1940
Inglaterra............................ 24.440 71.100.000 1949

2.209 5.204.000 1944
Chile..................................... 501 877.000 1944
Venezuela............................ 94 145.000 1950
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Êsses índices permitem situar o Brasil sob o 
ponto de vista do preparo intelectual de seu povo 
e, portanto, de suas disponibilidades em cientistas, 
técnicos e operários altamente especializados.

O rápido surto da mecanização agrícola, ex- 
trativa e fabril em nossa pátria, nestes últimos 
anos, veio pôr em relêvo a insuficiência de seus 
quadros humanos para chefiar e operar os equi­
pamentos que se vão instalando onde haja energh 
e transporte.

Restritos quantitativamente e deficientes 
quanto aos conhecimentos e experiência, consti­
tuem aquêles quadros, no entanto, fator decisivo 
para o êxito da nova fase em que ingressa a civi­
lização brasileira, a primeira dêsse tipo a implan­
tar-se entre os trópicos.

A indústria moderna, fundada nas ciências 
positivas e, por sua vez estimuladora do progresso 
delas, evoluiu lentamente nos velhos centros euro­
peus e, logo depois, nos Estados Unidos, transitan­
do de suas formas primitivas até a complexíssima 
estrutura atual, simultâneamente com os técnicos 
e os operários que se formaram e se aperfeiçoaram 
em ritmo idêntico.

O Brasil, como outras nações relativamente 
retardadas em seu progresso, ingressam na fase 
industrial quando a técnica já está em sua plena 
maturidade, queimando, por assim dizer, as etapas 
intermediárias e preparatórias.

Dessas circunstâncias resultam sérias dificul­
dades para a formação das equipes d? técnicos, 
cientistas e operários especializados. As improvi­
sações, o autodidatismo e aventureirismo conscien­
te ou não, a importação de estrangeiros, em parte 
incapazes ou de pouca capacidade, o baixo rendi­
mento e o conseqüente alto custo dos produtos e 
tantos aspectos negativos, são o preço que paga­
mos pelo incontrolável progresso material que 
agita a nação.

Para atalhar tais inconvenientes e reduzir ao 
mínimo os graves prejuízos que decorrem para a 
economia nacional urge, entre muitas outras me­
didas solidárias, ampliar rapidamente o número 
de nossos pesquisadores e técnicos, dando-lhes 
preparo teórico e prático à altura de seus cres­
centes deveres sociais. '

Para tanto é imprescindível reaparelhar e am­
pliar o ensino superior que, domo todos reconhe­
cem, ainda jaz em nível apenas suficiente à etapa 
agrária.

Sob nossas vistas, processa-se a substituição 
das escolas, faculdades e institutos, surgidos de 
modo fragmentário e ao sabor de iniciativas espo­
rádicas e desconexas, pelos sistemas coesos, de 
alta eficiência e rendimento: as universidades.

Não há, porém, como confundir, apesar da 
identidade de denominação, as  ̂universidades do 
passado medieval, absorvidas em eternas disputas 
teológicas e metafísicas, com as modernas univer­
sidades estruturadas tendo em vista a pesquisa

e o ensino das ciências positivas e de suas aplica­
ções à melhoria do mundo e do homem.

O ensino indispensável à civilização indus­
trial criou, na verdade, condições desconhecidas 
na antiguidade. Os laboratórios de todos os tipos 
e especialidades preponderam, cada vez mais, 
sôbre as salas de aulas teóricas ou de simples e:. 
posição verbal.

Por outro lado, a interpenetração e interde­
pendência das ciências e das numerosas artes prá­
ticas que delas se utilizam, levam à moderna solu­
ção centralizada em cidades universitárias de tôdas 
as unidades de ensino e pesquisa superiores. As 
vantagens para a cultura, bem como para a for­
mação do espírito de equipe a par da notável re­
dução do custo global de edificação e, posterior­
mente, de administração, conservação e custeio, 
explicam a generalização cada vez maior dêsse 
tipo de construções. Os casos recentes de Roma. 
Atenas, Madrid, Oslo, México, Caracas, Bogotá, 
Tucuman, Miami, Recife e R io de Janeiro e de 
muitas outras, confirmam semelhante tendência.

Um dos aspectos a ser examinado logo no 
início de qualquer projeto de uma Cidade Univer­
sitária é o relativo à sua lotação.

Como a unidade de tempo com que se mede 
a vida de uma universidade é, pelo menos, o sé­
culo, a sua lotação deve poder crescer não só com 
o desenvolvimento demográfico da região que lhe 
cabe servir, como também com o índice percen­
tual de estudantes em relação à população, índice 
que normalmente aumenta com o progresso local.

No entanto, o número de matrículas não pode 
ser excessivamente grande, não só em face do esgo­
tamento da capacidade dos prédios e dos terrenos 
disponíveis, como porque haveria, nesse caso, um 
inevitável rebaixamento qualitativo do ensino a 
da administração geral, enleados e superados em 
suas possibilidades pelas grandes massas humanas 
a serem atendidas.

A experiência mundial a êsse respeito é muito 
imprecisa. Exemplos podem ser apontados de uni­
versidades cujas lotações variam desde poucas 
centenas de alunos, até cinqüenta milhares e mes­
mo mais. Duas universidades indianas estão neste 
último caso e a de Acádia, no Canadá, no primeiro, 
com os seus 909 alunos em 1948 :

Universidades Lotações Ano

New-York University .................... ------  4 7 .9 4 6 1949
New-York College ............................ ------- 3 4 .7 2 2 1949
Califórnia University ....................... ------- 4 3 .4 2 6 1949
Shaw University ................................. 1947
University of Richmond ............. ------  820 1947

1948
Buenos Aires ...................................... 1948
La Plata .................. ------  1 8 .2 0 3 1948
Litoral ...................................................... 1948

1948
México .................. ................................... 1950

1952
São Paulo ............................................. 1952
Recife . . .  . i ............................ .. 1952
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O alto custo de uma cidade universitária e o 
de sua manutenção, desaconselham, a nosso ver, 
lotação inferior a 5.000 alunos. O limite supe­
rior, não deve, acreditamos, ir além de 30.000.

Quanto à locação, a tradição européia com os 
seus “studia generalia” e “universitas magistrorum 
et scholarium” sempre citadinos como os de Bo­
lonha, Pádua e Paris, foi quebrada pelos Estados 
Unidos, que, freqüentemente, situam suas univer­
sidades e escolas fora das urbes, em grandes fle- 
bas de dezenas de rr>ilhares de hectares. Êsse mo­
delo, porém, só é admissível quando os alunos, 
professores e servidores de tôdas as categorias, re­
sidem na universidade ou nas suas proximidades 
e vivem exclusivamente dela e para ela, em regime 
de tempo integral.

A tendência moderna é, no entanto, em sen­
tido contrário, isto é, no de se admitirem alunos 
residentes ou não na universidade e professores 
em regime de tempo integral ou não. Para que 
possa ter essa maleabilidade, as universidades pre­
cisam ser localizadas tão próximas quanto possí­
vel dos centros urbanos, e possuir setores para 
edifícios residenciais ou blocos destinados a apar­
tamentos .

Não obstante as Universidades da América 
Latina, como também algumas dos Estados Unidos, 
haverem surgido e crescido sem qualquer plano, 
esparsas de modo arbitrário dentro das cidades, 
aquelas que estão sendo renovadas e as qu-ü foram 
recentemente criadas, estão adotando, sem exce­
ção, o modelo centralizado em um “campus” 
único.

A extensão dos -terrenos em que se erguem 
as cidades universitárias é também mui variável: 
a de Roma situa-se numa área de apenas 50 hecta­
res; a de Louvaina, na Bélgica, dispõe de 162 hecta­
res; a de Acádia, no Canadá, de 40,50; a de Ma- 
drid conta com 320 hectares; a do México com 
pouco mais de 600. A área reservada para a Uni­
versidade de São Paulo mede 480 hectares, para 
a de Recife 157 hectares e cêrca de 590 para a 
do Rio de Janeiro.

As melhores experiências, aliadas às caracte­
rísticas ideais de uma Cidade Universitária e  aos 
estudos baseados nos modernos princípios urba­
nísticos, conduzem a aconselhar, para tais conjun­
tos de ensino e pesquisa, áreas de 150 a 200 me­
tros quadrados por aluno. Nessa base, as glebas 
a serem reservadas deverão medir de 150 a 200 
hectares de área útil, no caso da lotação não pas­
sar de 10.000 alunos. Na hipótese limite de uma 
capacidade de 3 0 .000 estudantes o “campus”  po­
derá oscilar entre 450 e 600 hectares.

Admitindo-se que até o fim dêste século o 
índice da população universitária brasileira suba, 
mui modestamente, de 0,8 a 2,0 estudantes por 
mil habitantes e que a nossa população chegue a 
90 milhões,' teremos de construir, aparelhar e 
custear cidades ou núcleos universitários para 
cêrca de 180.000 jovens, isto é, para mais 140.000 
além dos 40.000 que dispõe o país no presente.

Êsse moderado acréscimo de estudantes de 
nível técnico-científico, exigirá que, em 40 anos, 
construa o Brasil nunca menos de 14 novas univer­
sidades de 10.000 alunos.

A gravidade dêsses números é indiscutível. 
A incúria e displicência nacionais nesse campo são 
antigas. Há vários decênios que as simples obras 
de renovação e reaparelhamento dos sete princi­
pais núcleos de ensino superior do país, situados 
em Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Ja­
neiro, São Paulo, Curitiba e Pôrto Alegre, arras­
tam-se lentamente, classificadas como suntuárias 
e, portanto, adiáveis.

Para que se tenha uma idéia do vulto do 
problema que terá de ser solucionado antes de 
chegarmos ao ano 2000, basta lembrar que, 
computando-se todos os tipos de construções que 
integram uma universidade constituída como c 
do Rio de Janeiro, a área a edificar, por alunos, 
atinge a 40m2 na hipótese de uma lotação de 
30.000. Para uma lotação de 10.000 essa área 

' deverá subir a 50m2.

Nestas condições, uma universidade para
10.000 estudantes terá uma área construída de
500.000 m2 e custará, com todos os equipamen­
tos e mobiliários, dois bilhões de cruzeiros. As 
14 universidades novas ascenderão, juntas, a 28 
bilhões de cruzeiros. Isto significa que a nação

. terá de aplicar, desde já, 700 milhões de cruzeiros 
anuais, se quiser dar solução ao problema. Essa 
parcela anual não inclui, é preciso lembrar, as des­
pesas indispensáveis à renovação das universida­
des atuais, reconhecidamente inadequadas e insu­
ficientes .

Essas verbas serão, na verdade, durante al­
guns anos, um tanto pesadas. Mas o rápido cres­
cimento do potencial econômico do Brasil permi- 
tir-lhe-á, em breve, arcar com tais encargos e su­
perá-los sem grandes sacrifícios.

Para tanto, seria indispensável, porém, plane­
jar a longo prazo o que ainda é inútil entre nós, 
dada a falta de continuidade administrativa e a 
grande versatilidade que caracteriza o gênio latino 
sublimado, sob tal aspecto, em nossa terra.
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. - /, f . . ' . 
Considerações sôbre o Problema das Sêcas 

no Nordeste
A l c e r y  C a u d u r o

P R IM E IR A  P A R T E  

INTRODUÇÃO

Q _
^  ÁO por demais conhecidas as causas que-con- 

correm para a atual instabilidade entre sa­
lário e custo de vida, bastando lembrar que nin­
guém ignora o sentido da palavra “tubarões” na 
economia nacional. Tanto mais, quanto é certo 
que, bem recentemente, estampavam os jornais 
que um partido político com a responsabilidade 
do PTB, declarara estar o Presidente da Repú­
blica impossibilitado de agir, com rapidez e eficá­
cia, em favor do povo, porque entre êste e Sua 
Excelência se interpunha uma cortina de ferro 
constituída pelo goelão voraz dos peixes temíveis. 
E ’ de ver que por causa dêsses famosos “tubarões” 
é que o Brasil, que dispõe de todos os recursos 
para ser uma grande potência, se nos apresenta 
com a configuração estarrecedora de um gigante 
que morre à fome crucificado sôbre a fartura.

O indispensável é que se apresente com sin­
cera convicção a verdade na sua nudez convincen­
te e se diga, como o fêz o barão de Capanema, 
que a administração pública e a politicagem são 
os principais responsáveis pelo atual estado de 
coisas. E isto, desde a primeira organização do 
Brasil até nossos dias.

Comunicações terrestres, marítimas e aéreas, 
telecomunicações, exploração das nossas riquezas 
naturais, quase tudo tem sido deixado, por êrro 
de origem, à iniciativa particular. E quando o 
Estado toma a dianteira, como no caso dos telé­
grafos, dos telefones, da radiotelegrafia, da radio­
difusão e da radiotelefonia, transfere pouco a pou­
co ao particular o seu direito, precedido o esbu­
lho, quase sempre, de afirmações públicas e ofi­
ciais, como ocorre presentemente com as telecomu­
nicações, de que o Govêrno é incapaz de manter um 
serviço eficiente, ferindo-se frontalmente os técni­
cos brasileiros, que os temos dos melhores. Sobre­
vêm a formação de trustes em serviços que, pela 
sua natureza econômica e importância estratégica, 
como as telecomunicações e outros, deviam ser 
monopólio do Estado em todo o território nacio­
nal . Fazendo-se concessões muitas vêzes contra­
producentes e até mesmo impatrióticas, permite-se 
que se formem emprêsas particulares que rapida­
mente conseguem um poderio colossal e perigoso 
dentro de nossas fronteiras. Assim, em vez de res­

trições a certos empreendimentos particulares, 
auxilia-se a concorrência desleal do particular com 
o Estado, como ocorreu com a radiotelefonia, em 
serviços de utilidade pública da competência dêste 
e por êle explorados com eficiência, graças aos téc­
nicos nacionais, mesmo sabendo-se que muitas 
companhias, como já observara o barão de Capa­
nema a respeito de nossas primeiras estradas de 
ferro, só prosperam indo nutrir-se no raquítico te­
souro público, o qual, por sua vez, vem buscar sua 
seiva nas míseras reservas orgânicas dêste pobre 
povo subnutrido e esfomeado, por meio de impostos 
asfixiantes.

A causa de nossos males é de origem, e temos 
que romper com um passado gigantesco de erros, 
se desejamos progredir dentro da ordem. Já em 
1859 escrevia Handelmann que a

. . . . < .
‘ 'primeira organizaçao do Brasil mostra-nos imediatamente,
como num eipelho, os mais importantes traços caracterís­
ticos do seu futuro desenvolvimento, as suas vantagens, 
assim como os seus defeitos, tais quais em parte perduram 
até à atualidade: a intolerância religiosa, a desconfiança, 
e daí a falta de liberalidade para com os estrangeiros; a 
tendência para o enfeixamento de imensos latifúndios nas 
mãos de um só, que não pode ter a esperança de tirar pro­
veito déles, nem para si nem para a sua família, por muitas 
gerações, ao passo que, por outra parte, a grande massa 
tem de jazer servilizada, sem recursos nem proteção, sob o 
poderio do senhor das terras”  . . .  ( 1 )

Acrescentou J o ã o  R i b e i r o  :

“Inaugurando a colonização do Brasil pelo sistema 
feudal das doações, também não fizeram os portuguêses 
coisa diferente do que já haviam experimentado os colo­
nizadores greco-fenicios da antiguidade. Os greco-fenícios 
tiveram colônias de duas sortes: as “Apoekias”  que eram 
formadas e mantidas e defendidas por iniciativa de dona­
tários e as “Kleruèhias”  que eram de todo submetidas e 
preservadas pelo Estado. Como lá, nós evoluímos da 
“ Apoekia”  para a “Kleruchia” , do particularismo feudal 
para o absolutismo. da coroa.”  (2 )

Para demonstrar a origem de nossos males 
atuais como decorrência do parasitismo social do 
elemento colonizador, Manoel Bomfim ponderou :

“Aparentemente, não há nada que justifique ou ex­
plique êsse atraso em que se vêm “ (as nacionalidades sul-

( 1 )  H e n r i q u e  H a n d e l m a n n  —  História do Brasil, 
traduzida e publicada pelo Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro, 1.° tomo, Imprensa Nacional, Rio —  1931, p á­
gina 64.

(2 )  JO Ã O  R i b e i r o  —  História do Brasil, 2.a edição, 
Livraria Francisco Alves, Rio —  1901, págs. 50 e 51 .
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4.a) Bibliografia;
5.a) índice.

Capítulos da 2.a Parte :

I —  Barão de Capanema, um grande amigo do
Ceará.

II —  A  fome, problema nacional.

III —  Desprezo ao trabalho ílo técnico brasileiro.
IV  —  Quadros medonhos.
V  —  As sêcas, fonte de lucros inconfessáveis.

VI —  Resumo da última publicação do barão de 
Capanema sôbre o Nordeste.

V II —  íntegra de “A  Sêca do Norte” .

americanas)” , as dificuldades que têm encontrado 110 seu 
desenvolvimento. O meio é propício, e por isso mesmo, 
diante desta anomalia, o sociólogo não pode deixar de vol­
tar-se para o passado a fim de buscar as causas dos males 
presentes. Há um fato a indicar bem expressamente que 
é nesse passado, nas condições de formação das nacionali­
dades sul-americanas, que reside a verdadeira causa das 
suas perturbações atuais: é que, por um lado, estas per­
turbações, êstes males são absolutamente os mesmos -—  
mais ou menos atenuados —  em tôdas elas; e, por outro 
lado, êstes povòs tiveram a mesma origem, formaram-se 
nas mesmas condições, foram educados pelos mesmos pro­
cessos, e, êsses males, ^les os vêm sofrendo desde o pri­
meiro m om ento. Pois, se os antecedentes são comuns, se os 
sintomas são os mesmos, se êstes se continuam com aque­
les —  é bem natural que nestes antecedentes esteja a ver­
dadeira causa. Procedamos como procederia um sociólogo 
avisado; analisemos êsse passado, e vejamos até que ponto 
por êle se explicam os vícios atuais, até que ponto tais 
vícios derivam da herança e educação recebida. Estude­
mos as condições sociais e políticas, o caráter e as tradi­
ções dos povos que formaram as nacionalidades sul-ame­
ricanas; estudemos os processos que presidiam à consti­
tuição primeira destas sociedades. Acaso, estará aí a ori­
gem dêstes vícios —  dos maus hábitos, que hoje tanto 
pesam sôbre êstes povos infelizes. Vejamos como se for­
maram os costumes políticos, reconhecidamente maus, de 
que somos implacavelmente acusados.”  (3 )

E a propósito do “elemento invasor” , do “pro­
blema da mão-de-obra” , da “escravidão do silví- 
cola” , da “escravidão negra” e da nossa “formação 
política” , Pandiá Calógeras, Caio Prado Júnior e 
tantos outros autores de valor inconteste, escreve­
ram páginas magníficas, comprovando, todos, os 
mesmos erros na formação do Brasil,

Está claro que a organização feudal, o para- 
sitismo social e a escravidão constituíram a trilo­
gia maldita que condenou o Brasil ao suplício de 
Tântalo. - -

Chegamos a uma situação em que só os técni­
cos, com trabalhos honestos e fecundos, poderão 
reerguer o país, banidos os vícios decorrentes da 
trilogia.

Mas, em face do descalabro a que chegamos, 
será ouvida com o devido respeito a palavra do 
técnico? E ’ o que o Primeiro Congresso Brasileiro 
promovido pelo MASPNUS terá que fazer valer. 
Porque vou provar que a palavra dêles isolada­
mente, embora honesta, patriótica, de fecundos 
resultados práticos e mesmo partindo de autori­
dade da 'fibra e tenacidade do Dr. Guilherme 
Schüch, não é acatada, salvo quando não contraria 
qualquer interesse relacionado com àqueles vícios.

Em face desta justificação, será o presente 
trabalho dividido e explanado na conformidade 
do seguinte esquema :

O P R O B L E M A  D A S  SÊ C A S D O  N O R D E S T E

Partes :

1.a) Introdução;

2.a) Desenvolvimento;

3.a) Conclusões;

( 3 )  M a n o e l  B o m f i m  —  A América Latina, Edi­
tora S .A .  A  Noite, 2.a edição, Rio —  págs. 35 e 3 6 .

S E G U N D A  P A R T E  

DESENVOLVIMENTO

.  CAPÍTULO I

O BARÃO DE CAPANEMA, U M  GRANDE AMIGO 

DO CEARÁ

Que mais comoveu o barão de Capanema 
em quase tôda  ̂ sua existência? Parece-me que 
os efeitos brutais das sêcas do Nordeste.

Na minha opinião, ao Telégrafo Nacional êle 
consagrou mais a inteligência que o sentimento; 
ao Ceará dedicou igualmente sentimento e inteli­
gência . •

Eu não ficaria, pois, satisfeito, se os nossos 
brilhantes companheiros do Ceará regressassem ao 
seu Estado sem terem apreciado em plenário do 
Primeiro Congresso Brasileiro dos Profissionais de 
Nível Universitário Superior, promovido pelo 
MASPNUS, a última publicação do sábio mineiro, 
incorruptível e valoroso, de índole acessível e boa, 
sôbre as sêcas do Nordeste.

Vou lembrar, de início, alguns quadros por 
êle presenciados e de que nunca se esqueceu, tão 
indelèvelmente ficaram gravados na sua consciên­
cia . M oço ainda, estudante de engenharia, com 
apenas 22 anos de idade, foi testemunha na Eu­
ropa de dois quadros tão fortes que aos 77 anos 
os pintava do seguinte modo :

“Pelo ano de 1 8 4 6  manifestou-se uma sêca desastrosa, 
falhando colheitas; eu presenciei a agonia de uma mulher 
deitada ao lado da estrada, estrebuchando, lançando pela 
bôca uma gosma espêssa misturada com capim; meu com­
panheiro me disse que nesse estado já não havia salvação 
possível. Mais adiante encontramos um homem m orto .”

Aqui no Brasil, 14 anos mais tarde, presen­
ciou cenas no Ceará de que se recordou sentida- 
mente em todo o resto de sua vida. A algumas 
delas referiu-se com compaixão e revolta, como 
se verifica a seguir :

“Quanto não sofrem as mães debilitadas com os filhi- 
nhos agarrados aos seios sem uma gôta de leite! Desespe­
radas elas para se alimentarem arrancam raízes às vêzes 
venenosas, esforço extremo para prolongar uma dolorosa 
agonia. E ’ quanto sofrem as vítimas da maldade e da torpe 
vileza de monstros com forma humana que escarnecem da 
mais atroz miséria e oferecem em troca da honra um pu­
nhado de farinha que o Govêrno manda em socorro dos in­

felizes! e não raro deteriorada!
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A  fotografia perpetua o aspecto dêsses desgraçados, 
apresentando esqueletos ambulantes, cobertos de peles mur- 
chas, caras que já são caveiras, representam figuras que 
lembram as múmias do Egito ou as guanches das cavernas 
de Tenerife, só com a diferença de não serem im óveis.

■ Quando êsse quadro medonho e repugnante se oferece, 
abrem-se os cofres públicos, recorre-se à caridade do povo 
e oferecem-se meios de fugir do la r .”

Em presença de tão horrendos quadros, êle 
estudou com carinho a questão das sêcas, investi­
gou suas causas, analisou em todos os aspectos a 
região que lhe servia de cenário, na preocupação 
constante de poupar o sertanejo aos atrozes sofri­
mentos, sem descurar do beneficiamento do solo e 
das riquezas da região. Chegou a conclusões exa­
tas e oferecéu despretensiosamente aos poderes 
públicos sugestões exeqüíveis. E quão magoado 
ficou com o desinterêsse do Poder Público por 
aquela gente sofredora! Se dispusesse de recursos 
para executar em tôda a plenitude as suas idéias 
magníficas, o barão de Capanema teria removido 
do Nordeste as conseqüências maléficas das sêcas. 
Mas de nada valeu sua palavra autorizada de téc­
nico impoluto e de sábio renomado, porque con­
trariavam em parte suas sugestões a interessados 
contaminados pelos vícios decorrentes da trilogia 
maldita, referida na introdução dêste trabalho. 
E teve que cruzar os braços desiludido. Apontou, 
no entanto, à posteridade a administração pública, 
o govêrno e os monstros de forma humana como 
responsáveis pela perpetuidade dêsse problema 
aparentemente insolúvel.

CAPÍTULO II 

A FOM E, PROBLEMA NACIONAL

Espírito desprendido e extremamente sensí­
vel às dores alheias, muito sofreria hoje o barão 
de Capanema, se ainda vivesse, ao compenetrar- 
se desta verdade chocante: a fome já não é pro­
blema regional dos sertanejos do Ceará em perío­
dos de sêcas; tomou as proporções de gigantesco 
problema nacional, mesmo sem sêcas.

Ao seu tempo, externava-se o ilustre sábio 
niineiro com energia e espírito de revolta quando 
se referia à incúria dos proprietários no Ceará e à 
negligência da administração pública e do govêr­
no. Parecia-lhe desonroso deixarem que, à falta 
de medidas comezinhas, milhares de criaturas so­
fressem os efeitos martirizantes das sêcas. Não 
havia êle concluído, depois de pacientes e penosos 
estudos da região —  numa época em que não ha­
via o motor a explosão e a máquina a vapor ape­
nas se ensaiava na Côrte, sendo tudo transporta­
do pelo lombo de cavalo- —  que as sêcas não eram 
ali apenas fenômeno telúrico, mas, também, um 
fenômeno cósmico? Já em 1860 não havia dito 
Que a questão deveria ser resolvida sem cogitar 
de suprimir as causas, mas, sim, de prevenir os 
efeitos? Não havia asseverado com provas exube­
rantes que elas eram benéficas à região? E não

sugerira como medida indispensável e inadiável 
a construção :

1) de depósitos d'agua potável, a exemplo do que 
já faziam os índios, altamente previdentes apesar de inci­
vilizados?

2 ) de açudes para irrigação, com as indispensáveis 
cautelas?

3 )  de depósitos de cereais, adotado o tratamento 
químico indispensável para evitar a destruição dos mes- 
mos( pelo gorgulho e outros bichos?

4 )  de silos para armazenar forragens para o gado 
e outros animais? .

E  não havia aconselhado a arborização do território, 
escolhido para isso o juazeiro que, além de excelente for­
ragem, resistia às mais duras sêcas, ensaiando-se, porém, 
o reflorestãmento dos morrotes na época das chuvas?

E  não ponderara que se devia animar a iniciativa do 
povo, sem habituá-lo -a tudo esperar do govêrno?

Não indicara que ao govêrno deviam ficar afetas as 
obras de utilidade pública, como reflorestãmento, açudes, 
estradas e outras, bem como providências legais para ga­
rantir a conservação da floresta e a inviolabilidade dos 
depósitos de cereais e de forragem e evitar a exploração?

Não havia sugerido a organização de uma liga entre 
os proprietários rurais para, de comum acôrdo, criarem os 
recursos necessários para atravessar os anos calamitosos?

Por que então continuavam os nordestinos a ser trata­
dos como párias nas épocas em que a catástrofe se mani­
festava ?

Êle próprio concluiu desiludido : era porque 
havia monstros com forma humana, para quem 
a honra de uma família valia menos que um pu­
nhado de farinha estragada e a dignidade de um 
sertanejo não tinha significação alguma. Êle bem 
sabia, e o dissera por escrito, que os sertanejos 
durante as sêcas poderiam alimentar-se com man­
teiga e saboroso queijo além de exportar êsses 
produtos, desde que inteligentes e úteis providên­
cias fôssem tomadas. Apesar de tudo, o triste es­
petáculo dos “retirantes” perdurava em tôda época 
de sêcas !

Em nossos dias, a questão da fome dos ser­
tanejos continua como dantes, com pequena modi­
ficação. . . para pior, observada de certo ângulo. 
Apresentam-se excelentes figurinos com gráficos 
convincentes de administração e de govêrno efi­
cientes. Tudo perfeitamente b o m .. .  como mos- 
truário. . . obedecendo rigorosamente à técnica 
da moderna propaganda. Seu conteúdo prático, 
porém, anula-se de encontro às barreiras que en­
volvem os homens bem intencionados, como ocorre 
com o atual Presidente da República que, segun­
do declarações do PTB à imprensa, está como que 
manietado pelos “tubarões” ! . .  . E coitado daquele 
que disser com honestidade de propósitos, visando 
ao bem de sua Pátria, que certos papéis pintados 
e certos relatórios e livros de endeusamento só 
convencem aos espíritos fantasistas que não te­
nham poder de percepção e de análise do que se 
passa na realidade! Acusam-no de atrasado, me­
díocre ou inimigo do Govêrno. Aplicam-lhe o tra­
tamento que julgam merecido : arrolham-lhe a 
bôca, ou inutilizam-no. E’ esta a liberdade*que 
até há pouco se dava ao crítico honesto e cons­
trutivo. E assim se enchiam hospitais e cadeias,
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ao passo que a população dos sertões ia emigran­
do para as grandes cidades, criando dois outros 
problemas bem sérios: o da habitação e o do aban­
dono da agricultura. E numa cidade, como o Rio 
de Janeiro, Capital da República, observava-se 
isto: criancinhas morrendo de inanição nos braços 
de suas mães na fila às portas do Instituto Nacio­
nal de Puericultura, por falta de vagas; mães que 
pediam 30 centavos aos médicos para poderem 
pagar a passagem de regresso à casa, e que casas: 
barracões pelas eAcostas dos morros ou pelos 
matos dos subúrbios, sem alimento, sem água, sem 
higiene, abrigando uma população enorme cons­
tantemente sob a ameaça de despejo; criancinhas 
até três anos que se internavam com edema da 
fome e anemia profunda (900.000 hemácias!) 
para morrerem depois de esgotados todos os recur­
sos modernos da ciência médica; médicos e enfer­
meiras puericultores de competência e abnegação 
inconfundíveis, que mal disfarçavam a revolta 
que lhes ia no íntimo pela compreensão nítida de 
que o problema da natalidade no Brasil era bem 
diferente do que pensavam os observadores de 
fora. Não se tratava de problema a ser resolvido 
apenas por médicos, de vez que era essencial­
mente problema de govêrno, de administração pú­
blica, de organização nacional. Decorria da sub­
nutrição do organismo materno, que é problema 
nacional ligado a causas econômicas. Enquanto 
não se resolve^ o índice de tuberculosos aumenta 
assustadoramente neste povo subnutrido e esfo­
meado, a delinqüência por menores abandonados 
toma proporções que espantam, e a venalidade, 
a politicagem rasteira de partidos em desagrega­
ção corroídos pelo egocentrismo que teima em 
não ceder o lugar ao sociocentrismo de nossos dias, 
a simulação, o subôrno, a displicência, a preguiça, 
a bajulação, a intriga, a pusilanimidade, a prosti­
tuição, constituem-se em características de uma 
sociedade miserável que está apodrecendo à falta 
de terapêutica educacional e econômica eficazes, 
mas em que, felizmente, apontam alguns valores 
capazes de reerguê-la dêste caos.

C A PÍTU LO  III

DESPREZO AO TRABALHO DO TÉCNICO BRASILEIRO

Os efeitos medonhos das sêcas continuam fe­
rindo-nos os olhos e magoando a nossa sensibili­
dade patriótica, apesar dos estudos e das suges­
tões do barão de Capanema. Êste, profundamen­
te modesto e bastante desiludido, empunhou a 
pena em 1901 —  não sem relutância —  e publi­
cou no “Jornal do Comércio” , aos 77 anos de 
idade, mais um importante trabalho sôbre as sêcas 
do Ceará, finalizando-o com estas proposições bem 
significativas :

“ Ocupei-me do Ceará, que conheci em 1860, porque 
em 1884 encontrei pouca diferença relativa ao assunto de 
que tratei. ' '  ,

Dar-me-ei por bem compreendido se encontrar alguma 
alma çriteripsa que me compreenda, oxalá algum guarda.”

E’ oportuno recordar que, em 1934, na As­
sembléia Constituinte, o então Ministro da Viação 
e Obras Públicas —  José Américo de Almeida, 
prestou o seguinte depoimento a propósito da apli­
cação das verbas das Obras Contra as Sêcas :

“ Infelizmente é essa a história de quase todos os nos­
sos empreendimentos, promovidos sob a pressão das cala­
midades, como as Obras Contra as Sêcas, que só contam 
com maiores recursos quando se convertem em obras de 
assistência que absorvem as verbas, em prejuízo de uma 
aplicação reprodutiva com a normalidade dos traba­
lh os.”  (4 )

Verifica-se, pois, que de 1860 —  ano em que 
o barão de Capanema ofereceu ao Govêrno suas 
brilhantes sugestões —- ao ano de 1934, quando 
o Sr. José Américo se pronunciou sôbre a questão, 
esta ainda não se modificara do ponto de vista 
governamental e administrativo, pois, como dan­
tes, só se ocupavam dela quando a catástrofe se 
manifestava com todos os seus efeitos de miséria 
e degradação.

CAPÍTULO IV

QUADROS MEDONHOS

Pelo documentário fotográfico divulgado pela 
imprensa, vê-se que é verdade o que se vem dizen­
do neste despretensioso trabalho. Representa ce­
nas de êxodo dos sertanejos do Ceará na penúlti­
ma sêca, aliás branda, que assolou aquêle Estado 
(1942-43). Pelas fotografias tem-se uma idéia 
mais ou menos fiel dos efeitos calamitosos das sê­
cas e da incúria do Govêrno e da Administração 
Pública, que até hoje não executaram nem na sua 
têrça parte as fecundas medidas práticas propos­
tas patiòticamente pelo barão de Capanema. 
Crianças, mães, moças solteiras, senhoras grávidas, 
velhos, rapazes, pais, irmãos, conhecidos, estranhos, 
gente de bem e gente ruim, todos em promiscui­
dade, distantes de seus lares, com o cansaço nos 
músculos a prenunciar a estafa geral, o edema das 
longas caminhadas e a fisionomia de famintos, ca­
minhavam dia e noite, acossados pela negligência 
de uns e a maldade de outros, maltrapilhos, des­
calços, sedentos, como tribos nômades pelo areai 
abrasador de um deserto infernal, em demancla de 
paragens onde possam com coragem estóica en­
frentar, em luta menos desigual, a inclemência do 
céu e os rigores da terra. Tais cenas possivelmen­
te não se verificariam se os responsáveis pela 
causa pública tivessem considerado em tôda a sua 
plenitude os patrióticos estudos e as humanitárias 
e econômicas sugestões oferecidas pelo técnico bra­
sileiro —  o barão de Capanema.

A questão, porém, continua até hoje, como 
tudo no Brasil, em princípios de solução, sem um 
resultado prático verdadeiramente apreciável, mau 
grado os créditos já aprovados para uma aplica­
ção que não deveria ser apenas parcial, paliativa

(4 )  Ministro J o s é  A m é r i c o  d e  A l m e i d a  —  O  Ci­
clo Revolucionário da Ministério da Viação —  Imprensa 
Nacional, Rio —  1934, pág. 336 .
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ou sintomática. Os sertanejos continuam retiran­
do-se da terra por ocasião das sêcas e isto é prova 
suficiente de um descalabro administrativo ou de 
incúria governamental passível de advertência.

c a p í t u l o  v

AS SÊCAS, FONTE DE LUCROS INCONFESSÁVEIS

As sêcas do Nordeste continuaram sendo fon­
te de lucros inconfessáveis, principalmente para 
estrangeiros de pouco escrúpulo —  sempre tidos 
como mais capazes que os técnicos nacionais —  
que para aqui vinham com o único objetivo de 
ganhar dinheiro e depois mandar o Brasil, sua 
gente e suas sêcas plantar favas. Quero referir-me 
ao caso de uns alienígenas que pretenderam, com 
absoluto desprêzo do estudo da região feito pelo 
barão de Capanema e outros sábios nacionais, re­
solver a questão das sêcas a exemplo do que fôra 
.feito na Califórnia, como se o Ceará e a Califór­
nia fôssem territórios de igual estrutura e idêntica 
inclinação! A solução dada à questão do território 
de lá tinha que ser, na opinião de pseudopatrio- 
tas brasileiros, que sempre os tivemos em grande 
número, a mesma para a do território de cá! O 
estrangeiro era mais capaz, mesmo sem escrúpulo, 
do que o técnico brasileiro; consçqüentemente c 
lema tinha que ser êste : confiar-se nêle, formar 
opinião a êle favorável e relegar-se ao abandono 
os estudos e as sugestões de um brasileiro honesto, 
capaz, patriota, impoluto. Mãos à obra! Resulta­
do : os estrangeiros encheram-se de dinheiro, 
foram-se embora com um dar de ombros às nossas 
sumidades administrativas, e o Ceará ficou com 
as suas sêcas periódicas e os cofres públicos dila­
pidados . *

A tragédia geo-bio-social daqueles homens 
rudes do trabalho sempre aguçou os apetites egoís- 
ticos dos que se locupletam à custa da desgraça 
alheia. A indústria dos açudes vai transforman­
do-se pouco a pouco em fonte de lucros individuais 
e não na solução do problema social. Dela se 
aproveitam menos os necessitados do que imedia­
tamente fornecedores de material, construtores e 
proprietários de terras, que não ligam aos sertane­
jos a importância que o barão de Capanema lhes 
atribuía, tanto mais quanto é certo que não há 
muitos anos um açude rebentou e suas águas, pos­
sivelmente contaminadas, arrasaram inúmeras ca­
sas aniquilando famílias inteiras.

Enquanto isso ocorre no palco onde se desen­
rola o drama dos sertanejos, os estudos e as suges­
tões do barão de Capanema jazem expostos ao 
pó e à traça nas estantes da Biblioteca Nacional, 
à espera de “algum guarda” que lhes dê atenção 
criteriosa, lendo-os com imparcialidade e sem jul­
gamentos preconcebidos, a fim de ampliá-los, me­
lhorá-los se necessário, mas sobretudo praticá-los. 
Não aparecendo semelhante cavalheiro, aquela 
pobre gente há de continuar vítima da miséria e 
das sêcas, oferecendo periodicamente ao espirito 
estarrecido do mundc civilizado essas cenas de 
migração que tanto rebaixam e aviltam o valor da

ciência no Brasil, ao mesmo tempo que nos depri­
mem, nos envergonham e nos degradam. Será que 
a dignidade dos que sofrem com estóica resignação 
e a honestidade de alguns poucos que dirigem, não 
hão de um dia triunfar neste vasto país onde a 
maior crise é de caráter e de senso de justiça?

CAPÍTULO VI

RESUMO DA Ú LTIM A PUBLICAÇÃO DO BARÃO DE 

CAPANEMA SÔBRE AS SÊCAS DO NORDESTE

“As Sêcas do Norte” é o título do artigo pu­
blicado pelo sábio mineiro no “Jornal do Cortiér- 
cio” , em 1901, em virtude de pedidos insistentes 
de amigos. Essa publicação foi editada no mesmo 
ano pela Imprensa Nacional, por solicitação do 
Ministério da Agricultura. Pode ser resumida do 
seguinte modo :

A população do Ceará até 1860 —  Impressão 
de uma natureza morta e ao mesmo tempo ani­
mada. O drama do cearense a contemplar o céu. 
Espetáculo de efeito surpreendente : sulcos há 
anos sem água transformando-se subitamente em 
torrentes impetuosas; chão sem vegetais e árvores 
sêcas transformando-se ràpidamente em tapêtes de 
verdejante relva e árvores cobertas de fôlhas ver­
des. Períodos de fartura. O vaqueiro. Costumes 
dos habitantes da vila. Forragem. Alimentos de 
verão: queijo, manteiga, coalhada, farinha, rapa­
dura, mucuzá, carne de vento, cereais. Cirurgiões 
improvisados. Aspecto do povo. Sua união nos 
tempos patriarcais. Os “homens bons” . O gover­
nador despótico que deixou saudade. A mais per­
niciosa e incurável epidemia que acometeu o povo: 
a Política. Chimangas e Caranguejos, dois parti­
dos políticos. Presidente de Câmara Municipal 
em “robe de chambre” de chita, chinelos e cartola 
de gala bem lustrosa. Os saquaremas e os luzias.

Descuido, imprevidência e desatinos adminis­
trativos : —  Ceará, vasto lajedo granítico. Sêcas, 
indispensável elemento para manutenção da pro­
digiosa fertilidade do solo. Nutrição das plantas 
no Ceará. “Pedra que apodrece e produz estru­
me” , segundo a compreensão do sertanejo; expli­
cação do fenômeno. “No Ceará, só em alguns lu­
gares é possível limitar a ação das sêcas” ; elas rei­
nam ali desde os períodos pré-históricos. Ossos de 
mamíferos antidiluvianos, que morreram de sêde. 
Bois que “sabem” quando vai chover. A idéia de 
conter as sêcas lembra D . Quixote atacando o 
moinho de vento; é preciso evitar os seus efeitos. 
A previdência dos selvagens. Os Zonotes do Iuca- 
tan. Criminosa incúria, o motivo do desapareci­
mento dos cereais indispensáveis à alimentação. 
As vítimas da maldade e da torpe vileza de mons­
tros com forma humana. Conseqüências das sêcas. 
As vítimas da calamidade; quadro medonho e re­
pugnante. A honra por um punhado de farinha 
deteriorada. Desvio criminoso dos auxílios às víti­
mas. Distribuição degradante de auxílios. Ração 
a homens, como a gado no estábulo. O Ceará deu 
o mais belo exemplo de respeito à dignidade indi­
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vidual da gente atingida pelos efeitos da sêca, 
quando se construía a estrada de ferro de Baturité, 
sendo presidente da província o barão de Sobral. 
Utopia de certos sábios: construção de muitos açu- 
dinhos para fazer chover. A utilidade dos açudes 
depende da qualidade do terreno em que são cons­
truídos. As condições climatéricas poderão ser 
melhoradas. Toalha molhada que em poucos mi­
nutos, à sombra, seca e fica quente e dura como 
se fôra passada a ferço. Boi que cai morto na es­
trada e não putrefaz, mas fica sêco em 24 horas. 
Cavalo em pé sêco e achatado como múmia. Ter­
mômetro e pote dágua que constituem um psiorô- 
metro. O que se observa em cacimbas à beira das 
praias do Ceará induz a estudo indispensável antes 
de tentativas de irrigação com extração do lençol 
da água subterrânea. Árvores que zombam das 
sêcas. O juàzeiro ( “Zyziphus” ) . A rama do jua­
zeiro, excelente forragem. A canafístula. Os oiti- 
cicas (m oquilca). 36 graus à sombra; 63 graus 
fora da sombra. Sugestões para ensaiar a cultura 
do juàzeiro. Experiências adquiridas com destrui­
ção de florestas e com o replantio. Paraíso de con­
valescentes invadido por febres de mau caráter em 
virtude de derrubada das árvores.

Medidas que convêm pôr em prática —  A 
arborização deve ser ensaiada. Época de arbori- 
zação dos morrotes. Depósitos de mantimentos 
(cereais) em diversos pontos para consumo du­
rante a sêca. O problema do bicho (gorgulho e 
caruncho) que destrói cereais; como Capanema o 
solucionou cientificamente em pleno sertão do 
Ceará em 1859. Tipo de depósitos para o Ceará. 
Os grandes depósitos de mantimentos na Rússia. 
Observações feitas por Capanema, quando estu­
dante, em período de férias. Previdência de Gu- 
dula, o ricaço polonês analfabeto. O velho José 
Vitorino, na Vila da Estrêla ao tempo da funda­
ção de Petrópolis, era um “símile” de Gudula. 
Gudula e os fazedores de leis. Sistema de Gudula 
no Ceará ao tempo dos capitães-mores. “Dinheiro 
não tem rei” . O gado, uma das principais rique­
zas do Ceará. Os capins do Ceará e suas proprie­
dades. Capanema adquire uma propriedade perto 
de Quixeramobim para dar exemplo de como se 
deve conservar as forragens. Como se deve criar 
o gado. Seleção do gado. Consumo próprio e ex­
portação de manteiga e queijos durante as sêcas. 
Cavalos que lembram garanhões e incúria dos pro­
prietários que permitia aos vaqueiros inutilizar 
poldros que ostentam qualidades superiores. Pre­
ferir o exemplo a instruções, a receitas etc. : “aqui­
lo que o povo vê, o convence” . Estímulo à inicia­
tiva. Arborização e leis para garantir sua conser­
vação e seu aproveitamento. Aumentar nos anos 
normais a produção de cereais e manter as neces­
sárias reservas, adotando medidas para evitar abu­
sos e violação de depósitos particulares. Liga de 
proprietários rurais. Riqueza de forragem à mercê 
da Providência. Campeiros e vaqueiros não apro­
vam o abandono de seus hábitos seculares; o que 
é preciso fazer. Compressão da forragem para 
evitar o môfo. Feno enfeixado completamente sêco

é menos nutritivo. Infinitamente mais compreen­
sível'“o que se vê” do que aquilo que “se ouve” . 
Revolta contra o absurdo de uns americanos que 
propuseram, baseados no Magister dixit, abrir 
poços artesianos em terreno granítico do Ceará.

CAPÍTULO VII

ÍNTEGRA DE “ A SÊCA DO NORTE” PELO BARÃO 
DE CAPANEMA

O trabalho que abaixo transcrevo, de autoria 
do barão de Capanema, foi inserto no “Jornal do 
Comércio” e reproduzido em avulso por delibera­
ção da Sociedade Nacional de Agricultura, sendo 
editado aqui no Rio, pela Imprensa Nacional, em 
1901.

A Sêca do Norte

“Ceará! Ceará! terra da fartura e da miséria! 
alternando perpètuamente sem nunca despertar o 
letargo daqueles que tinham e têm o dever de 
com o excesso de uma abafar a impetuosidade da 
outra.

Ceará! o país de uma produção prodigiosa, 
superabundante, onde o solo se esforça por pro­
duzir, como por encanto, uma pujante vegetação 
que se desenvolve com vertiginosa rapidez!

Uni terreno pedregoso, sêco, coberto de arvo­
redo, com troncos denegridos, sem uma fôlha, pro­
duziria a impressão de uma natureza morta —  mas 
uma atordoadora algazarra de papagaios, piriqui- 
tos, jacus, quero-queros, xexéus, corrupiões e 
bandos de pombas revelam a existência de vida, 
de uma natureza animada —  cujos habitantes se 
nutrem de sementes das gramíneas torradas, que­
bradiças, reduzidas a pó que o vento permanente 
durante os dias espalha como leve poeira, deixan­
do o chão limpo coberto de abundância de grãos 
alimentícios!

Presenciei um dêsses espetáculos de efeito 
surpreendente. •

Ia eu em caminho para a lagoa do Ripina 
a examinar um depósito de ossos fósseis; pernoitei 
em um casebre no Camocim: habitava ali um 
casal possuindo alguns cobres que tinha de levar 
aos cumes dos serrotes, onde encontravam erva 
sêca; e a cacimba distante uma légua para bebe- 
rem água salobra.

A tarde êsse casal encostado a um esteio, 
imóvel como estátuas, cravava os olhos fixos no 
poente, onde o céu coberto de nuvens escuras, nas 
quais por intervalos apareciam raros relâmpagos, 
cujo clarão deixava ver uma linha perfeitamente 
horizontal, que era o espinhaço da serra da Ibia- 
paba.

O homem sempre imóvel, com voz pausada 
e lúgubre que arrepiava os nervos, por vêzes excla­
mava ; No Piauí já chove! Era uma expressão 
de d or !
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No dia seguinte, às 5 horas da manhã, segui 
viagem, atravessei o rio Caxitoré, no qual há três 
anos não houve vestígio de água.

Às 10 horas pousei em uma fazenda à mar­
gem do riacho Catarina, também completamente 
sêco havia três anos.

Do lado oposto do riacho elevava-se o terre­
no em suave declive, o chão vermelho e duro esta­
va limpo, varrido pelo vento.

O céu estava carregado de nuvens negras, ao 
longe roncava o trovão, e às 11 horas desabou 
um violento aguaceiro; em um quarto de hora a 
riacho tornou-se uma torrente impetuosa, um açu­
de sêco de longa data transbordou, os moradores 
correram a êle para salvar um garrote emagrecido, 
que se afogava.

A temperatura do ar, que estava a 25 graus, 
baixou a 23 graus e a água marcava 21 graus.

Isto foi em princípio de dezembro de 1860.
Os aguaceiros continuavam com curtos inter­

valos, as nuvens que os despejavam eram tocadas 
por ventos que rondavam a miúdo de um rumo ao 
outro, até mesmo ao oposto.

No dia seguinte estava a atmosfera pura, o sol 
brilhante iluminava uma paisagem inteiramente 
diferente daquela da véspera.

A rampa vermelha desaparecera, estava co­
berta com um tapête verde esmeralda! Isto às 10 
horas do dia; era a semente de capim que germi­
nou com prodigiosa rapidez; em alguns lugares 
formava festões, onde o cisco levado pelas águas 
com a semente encontrava obstáculo.

Pelas 11 horas eu subia essa ladeira, ela esta­
va alastrada com sementes de angicos, que, ainda 
sêcas 24 horas antes, já apresentavam radículas 
de dois a três centímetros, procurando penetrar 
na terra.

Se eu não tivesse presenciado o fato, segura­
mente não o reputaria verdadeiro.

Seguindo viagem, pude observar dia por dia 
o progresso da vegetação: ao cabo de oito dias os 
sabiás (árvore), juremas, angicos e pereiros festa- 
vam cobertos de fôlhas, e algumas trepadeiras-em 
plena flor, servindo de alimento aos pássaros.

Tôda plantação que se faz em terreno ja*pre­
parado durante a sêca se desenvolve com igual 
rapidez e frutifica prodigiosamente.

As culturas arbustivas, como o café, durante 
a sêca também se ressentem, porém a primeira 
chuva igualmente os restabelece. Na serra de Ba- 
turité cheguei a uma fazenda que tinha em frente 
um cafezal, cujo aspecto não era animador; tôdas 
as fôlhas estavam murchas e pendentes, prestes 
a cair.

Em outubro, mês em que aparecem, passa­
geiras, as chuvas de caju, por certo espera por elas 
para desabrochar as suas flores.

À noite fresca choveu. Na manhã seguinte, 
quando cheguei à janela, fiquei surprêso com o 
aspecto dos cafeeiros, que pareciam cobertos de

algodão ou neve! Eram as flores que tôdas abri­
ram simultaneamente e deliciosamente perfuma­
vam o ar ambiente.

Nessas condições é também altamente remu- 
, neradora a cultura de cereais.

A forragem para o gado cresce espontânea e 
com abundância por tôda a parte, prestando-se a 
excelente feno.

Ao cearense nos períodos normais de fartura 
os meses de janeiro a abril bastam para lhe pro­
porcionar os meios de subsistência durante o ano 
inteiro. Nesses meses, que se qualificam de inver­
no, êle vive de leite, queijo e coalhada com fari­
nha; com isso desenvolve uma atividade e uma 
ostentação de fôrça admiráveis, passa o dia inteiro, 
às vêzes durante semanas, a correr gado, coisa que 
exige muita habilidade, destreza e sangue frio, 
pois naquela terra tem êle de andar a cavalo com 
as rédeas curtas em uma mão e segurando-se com 
ela na crina, a outra mão é para eventualidade; 
assim montado, vestido em sua roupa de couro, 
chapéu de aba larga levantada na frente, para 
ver os galhos por baixo dos quais tem de passar, 
por entre espinheiros onde passa o boi a tôda dis­
parada, tem de passar o cavaleiro, que não pre­
cisa governar o cavalo, mas governar-se a si, ora 
atirando-se para um, ou para outro lado, prolon­
gando-se com o flanco do animal, segurando-se 
com o pé na anca dêste, a fim de não roçar com 
a perna em um tronco de árvore, ou de esbarrar 
em algum galho horizontal; só a isso tem êle de 
olhar. Quanto ao boi, êste fica ao cuidado do ca­
valo. Voltando à noite ao lar, o vaqueiro toma 
sua refeição, constando principalmente de coalha­
da, que é excelente com farinha e queijo.

Nessa época muitas famílias vão para o cam­
po “passar o verão” em atmosfera fresca e salu- 
bérrima.

No verão perdem, com raras exceções, as ár­
vores suas fôlhas, o capim de diversas qualidades, 
magnífica forragem sêca, alimenta ainda nuvens 
de pássaros com a semente, caindo a maior parte 
desta no chão para germinar no ano seguinte ao 
cair das primeiras chuvas. •

Além do capim, há diversas plantas arbusti­
vas também forrageiras, que influem tanto sôbre 
o leite, tornando-o às vêzes azulado, outras produ­
zindo coalhada bastante sólida e saborosa, outras 
granular; sôbre a boa coalhada forma-se uma ca­
mada de nata, da qual se pode fazer boa manteiga 
sólida, que o vaqueiro chama sebinho, e com o 
coalho fazem-se queijos que, com a carne de vento 
muito especial e os cereais, sobretudo o mucuzá 
(milho cozido), rapadura e farinha, são os princi­
pais alimentos do verão, isto é, do “quente” , no 
qual o cearense descansa das lidas do inverno, 
ocupa-se em fazer objetos de couro, preparar ter­
reno para novas plantações, percorre o campo a 
revistar o gado; outras convalescem de acidentes 
sofridos durante as corridas nos matos, que são, 
sobretudo, fraturas de pernas e braços, o que não
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lhes dá cuidado porque têm muito jeito para en- 
canar ossos.

Tivemos um exemplo: quando estávamos a 
sair do Ipu, soubemos que um vaqueiro tinha fra­
turado uma perna, na parte superior da coxa; o 
nosso médico mandou incontinenti seguir a am­
bulância e avisar que, acabado o nosso almôço, se­
guiríamos. Quando chegamos ao lugar, não encon­
tramos o paciente, pois já tinham feito o cürativo 
e o transportado para) sua casa, distante.

O povo, em geral, é sadio e robusto; outrora, 
nos tempos patriarcais, vivia unido, cuidando dos 
meios de subsistência e de suas pequenas indús­
trias .

As vilas permaneciam desertas a maior parte 
do ano, as casas fechadas; só residiam ali o vigário, 
as autoridades e alguns negociantes. Os donos das 
casas com suas famílias residiam nas suas fazen­
das .

Nos domingos, porém, e dias feriados, afluíam 
todos à matriz, para ouvir missa; isto, porém, não 
era carolice, além do sentimento religioso, havia o 
interêsse de manter a harmonia na sociedade, sa­
nar divergências entre as pessoas, discutir os inte­
rêsses da comunhão, etc,

Havia então entre a população os “homens 
bons” , pessoas respeitáveis pela sua idade, sisudez 
e critério, aos quais se recorrià em tôdas as emer­
gências; eram consultados para quaisquer em­
preendimentos, quer de utilidade pública, quer de 
interêsse particular; seus conselhos eram seguidos, 
inimigos congraçados, laços de família estreitados.

Houve também um governador despótico que 
tomava o máximo interêsse pelo bem-estar e mo­
ralidade do povo, procurava informar-se minucio­
samente de tudo quanto se passava na província: 
para isso tinha êle agentes em tôdas as estradas 
que conduziam à capital, e êsses davam ordens, 
sob ameaça de punição, a todo indivíduo que 
vinha do interior para se apresentar logo ao gover­
nador; o sertanejo descalço era sem demora admi­
tido e, na sua presença, submetido a interrogató­
rio sôbre a vida dos moradores do lugar de onde 
vinha, suas ocupações, o que produziam, quais as 
suas necessidades, o procedimento das autorida­
des; e o mesmo fazia com o opulento fazendeiro; 
não havia distinção.

Êle não trepidava em mandar chamar qual­
quer poderoso capitão-mor, repreendê-lo, humi­
lhá-lo e mesmo metê-lo na cadeia, por causa de in­
justiça feita até a um trabalhador.

Ainda encontrei velhos no Ceará que, ao pro­
nunciar-se o nome do general Sampaio, tiravam 
o chapéu em sinal de respeito à sua memória.

Êsses tempos idos estão liquidados, desde que 
acometeu o povo a mais perniciosa e incurável 
epidemia —  a “política” .

Criaram-se desáveçiças, formaram-se partidos, 
hostilizando-se, sacrificando-se nas lutas partidá­
rias os interêsses, não só individuais, como da co­

munidade . Chegou a ponto de se dividir a popu­
lação em “Chimangas” (nome de um gavião) e 
“Caranguejos” ; chegavam senhoras a trazer, como 
distintivos, nos alfinêtes do peito, gravado, os res­
pectivos bichos, e na igreja onde entrava a pri­
meira senhora, sendo “caranguejo” , ali não pisava 
outra, sendo “chimanga” ; isto tocava ao ridículo.

Ainda em 1859 e 1860, quando por lá viajei, 
mal entrava num povoado, era visitado por alguma 
pessoa de consideração do -lugar (até por um 
presidente de Câmara Municipal em “robe de 
chambre” de chita, chinelos e a “cartola de gala 
bem lustrosa” ); se êle era “saquarema”, eu era 
cumprimentado por todos os correligionários sa­
lientes do lugar, que se esforçavam por me obse- 
-quiar; os “luzias” , porém, me evitavam, por me 
considerarem qualificado “saquarema” .

Aconteceu às vêzes no dia seguinte ser eu, na 
localidade vizinha, qualificado de “luzia” .

Essas desavenças pela política só aproveita­
ram a especuladores, mas prejudicaram a popula­
ção e mudaram-lhe os sentimentos. •

Até aqui procurei dar uma idéia do que foi e 
o que era a população quando lá estive, em 1859 
e 1860, e apontei as suas condições no estado 
normal.

Agora farei o possível para mostrar o descui­
do, a imprevidência e os desatinos administrativos 
cometidos em relação às condições anormais no 
tempo das sêcas.

Em primeiro lugar devo esclarecer que as 
sêcas são ali um indispensável elemento para a 
manutenção da prodigiosa fertilidade daquele 
solo.

A maior parte da superfície do Ceará repousa 
sôbre um vasto lajedo granítico, excetuando-se as 
serras do interior e Ibiapaba até os Cariris, no 
Crato, onde predominam rochas de sedimentos 
arenosos e alguns calcários, de forjuações “jurássi- 
cas” e “cretáceas” e outras inferiores talvez à “per- 
miana dos psamitos” vermelhos, posteriores a for­
mações “carboníferas” .

Grande parte do terreno sobreposto ao gnaisse 
é muito pedregoso e bastante permeável, o que 
permite a infiltração das águas, por outro lado 
dificultando a evaporação da umidade que absor­
vem as raízes do arvoredo, o qual se conserva du­
rante anos com vida, apesar de completamente 
despido de folhagem, de onde resulta a conser­
vação e inércia da seiva, pela falta das fôlhas, que 
são consumidoras e transformadoras da mesma 
seiva.

Até certa profundidade a umidade diminui de 
baixo para cima, dando' lugar a penetrar nos inter­
valos entre pedrinhas, e das partículas de terra o 
ar com ácido carbônico, que promove a decompo­
sição das raízes finas e das pedras micáceas, felds- 
páticas e outras que freqüentemente as acompa­
nham, como apatitos, etc., desagregando o ácido 
fosfórico e a potassa, que em larga proporção as



CONSIDERAÇÕES SÔBRE O PROBLEM A DAS SECAS NO NORDESTE 4 3

plantas consomem, e assim vai-se de ano a ano 
suprindo o solo com as substâncias nutritivas, à 
medida que vão sendo consumidas.

A êste respeito refiro uma prova que tive do 
notável instinto popular: visitando eu um cafezal, 
na serra de Aratanha, em companhia do dono, eu 
lhe disse: “Tempo virá em que o terreno, de can­
sado e exausto, não poderá mais nutrir os seus 
cafés” . Êle apontou para um penhasco isolado e 
respondeu: “Vê aquela pedra? Ela “apodrece” e 
produz estrume” .

Esta frase, mudado o têrmo Apodrece para 
Decomposição, exprime um dogma geológico que 
os sábios nos seus gabinetes levaram séculos para 
o pronunciar.

E’ fato geralmente conhecido que as plantas 
perenes, depois de uma avultada produção, des­
cansam até durante anos; o próprio café, às vêzes, 
mostra essa alteração; aqui temos a mangueira, 
que é um exemplo de que só com o auxílio do ho­
mem essas intermitências podem ser evitadas em 
lugares onde se manifestam.

No Ceará, só em alguns lugares é possível 
limitar a ação das sêcas. „

Nas paragens onde são proveitosas, convém 
que tenham de prestar serviços à população; com­
batê-las é escusado porque elas ali reinam provà- 
velmente já desde os períodos pré-históricos. O 
seguinte fato me induz a assim pronunciar-me.

Na lagoa do Ripina encontrei ossos de ma­
míferos antidiluvianos; infelizmente só encontrei 
fragmentos, porque tinham sido quebrados, talvez 
para com mais facilidade se poderem remeter em 
barricas pequenas a algum museu, e provàvelmen- 
te ainda existem alguns restos de um monte de 
fragmentos, que só serviriam para fazer cal e ex­
trair ácido fosfórico.

Na bacia da referida lagoa (essa bacia é for­
mada de três camadas sobrepostas; na inferior se 
encontram os ossos) ainda observei enterrados 
alguns pedaços, prova de que os animais a que per­
tenceram ali foram morrer à vista de água que não 
matava a sêde. . •

Isto se dá ainda atualmente, segundo me afir­
maram diversos vaqueiros, com o gado esfaimado 
após prolongada sêca; quando já destruída tôda a 
substância nutritiva das pastagens, êsse gado se 
vai arrastando para perto dos lugares onde “fare­
ja” água; aí caem às vêzes para não mais se levan­
tarem, o que é admissível porque, segundo con­
tam indivíduos habituados a levar manadas para 
a “praça” (Pernambuco), o gado docilmente acom­
panha o campeiro cavalgando na frente como 
guia.

Acontece, porém, às vêzes que as reses da 
frente disparam repentinamente em direção diver­
sa do rumo a seguir e a boiada inteira, em verti­
ginosa carreira, vai atrás dos que tomaram a dian­
teira, »para só parar onde encontram a água que 
farejaram de longa distância. Contam também os 
campeiros que o boi cheira o chão, e se manifesta 
alegria é sinal de que as chuvas não tardam.

À vista disto, é evidente que os grandes ru­
minantes antidiluvianos tivessem o mesmo instin­
to de farejar água.

A história menciona também diversas sêcas 
com intervalos repetidos.

À vista do exposto é inútil procurar combatê- 
las, seria apenas lembrar D . Quixote atacando o 
moinho de vento. Elas fatalmente se reproduzem.

E ’ preciso evitar os seus efeitos e em tempo 
procurar outras regiões que forneçam contra elas 
o abrigo, ou precaver-se com os recursos necessá­
rios para arrostá-las, o que é fácil, e disso há exem­
plos.

Nos confins da Paraíba do Norte mostraram- 
me um poço na falda de um morrote, em que se 
“ajuntava” água de que se serviam os selvagens 
do lugar; mas eram tão malvados (expressão de 
quem me referiu o fatb) que retirando-se êles 
quando a caça escasseava e ameaçava a sêca, en­
tulhavam de pedras o poço, cobrindo-as de cisco 
para outros não darem com o lugar . Quando vol­
tavam desentulhavam o poço, tiravam tôda a água, 
limpavam-no cuidadosamente, cercando-o para 
nem mesmo os cães beberem daquela água que 
caprichavam manter limpa.

Êstes homens sem civilização eram previ­
dentes .

Outro exemplo muito notáVel me foi indicado 
com referência ao Ceará pelo falecido Ferdinand 
Dénis, grande amigo do Brasil e dos brasileiros. 
Êle mencionou a descrição, que fizera um viajan­
te, dos Zonotes que encontrara no Yucatan, onde 
reinam sêcas periódicas: são êstes vastas cisternas 
fundas no meio de um. grande terreiro ladrilhado 
para colhêr as águas da chuva.

Segundo uma notícia que há tempo algures h, 
novos ocupantes tratam de limpar êsses Zonotes já 
cobertos de terra e de vegetação, a fim de os apro­
veitar para reservatórios dágua.

No Ceará tais reservatórios seriam úteis, po­
rém devendo ser acompanhados de outras medi­
das; água nunca falta inteiramente, mas os cereais 
indispensáveis para alimentação desaparecem com­
pletamente por criminosa incúria.

Aguarda-se o aparecimento da calamidade, 
não se cura de recursos para evitar os seus desas- 
trosíssimos efeitos, sabe-se que o inimigo infali­
velmente vem a êsse poderoso inimigo, vem cruel, 
sem piedade, mil vêzes pior que uma guerra con­
tra a qual se tomam medidas de defesa; a bala 
mata ou fere, o que não ocasiona sofrimer:tos pro­
longados e não atinge mulheres e crianças, a sêca 
mkrtiriza não só física como moralmente. Quanto 
não sofrem as mães debilitadas com os filhinhos 
agarrados aos seios sem uma gôta de leite! Deses­
peradas elas para se alimentarem arrancam raízes 
às vêzes venenosas, esforço extremo para prolon­
gar uma dolorosa agonia. E quanto sofrem as víti­
mas da maldade e da torpe vileza de monstros 
com forma humana que escarnecem da mais atroz
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miséria e oferecem em troca da honra um punha­
do de farinha que o Govêrno manda em socorro 
dos infelizes! e não raro deteriorada!

A fotografia perpetua o aspecto dêsses des­
graçados, apresentando esqueletos ambulantes, co­
bertos de peles murchas, caras que já são raveitas, 
representam figuras que lembram as múmias do 
Egito ou as guançhes das cavernas de Tenerife, só 
com a diferença de não serem imóveis.

Quando êsse quacíro medonho e repugnante 
se oferece, abrem-se os cofres públicos, recorre-se 
à caridade do povo e oferecem-se meios de fugir 
do lar!

Gastam-se milhares de contos de réis, às mais 
das vêzes sem indenização alguma, sem proveito 
para o país.

• Vem a primeira chuva, considera-se sanada a 
catástrofe, que só adormece' temporariamente para 
dar tempo à criação de novas vítimas para novos 
martírios, quando mais tarde outra vez o mal des­
perta !

E êsses sacrifícios, essas despesas, essas dádi­
vas ditadas por sentimentos elevados atingem o 
fim a que são destinados? ou são em boa parte 
desviados? Sindica-se disto? Não !

A forma pela qual são administrados êsses 
auxílios na máxima parte dos casos é degradante
—  é uma esmola que se dá — , o vagabundo a 
recebe com “prazer” ; não acontece, porém, o mes­
mo com o indivíduo brioso que tem consciência de 
pelas suas habilitações, sua atividade poder retri­
buir os meios de subsistência que lhe dão, e disso 
se orgulha; entretanto o que se faz? Dá-se a ração 
como a gado no estábulo, não com o fim de obter 
proveito, mas só de salvar vidas, serr* cogitar de 
ocupar os necessitados; pelo contrário, entregando- 
os à mais perniciosa indolência, favorecendo a 
aquisição de vícios e extinguindo a noção de digni­
dade.

O indivíduo necessitado por causas alheias à 
sua vontade não aspira a esmola, pede trabalho; 
nas condições normais êle vive do produto da sua 
aptidão e de suas fôrças; nas anormais o favor que 
êle solicita é que lhe proporcionem oportunidade 
para exercer essa aptidão com a remuneração cor- 
iespondente.

Não é de longa data que o Ceará deu o mais 
belo exemplo de respeitar a dignidade individual 
da gente atingida pelos efeitos da sêca.

Era o ano de 1878, em que se construía a es­
trada de ferro de Baturité, sendo presidente da 
província o finado Barão de Sobral, de saudosa 
memória.

Engenheiro-chefe era o finado Morsing, pro­
fissional distinto, com longa prática do serviço que 
lhe fôra confiado. Tinha às suas ordens pessoal 
escolhido, todos os recursos necessários, e de nada 
mais precisava. •

Construiu êle a primeira seção da estrada.

Recebeu um dia chamado do presidente, que 
logo o acolheu com as seguintes palavras : Sr. 
Morsing, tenho aqui na capital “cinco mil retiran­
tes” que se sustentam e vivem em completa ocio­
sidade; peço-lhe que me livre dêles e os ocupe.

Morsing respondeu e insistiu que nada podia 
fazer; tinha o pessoal necessário e “habilitado” ; 
misturar com êle os retirantes seria desorganizar 
o serviço e prejudicar a disciplina.

Pediu então o Barão que desse comêço à se­
gunda seção; ainda Morsing, muito metódico e 
ativo, objetou a inconveniência de se distrair de 
trabalhos que reclamavam constantemente a sua 
presença e que lhe alteravam o plano de serviço.

Contentou-se o Barão por fim em pedir que 
lhe emprestasse um engenheiro. Morsing acedeu 
e mandoü-lhe um de seus auxiliares da turma téc­
nica que fôra engajada na Áustria para levantar 
a carta itinerária do Império. Projeto encetado 
como é uso entre nós com muito entusiasmo e que 
provou a sua utilidade no Rio Grande do Sul, 
sucumbiu à falta de verba! O entusiasmo tinha- 
se esgotado. Foi apresentado o engenheiro Pinkas 
ao presidente. Êste lhe disse o que queria e que 
fizesse pedido do que carecia.

Êste pedido limitara-se a pás, enxadas, al- 
viões, picaretas, forjas, barras de ferro e aço, assim 
como alguma ferramenta de carpinteiro, enxofre 
e salitre; foi tudo prontamente satisfeito, e Pinkas 
tomou conta dos cinco mil retirantes, levando 
logo tudo para o mato.

Morsing augurou mal o êxito dessa emprêsa 
pela exigüidade dos recursos pedidos, sobretudo 
pela omissão de oficiais profissionais habilitados.

Pinkas nada mais requisitou e Morsing não 
lhe dava maior importância pela insuficiência do 
material de que dispunha, da falta de artífices e 
outros auxiliares, dispondo apenas de trabalhado­
res brancos acostumados com a criação de gado, 
serviço de roça e por isso nem se abalou em visitar 
o serviço.

Um belo dia apresenta-se Pinkas no palácio 
pedindo ao presidente para visitar os seus traba­
lhos, no què foi atendido; o Barão marcou o dia e 
convidou Morsing; êste em caminho estêve de­
monstrando a responsabilidade de lhe ter apre­
sentado resultado especial.

Da l.a à 2.a seção era preciso atravessar uma 
picada de estudo bastante extenso. Ao chegarem 
ao fim dela, foram surpreendidos com uma salva 
de 101 tiros de pedreira. Morsing ficou perplexo, 
perguntou ao presidente de onde conseguia os ca- 
vouqueiros e os ferreiros para apontar os ferros de 
mina, calçar ferramentas, e tc.; teve em resposta 
que nada disso sabia o Presidente.

Ao saírem da picada tiveram outra surprêsa 
e uma boa extensão do leito pronto, bueiros, ponti- 
lhas com obras de cantaria em que eram empre­
gados bons tijolos e pedra lavrada; era tudo obra 
perfeita!
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Ao lado da estrada estendiam-se os abarra­
camentos dos retirantes, onde reinava a mais per­
feita ordem e asseio; foi o que mais impressionou 
o Barão de Sobral! Êle indagou como pôde Pin- 
kas conseguir isto; êste disse muito simplesmente: 
“escolhi entre os homens os que havia de mais 
sérios e que me pareceram circunspectos e a cada 
um entreguei uma turma dé gente, ficando êles 
responsáveis pela ordem e boa disciplina de| todo 
o pessoal.

“Quanto a artífices, fui-os ensinando e encon­
trei muita aptidão e fácil compreensão; estão todos 
satisfeitos; muito obedientes e morigerados, não 
carecem de polícia e o resultado de tudo isto é o 
que se vê: tenho pedreiros, cavouqueiros, ferrei­
ros, carpinteiros e oleiros. ”

Isto foi-me referido pelo próprio Barão, quan­
do Diretor de uma seção no Ministério da Agri­
cultura .

E por essa forma ficou resolvido o problema 
de pôr uma população inteira ao abrigo da misé­
ria, com o resultado de conseguir em compensação 
obras de utilidade pública muito econômicamente: 
morigerar um povo inteligente, subtraí-lo à escola 
de vícios e de perversidade que se adquire na 
vida ociosa e más companhias.

Já se me objetou que nem sempre se pode 
proceder como o Barão de Sobral, quando não 
haja obras à executar. Triste e futilíssimo argu­
mento e irrefletido.

Quando as circunstâncias forçam a despender 
dinheiro, fatalmente, sem possibilidade de recuar, 
não se admitem evasivas, é preciso submeter-se; 
isso porém não impede que se proceda com crité­
rio, procurando uma compensação ao sacrifício, 
por mais pesado que êle seja.

Nunca faltam obras de utilidade pública; 
entre elas umas são mais urgentes que outras, que 
podem ser adiadas; destas deve-se lançar mão 
para indenizar um capital despendido com o fim 
de acudir a uma emergência imprevista ou passa­
geira; evita-se o mal que ela traz consigo, porém, 
deixa como resultado e recordação, um empreen­
dimento que mais tarde será aproveitado; por 
exemplo, uma estrada para lugar despovoado, arbo- 
rização, ou preparar terreno para ela, que no futu­
ro fornecerá madeira, ou quando menos lenha, cujo 
consumo não deixará de ser uma necessidade.

O Ceará tem muito em que ocupar a popula­
ção, quando forçosamente tenha de ser sustentada 
pelos cofres públicos; por exemplo: açudes que 
em algumas localidades aproveitam, porém, só em 
zonas limitadas; convém tratar do estudo dessa 
questão, para quando fôr necessário alimentar a 
população se proceder com circunspecção e não 
com utopias, como aconteceu antes de resolvida 
a construção do grande açude de Quixadá, em que 
pessoa de vasta instrução e posição saliente na 
nossa sociedade propunha a construção do maior 
número possível de açudes em tôda a província, 
porque assim se estabelecia uma grande superfície

líquida, suficiente para saturar de vapores, pela 
evaporação, a atmosfera; não refletiu porém o eru­
dito autor que êsses vapores precisavam de res­
friamento do ar para os condensar e caírem em 
forma de chuva sôbre a terra; refletiu que o vento 
vindo do mar leVava êsses vapores para o interior, 
alguns condensando-se como nevoeiro sôbre as ser­
ras, porém, a maior parte seguindo para as zonas 
centrais onde alimentam os rios que trazem as 
águas para o oceano, de onde se elevam em estado 
de vapor para nova circulação.

Tive uma prova em 1885, quando atravessei 
durante a sêca ânua os sertões do Ceará e do 
Piauí, para inaugurar o Telégrafo em Teresina, 
ligando o Parnaíba ao Rio da Prata. Pousando 
para almoçar junto de um poço (água estagnada 
em depressão de rio cujas fontes secaram) tomei, 
um palmo acima da superfície, a temperatura do 
ar, 34 graus, e a da água 28 graus; isto já era sufi­
ciente para produzir uma evaporação regular (é 
preciso não perder de vista que a evaporação da 
água se efetua não só na sua superfície, mas tam­
bém na da terra, e aios gelos dos polos, dos Alpes 
e Andes), entretanto, o psicrômetro, a tão pequena 
distância da superfície, indicava escassez de umi­
dade, mas ao mesmo tempo os nossos odres (sacos 
de couro de cabrito), em que conduzíamos água 
para beber, estavam sempre molhados por fora e a 
água que continham, a 24 graus, o que revelava 
formação abundante de vapor, e a indicação do 
psicrômetro significava rapidez da ascensão.

Logo a multiplicidade de açudes no Ceará 
não é meio de produzir chuvas; só serviria para 
alimentá-las em Goiás, Mato Grosso e até nos 
Andes.

Além disso, a utilidade dos açudes depende 
muito da qualidade do terreno em que são cons­
truídos; êste se acha embebido de água até dis­
tâncias bastante grandes e conserva a vegetação 
até às margens; outros, como observei no açude 
de Humaitá além de Sobral, na estrada de Ibia- 
pina, têm a vegetação sêca até à beira dágua, e um 
limoeiro plantado na parede de terra que formava 
a tapagem tinha as fôlhas murchas e a cair.

Com os rios acontece o mesmo; logo que as 
margens sejam algum tanto rasas, elevando-se sua­
vemente em maior ou menor extensão, formam o 
que se denomina “vazantes” , nas quais, a todo tem­
po, podem-se cultivar cereais, legumes, frutas, 
sobretudo os melões que são aí especialmente sa­
borosos .

Infelizmente essas vazantes não são muito ex­
tensas e quase desaparecem, comparadas à super­
fície de todo o Estado.

As condições climatéricas, contudo, poderão 
ser melhoradas; depende isso de ensaios.

Em fins de 1860, estando em Quixeramobim. 
saí às 11 do dia, com sol forte, armado de mar­
telo, a quebrar pedras para o estudo geognóstico; 
voltei a casa às 3 horas, todo êsse tempo em ativi­
dade, sem encontrar uma sombra, era de esperar 
que eu devia estar alagado em suor, mas tal não
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havia, a roupa do corpo estava completamente 
enxuta, marcando o termômetro dentro de casa 
36 graus c. (em Sobral pouco depois chovia; o 
termômetro dentro de casa marcava só 27 graus 
c .; eu suava em bicas, porque estando o ar satu­
rado de umidade não permitia êste a difusão da . 
transpiração do corpo, para a qual era preciso 
apoderar-se do calor dêste, que assim ficaria re­
frescado) . Lavei as mãos e enxuguei-as com uma 
toalha que, ficando sensivelmente molhada, esten­
di sôbre as costas de lÀna cadeira, fui ao pote em 
um canto beber água, como a achei fresca tomei 
a temperatura, que era de 22 graus c . ,  14 graus 
abaixo do ar que rodeava o pote! Feito isto fui 
para a mesa tomar notas, tirei da cadeira a toalha, 
que estava sêca, mesmo quente e dura, còmo se . 
fôsse passada a ferro! Assim ficou em poucos mi­
nutos .

Na excursão encontrei à beira da estrada um 
boi que tinha caído morto na véspera; não apre­
sentava indícios de princípio de “putrefação, nem 
os urubus, sempre assíduos” para devorar as car­
niças, apareceram. Não pela ausência, pois um 
pedaço de carne lançado pela janela foi minutos 
depois agarrado por um urubu. O boi secou.

No caminho do Piauí passei por um cavalo 
encostado ao aceiro do matp; estava sêco e todo 
achatado, era uma perfeita múmia.

Êstes fatos são inteiramente banais, encon­
tram-se cotidianamente em tôda parte e por isso 
ninguém lhes presta atenção.

No entanto o dia a que me refiro proporcio­
nou-me a oportunidade-de fazer à observação da 
mais transcendente importância que fiz durante 
tôdas as minhas viagens.

O termômetro e o pote pela “água fresca” 
que continha, constituíram um psicrômetro.

Vamos analisar as conseqüências dos fatos 
observados :

A elevada temperatura do ar o rarefaz, tor­
na-o mais leve, ela tenta subir às regiões mais 
elevadas. Êsse ar quente, ainda que trazido pelo 
vento depois de ter-se impregnado de partículas 
de água do mar, cujas ondas êle produzia e varria, 
já levava daí umidade.

Na superfície do solo, com temperatura, nos 
lugares descobertos, superior a 60 graus, ainda 
mais se aquecia, acarretando também a umidade 
que do subsolo sem interrupção subia pela ação da 
capilaridade no terreno poroso, para ser logo trans­
formada em vapor. "

A conseqüência é um dessecamento perma­
nente do terreno, e se as chuvas não caem a tempo 
e a miúdo o esgotamento das águas irá atingindo 
maiores profundidades.

. As tentativas de irrigação que se tentem com 
extração do lençol da água subterrânea devem 
ser feitas com cautela, precedendo estudos sôbre 
a profundidade em què se encontra êsse lençol c 
verificar as oscilações de sua superfície, para mais

ou menos, a fim de reconhecer se não há corrente 
de infiltração subterrânea para o mar; o que. é 
fácil dar-se em terrenos de aluvião e arenosos; e 
o que se observa em cacimbas à beira das praias 
do Ceará; exemplo o Aquiraz, contendo água doce 
que repele a salgada, tendente a infiltrar para o 
terreno. •

- É, pois, um estudo indispensável.

Há no Ceará árvores que zombam das sêcas; 
citarei de preferência uma —  o juazeiro (Zyzi- 
phus). .

Esta árvore cresce abundante em todo o norte 
e não é muito exigente.

A mais de meia altura de uma serra pedre­
gosa, perto da vila de São Francisco, em princí­
pios de dezembro, na fôrça da sêca ânua, avistei 
em meio de uma mata completamente desfolhada 
uma árvore com bela copa verde-esmeralda, osten­
tando um viço, incompreensível naquelas para­
gens de aspecto desolador.

Era um juazeiro! Necessàriament'? as suas 
raízes penetravam até considerável profundidade 
pelas frestas do rochedo, mesmo alargando-as, o 
que raízes bem pouco consistentes conseguem, do 
que freqüentemente vemos o exemplo de figueiras 
bravas rebentando muros velhos em que cres­
cem.

O juàzeiro não é madeira má, boa lenha e a 
rama é muito apreciada pelo gado, tanto que êste 
espalhado pela mata de arvoredos secos em apa­
rência, logo que ouve bater o machado acode de 
todos os lados em carreira, na esperança de en­
contrar um vaqueiro derrubando galhos de juàzeiro 
para lhes proporcionar uma ração de rama com 
que mitigue a fome.

Outra árvore que também dá forragem é 
uma “cássia canafístula” , porém esta já é mais 
exigente quanto' a terreno, nem é igual como forra­
gem.

As beiradas de rios, mesmo quando secos, são 
bordadas de soberbos oiticicas (moquilca), que 
com a sua sombra protegem o solo contra o aque­
cimento, com o que dificultam algum tanto a eva­
poração, e sobretudo dificultando a ascensão da 
umidade existente no subsolo, se êsse nome se 
pode dar ao terreno areento e formado de pedri- 
nhas, que imperceptivelmente formam a transição 
para a rocha. •

No Ceará, à sombra das árvores, na super­
fície do terreno, o termômetro regula por 36 graus 
c .; um metro fora da sombra, um a dois centíme­
tros abaixo da superfície do solo, marca 63 graus 
e mais, com o sol quente.

A mesma coisa observei nas areias do Rio de 
Janeiro, com a diferença que o termômetro man­
tinha-se abaixo de 60 graus, entre 50 e 54 graus.

Quando na última vez estive no Ceará recebi 
o convite do meu distinto colega D r . Ernesto 
Lassance da Cunha, para visitar a estrada de ferru 
de Baturité, o que penhorado aceitei.
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Paramos numa colônia orfanológica da “Ca- 
nafístula” , onde os asilados eram berr. tratados 
e faziam lenha para alimentar as locomotivas. 
Disseram-me que essa colônia era considerada 
agrícola. 1

Lembrei-me de aconselhar ao presidente da 
província de mandar ensaiar ali a cultura do juà­
zeiro, plantando todos os anos algumas centenas ' 
de árvores, para não escabriar a autoridade, fui 
modesto na proposta.

Apoiava-me nas numerosas experiências 
adquiridas com destruição de florestas por um 
lado e os resultados do replantio por outro; citarei 
de passagem alguns exemplos:

1.° A ilha Maurícia, que nas índias Orien­
tais era qualificada a Pérola do Pacífico, para onde 
se mandavam convalescer os doentes do Indostão.

Nesse verdadeiro paraíso assentou o pé o co­
mércio, que declarou inútil para a prosperidade 
pública a matéria que vestia as montanhas. Como 
era condição para produzir dinheiro, o machado 
cumpriu à risca sua missão.

Eram as faldas dessas montanhas banhadas 
por alguns riachos de água límpida e corrente.

Não tardou êsses riachos sentirem os efeitos 
da exigência mercantil: as correntes secaram, fica­
ram apenas poças dé águas estagnadas, e febres de 
mau caráter invadiram o paraíso dos convales­
centes !

Tendo sido nomeado para essa ilha um go­
vernador que não se achava saturado da política 
como o presidente a quem cometi o êrro de dar 
conselhos, êsse governador, logo no primeiro ano, 
mandou plantar nas montanhas 800.000 mudas 
de árvores. Começou então a enxada a combater 
o mal devido ao machado e anualmente abria covas 
para maior plantação de arvoredo; só no ano 
imediato, 1872, 150.000 covas receberam mudas.

E após três anos, as águas corriam de novo 
nos seus antigos leitos; a salubridade foi digna­
mente recebida e a Pérola resplandeceu restaura­
da com um novo brilho.

Bastou a destruição de 16.000 hectares (1 /6  
de tôda a superfície da ilha) de matas destinadas 
à cultura de cana nos 10 anos, 1852 a 1864, para 
tornar-se a ilha pestífera, a ponto de trabalhado­
res morrerem aos milhares, caindo alguns mesmo 
no campo, apesar dos recursos médicos.

As sêcas, antes ali desconhecidas, também se 
apresentavam devastadoras.

2.° Outro exemplo nos dá a ilha de Santa 
Helena, no Atlântico, a qual recebia água potável 
do Cabo da Boa Esperança. Com esforços inteli­
gentes conseguiu-se cultivar arvoredos tropicais, 
até goiabeiras, e atualmente podem suprir de água 
aos navios. \

3.° Notáveis são as observações de Hum- 
boldt sôbre os lagos de Tacuriguá, no vale do Ara- 
guá, comparadas com observações, muito posterio­

res, de Moussingault. Êste verificou que um lago 
em Nova Granada, com 10 léguas de comprimento 
e três de largura, em dois séculos, ficou reduzido, 
respectivamente, a meia e a uma légua em con­
seqüência da devastação das matas.

Não faço mais citações porque já vejo nota­
bilidades me ridicularizarem por atribuírem ao 
procedimento do governador da Maurícia um ato 
de administrador criterioso e enérgico, —  que 
assim agia por causa do mêdo que êle tinha de 
sucumbir às febres, etc., etc.

Agora passarei a mencionar medidas que con­
vêm pôr em prática, devendo-se começar sem es­
palhafato e grande entusiasmo, que, como já citei, 
um dos numerosíssimos que se manifestaram, de­
pressa arrefecerá; é preciso calma e perseverança.

A arborização deve ser ensaiada em vista do 
resultado. Continue-se, sendo favorável; do con­
trário, trate-se de indagar a causa do malogro e 
removê-lo. Conseguindo-se sombrear o terreno, o 
primeiro efeito será evitar a total dessecação do 
solo pelo vento permanente durante o dia; caso se 
consiga orvalho, já é um grande benefício.

Nos. anos chuvosos, deve-se procurar arbori­
zar os morrotes.

Ao mesmo tempo é indispensável estabelecer 
depósitos de mantimentos (cereais) em diversos 
pontos, incitando o povo a cultivar a maior parte 
de cereais que fôr possível, para ter sobras desti­
nadas aos depósitos, que devem servir para con­
sumo durante as sêcas. .

Já vejo, também, uma vaia que se levanta 
contra mim, aconselhando o impossível, pois, nin­
guém ignora que o inexorável bicho destrói todo 
grão, seja feijão, milho ou arroz, etc.

Concordo; pois já fui vítima do bicho, quan­
do, em 1859, mandei reservar em Quixeramobim 
milho para os animais de sela e carga; tive, porém, 
de me demorar mais tempo do qi;e esperava na ca­
pital. Quando cheguei a Quixeramobim, em vez do 
milho encontrei um pó fino, imprestável, que o 
moinho não teria feito melhor.

Mais tarde, precisei fazer sortimento, aqui, na 
província db Rio de Janeiro, de feijão; êsse já cos­
tuma trazer o bicho do campo, desenvolvendo-se 
quando recolhido; mandei fazer uma tulha de fô- 
lha e ferro para conter 20  sacos, tendo ela uma 
porta corrediça no fundo e no alto uma tampa que 
fechava hermèticamente. Depois de cheia a tulha 
lancei no fundo, por um tubo, 1 /4  de litro de sul- 
fureto de carbono puro, em seguida despejei den­
tro cêrca de 10 litros de feijão completamente 
bichado, o que levou os circunstantes, trabalhado­
res e pequenos lavradores, a exclamações de cen­
sura ao meu procedimento. Todos protestaram 
que eu não salvaria um caroço de feijão.

Correu o tempo; diàriamente se abria a por­
tinhola corrediça para tirar por medida a quanti­
dade para o gasto. Não havia cheiro de sulfureto, 
nem aparecia bicho. .
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Quando só restavam dois sacos, mandei anun­
ciar que ia esvaziar o depósito.

Apanhei todo o feijão que restava em uma 
peneira, pela qual caíam asas, pernas, cabeças e 
mais fragmentos dos defuntos bichos (gorgulhos 
ou carunchos).

Quando os meus censores examinaram o feijão 
na peneira, declararam que o feijão tinha se con­
sertado, pois não se encontrava um só grão bicha­
do, o que é natural, porque a pequena porção se 
foi misturando com a grande quantidade e caberia 
um grão bichado para mais de 100  sãos. ,

E por que não se adotará no Ceará êsse pro­
cesso ?

Tulhas de 100 sacos contendo, portanto, 
8 . 0 0 0  litros, não são inacessíveis a pequenas famí­
lias; correspondem a uma caixa formada com seis 
quadros de dois metros de lado, ou em uma tulha 
cilíndrica, com o diâmetro de quatro metros e 
altura de 0,3 m dá pani 40.000 litros ou 500 
sacos.

Para centros de povoados, podem ser os de­
pósitos de alvenaria revestidos internamente com 
cimento, sem deixar a mínima fresta, e as porti­
nholas como escotilhas de navios.

Êsses depósitos se encherão depois de estarem 
bem secos os cereais que se depositam, e mesmo 
depois das chuvas não há risco de penetrar umi­
dade . ••

No, ano seguinte, depois da colheita, se esva­
ziam os depósitos para consumo a fim de serem 
cheios com a colheita nova.

E ’ óbvio que se deverá estabelecer regras 
para garantir aos contribuintes a restituição do 
que lhes pertence, não se descuidando de depósi­
tos de reservas para qualquer eventualidade.

Convém aos que enxergam dificuldades em 
ser previdentes e que porventura qualifiquem o 
que aconselho de bobagem científica fiquem sa­
bendo que essa medida não são sonhos meus; 
apenas relato exemplos como o da Rússia, cpie 
tem grandes depósitos de mantimentos em todos 
os pontos por onde tenha de mover íropab.

Lá vai outro exemplo que mais quadra às 
nossas circunstâncias.

Quando estudante, em uma viagem de férias 
fui visitar um engenheiro meu conhecido na Silé- 
sia Prussiana; êle levou-me à Polônia também 
prussiana, onde me apresentou a um tipo original, 
um ricaço proprietário de muitas terras com 
grande número de aldeias bem povoadas. Êste 
senhor feudal chamava-se Gudula e morava em 
um casebre de campônio.

A pouca distância possuía um esplêndido pa­
lácio mobiliado por marceneiros, tapeceiros, etc., 
os mais reputados de Berlim. Quando êle qu's 
mudar-se para lá, , uma velha lhe disse que êle 
morria; então continuou a residir na sua modesta 
choupana.

Êste, quando menino, era servente em uma 
modesta mina de carvão, onde às vêzes experi­
mentava alguma calabrotada. Êle economizou os 
seus salários, e com êles ia adquirindo lotes de 
terreno carbonífero, que eram baratíssimos, porque 
o carvão não tinha consumo apreciável.

Projetou-se depois o caminho de ferro; Gu­
dula entrou a trabalhar com seus companheiros 
comprando sempre novas datas minerais, e em 
pouco tempo ajuntou fortuna. Na opulência era 
ainda analfabeto.

Pelo ano de 1846 manifestou-se uma sêca 
desastrosa, falhando colheitas; eu presenciei a ago­
nia de uma mulher deitada ao lado da estrada, 
estrebuchando, lançando pela bôca uma gosma es- 
pêssa misturada com capim; meu companheiro 
disse-me que nesse estado já não havia salvação 
possível.

Mais adiante encontramos um homem morto!
O Govêrno tomou providências; comissários 

percorriam o país requisitando dos fazendeiros 
seus armazéns para receberem mantimentos com 
o fim de serem distribuídos pelos famintos.

Ao chegar a comissão à casa de Gudula êle 
respondeu: “meus armazéns estão repletos” . O 
comissário retorquiu: —  Como deixa gente morrer 
de fome?

A resposta fo i: “Nas minhas terras ninguém 
morre de fome; meus agregados têm mantimentos 
com fartura, e ao preço dos anos mais favorecidos; 
só morre gente onde vocês, fazedores de leis, se 
intrometem” .

Quanto a leis êle tinha noção especial:
Como grande proprietário, êle era investido 

de atribuições policiais. Uma vez apresentou-se- 
lhe o magistrado do distrito em correição para 
tomar conhecimento do seu procedimento, e exigiu 
o arquivo. A resposta que teve foi: —  Isso é coisa 
que aqui não se usa. —  Então não há crimes 
aqui? —  Há. —  E não se punem? —  Sim, senhor; 
um dia na semana dou audiências, meus guardas 
vão trazendo os presos e relatam o motivo da 
prisão; eu digo apenas 25, ou 50, ou 100, conforme 
a gravidade d o  delito a sentença é imediatamente 
executada, o réu segue para o seu trabalho. —  
Mas isso é contra lei. —  Qual lei, Sr. magistrado, 
percorra os meus domínios, não encontrará um 
criminoso, o que não acontece nos distritos em 
que dominam as leis; os furtos, bordoadas, bebe­
deiras, aí são freqüentes.

No Ceará, segundo me contaram, no tempo 
dos capitães-mores vigorava êsse sistema. Hoje 
consta que é patrocinado pela política, com outra 
aplicação.

Referem um fato que caracteriza Gudula: O 
Rei da Prússia por curiosidade foi visitá-lo e per­
guntou-lhe:. “M e empresta dois milhões?” —  Sim, 
senhor; quem é seu fiador? —  Pois teu rei pre 
cisa de fiança ? —  A isto sua Majestade teve a 
resposta: —  Dinheiro não tem rei.
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Para nós seria uma vantagem fee possuísse­
mos alguns Gudulas não políticos.

Resta-nos ainda dizer alguma coisa sôbre o 
gado. Êste é uma das principais riquezas do Ceará, 
tem abundância de pastos de excelentes forragens, 
que muito e bom feno produzem: Panasco e Mi­
moso são os que mais abundam.

O Panasco é fino, cresce nos tabuleiros de 
areia; sendo prolongado o inverno perfilha nova­
mente, resiste às ventanias e a pé de gado; a Gor­
dura na sopa da carne das reses que dêle se nu­
trem, ao esfriar coalha, o sebo do rim é quebra­
diço.

O Agreste tem as mesmas propriedades.
_ O Mimoso cresce melhor na sombra dos Sa­

biás, dos Juremas (M imosas), a gordura na sopa 
da carne proveniente dêle ao esfriar não coalha 
e é amarela; o sebo do rim é mole como pomada.

Agreste da serra do Araripe cresce nos mor­
ros, dá menos leite, com bastante nata, que coalha 
em três dias.

Milhã há três qualidades: o branco, que pro­
duz gordura como o Mimoso, é o melhor; e o ama­
relo quando flora é todo encarnado.

Os capins não se misturam, respeitam os do­
mínios uns dos outros.

No terreno de Massapá cresce Mimoso e 
Milhã, o Panasco ali não se encontra, o gado que 
nesse terreno pasta produz leite com muita nata.

Em terreno salitrado o gado desenvolve-se 
notavelmente.

A propósito menciono um fato importante. 
Nas serras da Imperatriz há fontes muito acen- 
tuadamente salgadas. E em Sobral, em tempo de 
sêca, avistei à beira do rio Acaracu uma pedra 
branca que me chamou a atenção e fiquei sur­
preendido encontrando em uma - rocha granitica, 
que no inverno ficava submergida, lavada por 
aguadores, uma eflorescência de Sal comum (clo­
reto de sód io ). .

Nos terrenos de barro vermelho nasce o Ver­
me/Mo, que também é boa forragem.

Entre as plantas que o gado procura há uma 
Acautácea das serras que influi sôbre a qualidade 
da carne e côr do sebo.

Mororó (Bauhinia) produz abundante leite 
com muita nata e excelente coalhada consistente.

Essa enumeração de valiosos recursos indica 
quanto a atividade do homem escasseia naquela 
terra não os esgotando.

Forneci a pessoa conspícua e muito interes­
sada pelos melhoramentos da província alfanjes 
para corte do capim destinado à preparação do 
feno, tendo mesmo adquirido uma pequena pro­
priedade perto de Quixeramobim que pus à dis­
posição dos meus comboceiros; pedi que a êsses 
se remetessem os alfanjes com as devidas instru- 
cões. Não chegaram ao seu destino nem alhures 
foram aproveitados!

Quem no outono viaja pela Europa tem oca­
sião de observar em muitos campos as Medas de 
feno; cones de considerável altura, com uma vara 
no centro, em tôrno da qual são arrumadas as ca­
madas de feno, sobrepostas umas às outras, for­
mando maciços com diâmetro de alguns metros 
na base, diminuindo até o vértice, sendo as cama­
das exteriores estabelecidas de modo a formar 
uma coberta como as casas de sapé dos nossos 
campônios.

Por essa forma não seria perdida e estragada 
a grande quantidade de capim que a terra espon- 
tâneamente produz. O povo que não tem o traba­
lho de cultivá-lo, ao menos ocupe-se a aproveitá- 
lo, dando alimento ao gado que se conservaria 
próximo às habitações em vez de espalhar-se pelos 
espinhais, esgotar grande atividade do homem, 
expondo-o ainda a fraturar braços e pernas.

Dêste modo nutria sua criação durante tôda 
a sêca e teria leite com abundância, não só para 
o consumo, como para exportação em manteiga n 
nueijos, que só prepara no inverno. Ouanto à 
água, me informaram que. por cabeca, basta ao 
boi uma quarta (ali nove litros) por dia.

D o gado, nessas condicões, se poderia fazer 
seleção para aperfeiçoar a raca que. por atavismo, 
não raro é verdadeira reprodução dos tipos primi­
tivos; sobretudo em cavalos apresentam-se, às 
vêzes. akuns aue fazem lembrar os garanhões das 
coudelarias de Alter, para aqui imnortados nos 
temnns coloniais; infelizmente, a incúria dos pro­
prietários permite aos vaaueiros inutilizar os pol- 
drr«s one ostentam as suas oualidad^s superiores, 
a fim de os utilizar para pnéar boi! Êsses animais 
são. em geral, de admirável docilidade, muito inte­
ligentes p resistentes à fadiga, e bem mereciam a 
restauração do tipo primitivo.

Creio aue as indicações que apresento podem 
merecer algumá consideração.

Mostrei como em outros naíses se têm toma­
do medidas oara enfrentar calamidades com que 
se deve contar.

E’ indisoensável animar a iniciativa do novo; 
a orincíoio, é conveniente que êle seia auxiliado, 
aue se lhe mostrem com fatos os resultados que êle 
deve atingir; aquilo aue êle vê, o convence: o aue 
só dificilmente se conseguirá com instruções, re­
ceitas, etc.

Não se deve habituá-lo a tudo esperar do go­
vêrno; êste tem por dever cuidar de outros melho­
ramentos, como seja promover a arborização, lem­
brando-se, porém, que isso depende de ensaios 
para firmar um procedimento eficaz; uns lugares 
se prestam mais que outros, torna-se necessário 
adaptar processos às diversas condições locais em 
relação à posição, terreno e clima.

Uma vez conseguida a arborização, são neces­
sárias leis para garantir a sua conservação e o seu 
aproveitamento, a fim de que com abusos não se 
prejudiquem.
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Quanto a efeitos das sêcas devem-se tomar 
providências para aumentar nos anos normais a 
produção de cereais e manter as necessárias re­
servas . «

Isto, também, exigirá no comêço algum auxí­
lio dos poderes públicos, e também medidas para 
evitãr as especulações, e sobretudo para impedir 
que depósitos feitos por particulares sejam vio­
lados .

Seria mesmo desejável que nos municípios, 
até nas freguesias, ->se ligassem os proprietários 
rurais para, de comum acôrdo, criarem os recur­
sos necessários para atravessar os anos calami­
tosos.

Não é só para abrigar o homem contra o 
perigo que ameaça a sua vida, mas também a sua 
propriedade animada, que é a fortuna de uma 
grande maioria.

Já mencionei a riqueza de forragem que fica 
à mercê da Providência.

As sobras, o que o gado deixa, passado o in­
verno, vão-se desvalorizando; o que êle consome 
durante o quente, cada dia perde de sua fôrça 
nutritiva e para o fim, tornando-se quebradiço, é 
varrido pelo vento e levado pelas primeiras chu­
vas.

Quem não está acostumado a armazenar a 
forragem, encontrará obstáculos a fazê-lo, sobre­
tudo da parte dos campeiros e vaqueiros que não 
aprovam o abandono de seus hábitos seculares.

Há necessidade de se lhes mostrar as vanta­
gens da preparação da forragem, sua conservação, 
quer no campo, em medas, quer em ranchos co­
bertos, bem como o seu estado de umidade, admis­
sível até certo ponto, que exige compressão para 
evitar o môfo; enfeixar o feno completamente sêco, 
não convém porque é menos nutritivo.

São isto detalhes que se mostram e não se 
explicam por ser infinitamente mais compreensí­
vel o que se vê: muita coisa há que se aprende 
e não se ensina.

Confesso que foi com alguma relutância que 
lancei mão da pena, porque pela longa experiên­
cia que tenho arrisco perder meu tempo, sendo 
qualificado de utopista por gente que leu muito 
mais livros do que eu, inventando interpretações 
extravagantes.

Notável exemplo tenho, mesmo a respeito do 
Ceará: quando uns Americanos se propuseram a 
abrir poços artesianos em terreno granítico, que eu 
conhecia, fui abelhudo em dizer ao Ministro que 
essa tentativa era um absurdo; lhe expliquei por 
que; S. Ex.a respondeu-me que as teorias moder­
nas provam o contrário, ensinando que as rochas 
compactas encerram cavidades, contendo água —  
Magister dixit —  e curvei-me ante sua autori­
dade .

Proposições há a que se não responde. E 
tanto mais estou exposto à contradita por ter a

memória muito enfraquecida, e dos meus apon­
tamentos desencaminhados só encontrei um ou 
outro fragmento para me auxiliar.

Ocupei-me, contudo, do Ceará, que conheci 
em 1860, porque em 1884 encontrei pouca dife­
rença relativa ao assunto de que tratei.

Dar-me-ei por bem recompensado se encon­
trar alguma alma criteriosa que me compreenda: 
oxalá algum guarda.

Capanema” .

T E R C E IR A  P A R T E  

CONCLUSÕES

a) “A Sêca do Norte” , de autoria do enge­
nheiro Guilherme Schüch, barão de Capanema, 
contém observações, análises e sugestões dignas 
da atenção do Primeiro Congresso Brasileiro dos 
Profissionais de Nível Universitário Superior;

b ) A solução do problema das sêcas no Nor­
deste, na conformidade das sugestões do sábio 
mineiro, envolve concomitaiitemente o trabalho de 
todos os profissionais de nível universitário su­
perior;

c )  O desprêzo pelos poderes públicos ao 
técnico brasileiro é um fato historicamente com­
provado, como justifiquei cabalmente com o pre­
sente trabalho;

d) Não devemos permitir que êsse êrro per­
dure e só há um meio de o conseguirmos: a união 
cada vez maior de todos os profissionais de nível 
universitário superior, com propósitos firmes e 
bem definidos a fim de não sermos mal-interpre- 
tados;

e ) Trabalhos isolados, embora meritórios, 
descambam para o terreno estático da literatura de 
gabinete, sempre que não consultem aos interêsses 
relacionados com os vícios decorrentes da trilogia 
em conseqüência da qual o Brasil foi condenado 
ao suplício de Tântalo;

f )  Há necessidade imperiosa de dispormos 
de um meio de pugnarmos com dinamismo e har­
monia no âmbito nacional pela execução das solu­
ções concretas em assembléias, julgadas úteis ao 
progresso do Brasil e ao respeito à dignidade de 
nossas profissões;

g )  Não conseguindo isto, estaremos desmo­
ralizados e será inexpressivo o nosso Congresso e 
sem fundamento sério à nossa união.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1951.

Q U A R T A  P A R T E  —  B IB L IO G R A F IA

H e n r i q u e  H a n d e l m a n n  —-  História do Brasil, tra­
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1 9 3 1 .

J o ã o  R i b e i r o  —  História do Brasil, 1 9 0 1 .

J o s é  A m é r i c o  d e  A l m e i d a  —  O  Ciclo Revolucioná­
rio do Ministério da Viação, publicação oficial em 1934,

M AN OEL B o m f i m  —  A América batina.
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O  rganização, Técnica  e M étod os
R e f o r m a  A d m i n i s t r a t i v a  e D e s c o n g e s t i o n a m e n t o  

dos  Q u a d r o s

JEAN D A Y R E  

(Tradução do Padre Aníbal Ruppi)

EN TRE o s  problemas fundamentais que nos 
apresenta a reforma administrativa, há um 

que é essencial : a política do aproveitamento do 
pessoal.
Êste problema pode, em suas linhas gerais, 

ser esquematizado do seguinte modo :
De um lado, a observação mais superficial 

indica que há enorme desperdício de esforço im­
produtivo na administração pública, provindo de 
inúmeras causas. Entre estas podemos notar as 
seguintes :

a) Defeitos de estruturação que se manifes­
tam por duplicação de serviços agravada pela 
falta de coordenação;

b ) falta de responsabilidade específica que 
se apresenta por superposição de controles quase 
sempre ineficazes;

c )  sistema orçamentário que não é adaptá­
vel aos objetivos de administração produtiva;

d) estudo insuficiente dos métodos de tra­
balhos e iniciação precária do pessoal nos métodos 
eficientes;

e ) arcaísmo do equipamento imobiliário e 
mobiliário.

Reconhece-se, de comum acôrdo, que, se se 
ponderassem essas deficiências, a administração 
poderia prestar mais serviços do que os atuais, me­
diante pessoal muito mais reduzido.

Entretanto, esbanjam-se esforços em tarefas 
infrutíferas; as funções vitais, essenciais ao rendi­
mento econômico e social, não oferecem estabili­
dade. O Estado não produz todos os serviços que 
dêle se esperam. Estas lacunas aparecem no âm­
bito da educação, da saúde e do. desenvolvimento 
cultural. No domínio econômico e mesmo técnico, 
muitas das funções chamadas disponíveis (consi­
derando o aumento notável da produção) não se 
acham asseguradas ou o são imperfeitamente. 
Para o desenvolvimento dêstes serviços úteis, há 
falta de pessoal tanto em quantidade como em 
qualidade.

Desta maneira, um dos principais fatores da 
reforma administrativa será o de realizar uma 
transformação das funções de trabalho pessoal, de 
tal sorte que os funcionários, aliviados pela elimi­
nação dos misteres inúteis, possam, se possível.

ocupar-se de funções produtivas, insuficiente­
mente desenvolvidas. Esta reforma implica:
„ a ) Abrandamento dos Estatutos do Pessoal 

para facilitar as transformações de cargos.
b ) pôr em prática um sistema de readapta­

ção profissional para formar o pessoal apto a reen- 
cetar novas tarefas.

À primeira vista, poder-se-ia admitir que a 
reforma alcançaria seus objetivos, se essa trans­
formação permitisse realizar uma compensação 
tão exata quão possível, entre as supressões das 
atividades infrutíferas e o desenvolvimento das 
produtivas. Dêste modo, o efetivo global da fun­
ção pública poderia permanecer sensivelmente 
constante.

Ao ver as coisas de mais perto, seria desejá­
vel que as supressões de empregos levassem a 
criações de outros e que a reforma administrativa 
se firmasse por certa diminuição do efetivo global. 
De início, três são as razões a serem consideradas:

a ) necessidade de diminuir os encargos fis­
cais que são, sem dúvida, fardo um tanto pesado 
relativamente às atividades produtivas;

b ) apesar desta diminuição, a necessidade 
de revalorizar a situação dos funcionários cujos 
tratamentos continuam, em igualdade de respon­
sabilidade, muito aquém das funções industriais 
correspondentes; esta revalidação é indispensável 
para soerguer o moral e salvaguardar a dignidade 
da função pública;

c )  a necessidade de melhorar o equipamen­
to administrativo, tanto o imobiliário quanto o mo­
biliário para permitir o aumento do rendimento, se 
se deseja evitar gravame dos encargos fiscais, é 
evidentemente necessária para que todo o aumen­
to da despesa com o material seja compensado por 
uma diminuição, pelo menos igual, na despesa com 
o pessoal.

Estas considerações realçam o interêsse que 
se prende ao estudo das medidas próprias que fa­
vorecem o descongestionamento dos quadros.

A presente nota contém, a êsse respeito, duas 
categorias de sugestões :

—  Umas destinadas a facilitar o afastamento 
voluntário; .

—  Outras com o fim de facilitar a readapta­
ção no setor adequado.
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A —  MEDIDAS DESTINADAS A FACILITAR O AFASTA­

M ENTO VOLUNTÁRIO

O estatuto dos funcionários criou situação 
paradoxal em matéria de desafogamento dos qua­
dros .

Sendo geralmente admitido que o número de 
serviços públicos tem efetivos pletóricos a tal 
ponto que foram proibidas as medidas de licen­
ciamento e daí se condenarem, na questão em 
aprêço, os agentes titulares, deveríamos esperar 
que as disposições do estatuto favorecessem os 
afastamento voluntários. Nada teríamos que opor, 
ao contrário. O funcionário que deseja, temporá­
ria ou definitivamente, deixar a administração, 
para ocupar um emprego na indústria fica desani­
mado de o realizar.

As disposições dos estatutos são as seguin­
tes :

a ) o funcionário pode, em geral, demitir-se 
ou afastar-se do serviço j Perde, porém, conseqüen­
temente, o benefício da sua aposentadoria;

h ) o funcionário pode obter seu desliga­
mento para servir em outra administração. Mas 
êsse desligamento não é reconhecido na ordem dos 
empregados privados;

c )  o funcionário ainda pode pedir para ser 
pôsto em disponibilidade. Esta medida só é aceita' 
em prazos muito curtos. Quem a obtém, perde 
seus direitos à aposentadoria, se se não reintegrar 
na sua administração antes de se aposentar.

Nestas condições, é ds se esperar que os fun­
cionários deixem passar ocasiões que se lhes ofe­
reçam no sentido de abandonar a administração e 
se entrosam na carreira. E ’ o que acontece, real­
mente .

Permanecem, no entanto, expostos a medidas 
de licenciamento nos casos em que seus serviços 
sejam submetidos a compressões. Isto é, bem en­
tendido, uma perspectiva pouco agradável, pois 
um funcionário licenciado possui poucas possibili­
dades de se ajustar rapidamente no setor privado.

Há, conseqüentemente, uma falta de equilí­
brio nos estatutos. Êstes impedem, praticamente, 
os afastamentos voluntários, mas deixam suspensa 
sôbre a cabeça dos funcionários a espada de Dâ- 
mocles, um licenciamento eventual. Disso as con­
seqüências são as seguintes :

a ) Cada medida de desafogamento auto­
ritário dos quadros será considerada como aten­
tado ao princípio de estabilidade que é tradicional, 
à base de relações entre o Estado e seus servi­
dores .

Os sindicatos dos funcionários envidarão 
todos os esforços nò intuito de impedir as refor­
mas, devendo-se reconhecer que, por eqüidade, te­
rão razão.

b ) Se existisse, como sugerimos mais adian­
te, sistema favorávél aos afastamentos voluntários, 
poderíamos reçear que as vantagens assim ofere­

cidas aos funcionários não levassem alguns dêles a 
se mostrarem complacentes perante emprêsas en­
carregadas de controle, emprêsas essas que espe­
ram, algum dia, receber recompensas.

Mas, se refletirmos bem, êste risco de com­
placência seria ainda maior no próprio quadro do 
regimento atual, no dia em que as ameaças de 
compressões dos efetivos se tornassem verdadei­
ramente reais. A instabilidade assim criada, no 
período precedente aos licenciamentos, acarretaria 
maior número de fatores de tolerância com rela­
ção ao código de honra. Não se trata, pois, de 
obter para êles melhor situação, mas sim de sal­
vaguardar suas possibilidades de existência. Bpsta 
invocar fatos de recente data, nas classes de agen­
tes contratados, para se convencer de que a tole­
rância moral cresce com a insegurança.

Destas observações se vê que as normas atuais 
do estatuto dos funcionários, dadas as restrições 
a que estão sujeitos os afastamentos voluntários, 
intervindo a ameaça de licenciamentos eventuais, 
acarretam o depauperamento da administração.

Com efeito, estas disposições fornecem aos 
elementos sindicados argumentos de tal fôrça que 
tôda compressão notável do efetivo —  pelo menos 
para os agentes titulares —  seria, praticamente, 
irrealizável —  pois ela foi amplamente justificada 
pela análise econômica das operações administra­
tivas.

Dêste modo, o Estado, procurando realizar 
economias de pessoal, acaba perdendo dos dois 
lados: de um, o funcionário das demissões volun­
tárias que se mantém; do outro, o das demissões 
forçadas por justa razão e que os sindicatos se es­
forçam por todos os meios para o impedirem.

Estas considerações parecem bastante sérias 
para justificar Revisão de Estatutos num sentido 
mais liberal e de tal modo que a administração se 
desafogue pelo jôgo das demissões voluntárias e só 
recorra, em caso extremo, aos licenciamentos.. I

Esta revisão é de importância fundamental 
para o bom sucesso da reforma administrativa.

Parece possível considerar três tipos de solu­
ções no que diz respeito às regras : Demissões, dis­
ponibilidade, desligamento.

a ) Demissão.
Poderia decidir-se que, ocorrendo a demissão 

de um funcionário tendo já certo número de anos 
de atividade, seria cabível, em todos os casos, uma 
despesa de pensão proporcional.

Entretanto, seria necessário evitar que se tor­
nasse obrigatória a liquidação imediata dessa pen­
são proporcional. Com efeito, se o funcionário 
obtivesse situação vantajosa no setor privado, essa 
pensão proporcional se acumularia imediatamente 
com a situação particular dêle e seria, em grande 
parte, confiscada pela sobretaxa adicional pro­
gressiva .

Somos de opinião que se deverá facultar ao 
funcionário, que se demite, uma opção*entre uma
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liquidação à vista de sua pensão, se êle assim o 
desejar, ou a liquidação a prazo, por exemplo, no 
limite da idade normal do funcionário, ficando, 
porém, em inatividade.

No caso de liquidação deferida, seria necessá­
rio levar em conta os juros compostos e as possi­
bilidades de amortização prevendo-se o reajusta- 
mento eventual, no caso de aumento do custo d e . 
subsistência, segundo o índice da vida econômica.

b ) No caso de disponibilidade
Uma outra solução seria a de rever as con­

dições de disponibilidade.
O Estatuto poderia ser revisto no sentido de 

permitir disponibilidades prolongadas e a liquida­
ção do pecúlio, em fim de carreira, sem que o fun­
cionário tenha que voltar para o serviço.

c )  Desligamento
Poder-se-ia dar mais um passo e tentar esten­

der, muito liberalmente, as possibilidades de des­
ligamento que têm a vantagem de permitir ao 
interessado obter, na época da aposentadoria, uma 
pensão ampla, permitindo a continuação dos des­
contos para a aposentadoria. Evitar-se-iam, dêste 
modo, as complicações criadas pela combinação da 
aposentadoria com o seguro complementar para o 
encarramento dos quadros.

Poder-se-ia prever, por exemplo, que os des­
ligamentos seriam combinados desde que o des­
ligado objetivasse servir em organizações privadas 
ou em emprêsas pertencentes a outros setores, 
cujo desenvolvimento seria reconhecido de acôrdo 
com as necessidades da economia geral. Claro é 
que êsses desligamentos no setor privado não com­
portariam mais responsabilidades para com a 
administração de origem.

Tal medida redundaria, evidentemente, para 
o orçamento, um sacrifício enorme, porque os des­
contos para a aposentadoria não compensam, em 
geral, os encargos das pensões. O Estado, neste 
caso, ganharia, no entanto, a economia dos trata­
mentos, para os funcionários que não seriam subs­
tituídos e, dêste modo, a operação poderia ser real­
mente beneficiária, se se levasse em conta o des- 
congestionamento dos quadros.

Tais são as disposições que poderiam ser en­
caradas, —  cumulativa ou alternativamente, —  
para favorecer o descongestionamento dos qua­
dros, pelas facilidades oferecidas às saídas volun­
tárias .

Convém examinar duas objeções :
a ) Dir-se-á que estas novas facilidades po­

derão criar tal atrativo que desviarão grande nú­
mero de funcionários de valor, a serviço do Esta­
do; dêste modo, a administração ficaria em risco 
de perder ràpidamente seus melhores elementos, 
ao passo que conservaria o encargo dos pesos 
mortos. Não achamos que seja necessário dar 
muita importância a estas objeções. Basta consi­
derar o exemplo de certas classes do Estado, onde 
as disponibilidades foram sempre liberalmente

concedidas em virtude dos seus estatutos parti­
culares, para verificar que o prestígio dessas clas­
ses, e a qualidade do pessoal que conservam, não 
têm sofrido com estas facilidades. Pelo contrário, 
as perspectivas que se oferecem aos funcionários 
destas classes, são julgadas bem atrativas em faci­
litar o recrutamento a começar dos elementos mais 
qualificados das grandes escolas.

Poder-se-ia, aliás, para evitar hemorragias, 
prever ligeira regulamentação, controlando-se as 
facilidades e as restrições em função das necessi­
dades de compressão ou de desenvolvimento das 
diferentes classes de funcionários.

Êsses controles, entretanto, não deveriam 
levar a injustiças e seria eqüitativo recusar, sem 
compensação, as facilidades para demissões volun­
tárias em serviços úteis, uma vez que seriam con­
cedidas fàcilmente em outros serviços. Os funcio­
nários do primeiro caso poderiam com efeito lasti­
mar-se legitimamente de perderem situações van­
tajosas pela única razão de que seriam mais úteis 
à função pública.

Êste paradoxo traria profundo desencoraja- 
mento. A justa compensação parece que deveria 
ser provocada em um escalonado reajustamento 
do salário dos serviços, onde as facilidades de de­
missões seriam as menos liberais.

b ) Outra objeção, mais séria, seria que uma 
prática muito liberal poderia desenvolver, na fun­
ção pública, situações não ambicionadas pelos fun­
cionários encarregados de controlar as atividades 
privadas. Já respondemos a esta objeção, mos­
trando que êstes abusos cresceriam de ponto, se 
as restrições feitas às demissões voluntárias fôssem 
mantidas, enquanto que uma reforma administra­
tiva seria utilizada, fixando os riscos de compres­
são autoritária e criando assim, na função pública, 
um estado de insegurança do emprêgo.

' Achamos que a solução consiste em manter 
impedimentos a fim de não deixar passar para 
o serviço de interêsses privados controlados e 
zelar, de modo mais enérgico, aquelas cujas proibi­
ções sejam respeitadas.

Outras escusas são possíveis para os funcio­
nários tentados pelos riscos e possibilidades da 
emprêsa. Estas escusas se poderiam ampliar se 
se conseguisse constituir uma organização ativa de 
readaptação, de que trataremos em seguida.

B ----- MEDIDAS DESTINADAS a  FACILITAR a  READAP­

TAÇÃO NO SETOR PRIVADO

As disposições acima preconizadas, visto fa­
cilitar as demissões voluntárias, poderiam obter 
certo alívio dos efetivos. Acontece, no entanto, 
que descongestionamentos assim obtidos poderiam 
ser julgados insuficientes para realizar tôdas as 
economias do pessoal, o que é lícito esperar de 
uma reforma administrativa, sistematicamente 
organizada, em busca de melhor rendimento.
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Para dar um passo mais adiante, seria conve­
niente desenvolver uma ação construtiva com o 
intuito de intensificar as demissões voluntárias, 
fazendo surgir novas oportunidades de empregos.

Dentro dêste espírito, o Govêrno poderia in­
teressar as organizações patronais num programa 
de reemprêgo no setor privado do pessoal adminis­
trativo, em excesso.

Para êste fim, foicem boa hora criado no Mi­
nistério do Trabalho um centro de orientação e 
reemprêgo. Mas êste organismo tem pouca irra­
diação graças à falta de recursos. E’ pouco conhe­
cido pelas organizações patronais e até os funcio­
nários, quase na totalidade, desconhecem sua exis­
tência. Muito limitadas suas possibilidades de 
ação pelo fato de alcançarem a funcionários atin­
gidos por uma decisão de licenciamento. Êste 
organismo não pode intervir para preparar rea • 
daptação de funcionários em atividade, perten­
centes a serviços ameaçados por medidas eventuais 
de compressão.

E ’ evidente que tais condições de funciona­
mento só podem ser prejudiciais à eficácia de um 
centro de colocação, por isso que sempre difícil 
readaptar pessoas postas em inatividade.

A nova organização que idealizamos, seria 
concebida num espírito completamente diferente..

Esta cuidaria de constituir um organismo de 
teadaptação profissional e de ajustamento a novo 
emprego, a cujo princípio as organizações patro­
nais dariam sua adesão e funcionariam sob duplo 
controle, o do Govêrno e o das organizações.

Êste órgão estaria habilitado a escolher e 
dirigir os funcionários desejosos de melhor situa­
ção, aceitando seus serviços numa emprêsa priva­
da. Ocupar-se-ia esta organização de modo espe­
cial, dos funcionários, a cujos serviços a reforma 
administrativa deveria trazer um esforço de com­
pressão .

Cursos e estágios de formação profissional 
poderiam ser aperfeiçoados para facilitar a adap­
tação dos candidatos ao exercício de novas fun­
ções nas emprêsas.

A organização que acabamos de esquemati- 
zar, ’ poderia, aliás, não ser limitada, unicamente, 
ao reemprêgo dos funcionários. Há, com efeito, 
grande esforço a se realizar para melhorar o fun­
cionamento do acôrdo de trabalho concernente aos 
quadros administrativos e técnicos e aos empre­
gados de escritórios.

Os “escritórios de trabalhadores braçais” , liga­
dos à inspeção do trabalho, não têm senão muito 
poucos meios para possibilitar uma colocação ativa 
dos trabalhadores intelectuais.

Dêste modo, o problema da organização do 
acôrdo do trabalho para diferentes quadros e em­
pregados merece atenção. E ’ um problema muito 
importante, de cuja solução eficaz dependem, em 
grande parte, os progressos da produção na França.

Pela presente nota, devemos limitar-nos à 
questão do reemprêgo dos funcionários no setor 
privado. E’ possível, entretanto, ir-se mais adiante, 
com reais vantagens, criando, por via de acôrdo 
entre Govêrno e empregadores, uma organização 
suscetível de dar serviços a trabalhadores e a in­
telectuais e, ao mesmo tempo, a tôdas as emprêsas.

\
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A  Administração Pública no Brasil 
no Ano 2003

AS inúmeras e significativas providências ado­
tadas no Brasil no presente período de sua 

interessante história com o intuito de transformar 
o país numa das maiores nações da terra, suscitam 
importantes indagações a respeito do progresso 
que nesse sentido será de fatq alcançado nos pró­
ximos cinqüenta anos. Pontos de vista a propó­
sito expressos, tanto por brasileiros como por es­
trangeiros, revelam ampla divergência de impres­
sões e de atitudes. Alguns fitam o futuro com en­
tusiástica confiança, enquanto outros se mostram 
pessimistas. Só no ano de 2003, porém, será pos­
sível saber-se, ao certo, qual dos dois grupos está 
com a razão, mas o presente artigo evidencia que 
o respectivo autor acredita que o grupo que par­
ticipa da opinião otimista verá perfeitamente jus­
tificada sua fé no futuro do Brasil.

Com as atenções gerais voltadas constante­
mente para o aproveitamento dos seus ilimitados 
recursos e com os ingentes esforços empregados 
por um número cada vez maior de pessoas visan­
do a promover seu desenvolvimento, pode-se per­
feitamente fazer muitos prognósticos otimistas a 
respeito do progresso dêsse promissor país no pró­
ximo meio século. A primeira dessas previsões é 
a que se refere à inevitável e muita necessária ex­
pansão de seu sistema de transporte. Não é de- 
sarrazoado pressupor-se que êste complicado pro­
blema que hoje dificulta sèriamente o progresso 
nacional —  será objeto da atenção urgente e inte­
gral que merece. Disso resultará uma rêde eficien­
te de linhas aéreas, ferroviárias e rodoviárias que 
possibilitará o fácil acesso a qualquer área dessa 
extensa terra.

Pode-se esperar também que disso há de ori­
ginar um adequado equilíbrio entre a produção 
agrícola e a industrial, com abastecimento de gê­
neros e artigos manufaturados a preços razoáveis 
e ganhando cada indivíduo que trabalha, um salá­
rio justo e eqüitativo. A questão das sêcas do 
nordeste, por exemplo, esta, há muito, resolvida 
quando chegar o ano de 2003, em virtude de um 
ataque eficiente e coordenado ao problema cuja 
conseqüência será a de produzir a referida zona, 
com abundância, artigos agrícolas e industriais 
devido, entre outras coisas, ao armazenamento de 
água para irrigação, eletrificação e outros fins. 
Mais intensa utilização das facilidades de instru­

J .  L y l e  C u n n i n g h a m

(Consultor de Administração Pública —  Instituto de N e­
gócios Interamericanos)

ção no setor do ensino agrícola e métodos mais 
aperfeiçoados de lavoura como também aprovei­
tamento de maiores tratos de terra no cultivo em 
áreas como a da Amazônia. . .  serão exemplos de 
como a agricultura poderá atingir seu devido lugar 
na economia brasileira.

Relativamente à educação, os intensos esfor­
ços que serão feitos nesse período de meio século 
com o objétivo de eliminar ou dràsticamente re­
duzir o índice de cinqüenta por cento de analfa­
betos que hoje retarda o progresso do Brasil, terão 
dado, sem dúvida, significativos frutos sob a forma 
de um bom sistema escolar que há de oferecer 
oportunidades de instrução aos jovens do país, 
pouco importa o local em que então residam.

A saúde dos crescentes milhões de habitantes 
do Brasil também não será objeto de menor con­
sideração. Há sobejas provas de que os esforços 
atualmente empregados no setor da saúde pública, 
serão de tal modo ampliados que os males e afli­
ções que hoje predominam serão, consideravel­
mente, mitigados ou, mesmo, eliminados por fôrça 
do desenvolvimento que ocorrerá no campo das 
pesquisas em medicina e também por causa da 
maior facilidade de obtenção de assistência mé­
dica, assim como do regime dietético mais apro­
priado e nutritivo adotado ou de outras providên­
cias que serão postas em vigor no âmbito da 
saúde.

O desenvolvimento até aqui previsto nos se­
tores dos transportes, da agricultura, educação, 
saúde e, sem dúvida, em muitos outros campos da 
vida social e econômica do Brasil, poderá ser 
alcançado até o fim do próximo meio século sem 
que se processe idêntico aperfeiçoamento da admi­
nistração pública em todo o país? A resposta a 
essa pergunta deve ser óbvia para todos os brasi­
leiros, porque somente com um regime de govêrno 
democrático que apresente os mais elevados pa­
drões de eficiência e que atenda perfeitamente às 
necessidades do povo, de acôrdo com os melhores 
princípios e práticas de boa administração, poderá 
ser alcançado um notável nível de progresso no 
setor do aproveitamento dos recursos humanos e 
materiais do país. Particularmente no que res­
peita ao Brasil, esta é uma verdade, porque seu 
povo tradicionalmente depende de suas institui­
ções governamentais em matéria de orientação t
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assistência. Se êsses dois elementos forem fracos, 
o povo padecerá em face da situação precária; 
se forem fortes, êsse povo progredirá e tirará gran­
des vantagens das amplas oportunidades que lhe 
serão oferecidas.

' Assim, o que verão os filhos e netos dos ho­
mens de hoje no ano de 2003, quando voltarem 
os olhos para o caminho do progresso que foi per­
corrido no setor dâ  administração pública nos 
passados cinqüenta anos, progresso êsse que con­
tribuiu de modo significativo para o desenvol­
vimento do país ? Pode-se, conliantemente, pra- 
ver que observarão com profundo respeito e orgu­
lho as atividades de ministérios, departamentos e 
secretarias dos governos federal, estaduais e muni­
cipais. Essa admirável atitude será plenamente 
justificada porque há muitas provas hoje Oe que 
a administração pública brasileira daqui há cin­
qüenta anos possuirá, em alta dose, características 
e atributos relevantes que daqui em diante de­
finiremos 4

A política governamental brasileira será con­
substanciada na legislação e os programas de rea­
lizações do podar público só serão empreendidos 
depois de cuidadosamente examinados pelos ho­
mens mais cultos e inteligentes do país e transfor­
mados em eficientes planos.

Todos os ministérios, departamentos e insti­
tuições serão, do ponto de vista administrativo, 
organizados segundo os mais sábios princípios, com 
perfeito conhecimento e devida apreciação dos 
elementos distintivos entre as atividades de linha 
e estado-maior assim como dos meios próprios e 
adequados de controle, dos processos de delegação 
de autoridade comensurada com a autoridade e 
do agrupamento homogêneo das atividades fun­
cionais sob a direção de um único administrador 
responsável.

Na administração de pessoal será implantado 
e cumprido um bom sistema de carreiras que pro­
duzirá o grandè benefício de uma compensação 
justa e adequada para todos os servidores, sistema 
êsse que exigirá, concomitantemente, que os indi­
víduos que trabalham no serviço público sejam 
altamente qualificados para os respectivos cargos, 
que cumpram com eficácia as tarefas que lhes 
forem confiadas e que se esforcem, constante e 
diligentemente, para conceber e pôr em prática 
melhores métodos de execução das atividades pú­
blicas .

Os responsáveis pela chefia conquistarão as 
respectivas posições em virtude de prova de ca­
pacidade e produzirão, em alta dose, virtudes e 
conhecimentos técnicos de supervisão que possi­
bilitem o exercício de uma direção e coordenação 
eficientes. Além disso, os dirigentes das unidades 
de govêrno do Brasil, no ano 2003, serão tão ca­
pazes que poderão aproveitar os melhores atribu­
tos de seus subordinados sob a forma de contri­
buições construtivas ao sucesso dos órgãos gover­
namentais em que trabalharem.

Os processos complicados e desnecessários de 
trabalho já não mais constituirão motivos para 
os nocivos retardamentos na conduta dos negó­
cios públicos e terão sido há muito substituídos 
pelos métodos progressistas e modernos. Ter-se-ão 
então aproveitado ao máximo as facilidades do 
equipamento mecanizado, por exemplo. Em 2003, 
tôdas as atividades públicas serão exercidas de ma­
neira ordenada e eficiente, com um mínimo deI
aborrecimentos para o povo.

Finalmente, diremos que todos os serviços 
governamentais serão prestados em perfeita con­
formidade com o sistema prático de controle orça­
mentário e financeiro. Por meio de relatórios cla­
ros e interessantes o público será conveniente­
mente informado a respeito dos trabalhos que os 
órgãos de govêrno executam em benefício do 
povo e êste, por sua vez, confiará em que o dinhei­
ro com que contribui para o custeio dêsses traba­
lhos será sábia e cuidadosamente empregado.

Como base para as previsões aqui feitas a 
respeito da administração pública brasileira, no 
ano 2003, e para provar que a situação descrita 
pode ser uma realidade e não apenas um sonho, 
consideraremos os muitos planos e programas re­
levantes assim como as importantes atividades 
agora em franco processo de execução, programas, 
planos e atividades êsses que exercerão grande in- 
lluência sôbre a administração pública brasileira 
do futuro.

O primeiro caso a considerar deve ser o das 
repercussões de amplo alcance do programa de 
treinamento que está sendo levado a eleito pela 
Fundação Getúlio Vargas, com a assistência das 
Nações Unidas. Esta primeira instituição não só 
esta ministrando um excelente treinamento a um 
grande número de servidores públicos brasileiros 
como também o está a uma equipe cada vez maior 
de autoridades administrativas selecionadas em 
muitas repúblicas latino-americanas. A faculdade 
de administração da F . G . V . dispõe de compe­
tentes professores brasileiros e cinco outros, alta­
mente qualificados, procedentes de outros países 
e postos à disposição dessa escola pelas Im ações 
Unidas. O programa que está executando foi con­
cebido por pessoas que possuem acertada visão 
do que pode ser realmente, no futuro, a adminis­
tração do Brasil e de outros países da América 
Latina se fôr proporcionado aos seus nacionais um 
bom treinamento para que possam assumir con- 
dignamente as responsabilidades que o serviço pú­
blico moderno e progressista do futuro inevitàvel- 
mente há de criar. Os grandes grupos de servi­
dores públicos cuidadosamente selecionados que 
hoje se beneficiam com êsse programa de ensino, 
ano após ano, certamente utilizarão os conheci­
mentos adquiridos nos atuais e futuros cargos que 
ocupam ou vierem a ocupar.

Poderemos também encarar confiantemente 
as notáveis contribuições que hão de prestar os 
brasileiros que no momento se aperfeiçoam em 
outros países sob o patrocínio do Instituto de Ne­
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gócios Interamericanos —  encarregado de uma 
parte do programa de Cooperação Técnica do 
Govêrno Americano —  e sob os auspícios das Na­
ções Unidas, tendo em vista o melhoramento da 
administração pública no Brasil. Constitui exci­
tante experiência ler mensalmente notícias do pro­
gresso que estão fazendo oito professores brasi­
leiros que se aperfeiçoam agora na Universidade 
da Califórnia do Sul, sob o patrocínio do I .N .I .  
Êsses homens estão adquirindo excelentes conhe­
cimentos para cedo regressarem ao país natal e 
nêle dedicarem tôda a sua vida às atividades do 
magistério, o que significará, sem dúvida, uma no­
tável constribuição para a melhoria do nível de 
competência de muitos milhares de servidores do 
Estado. Os três professores de administração pú­
blica que ora se submetem a treinamento, sob 
os auspícios das Nações Unidas, nas universida­
des de Pôrto Rico, Nova Iorque e Siracusa, assim 
como os dezesseis funcionários federais que esta­
giam presentemente no Bureau de Orçamento, em 
Washington, sob o patrocínio do I .N .I . ,  quando 
voltarem ao Brasil, inevitàvelmente, também, 
prestarão notáveis serviços, visando ao melhora­
mento da administração pública de sua pátria. 
Um importante fato, pouco conhecido mesmo dos 
brasileiros, é que 1 . 1 0 0  pessoas estão freqüentan­
do êste ano, com regularidade, os cursos de aper­
feiçoamento do D . A . S . P ., onde se empenham em 
aumentar os respectivos conhecimentos e aptidões 
naturais em 36 diferentes disciplinas específicas, 
de modo a poderem melhor cumprir os deveres de 
seus cargos. Talvez não tenha o público brasi- 

■ leiro ciência de que se organizou, a 1 de setembro 
próximo passado, o Instituto Brasileiro de Admi­
nistração Municipal, cujo propósito é promover 
o aprimoramento dos processos de gestão dos ne­
gócios públicos das unidades de govêrno local do 
Brasil. Suas atividades assim como a das demais 
instituições referidas auxiliarão a apressar a con­
quista dos elevados padrões administrativos que 
aqui previmos.

A criação da Comissão Consultiva de Admi­
nistração Pública no Brasil, em outubro último, e 
o relevante trabalho que o seu grupo de onze im­
portantes líderes em matéria de administração 
pública estão executando, prova que o Serviço 
Público brasileiro no ano 2003 terá atingido nível 
mais alto do que o previsto. Sem outra ambição 
que não seja a de trabalhar, com sinceridade e 
diligência, para o aperfeiçoamento dos serviços 
públicos do país, a referida Comissão formulou 
e emprendeu o cumprimento de um inteligente 
programa de aproveitamento de assistência técni­
ca posta à sua disposição pelo Instituto de Negó­
cios Interamericanos, pelas Nações Unidas e pelos 
órgãos governamentais do Brasil.

Êsse programa é de dois tipos : o primeiro 
interessa o campo do treinamento por meio de 
bôlsas de estudo que serão oferecidas a 646 servi­
dores públicos, em 16 diferentes setores da admi­
nistração, no próximo período de três anos. Dês- 
ses, planeja-se treinar 480 em instituições brasi­

leiras e os restantes 166 no estrangeiro, de acôrdo 
com o plano de cooperação do govêrno americano 
e das Nações Unidas.

Os resultados dos esforços da Comissão Con­
sultiva de Administração Pública, no que diz res­
peito ao treinamento, já começam a dar frutos. 
No momento em que êste artigo era redigido, com­
pletavam-se as providências no sentido de enviar 
aos Estados Unidos o Diretor do Serviço de Trân­
sito e seu assistente, sob o patrocínio do Instituto 
dos Negócios Interamericanos, a fim de observa­
rem, naquele país, os métodos empregados nas 
grandes cidades para resolver os graves problemas 
do tráfego. Além disso, a maioria das medidas 
preliminares postas em prática visando a promo­
ver o envio, também aos Estados Unidos, de 7 
servidores dos Correios para serem ali instruídos 
sôbre os melhores métodos de administração pos­
tal; de 12 funcionários da polícia federal para 
estudarem administração e métodos dos órgãos 
policiais; de 10 pessoas de certas instituições fe­
derais para se aperfeiçoarem a fim de poderem 
melhor administrar os hospitais mantidos por 
essas instituições e de 16 servidores, de várias uni­
dades de govêrno estadual e local para fins de 
treinamento em administração de pessoal, mate­
rial, orçamento, organização e métodos.

O programa do segundo tipo em que a Co­
missão Consultiva está empenhada, é o de prestar 
aos ministérios, departamentos e serviços do go­
vêrno brasileiro assistência técnica para a solução 
de seus problemas administrativos, de organiza­
ção, pessoal, métodos de trabalho, etc. A carência 
de espaço não permite uma descrição minuciosa 
de todos os aspectos dos planos dessa natureza que 
foram preparados e estão em plena fase de exe­
cução. Alguns, porém, serão mencionados à guisa 
de exemplos dêsse programa de alta significação.

O mais importante plano, para o qual a Co­
missão conseguiu obter a necessária assistência 
técnica, foi o de classificação de cargos para o 
Serviço Público Federal. Um técnico na matéria 
já está prestando serviços à comissão nomeada 
pelo Presidente da República para executar êsse 
relevante estudo e, também, ao D . A . S . P . que 
está servindo a essa comissão. Dois outros técni­
cos em breve chegarão dos Estados Unidos, sob os 
auspícios do I .N .I . ,  para prestarem a necessária 
assistência a essa unidade para que ela possa al­
cançar os seus fins.

A Comissão Consultiva de Administração Pú­
blica, conseguiu, também, nos Estados Unidos 2 
técnicos de pessoal para a Comissão de Serviço 
Civil do Estado de São Paulo, encarregada de 
preparar um novo plano de classificação de car­
gos e de escalas de salários assim como um novo 
sistema de seleção, na base de provas, para o ser­
viço público paulista. Êsse projeto deverá entrar 
em execução a partir de junho próximo.

Um novo setor de Administração Pública será 
criado, em agôsto dêste ano, na Universidade de 
Minas Gerais, tendo a Comissão Consultiva obtido,
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por intermédio do Instituto de Negócios Inter- 
americanos, os serviços de um professor de admi­
nistração pública para reger a cadeira e dirigir 
o respectivo departamento durante o seu primeiro 
ano letivo.

As atividades preliminares de estudo e levan­
tamento, visando a reorganização do Serviço de 
Assistência Médica do I .A .P .C . ,  estão em fase 
de execução. A Comissão Consultiva utilizou para 
isso os serviços de um técnico em organização e 
métodos, pôsto à sua disposição pelo I .N .I . ,  téc­
nico êsse que auxiliará o trabalho, no período de 
seis meses, a partir de junho do corrente ano. •

A assistência prestada- sob o patrocínio das 
Nações Unidas, à Cidade do Rio de Janeiro, nos 
meses de março a maio, por dois técnicos inglêses 
em matéria de trânsito, também foi resultado dos 
esforços da Comissão no sentido de promover a 
melhoria das condições de tráfego da capital bra­
sileira .

Como mais outra prova de que as atividades 
governamentais do Brasil daqui há cinqüenta anos 
merecerão o maior respeito e estima dos cidadãos 
do país, deve-se mencionar o significativo número 
de pessoas que estão hoje contribuindo, sincera 
e diligentemente, com seu esforço e seu tempo, 
para que elas atinjam os mais elevados padrões. 
Muitas dessas pessoas a que prestamos nosso tri­
buto envidam, nos órgãos públicos em que traba­
lham, em várias unidades de govêrno, os seus me­
lhores esforços com o intuito de realizar êsse lou­
vável objetivo, enquanto outras, como as que ser­
vem à Comissão, desempenham importante papel, 
sem auferirem vantagens pecuniárias, na tomada

de medidas construtivas capazes de criar uma 
melhor administração para essa grande república.

Com essas numerosas provas da determina­
ção de muitos líderes competentes e de muitos ser­
vidores públicos de carreira em conseguir a me­
lhor administração possível, em futuro próximo; 
com as inúmeras provas, repetimos, de que os fun­
cionários do govêrno brasileiro estão ansiosos para 
estudarem os melhores princípios e métodos de 
atividades administrativas e com tal abundância 
de provas de que significativos planos estão em 
progresso, planos êsses que se destinam a intro­
duzir sensacionais melhoramentos nos serviços pú­
blicos de todos os níveis de govêrno, há razão de 
sobra para acreditar-se que o invejável padrão 
administrativo até aqui descrito como o que há 
de existir no ano 2003, pode ser atingido antes 
mesmo de completar-se êsse período de meio sé­
culo. Se isto acontecer, o progresso realizado antes 
do prazo prefixado será uma conseqüência não só 
dos incansáveis e eficazes esforços hoje feitos no 
Brasil por seus enérgicos e objetivos homens de 
espírito público, mas também pelo número cada 
vez maior de indivíduos que aderem ao crescente 
movimento no sentido de colocar a sua adminis­
tração no mais alto lugar possível.

E’ provável que alguns leitores dêste artigo 
duvidem de que essa administração pública de que 
falamos chegue à situação prevista no ano 2003; 
mas sôbre certa coisa deve haver unanimidade 
de opinião! Significativos melhoramentos serão 
certamente introduzidos nas atividades dos gover- 
noà brasileiros de todos os níveis. Só o futuro 
dêsse promissor e vasto país poderá, porém, dizer 
qual a proporção dêsses melhoramentos e qual será 
a presteza com que serão realizados.
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Da Reforma e Coordenação dos Meios 
na Administração

P .| OGITA o govêrno federal da reforma admi­
nistrativa com a criação de novos ministé­

rios e novos serviços, fusão de uns com outros, sub­
divisão de alguns e outras alterações.

A imprensa já divulgou os têrmos em que o 
govêrno propõe aos partidos políticos essa re­
forma .

O projeto limita-se, inicialmente, a estabele­
cer uma estrutura formal com a enumeração de 
órgãos e a competência respectiva de cada um.

Não se conhece o ponto de partida dessa re­
forma, mas não há negar a necessidade de se con­
siderar para êsse efeito os dois aspectos clássicos 
da administração :

a) o das atividades primárias, específicas, 
principais, finais ou fins, para cuja execução se cria 
o órgão apropriado;

£>) e aquêle que se refere às atividades 
acessórias, secundárias, instrumentais ou gerais, 
que são os meios de que se valem para o alcance 
e auxílio na consecução dos fi.»s colimados, dos 
objetivos em mira.

Subordinados diretamente ao Presidente da 
República, no Brasil, dois órgão encarregam-se das 
atividades ditas “meios” :

a ) um “staff” , estado-maior civil, com a 
finalidade de informar, opinar, dar parecer, acon­
selhar, supervisionar, enfim, sem nenhuma autori­
dade que não seja a técnica ou a de idéia : o De­
partamento Administrativo do Serviço Público;

b ) um órgão “linha” , executor de tôdas as 
atividades “meios” , isto é, as que se referem a re­
cursos financeiros, pessoal, material, instalações, 
equipamento e tc .: o Ministério da Fazenda.

Não é a estrutura que decide do bom funcio­
namento de uma unidade administrativa ou da 
coordenação eficaz de um sistema ou conjunto de 
órgãos. O êxito no empreendimento administrati­
vo reside, em primeiro lugar, nas boas normas de 
trabalho e depois no fator humano, num corpo de 
executores capazes, de técnicos à altura e super­
visores bem formados.

De qualquer forma, no entanto, a racionali­
zação do trabalho administrativo requer duas bases 
essenciais :

a ) uma ordem estática que é a estrutura;

F e n e l o n  S i l v a

b ) outra ordem dinâmica : o funcionamento 
das peças do sistema articulada e coordenadamen- 
te para facilitar o controle dos resultados.

O DASP, como órgão de “staff” , funciona arti- 
culadamente com os departamentos de adminis­
tração nos ministérios civis, (exceto com o Minis­
tério da Fazenda que tendo resistido a qualquer 
tentativa de reforma, mantém estrutura excessiva­
mente desconcentrada e adota normas de funcio­
namento seculares e eivadas de defeitos); com o 
IPASE; o Tribunal de Contas; com órgãos inte­
grantes da Presidência da República ou a ela dire­
tamente subordinados; com órgãos de atividades 
gerais civis nos ministérios militares e outros.

Sendo as funções dêste conjunto de órgãos 
afins no gênero, mas diferentes na espécie, pois, 
que o DASP funciona como estado-maior e os de­
mais como executores, não resta dúvida de que 
deve haver uma variação nas denominações e com­
posição das Divisões do DASP para não confun­
di-las com as dos órgãos de “linha” .

Muitas denominações de órgãos do DASP 
não são tão significativas como a sua sigla e o que 
se contém na expressão —  Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público.

Por outro lado a sua atual composição não 
condiz com as reais necessidades, presentes e fu­
turas do serviço público civil. Por isso seria de 
tôda a conveniência, como prega a reforma que, 
de início, a Divisão de Material, transferida em 
1945 para o Departamento Federal de Compras 
e até esta data ainda não instalada, volte para o 
DASP a fim de que se passe novamente a padro­
nizar, simplificar e catalogar o material, funções 
de real importância mas que se encontram com­
pleta e criminosamente relegadas. .

Duas Divisões do DASP atual e mais os Cur­
sos de Administração tratam de funções afins ou 
correlatas, absolutamente solidárias umas com as 
outras: a Divisão de Pessoal, de denominação ina­
dequada e a Divisão de Seleção e Aperfeiçoamen­
to. E’ nossa opinião de que elas deverão ser fun­
didas numa só Divisão de Assuntos do Pessoal.

Divisão de Edifícios Públicos é denominação 
por demais genérica. E por isso talvez conviesse 
uma outra que a tornasse mais expressiva, como, 
por exemplo : Divisão de Edificações e Instalação 
de Serviços. .
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A tendência moderna se manifesta no sentido 
de tornar as atividades orçamentárias autônomas, 
a exemplo do que acontece nos Estados Unidos 
com o seu “Bureau of Budget” subordinado direta­
mente ao Presidente da República. Portanto, con­
vém separá-la desde logo da parte encarregada 
das atividades de organização e de plapos de tra­
balho em têrmos não monetários, hoje completa­
mente estiolada pois que foi absorvida pelo setor 
do Orçamento. }

Conselho de Administração não diz tão bem 
de suas verdadeiras finalidades e importância como 
Conselho Superior de Administração Pública.

Assim, para estudo desta questão com refe­
rência ao DASP, dever-se-ia partir da seguinte es­
trutura básica :

D E P A R T A M E N T O  A D M IN IS T R A T IV O  D O  SE R V IÇ O  
P Ú B L IC O  (D A S P )

C O N SE L H O  S U P E R IO R  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
P Ú B L IC A  (C S A P )

Divisão de Assuntos do Material ( D A M )

Seção de Simplificação e Catalogação ( S S C ) .
Seção de Padronização e Uniformização (SP U )-. 
Seção de Orientação e Fiscalização (S O F ) .

Divisão de Assuntos do Pessoal ( D A P )

Seção de Cadastro e Controle (S C C ) .
Seção de Estudos e Orientação (S E O ) .
Seção de Classificação e Remuneração ( S C R ) . 
Seção de Regime e Disciplina (S R D ) .
Seção de Recrutamento e Inscrições ( S R I ) .
Seção de Biometria M édica ( S B M ) .
Seção de Planejamento e Seleção (S P S ) .
Seção de Adaptação e Treinamento (S A T )  .

Divisão de Edificações e  Instalação de Serviços ( D E S )  

Seção de Estudos e Projetos ( S E P ) .
Seção de Orientação e Controle ( S O C ) .
Seção de Execução e Fiscalização ( S E F ) .
Seção de Equipamento e Instalações (S E I) .

Divisão de Elaboração e Controle do Orçamento ( D E O ) 

Seção de Propostas Orçamentárias ( S P O ) .
Seção de Controle da Receita ( S C R ) .
Seção de Controle da Despesa ( S C D ) ‘.
Seção de Estudos e Pesquisas (S E P ) .

Divisão de Organização e Coordenação do Trabalho 
( D O T )

Seção de Levantamentos e Cadastro ( S L C ) .
Seção de Planejamento de Estruturas ( S P E ) .
Seção de Normas e Métodos de Trabalho (S N T )  . 
Seção de Implantação e Coordenação ( S I C ) ,

Serviço de Administração ( S A )

Seção de Comunicações (S A C ) .
Seção de Material (S A M ) .
Seção de Mecanografia ( S A M e ) .
Seção de Orçamento- ( S A O ) .
Seção de Pessoal (S A P ) .
Portaria ( P ) .

Serviço de Documentação (S D )

Biblioteca ( B ) .

Revista do Serviço Público (R S P ) .

Seção de Divulgação e Publicações ( S D P ) .

Seção de Distribuição e Expedição ( S D E ) .

Seção de Estatística Administrativa ( S E A ) .

Seção de Controle da Documentação ( S D o ) .

Escola de Administração de Serviços Públicos ( E A S P )

Em seguida, cumpriria tentar uma reestrutu­
ração de base no Ministério da Fazenda, suprimin­
do-lhe a esdrúxula Direção-Geral . da Fazenda 
Nacional,- centralizando o sistema arrecadador 
num Departamento, embora com a tradicional de­
nominação de Tesouro Nacional; criando o Ser­
viço de Documentação para cuja jurisdição passa­
ria a atual Biblioteca do Ministério da Fazenda; 
centralizando os órgãos de administ^ação-meio 
num Departamento de Administração em tudo 
idêntico aos dos demais ministérios civis e outras 
pequenas alterações, respeitando, é claro, certas 
denominações dificilmente modificáveis por fôrça 
mesmo do respeito à tradição. Êstes estudos pode­
riam partir da seguinte estrutura formal, excluin­
do os órgãos de deliberação coletiva e aquêles 
que não couberem no Tesouro Nacional :

Departamento de Administração, compreendendo : 

Divisão do Pessoal.
Divisão do M aterial.
Divisão do Orçamento.
Divisão de Obras.

Serviço de Comunicações.
Seção de Organização.

Administração do Palácio da Fazenda.

Tesouro Nacional, compreendendo :( * - 
Divisão das Rendas Internas, com :

Delegacias Fiscais :

Coletorias Federais

Agências de Arrecadação 

Divisão das Rendas Aduaneiras, com :

Alfândegas :

Mesas de Rendas

Agências Aduaneiras '

Divisão do Impôsto de Renda, com :

Delegacias Regionais 

Divisão da Despesa Pública 
Divisão do Patrimônio da União 
Casa da M oeda 

, Caixa de Amortização

Laboratório Nacional de Análises.
» , _

Serviço de Documentação, compreendendo:

Biblioteca do Ministério da Fazenda 
Seção de Divulgação e Publicações 
Seção de Distribuição e Expedição 
Revista das Alfândegas do Brasil 
Revista Brasileira de Contabilidade 
Revista Brasileira da Economia e Finanças 
Revista Brasileira de Numismática.
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Quanto ao funcionamento caberiam, talvez, 
algumas considerações de ordem teórica. E’ que 
a tarefa de organizar só pode apresentar resulta­
dos palpáveis quando constituída em função per­
manente, sistemática e progressiva. -

A preocupação máxima do Sistema de T a y l o r  
era a redução sempre crescente dos estágios; era 
a supressão de movimentos inúteis na execução 
das tarefas, tanto no espaço como o tempo.

Hoje modernas lojas de departamentos com 
sistemas de vendas a prazo contam com a ação 
sempre presente de um setor de planejamento que 
está constantemente inovando ou renovando os 
processos de compras, vendas, cobranças e propa­
ganda, e conserva-se permanentemente voltado 
para a eliminação do desperdício em tôdas as suas 
formas e conseqüências prejudiciais ao trabalho, 
à produção. % •

Uma certidão negativa do impôsto de renda 
em qualquer país da Europa e nos Estados Unidos 
é fornecida a quem a requer, em minutos, apenas, 
em fórmula padronizada, de formato diminuto, 
econômico, porém, clara, precisa e cômoda; no 
Brasil levam-se dias, semanas e até meses para se 
conseguir uma, com os inconvenientes da selagem, 
dos retrocessos, dos famosos despachos ou “expe­
dientes” protelatórios, como “sele e volte queren­
do” , “proceda-se a busca” , “cobrem-se os emolu­
mentos” , “submeto à consideração superior” , “sou 
pelo deferimento” , “certifique-se” etc. etc., do que 
resulta a formação do indefectível “processo” , ca- 
peado, grampeado e. . . volumosíssimo para assun­
tos ou questiúnculas as mais insignificantes, na 
maioria das vêzes.

Um processo para recebimento de uma pe­
quena subvenção, passa por nada menos de seis 
grandes fases : l.a) pedido de registro do Conse­
lho Nacional do Serviço Social, mediante a apre­
sentação de três documentos; 2 a) pedido de paga-- 
mento ao Ministro da Educação com a apresen­
tação de três outros documentos diferentes dos 
primeiros; 3.a) no Ministério da Fazenda depois 
da aquiescência do Ministério da Educação que 
manda para aquêle um ofício liberando a parcela 
da dotação; 4.a) no Tribunal de Contas para re­
gistro do crédito; 5 a) na Contadoria Secional do 
Ministério da Fazenda para escrituração; 6 .a) na 
2.a Pagadoria do Tesouro Nacional para paga­
mento .

As exigências, os entraves que se apresentam 
na marcha do “processo” são às vêzes de tal ordem 
que instituições há que desistem do recebimento 
em meio à jornada.

Pagar uma multa no Serviço de Trânsito, 
preencher uma declaração de renda para paga­
mento do impôsto respectivo, adquirir uma car­
teira de identidade e tantos outros serviços de ro­
tinas defeituosíssimas estão a exigir levantamento, 
crítica e planejamento de normas, regras, métodos 
e processos novos de trabalho.

Por que então não racionalizar as rotinas ten­
do em vista eliminar os desperdícios de energia, 
paciência, material, dinheiro e tempo e trazer ao 
serviço público um clima de confiança, eficiência 
e bem-estar recíprocos para os clientes e os servi­
dores ?

Por outro lado a coordenação vem-se pro­
cessando de modo a estabelecer a desarmonia, em 
vez de unir, ligar as unidades separadas às vêzes 
apenas por questões de área, jurisdição ou simples 
descentralização administrativa.

No Nordeste, por exemplo, o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas constrói açu­
des para minorar o clamor periódico das sêcas, a 
tortura da sêde e promover a irrigação dos cam­
pos; vem o Serviço Nacional da Malária e os des- 
trói em parte ou inutiliza-lhe as águas adicionando 
petróleo como medida de prevenção contra o este- 
gomia e o anófele. Como compreender procedi­
mentos tão diversos numa mesma esfera de go­
vêrno ?

A criação de uma Divisão de Organização e 
Coordenação do Trabalho, no DASP, com ativida­
des permanentes e intensivas de fazer levanta­
mentos, organizar e manter cadastros de organiza­
ção, criticar dados, planejar estruturas, elaborar 
normas, métodos e rotinas de trabalho e implantá- 
las convenientemente dentro da técnica e de prin­
cípios científicos, integrando o DASP como órgão 
o mais nitidamente de “staff” , com um corpo de 
“experts” à altura das exigências de um sistema 
racionalizador por excelência, solverá de vez, por 
certo, um grande débito do govêrno para com o 
público sempre queixoso da burocracia, têrmo que 
se vai tornando cada vez mais depreciativo na 
bôca do povo.
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Confiança pela Confiança

| | Á no serviço publico brasileiro, entre outros, 
um problema que pode ser reputado como 

dos mais importantes e mais graves, pelas conse­
qüências que acarreta no sentido da desmoraliza­
ção, do desprestígio e da deficiência, para o insti­
tuto responsável. pela política governamental. O 
problema a que nos referimos é o de se tomar 
o fator “confiança” como o único elemento exigido 
e exigível para a indicação de candidatos aos car­
gos em comissão e às funções de chefia. Essa tem 
sido a norma geral seguida entre nós e, as exce­
ções, de tão raras, se diluem e perdem-se no todo 
dessa sistemática tão enraigada quão condenável.

No conceito moderno, o serviço civil surgiu 
com o aparecimento das grandes monarquias na­
cionais do X V I ao X V III séculos. Henrique VIII 
na França, Elizabeth da Inglaterra e o Grande 
Eleitor na Alemanha, foram os grandes arquitetos 
que construíram e firmaram o conceito de Estado, 
de cargo e função públicos e de estabilidade dos 
funcionários, da ruína restante do sistema feudal. 
Foram êsses monarcas que, fazendo as funções do 
Estado se expandirem e serem coordenadas, que 
fizeram com que a administração surgisse com o 
aspecto definitivo de Govêrno. Foi um grande 
marco na história do serviço civil, muito embora 
não houvesse nada que se comparasse com o ser­
viço civil moderno,

Apesar do impulso dado, naqueles primeiros 
serviços nacionais dominava o elemento pessoal; 
e as relações de emprêgo eram exclusivamente cor- 
tesãs e não públicas. Todavia, do século X V II ao
X V III verificou-se gradualmente a transformação 
do Serviço Real em Serviço Público. Os parlamen­
tares passaram a absorver’ grande parte dos pode­
res dos monarcas, os servidores passaram a pro­
curar maior contato com o poder legislativo, e foi 
esta gradual transposição do poder do rei para 
o parlamento que muito concorreu para transfor­
mar o caráter do Serviço Público. À medida que 
os reis perdiam terreno, o controle passava para 
as mãos do legislativo; mas, como os parlamentos 
daquela época não representavam a vontade do 
povo, pois eram constituídos de membros das gran­
des famílias nobres, remanescentes do sistema 
feudal, com o decorrer do tempo, no espírito do 
povo, a burocracia se identificou com a opressão. 
O Serviço Público decresceu de eficiência uma 
vez que os parlamentares consideravam os cargos 
públicos como propriedades particulares e, como 
tal, se serviam de'tais cargos para alcançar ambi­
ções pessoais no âmbito político.

J o s é  A l i p i o  G o u l a r t

Portanto, o primeiro efeito do desenvolvi­
mento do parlamentarismo foi a desmoralização 
do serviço civil; e, tal como hoje, um dos proble­
mas crüciantes dos governos democráticos consti­
tui fazer do serviço civil uma instituição livre das 
injunções políticas, enfim, assegurar um Serviço 
Público vinculado não aos políticos mas à Nação, 
como um todo. .

Êsse retrospecto histórico teve por finalidade 
mostrar que a existência do sistema de assalto aos 
cargos de administração de Serviço Público não 
é coisa nova; vem de séculos. Todavia, a concep­
ção de administração pública hodierna não com­
porta mais semelhante forma de provimento. De­
pois do surgimento da técnica administrativa; de­
pois que se chegou à conclusão de que a função 
de administrar —  em que pêsem as qualidades 
natas do indivíduo —  não pode prescindir, como 
iá dissemos alhures, “dos conceitos e métodos cien­
tíficos que orientam a seleção de chefes” , a esco­
lha de homens para os cargos de direção se reves­
tiu de acentuado caráter de responsabilidade. O 
procçsso de livre escolha de candidatos para os 
cargos de direção —  cargos em comissão e fun­
ções de chefia —■ não afastou e nem excluiu a ne­
cessidade de terem os escolhidos capacidade técni­
ca para ocupá-los. Muito pelo contrário : a con­
fiança se apresenta na razão direta das qualidades 
positivas portadas pelo candidato.

Nenhum govêrno democrático pode existir 
hoje em dia, sem contar com um serviço público 
neutro e capaz. Inúmeros fatôres concorreram 
para isso, como sejam : a revolução científica, a 
industrialização, o crescimento das grandes cidades 
e o rápido avanço da socialização. A atividade do 
Estado Moderno se espraia em todos os sentidos 
e direções: O caráter do Estado e os problemas 
governamentais fizeram com que a burocracia do 
século atual seja profundamente diferente da dos 
séculos X V III e X IX . O sistema fabril, o sistema 
de industrialização racional, a divisão do trabalho, 
o grande progresso alcançado pelas ciências apli­
cadas, a concentração do poder econômico, tudo 
isso veio contribuir para uma nova feição nos siste­
mas de administração modernos.

À vista dessas transformações e da exigência 
cada vez maior de conhecimentos especializados 
para bem dirigir, o requisito “confiança” passou 
a ser mero elemento subsidiário porque, a não ser 
os cargos essencialmente políticos —  como soem 
ser os de Ministros de Estado, por exemplo —  os 
demais exigem conhecimentos sôbre administração
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em geral, ou sôbre determinada especialização em 
particular. Henri Fayol nos legou três enuncia­
dos que esclarecem e definem de modo categórico 
a matéria; diz êle :

“ 1) A  capacidade principal do operário é a capa­
cidade técnica; 2 ) À  medida que se sobe na escala hierár­
quica, a importância relativa da capacidade administrativa 
aumenta, enquanto diminui a da capacidade técnica; 3 ) A  
principal capacidade do diretor é a administrativa. Quanto 
mais elevado o nível hierárquico, mais essa capacidade do­
m in a .”

E capacidade administrativa, assim como téc­
nica, é coisa que não se improvisa. . .

Os estudiosos da ciência de administração re­
velam quais são as qualidades e os requisitos 
essenciais a um chefe; mas, nenhum dêles se preo­
cupou com a questão “confiança” tal como é en­
carada entre nós. O terceiro enunciado de Fayol, 
que acima citamos, nem de leve se refere ao fator 
em lide. A classificação de requisitos elaborada 
pelo mencionado autor, como também as de Tead, 
Cooper, Dutton, Sallefranque, Wolf, Dearborn e 
outros, em tôrno das qualidades inerentes ao chefe, 
chegam a conclusões mais ou menos idênticas em 
tôrno dos seguintes requisitos: energia física e ner­
vosa, inteligência, capacidade administrativa, en­
tusiasmo, integridade, coragem e personalidade.

Carlos C . Zimmermann reuniu duzentas 
opiniões sôbre qualidades essenciais a um bom 
administrador, reduziu-as a sessenta e seis, das 
quais extraiu, à vista das percentagens obtidas, as 
seguintes: Coragem (3 0 % ); Inteligência (2 8 % ); 
Visão (2 6 % ); Iniciativa (1 6 % ); Discernimento 
(1 4 % ); Personalidade (1 4 % ); Largueza de espí­
rito (1 4 % ); Cultura (1 2 % ); Autoconfiança 
(1 0 % ); Simpatia (1 0 % ); Energia (1 0 % ); e, Sin­
ceridade (1 0 % ) .  Como se vê, nenhum dêles sa­
lientou, como qualidade precípua, o fator “con­
fiança” , pois é sabido que “confiança” é um sen­
timento subjetivo, que se pode alimentar por êsse 
ou aquêle indivíduo; todavia, o simples fato de 
confiarmos em alguém, por amizade ou por dedi­
cação, não habilita êsse alguém ao exercício de 
função ou cargo que exige técnica especializada ou 
administrativa.

O que se verifica, verdadeiramente, é a de­
turpação do princípio, a inversão do critério, por 
força do sistema do espólio. Em 1800, em New 
York, de tal maneira predominou êsse sistema que
o senador Marcy pronunciou a célebre frase que 
chegou até nossos dias : “To the victor belong the 
spoils” . E é isto o que acontece no Brasil : ao 
vitorioso pertence o espólio. Pois, quando se inicia 
um período governamental, é o momento azado 
para o assalto às posições no serviço público. E 
isto vai desde os cargos mais humildes até as fun­
ções situadas na cúpula administrativa. Essa ma­
neira de proceder, entre nós, tem sido a principal 
responsável pelo estado de desorganização, de de­
ficiência e de inutilidade que é costume atribuir 
ao serviço público, arrastando tão digno e impor­
tante instituto ao ridículo, a alvo de críticas acer­
bas que, de modo geral, atinge elevado número de

pessoas portadoras de reais qualidades e capaci­
dade reconhecida para o exercício de cargos de 
direção.

Os governos, nas democracias, têm por obje­
tivo servir a nação. A ação maior dos governos 
democratas é atender ao bem-estar geral e propor­
cionar o progresso das massas, aus-ultando-lhes 
cs regamos, observando-lhes as tendências, sem­
pre prontos a tomar iniciativas dirigidas no sen­
tido de solucionar os problemas econômicos e so­
ciais que o progresso da vida atual equaciona cons­
tantemente. Êsse trabalho consiste na execução 
das leis que, oriundas do poder legVmtivo, são 
postas em prática por êsse organismo que se de- 
njm ira —  Serviço Público.

Portanto, é através do Serviço Público que o 
Estado exerce suas atividades, a fim de alcançar 
os fins colimados; assim, a administração pública 
tem por finalidade o cumprimento e a execução 
da política do govêrno, na forma ditada por êste, 
estendendo-se, sua ação, sôbre tudo e sôbre 
todos. . . Ora, partindo dessa premissa, é mais do 
que claro que a execução de uma política gover­
namental só pode ser entregue a homens especia­
lizados, sem côr política, conscientes dos deveres 
e obrigações inerentes aos cargos que ocupam, 
e não como acontece, a aventureiros que, unia vez 
introduzidos no serviço público, passam a fazer 
política partidária, em detrimento do interêsse 
geral.

Num dos seus magníficos trabalhos sôbre pro­
blemas de chefia, mestre Wagner Estelita Campos 
apontou a fórmula pela qual se poderia deter essa 
verdadeira invasão de bárbaros, e que seria a se­
guinte : .

“ Muito simplesmente inscrevendo na Constituição ou 
na lei ordinária o princípio da exigência de requisitos téc­
nicos ou profissionais para provimento dos cargos em co­
missão e funções de chefia” .

Todavia, tal solução viria deitar por terra as 
aspirações da grande maioria dos nossos pretensos 
políticos, que têm no serviço público e unicamen­
te neste, a possibilidade de manter cabos eleitorais 
e eleitores.

Os homens de valor, aquêles que realmente 
possuem capacidade para dirigir, para chefiar, que 
ao invés de andarem à cata de favores políticos 
preferem procurar as escolas especializadas o os 
mestres da administração, êsses, ficam à margem 
apreciando a derrocada, por lhes negarem oportu­
nidades e por serem colocados na subordinação 
àqueles fantoches sem visão, sem personalidade, 
sem capacidade, enfim, sem nenhuma qualidade 
que os habilite para as posições a que são guin­
dados. E ’ a desvalorização absoluta do sistema do 
mérito, ferido de morte pelo individualismo polí­
tico, pela ambição pessoal, que nada vê, sacrifi­
cando à satisfação de seus interêsses, os interêsses 
coletivos e o bem-estar geral.

Várias são as escolas e cursos que possuímos 
destinados à preparação de administradores e de 
homens especializados. O D . A .S .P . ,  a Fundação
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Getúlio Vargas e outras instituições persistem no 
programa altamente patriótico de preparar indiví­
duos, capazes para o exercício de funções de man­
do. Uma plêiade de servidores públicos sacrifi­
cam horas de lazer, às vêzes à custa de grandes 
sacrifícios, físico e econômico-financeiros, buscan­
do, depois de um dia de trabalho, os bancos dêsses 
cursos e escolas, à cata de conhecimentos que os 
tornem aptos a uma melhor posição no seio da 
atividade a que se dedicaram. Mas, que vale tudo 
isso, que resultado colhem e que incentivo rece­
bem êsses moços se, depois, portadores do saber 
e do atestado de suas competências, que lhes de­
viam abrir caminho para as posições oríde pudes­
sem pôr em prática suas qualidades, são colocados 
sob a direção de verdadeiras nulidades? Acontece 
que êsses administradores e chefes improvisados, 
por temerem a sombra que lhes fazem os auxilia­
res categorizados, passam a persegui-los, sufocam- 
lhes as iniciativas úteis, colocam-nos em situação 
de inferioridade e, com isso, substituem o entu­
siasmo que havia nêles por um sentimento de frus­
tração e revolta. Como resultado, fica o exemplo, 
criando nas gerações novas essa mentalidade já 
dominante, do aventureirismo e do golpismo.

Há, portanto, uma concepção errada ou mal­
dosa com relação a essa questão de “confiança” . 
E com certeza a hipótese verdadeira é a última, 
pois, os exemplos da precariedade de tal sistema 
se têm multiplicado na história do serviço público 
brasileiro, sem que nenhuma medida de ordem a 
evitá-los tenha sido até hoje tomada. Perguntas 
que se impõem são as seguintes : de que serve todo 
êsse dinheiro gasto pelo govêrno com custeio de 
técnicos brasileiros na estrangeiro e técnicos es­
trangeiros no Brasil, estudando e aplicando técni­
cas de organização? De que que valem êsses cur­
sos e escolas funcionando de dia e de noite a pre­

parar e especializar homens nos segredos da ciên­
cia e das técnicas de administração ? Que finali­
dade tem êsse mundo de literatura sôbre essa 
mesma ciência e sôbre essas mesmas técnicas se, 
no final de contas, nas posições de onde devem 
partir as diretrizes concretas, as orientações segu­
ras, de planejamento, de organização, de comando 
e de controle, são colocados indivíduos nulos, sem 
competência e sem qualidade que os recomendem 
para tal ?

Enquanto os homens de reconhecido valor o 
capacidade não forem deixados em sossêgo, nos 
postos que lhes cabem pelo direito que a compe­
tência lhes assegura; enquanto predominar o sis­
tema do espólio, do nepotismo, ém detrimento do 
valor e do mérito, o serviço público será sempre 
êsse Judas, que todos malham, criticam e ridicula­
rizam . . -

Confiança é uma coisa que não pode deixar 
de existir; porém no bom sentido. Dentro da 
administração pública, na execução do serviço pú­
blico, o elemento “confiança” deve estar presente, 
todavia, dirigida para aquêles que se fazem mere­
cedores de tal sentimento pelas suas qualidades 
morais, pela capacidade e eficiência adquiridas 
através do estudo e a reflexão; vale dizer: os indi­
víduos devem ser requisitados e merecer confian­
ça, por serem possuidores de virtudes e requisitos 
que os apontem como capazes de produzir com 
utilidade e real valor para o bem comum, trans­
formando a administração pública de todos os mo­
dos respeitável, formando-se, dessa forma, uma 
“elite”  no serviço público. Não será nunca à custa 
de caudatários de políticos, acobertados pelo ne­
fasto sistema da confiança pela confiança, que 
nada exprime, que se conseguirá elevar o nível 
moral e de eficiência do serviço público no Brasil-
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Relatório Nacional dos Países Baixos, Apresentado pelo
Instituto Neerlandês das

PRELIMINARES

0 TRABALHO que o Instituto Internacional 
das Ciências Administrativas houve por bem 

confiar-nos, tinha por objetivo organizar um rela­
tório sôbre o ensino do direito administrativo. 
Como nos Países Baixos, tem o Direito Adminis­
trativo sentido mais restrito do que o que se enten­
de, geralmente, por “ciências administrativas” , jul­
gamos necessário considerar êste trabalho segundo 
uma fórmula amplamente concebida.

Em segundo lugar, pareceu-nos útil não limi­
tar nosso exame ao ensino propriamente dito, mas 
considerar como objeto de nosso relatório o estudo 
em geral, sendo êsse procedimento o único que 
permite estabelecer como e até què ponto se ma­
nifesta o interêsse que se tem atualmente pelas 
ciências administrativas.

Um e outro levaram-nos a ligar importância 
tôda particular à formação dos agentes dos servi­
ços administrativos públicos. Tendo em vista os 
rápidos progressos realizados em matéria de en­
sino nos serviços administrativos comunais, são, 
sobretudo, êsses últimos que merecerão nossa 
atenção.

Entretanto, para não estender o assunto além 
de certos limites, abstivemo-nos de dar sôbre o 
mesmo exposição completa, ou seja, de estudá-lo 
sob todos os aspectos.

O relatório foi dividido como se segue :
I —  Resumo historio —  Ensino superior.

II —  Estudos e formação para os serviços 
administrativos comunais.

III —  Estudos não preparatórios para os 
exames.

I   RESUMO HISTÓRICO ----- ENSINO SUPERIOR

O estudo das ciências administrativas seguiu 
Uma evolução que marcha a par de ingerência, 
eada vez mais sensível, das autoridades no setor

Ciências Administrativas

(Trad. de Cecília Lopes da Rocha Bastoa)

social e que se acentua proporcionalmente à ex­
tensão e ao desenvolvimento do direito adminis­
trativo nos Países Baixos.

Antes do advento do Reino dos Países Baixos,
, em 1814, o direito, geralmente designado em nos­

sos dias sob o nome de direito administrativo, não 
era considerado, em ciências, como matéria de 
direito distinto, mas como parte essencial do direi­
to público. Assim, também, no decreto real de 
1815 que trata da organização do ensino superior, 
não se faz absolutamente menção ao direito admi­
nistrativo. O direito público, particularmente, figu­
rava como ramo importante, quando não de suma 
importância para aquêles que pretendiam uma 
carreira de futuro nas classes superiores dos ser­
viços administrativos públicos e que para tal se 
preparavam, freqüentando, nas Universidades, 
cursos de ciências políticas e administrativas (di­
reito público). Êsses estudos limitavam-se, por 
assim dizer, inteiramente, ao ensino da jurispru­
dência que se professava como matéria científica, 
evitando-se, sistemàticamente, orientá-lo para o 
preparo dos candidatos a uma ou outra função de­
terminada. De resto, esta concepção dos fins visa­
dos pelo ensino superior não devia encontrar senão 
uma fraca oposição, já que a necessidade de for­
mar agentes superiores especializados, não se fize­
ra, absolutamente, sentir, até então, pelo menos 
em regra geral. A explicação dêsse estado de 
coisas deve ser procurada, em grande parte, na 
história e na instituição política da antiga repú­
blica das VII Províncias Unidas. A república era 
dotada de um regime administrativo descentrali­
zado e tinha, por isso, estrutura totalmente diferen­
te daquela do estado dinástico, investido de po­
deres mais ou menos absolutos, encontrados nos 
outros países. Ao contrário dêsses últimos, a re­
pública procedia, freqüentemente, a mudanças de 
atribuições entre os mais altos depositários da au­
toridade .

Por isso, não se sentia nenhuma necessidade 
de organizar um curso como o que se professava
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na Alemanha sob o nome de “Kameralwissenschaft 
(ciêneia cameral)” e que consistia em incutir nos 
servidores do soberano a arte de administrar um 
fcstadç dinástico. Seria, todavia, prematuro con­
cluir que o estudo dos conhecimentos administra­
tivos —  que tinha adquirido na Alemanha certo 
desenvolvimento na cameralística —  era absolu­
tamente inexistente nos Países Baixos, mas é ver­
dade ,qüe se limitava a algumas tentativas e ações 
empreendidas esporadicamente. Nos têrmos do 
citado decreto real de 1815, os conhecimentos ad­
ministrativos não eram considerados matéria de 
ensino universitário.

Foi em 1846 que o professor J .R . T h o r b e - 
CHE DE L e y d e  professou, pela primeira vez, o di­
reito administrativo como matéria distinta de 
direito. Dez anos mais tarde, um de seus alunos 
publicou um “manual do direito administrativo 
nos Países Baixos” , obra em 3 volumes que é uma 
iniciação ao estudo geral e distinto dêsse direito. 
Se outros manuais publicados anteriormente já 
haviam tratado do direito administrativo, todos, 
entretanto, o tinham apresentado, até então, como 
ramo do direito público ou como matéria inerente 
a êsse último. Desde 1863, e graças à introdução 
da Lei sôbre o ensino médio, várias partes espe­
ciais do direito administrativo são incluídas no 
programa de exame da Escola Técnica de Delít, 
situação que não sofrerá nenhuma alteração quan­
do êsse estabelecimento fôr transformado em Es­
cola Superior em 1905. Em 1876, a novà Lei 
sôbre o ensino superior adota o direito administra­
tivo como matéria de ensino da faculdade de 
direito nas Universidades. Só muito mais tarde 
(1922) as provas versando sôbre êsse ramo seriam 
organizadas em base legal e bem depois (logo após 
a segunda guerra mundial) seriam nomeados para 
as Universidades professores especialmente aceitos 
para o ensino do direito administrativo.

Mesmo depois de 1876 o ensino universitário 
da jurisprudência limita-se ainda a estudo pura­
mente teórico. Por outro lado, entretanto, mani­
festa-se, gradualmente, o desejo de ver organizar 
um curso de formação preparatória ao exercício 
das funções públicas. No que concerne às instân­
cias públicas, foi, sobretudo, na esfera comunal 
que essa necessidade, primeiro, se fêz sentir. As 
intervenções cada vêz mais numerosas das admi­
nistrações comunais são a explicação disso. Essa 
ingerência sempre crescente das comunas foi favo- 
lecida por maior autonomia após a vigência da 
lei comunal, em 1851, e deveu-se, também, ao fato 
de que a participação das. administrações locais na 
execução das leis do Estado pelos poderes cen­
trais generalizou-se proporcionalmente a sua ex­
tensão às escalas inferiores dessas administrações. 
Assim, o desejo de organizar uma formação pre­
paratória para os serviços administrativos comu­
nais alcançou sua finalidade em 1883, com a cria­
ção do exame de administração comunal. Mais 
tarde, êsse'exame devia servir de base ao estabele­
cimento de um sistema de ingresso nos serviços 
administrativos comunais. Em 1916 assiste-se à 
organização de um exame profissional superior,

atendendo às necessidades das administrações co­
munais, e à instituição de um exame de finanças 
comunais, enquanto que a próxima realização, no- 
tadamente a criação de um exame de ensino médio 
para as administrações comunais, data de 1938 
(ver parte II —  adiante) .

Entretanto, adotava-se, igualmente, o ponto 
de vista de que o ensino superior devia, por seu 
turno, ser orientado no sentido da iniciação dos 
estudantes nas funções públicas, ainda que essa 
opinião repercutisse, a princípio, fora dos meios 
universitários. Justificou-se pelas necessidades da 
prática, tanto no que concerne às administrações 
públicas quanto à economia, e deu lugar, entre 
outras, à criação das escolas superiores de eco­
nomia de Rotterdam e de Tilburg. Foi essa mes­
ma idéia que deu origem à fundação, em 1922, 
do “Stichting noor het onderwijs in de bestunrs- 
wetenschappen (Instituto para o ensino das ciên­
cias administrativas)” que foi o precursor do Ins­
tituto das Ciências Administrativas, de criação 
mais recente. Tinha por objetivo promover o en­
sino superior das ciências administrativas, forma­
ção que não devia limitar-se, exclusivamente, a 
estudos puramente jurídicos.

Se suas próprias atividades não lhe permiti­
ram atingir essa finalidade, pode-se, entretanto, 
dizer que a ação do Instituto teve como resultado 
concitar a “Nederlandse Economische Hooges- 
cheol (Escola Superior de Economia dos Países 
Baixos)” de Rotterdam a tomar providências sôbre 
o assunto. Desde a promoção, 1928-1929, essa 
Escola anexou a seu programa de estudos políticos 
e econômicos um curso de ciências administrati­
vas, confiando seu ensino a M r. G . A . van Poelje, 
nomeado a título de professor extraordinário da­
quele setor.

Uma nova faculdade e seção das ciências po­
líticas e sociais é criada em 1946 na Universidade 
Municipal de Amsterdam, depois, em 1948, na 
Universidade Católica de Nimègue. De acôrdo 
com seu projeto de criação, a faculdade compreen­
de uma seção de estudos gerais, visando a forma­
ção de agentes diplomáticos e consulares e de 
outros funcionários superiores das administrações 
municipais e comunais (entre as matérias de exa­
me para o doutorado figuram as ciências políticas, 
os conhecimentos administrativos, o direito públi­
co e administrativo, a economia política). Em­
bora ainda seja difícil fazer-se uma idéia exa ta  
da importância que essas possibilidades de ensir.o 
possam adquirir para nossas administrações púbh- 
cas, considerados sobretudo, seu estado de desen­
volvimento atual e sua criação muito recente, p°" 
dem-se, entretanto, esperar resultados satisfató­
rios.

Conclui-se do que precede que o ensino supe' 
rior, se bem que vise igualmente ao preparo para 
as funções exercidas, nas administrações públicas* 
oferece, atualmente, aos futuros agentes do Estad° 
as possibilidades de uma formação geral e, P°r 
outro lado, os meios para uma especialização malS 
rápida. Se essas mudanças puderam ser realiz?-'
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das, não foi unicamente em decorrência de evolu­
ção das ciências, mas também porque se com­
preendeu que uma formação puramente jurídica 
e econômica, sob o ponto de vista prático, não 
pode oferecer aos futuros funcionários dirigentes 
todos os meios que devem permitir-lhes cumprir 
escrupulosamente a tarefa importante que o Es­
tado ou a sociedade lhes confia.

Mais tarde, novos planos de interêsse para 
o ensino superior foram estudados. Em 1946, um 
decreto real instituiu uma comissão encarregada 
de estudar as modificações que se julgara neces­
sário introduzir no ensino das universidades e 
outras escolas superiores dos Países Baixos. Após 
o relatório apresentado por essa comissão, uma 
comissão de três professores de Universidade, agin­
do por ordem do ministro competente, elaborou 
um anteprojeto de nova lei sôbre o ensino supe­
rior. Afirma-se que o relatório apresentado por 
essa comissão dá, entre outras, nova definição às 
finalidades visadas pelo ensino superior. Estabe­
lece, como princípio, que o ensino superior não 
deve ter como único objetivo formar o espírito 
de maneira unilateral e atender apenas às necessi­
dades de ordem prática, mas que deve também 
promover a educação intelectual e moral dos estu­
dantes e aprimorar seu senso das responsabilida­
des sociais.

Para perfeita compreensão do que precede 
e das circunstâncias que prevalecem atualmente 
nos Países Baixos, seria útil chamar-se a atenção 
para os pontos seguintes.

E ’ preciso Constatar em primeiro lugar que 
os limites que definem o domínio do direito admi­
nistrativo nos Países Baixos não são aquêles que 
se adotam na França. Assim, há partes considera­
das, ao contrário do direito francês, como matérias 
de direito civil (por exemplo, os problemas rela­
tivos ao setor público), enquanto o direito pro­
vincial e comunal, que é de importância primor­
dial nos Países Baixos e faz parte do estudo do 
direito público, trata de questões que se encon­
tram nos manuais e tratados de direito adminis­
trativo francês. Segue-se daí que o direito civil 
e o direito público figuram igualmente como ma­
térias de suma importância no programa de estu­
dos dos funcionários do setor administrativo.

Em seguida, é oportuno ássinalar que as ques­
tões gerais de direito administrativo neerlandês, 
até o presente, quase não foram objeto de estudo 
científico sintético. Essa lacuna deve ser atribuí­
da, em grande parte, ao fato de que a jurisprudên­
cia administrativa é regulada para casos específi­
cos, e não de modo geral, 'como acontece na Fran­
ça, por exemplo, e exercida por órgãos desseme­
lhantes. Evidentemente, essa disparidade não po­
deria facilitar a eclosão de literatura geral de algu­
ma importância, e foi, precisamente, essa falta de 
literatura que colocou o ensino superior na impos­
sibilidade de proceder a uma síntese. Por conse­
guinte, é o exame de “capita selecta” e o estudo 
fragmentário de certos problemas de ordem geral

facilitado pela existência de obras científicas, que 
constituem os principais assuntos de interêsse.

Agora que o estudo do direito administrativo 
pode fazer-se independentemente do estudo do 
direito público, tem-se o direito de esperar que 
a criação de centros especiais para o ensino do 
direito administrativo, de que se trata acima, será 
um esforço precioso para o estudo científico do 
direito administrativo. As possibilidades de se 
encarar melhor iniciação dos alunos nas questões 
de prática, pela criação de seminários ou de colé­
gios de adaptação prática serão igualmente au­
mentadas. Enfim, assim que tais realizações te­
nham permitido estabelecer aproximação mais 
estreita entre o ensino superior e os funcionários 
públicos, teremos como resultado imediato aper­
feiçoamento da administração pública e melhor 
adaptação do ensino, nesse setor. Várias tentati­
vas de criar contato permanente entre a Univer­
sidade e a prática administrativa já têm dado re­
sultados satisfatórios.

Quase não se tratou, até o presente, senão da 
formação geral, visando um emprêgo num serviço 
administrativo. Ora, o Estado se preocupa igual­
mente em dar a certos agentes formação profissio­
nal, mais especializada, que merece ser examina­
da. Citemos, para começar, a “rijksbelastingaca- 
demie (escola superior dos impostos do Estado)” , 
criada em 1939. Sob a égide do Estado, tem por 
finalidade formar os candidatos para as funções 
superiores dos serviços das contribuições do Es­
tado.

O direito e a técnica fiscal, o direito público, 
o direito administrativo e a economia figuram 
entre os ramos dêsse ensino.

Além disso, o Estado organiza, há muitos 
anos, cursos destinados ao pessoal de postos subal­
ternos e médios dos serviços de contribuições. As 
provas versam sôbre a formação geral e a aquisi­
ção de conhecimentos de ordem profissional (d i­
reito fisca l). São obrigatórias para o pessoal subal­
terno e organizadas, para os postos médios, sob a 
forma de concursos facultativos. A técnica espe­
cial da percepção dos impostos e da administra­
ção das contribuições motivou a organização dês- 
ses exames muito cedo. Os primeiros passos do 
ensino destinado ao pessoal subalterno remontam 
a 1824, data da organização de um exame de 
‘ commis-jaugeurs” , enquanto a primeira prova re­
servada aos candidatos a funções médias realizou- 
se em 1856 para serviços de registro e de patri­
mônio. Um exame de extranumerários das contri­
buições diretas seguiu-se em 1859. A organização 
dessas provas era regulamentada por decreto 
real.

Vários planos, dos quais alguns já se encon­
tram em período avançado de realização foram 
estudados com o fim de estabelecer bases para 
formação geral dos agentes do Estado. Assim, o 
Instituto das Ciências Administrativas foi encarre­
gado de organizar um curso destinado aos agentes 
do Estado que exercem funções médias (departa­
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mentos de administração-geral). Êste ensino, cujo 
programa não se limitará apenas às matérias jurí­
dicas, deve ser inaugurado ainda êste ano. Enfim, 
para um futuro mais remoto, cogita-se da regula­
mentação dos estudos e da instituição de ensino 
destinado aos futuros agentes do Estado, de postos 
superiores, que não tenham recebido formação 
universitária.

i
) _

II   ESTUDOS E FORMAÇAO PARA OS SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS COMUNAIS

As razões que levaram as administrações co­
munais a cogitarem de certas medidas que permi­
tissem a seus agentes a aquisição de diplomas pro­
fissionais e as iniciativas tomadas nesse sentido, já 
foram assunto de uma exposição no capítulo I . 
Contentar-nos-emos, portanto, com oferecer um 
relatório da situação tal como se apresenta no 
momento atual.

O exame de administração comunal é, ordi­
nariamente, a prova que marca o início dos estu­
dos profissionais de um jovem empregado comu­
nal. E ’ um exame geral de ordem essencialmente 
prática, que tem por objetivo estabelecer se o can­
didato conhece os princípios fundamentais das ins­
tituições políticas, a lei comunal, certo número de 
leis administrativas e modalidades de execução, 
assim como os pontos essenciais do direito civil 
e penal. O exame se faz tanto oralmente como 
por escrito. A lei não torna obrigatória a posse 
dêsse diploma para o acesso a certas funções de­
terminadas mas é indispensável para os postos 
inferiores, o que, de resto, várias comunas previ­
ram em seu regulamento de organização interna. 
A duração normal dêsses estudos é, aproximada­
mente, de dois e meio anos.

Procedeu-se, em 1938, à instituição de um 
exame de administração comunal II, cuja revisão 
em 1950 pode, em suma, ser considerada como 
continuação do exame profissional superior criado 
em 1916 e anulado em seguida. E’ um exame de 
ordem geral mais minucioso.

O programa de estudos é conseqüência do 
programa do exame de administração comunal I, 
mas visa, principalmente, melhor compreensão e 
conhecimento mais vasto da matéria. A prova 
compreende duas partes. Uma, exclusivamente 
oral, versa sôbre as seguintes matérias: iniciação 
a jurisprudência, direito público e provincial, di­
reito civil e comercial, processo civil, economia e 
estatística. A segunda parte comporta exame oral 
e. escrito sôbre direito comunal, direito adminis­
trativo, conhecimento de algumas leis administra­
tivas, direito penal e processo penal, e pode, igual­
mente, compreender uma pergunta sôbre questões 
de política e de prática administrativa. Os candi­
datos devem, além disso, assimilar certas noções 
da evolução das conjunturas sociais. O exame tem 
por objetivo formar 'altos funcionários e é reser­
vado aos agentes dos postos inferiores e médios 
das grandes comunas.

Numerosos agentes comunais que desejam 
especializar-se em matéria financeira, após terem 
obtido o diploma de administração comunal, ori­
entam seus estudos no’ sentido da aquisição de um 
diploma de finanças comunais. Além dos ramos fi­
nanceiros o programa de estudos prevê igualmen­
te, direito público, direito civil, economia geral e 
economia industrial, assim como direito adminis­
trativo, dentro da importancia que êsse último 
apresenta para a gestão financeira da comuna.

Os diversos exames citados são organizados 
por pessoas que agem a título particular, isto é, 
por uma associação de funcionários dirigentes e 
outros agentes que se ocupam, especialmente, com 
a preparação dos exames profissionais nas admi­
nistrações comunais e com as provas. Embora 
não tendo recebido nenhuma aprovação formal de 
parte das autoridades que, também, não se fazem 
representar por ocasião das provas anuais, êsses 
exames puderam, entretanto, ganhar o favor geral 
e obter sua adoção de fato.

Além disso, a formação está inteiramente —  
quase sem exceção —  nas mãos de pessoas que 
agem em seu próprio nome. E ’ confiada, por um 
lado, a burgomestres, secretários e funcionários su­
periores e, por, outro, a organizações de emprega­
dos, mesmo em alguns institutos particulares, fa­
zendo êsses últimos apenas cursos por correspon­
dência .

No que concerne, mais especialmente, ao exa­
me de administração comunal I, nova situação foi 
recentemente criada com a reunião de todos os 
cursos orais em uma nova “Formação central” , na 
qual o Instituto das Ciências Administrativas par­
ticipa de forma ativa.

Além dos exames mencionados há muitos 
outros de ordem especializada que têm dado pro­
vas de utilidade e merecem atenção. Citemo-los: 
exame de auxiliar social, destinado aos agentes 
que exercem uma ou outra atividade social, nos 
serviços públicos; exames de arquivista, reserva­
dos aos que desejam familiarizar-se com a organi­
zação dos arquivos públicos segundo o sistema de­
cimal (Classificação Decimal Universal) e exame 
de organização dos livros da população, destinado 
aos agentes prepostos à manutenção dos registros 
da população (serviços comunais).

Como projeto de futuro em matéria de ensino 
preparatório para os serviços administrativos co­
munais, o Instituto das Ciências Administrativas 
pretende aperfeiçoar os cursos que visam aos exa­
mes profissionais atuais, principalmente pelo ajus­
tamento de planos de estudos uniformes e, even­
tualmente, pelo reconhecimento dos estabeleci­
mentos que adotaram êsses programas de estudos.

III   ESTUDOS NÃO PREPARATÓRIOS PARA

OS EXAM ES

A prática das ciências administrativas, de 
acôrdo com um método organizado mas sem qual­
quer preparo para os exames, desenvolve-se pro­
gressivamente .
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A. Convém citar, em primeiro lugar, a “Vare- 
niging voor Administratief Recht (Associação do 
Direito Administrativo) criada em 1939. Tem por 
finalidade desenvolver e encorajar a prática cien­
tífica do direito administrativo. Para isso organiza 
reuniões anuais onde relatórios sôbre queutões d-? 
direito administrativo são discutidos. Êsses relató­
rios assim como a ata dos debates são objeto de 
publicação. Essa associação procede,' além disso, 
a pesquisas e a estudos no setor de suas próprias 
atividades. Vários relatórios com os resultados 
dessas pesquisas e estudos já foram postos em cir­
culação .

B . Os meios comunais não cessam de mani­
festar interêsse crescente. Atividades, desenvolvi 
das há muitos anos, recomeçaram e multiplicaram- 
se após a guerra, incluindo-se entre elas a dis­
cussão de questões de direito e de política comu­
nal por ocasião dos congressos e jornadas de estu­
dos organizados pelos “comitês”  de funcionários 
e associações de conselheiros. Os grupos de estu­
dos e de iniciativa, formados no seio das organi­
zações profissionais com o fim de examinar e de­
bater questões de ordem profissional, recomeça­
ram, igualmente, os trabalhos interrompidos duran­
te a guerra.

Enfim, outras iniciativas surgiram após a re­
organização do Instituto das Ciências Administra­
tivas em 1946. Foi, com efeito, no decurso dêsse 
ano que o mencionado Instituto procedeu à cria­
ção dos primeiros círculos de estudos cuja finali­
dade é elevar o nível da formação dos agentes da 
classe administrativa, iniciando-os, principalmente, 
em certas questões práticas ou teóricas, concer­
nentes à sua profissão (ou que apresentem um 
interêsse qualquer para sua formação geral) . No 
momento atual conta-se, aproximadamente, com 
80 círculos e seções para o país todo. Uns se inte­
ressam pela administração comunal em geral, ou­
tros, pelas funções comunais, ou, ainda, pelo ensi­
no, por habitações baratas, pela documentação 
dos serviços públicos. Cêrca de 3 .400 agentes 
são membros de um ou de vários círculos de 
estudos.

O Instituto organiza, igualmente, há vários 
anos, “Week-ends” de estudos, tanto para os 
jovens elementos que seguem cursos como para os 
agentes “avancés” e funcionários dirigentes; para 
uns, essas seções são consagradas ao exame de 
diversas questões relativas a seus estudos; para 
outros, são reservadas à análise científica de ques­
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tões atuais de política ou de gestão administra­
tiva.

C . As publicações periódicas que entram no 
domínio das Administrações comunais desempe­
nham, igualmente, papel importante na prática 
das ciências administrativas. E ’ preciso citar, 
como valor principal, a revista científica “Bes- 
tuurswetens-chappen” (Ciências Administrativas) 
publicada bimestralmente sob os auspícios da “Ve- 
reniging van Nederlandse Gemeenten” (Associa­
ção das Comunas Neerlandesas), do Instituto das 
Ciências Administrativas e da “Vereniging voor 
Administratief Recht” (Associação do Direito 
Administrativo).

Em regra geral, trata de tôdas as matérias 
que se relacionam com as ciências administrati­
vas . Há igualmente certo número de fôlhas hebdo­
madárias e mensais que se especializam em ques­
tões de administração comunal (direito e gestão) . 
Entre essas últimas, distinguem-se publicações de 
ordem geral (seja administrativa, jurídica ou fi­
nanceira) e as que interessam, mais especialmen­
te, a determinada seção ou subdivisão das admi­
nistrações locais. Embora certos periódicos tratem 
também de assuntos que fogem à alçada do qua­
dro das atividades comunais é, entretanto, o setor 
comunal que constitui seu principal assunto de 
interêsses. Não há nos Países Baixos periódicos 
gerais que se interessem mais especialmente pela 
administração central do Estado.

Com exceção de algumas fôlhas independen­
tes todos êsses periódicos são editados por diver­
sas associações ou instituições. (Tais como as 
organizações profissionais ou de empregados, a 
“Vereniging van Nederlandse Gemeenten (Asso­
ciação das Comunas Neerlandesas)” . Além disso, 
os partidos políticos publicam órgãos destinados 
aos seus membros que fazem parte das administra­
ções públicas. Essas fôlhas publicam, alternativa­
mente, ensaios jurídicos e políticos e têm, conse­
qüentemente, tendência mais geral do que os pe­
riódicos administrativos propriamente ditos. A 
redação dêsses órgãos políticos é ordinariamente 
mista; homens políticos e agentes, dela participam 
em número igual. Acrescentemos, para comple­
tar, que os Países Baixos colaboram, igualmente, 
em duas revistas internacionais de ciências admi­
nistrativas, notadamente “Openbare Financien (F i­
nanças Públicas)”  e o “Boletim da União Inter­
nacional das Cidades e Poderes locais.”
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Contribuição para um Programa de Ensino 
nas Cátedras de Direito Municipal

i i •

Y v e s  O r l a n d o  T i t o  d e  O l i v e i r a

(Diretor da Revista de Direito Municipal)

PROGRAMA
: . i '

I —  1.° A evolução do Direito. 2.° Autono­
mia do Direito Municipal. As três correntes sôbre 
a classificação do Direito Municipal : ramo espe­
cializado do Direito Administrativo, Constitucio­
nal, Político —  Alcides Greca, Rafael Bielsa e 
Adolfo Korn Villafane. 3.° O ensino em cátedras 
da ciência municipal. Os programas de Alcides 
Greca e Adriano Carmona Romay respectivamen 
te da Argentina e de Cuba.

II —  1.° A família primitiva. 2.° A família 
consangüínea. 3.° A família —  punalua. 4.° A 
família sindiásmica e patriarcal. 5.° A família 
monógama.

III —  1.° Economia de aldeia. 2.° Economia 
citadina. 3.° Fratria —  cúria e tribo. 4.° A cida­
de antiga, medieval e moderna, suas característi­
cas. A denominação cidade e localidade. 5.° O 
Município como instituição primária dos povos. 
6 .° O Município Rom ano. 7.° O Município Visi- 
gótico. 8 .° O Município Espanhol. 9.° O Muni­
cípio Contemporâneo.

IV —  1.° Denominação da ciência munici­
pal. 2.° Relações da ciência municipal com os de­
mais ramos das ciências Jurídicas e Sociais. 3.° 
Fontes do Direito Municipal.

V  —  1.° Urbanismo : conceito, sentido jurí ­
dico e social do urbanismo. 2.° Plano regulador. 
Zonificação. 3.° Urbanismo e a comuna rural.

VI —  1.° Direito Rural e Sociologia da vida 
rural. 2.° Da competência legislativa, do pessoal 
rural. 3.° Da organização da classe rural. 4.° Da 
Assistência ao operário e da propriedade rural.

VII —  1.° Autonomia municipal. 2.° A cida­
de e o Estado. 3.° As constituições : Brasileira e 
a do Estados-membros, sôbre o princípio da auto­
nomia municipal. 4.° Garantias político-adminis- 
trativas e financeiras. 5.° Os órgãos de assistência 
técnica aos municípios.

Trabalho apresentado pelo autor ao IV  Congresso 
Interamericano de Municípios, realizado em Montevidéu
—  Uruguai, em 1953.

VIII —  1.° Regime financeiro dos municí­
pios. 2.° Impostos e taxas cobradas pelos municí­
pios. As constituições: brasileira e estaduais a 
respeito.

IX  —  Contribuição de melhoria : 1.° Con­
ceito . 2.° Histórico. 3.° A. prática americana. 4.° 
A Lei federal n.° 854, de 1949. 5.° Obras que jus­
tificam a aplicação da lei. 6 .° Quem paga. 7.° Efei­
tos sôbre as locações. 8 .° O lançamento. 9.° Prela- 
çâo. 10. Avaliação judicial. 11. A escala progres­
siva. 12. Isenções e deduções. 13. Cômputo do 
custo. 14. Pagamento.

X  —  1.° Orçamentos municipais e Tribunal 
de Contas. 2.° 10% do impôsto de renda, regula­
mentação .

X I —  1.° Concessões de serviços públicos 
municipais, definição. 2.° Classificação de serviço 
público. 3.° Sistemas de prestação. Concessão e 
contrato. Arrendamento e exploração direta.

X II —  1.° Sociedades de economia mista. 2.° 
Natureza jurídica, elementos e formas de partici­
pação. 3.° A legislação nacional e experiência es­
trangeira .

X III —  1.° Municipalização de Serviços Pú­
blicos. Denominações e definição. 2.° A caracte­
rística da municipalização. 3.° D ir3ta ou simples, 
complexa ou industrial. 4.° Oportunidade e fato­
res de êxito da municipalização. 5.° Vantagens e 
desvantagens. 6 .° Regulamentação da Municipa­
lização .

X IV  —  O Governo Municipal : 1.° O Podei 
Executivo Municipal : Prefeito, sistemas de elei­
ção e nomeação, condições de elegibilidade, remu­
neração, duração do cargo, substituição, cessação.
2.° O Poder Legislativo Municipal: Câmara de 
Vereadores. Atribuições. Sistemas de eleição, con­
dições de elegibilidade, remuneração, perda de 
mandato. Regime de cartas municipais.

X V  —  Organização Municipal : 1.° As leis 
sôbre a matéria. Critério para criação de muni­
cípios. 2 .° O regime de completa autonomia mu­
nicipal adotado pelo Estado dn Rio Grande do 
Sul desde 1891.

X V I —  Eleições municipais. A Lei eleito­
ral. 1.° Do processo eleitoral, encerramento do
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alistamento e das distribuições eleitorais. 2 .° vota­
ções, constituição de mesas receptoras, material 
para as eleições. Da instalação das mesas recep­
toras .

X V II —  Polícia Municipal : 1.° Extensão, 
jurisdição. Discricionariedade. Poder coativo. Pre­
venção e repressão. 2.° Polícia Sanitária. Ação 
preventiva ou higiênica. Ação curativa ou médi­
ca. Polícia alimentícia. Dispensários. Banhos 
Públicos. Higiene dos locais e veículos destinados 
ao uso público. 3.° Higienização das cidades. 
Limpeza Pública. Águas correntes e cloacas. Po­
licia do humo e das emanações nauseabundas ou 
tóxicas. 4.° Higiene Mortuária. O serviço dos ce­
mitérios. Natureza do direito ao sepulcro.

X V III —  Polícia dos sítios públicps : 1.° Con­
ceitos de sítios públicos. 2.° Polícia do tráfico. 
Regulamentação sôbre o trânsito de veículos e 
pedestres. 3.° Ocupação da via pública. Permis­
sões e concessões. Restrições e servidões adminis­
trativas. 4.° A jurisdição municipal e as emprêsas 
ferroviárias. 5.° Passagem entre duas ruas, sua 
natureza jurídica. 6 .° Serviço telefônico. 7.° Ven­
das, coletas e exibições na via pública.

X IX  —  Polícia de costumes : 1.° Ação do 
município. A moral e o Estado. Limites da polí­
cia de costumes. Matérias que compreende. Cor­
rupção sexual. Prostituição. Regulamentação e 
abolição. Causas da prostituição. Tráfico de Bran­
cos. Regulamentação municipal da prostituição. 
Clandestinismo. Posadas. Profilaxia. Sistema 
fiscal. Escândalo público. Circulação de escritos 
e imagens pornográficos. 2.° Embriaguez —  juris­
dição. Causas. Efeitos. Métodos de luta. Dire­
tos. Indiretos. Alcalóides e narcóticos. 3.° Jôgo 
de Azar. Sorteios-rifas e coletas. Quermesses, jogos 
de destreza. Jogos mistos. 4.° Espetáculos públi­
cos, jurisdição, aspectos. A moral no espetáculo. 
Censura teatral. O espetáculo cinematográfico. 
Higiene. Segurança. Ordem pública t Exploração 
de pessoas que intervém nos espetáculos. Direitos 
fiscais. Direito do autor. 5.° Incultura. Concei­
tos. Maus tratos aos animais. Superstição. Char­
latanismo e adivinhação.

X X  —  Assistência Social no Município. 1.° 
Fundamento social e jurídico. Raio de ação. As­
pectos da Assistência Social. Assistência pública 
ao pobre. Definição de pobreza e assistência dire­
ta . A beneficência privada. 2.° Assistência muni­
cipal . Descentralização e eficácia. Comitês paro­
quiais. Dispensários. Maternidade. Salas de Ber­
ço. Jardins infantis, colônias de férias. 3.° Polí­
cia de mendicidade e de vagabundos. Proteção ao 
operário desocupado. Assistência aos aleijados.
4.° Assistência social ampla. Beneficência prote­
gida pelo Estado. Assistência direta do Estado e 
do Município. Recursos para a existência social 
municipal.

X X I —  Regime municipal brasileiro : I.° 
História do Direito Municipal Brasileiro. Colô­
nia. Império e República. 2.° As Constituições 
brasileira de 1946 e as dos Estados-membros. 3.°

(

Aliomar Baleeiro e a revolução municipalista bra­
sileira . 4.° As Leis de Organização Municipal. 5.° 
A carta municipal da Cidade do Salvador.

X X II —  Regime Municipal dos Estados Uni­
dos. 1.° O período colonial. O Conselho e o 
“Mayor” . A divisão de poderes. Ingerência das 
legislaturas. “Spoil System” . “El board system” . 
“El Mayor System” . Govêrno por comissão. Suas 
primeiras experiências. Sua difusão. Seus incon­
venientes . 2 °  Aplicação do controlador popular : 
iniciativa, referendum e recali the city manager- 
plan. Suas vantagens e desvantagens. Sua difu­
são. 3.° O regime da carta livre. Legislação esta­
dual a respeito.

X X III —  Regime Municipal argentino : 1.° 
Breve notícia histórica. O cabildo colonial. Cons­
tituição e organização, jurisdição. Funções. Re­
cursos. Os cabildos e o federalismo. Os cabildos 
e o regime municipal democrático. 2 .° O regime 
municipal da cidade de Buenos Aires a partir de 
1853. A lei de 6 de maio de 1853. Modificação 
dos sistemas até o ano de 1917. 3.° O regime 
municipal das primeiras Constituições provin­
ciais.

X X IV  —  Regimes municipais de Cuba. 
Equador e de outros países do continente ame­
ricano.

X X V  —  Organização municipal da Europa : 
Inglaterra, França, Alemanha, Itália, Rússia, Es­
panha e outros países.

X X V I —  Estatutos dos funcionários munici­
pais : direitos e deveres. Organização Administra­
tiva da Prefeitura da Cidade do Salvador. A pro­
curadoria jurídica da Prefeitura de São Paulo e 
os seus trabalhos especializados.

X X V II —  O sentido municipalista da trans­
ferência da Capital do Brasil. Os textos das Cons­
tituições brasileiras. As comissões que trataram 
da matéria. O estado atual do problema.

X X V III —  A Comissão Pan-Americana de 
Cooperação Intermunicipa!. Os Congressos do 
Instituto Interamericano de História Municipal e 
Institucional. Temários.

X X IX  —  A Associação Brasileira de Muni­
cípios . A Associação dos Municípios da Bahia. Os 
Congressos Nacionais de Municípios. Temários, 
teses e indicaçõés tratadas. As “Cartas de princí­
pios, direitos e reivindicações municipais” . Con­
gressos Regionais de Municípios e Seminários Mu- 
nicipalistas.

X X X  —  Síntese do movimento municipa­
lista continental e brasileiro. Novos rumos para o 
Direito e ciência da ' administração municipal. 
Planejamento e urbanização do Brasil.

Com o fim de realizar um trabalho que tenha 
algo de concreto, capaz, de antes de tudo justifi­
car plenamente a sustentação pela vez primeira 
no Brasil, de que sem o ^nsino do Direito Munici­
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pal continuaremos a fazer do municipalismo tudo 
que seja de positivar o nosso egocentrismo polí­
tico, mascarado em resolver, muitas vêzes, os ver­
dadeiros problemas culturais, políticos e adminis­
trativos do País, nunca, entretanto, equacionan­
do-se com exatidão científica, salvo raras e honro­
sas exceções.

Apresentamos ã consideração da consciência 
jurídica e universitária da Nação uma contribui­
ção para um programa da futura cátedra de Di­
reito Municipal, que haveremos de ter, no Brasil, 
em nossas Faculdades de Direito e de Ciências 
Econômicas, na dependência do desenvolvimento 
intelectual dos nossos legisladores e educadores, 
impulsionados pelos reais valores da pátria .

Já estamos atrasados no Brasil cêrca de 40 
anos em relação às cátedras de “Gobierno Muni­
cipal” , de Cuba e de “Direito Municipal Compa­
rado” , que fundou em Madrid titulada pelo mes­
tre Adolfo Posada; bem assim cêrca de 29 anos 
da cátedra específica da mesma matéria, da Uni­
versidade do Litoral, da Argentina! E ’ bom adver­
tir que na Argentina em tôdas as Universidades 
ensina-se o Direito Municipal, ora em comunhão 
com o Direito Federal, ora com o Direito Público 
provincial ! Ainda constitui admiração, a muitos 
dos nossos educadores, pregar-se o seu estudo me­
tódico e sistematizado, bem assim a necessidade 
da referida cadeira dos nossos cursos jurídicos. . .

Para o mundo da ciência êsse fáto representa 
um índice de decadência cultural da civilização 
brasileira, com a agravante de o nosso País, por 
sua natureza geográfica, social e histórica, dos mais 
municipalistas do nosso continente. Constitui um 
paradoxo a mais entre tantos existentes no 
Brasil. . .

O programa que elaboramos para a crítica 
de quem nos honrar com as suas luzes, aí está.

Precisamos dizer, alto e em bom som, numa de­
monstração de fidelidade científica, que êle teve 
por inspiração e tem como conteúdo, os ensina­
mentos dos dois mestres mais autorizados do Di­
reito Municipal Americano, dos países de estru­
tura universitária semiclássica : Alcides Greca e 
Adriano Carmona Romay. Nos seus belos e bri­
lhantes programas de ensino nas cátedras da Ar­
gentina e de Cuba. ( * )

O programa que apresentamos é bem uma 
sistematização dos dois programas, adaptado à rea­
lidade brasileira e aperfeiçoado no que foi possí­
vel, ao progresso crescente da ciência municipal. 
Temos como certo que, com a orientação dos mu­
nicipalistas do nosso continente, o Direito Muni­
cipal não será somente um dos ramos das ciências 
jurídicas e sociais dos que mais condensam pre­
ceitos universais da ciência, como, também, um dos 
que mais irão contribuir para a consolidação da 
política de boa vizinhança, pan-americanista, por­
que forçados serão todos os países a conhecerem 
de perto o sentido de vida, as tradições, o sistema 
de govêrno e as tendências filosóficas e sociais dos 
outros, além de que, os programas de ensino e a 
bibliografia especializada são o reflexo da cultura 
municipalista continental, formada no constante 
intercâmbio. O programa que apresentamos não 
como alguma coisa estática, definitiva, pode ser 
alterado, desdobrando-se, adaptando-se à orienta­
ção universitária de nosso País.

( * )  Programas de “ Direito Municipal Comparado” 
de 1 9 4 4  da Universidade Nacional do Litoral, da Facul­
dade de Ciências Jurídicas e Sociais de Santa Fé, do Prof. 
A l c i d e s  G r e c a  e de “ Gobierno Municipal”  de 1 9 4 4 ,  da 
Faculdade de Ciências Sociais e Direito Público, de Cuba, 
do Prof. A d r i a n o  G . C a r m o n a  R o m a y .



<mmM;
D O C U M E N T A Ç Ã O

E m préstim o Interb ib l iotecário
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ESTE trabalho foi feito tendo em vista a so­
lução de um dos problemas nascidos numa 

Biblioteca de Universidade, distante 2.508 km do 
maior centro cultural do país, na convicção de que 
é necessária “uma documentação sôbre os resul­
tados logrados ao serem aplicados os princípios e 
normas estabelecidas pela técnica bibliotecológica 
moderna” . Penso que não será de todo nula a ten­
tativa de apresentar aos bibliotecários brasileiros 
a situação das bibliotecas especializadas do Nor­
deste, quando desejamos empregar alguns dêsses 
princípios.

Se as conclusões a que chegar não parecerem 
em seu todo verdadeiras, ou se as soluções pro­
postas não forem aceitas, nem por isso será desin­
teressante que outros bibliotecários, talvez nas 
mesmas condições em que nos achamos, ou aque­
les que se encontrem em situação melhor, se reú- 
nam para, juntos, estabelecerem uma solução ade­
quada .

A interdependência das fontes de informação 
é indiscutível, como é indiscutível que, se quiser­
mos realizar alguma coisa dentro dos preceitos 
da biblioteconomia moderna, devemos fazer com 
que as bibliotecas sejam como uma corrente a 
movimentar a roda da Ciência.

Aplicar um sistema de Empréstimo Inter- 
bibliotecário em benefício de uma comunidade há 
de parecer a um leigo tarefa muito simples, entre­
tanto, existe uma série de empecilhos que nos faz 
recuar até um ponto que é, poderíamos dizer, peri­
goso para a apregoada eficácia da Bibliotecologia 
M oderna.

Traçando o esboço da situação dos pesquisa­
dores de uma região brasileira, ainda que de forma 
quase caricata, gostaria de saber quantos dos cole­
gas, neste vasto país, não o fariam da mesma 
forma.

Até outubro de 1948, não havia, em tôda a 
região nordeste do Brasil (cêrca de 969.704 km2), 
uma única biblioteca especializada, racionalmente 
organizada; também não se havia publicado uma 
única bibliografia sistematizada de caráter cien­
tífico ou técnico; e as bibliotecas eram pratica­
mente fechadas ao público; havendo, naquelas em 
que era permitido o Empréstimo Domiciliário,

M y r i a m  G u s m ã o  M a r t i n s

(Chefe da Biblioteca Central da Universidade do Recife)

cláusulas nos regulamentos que bem demonstra­
vam o espírito que os ditara.

Em matéria de classificação e catalogação, 
ainda se estava no estádio do livro arrumado na 
estante pela ordem cronológica de aquisição (nú­
mero de registro), e os cabeçalhos nas fichas va­
riavam ao sabor de quem as fizesse.

Em outubro de 1948 começou a Faculdade 
de Direito do Recife a reorganização da primeira 
biblioteca especializada da região, localizada numa 
cidade de cêrca de 500.000 habitantes, sendo a 
população universitária de, aproximadamente, 
5 . 0 0 0  pessoas.

Dos sete Estados que compõem a região, em 
julho de 1952, um possuía uma dúzia de bibliote­
cas especializadas em franco período de reorgani­
zação, dois iniciaram a reorganização de suas bi­
bliotecas .

Entretanto, já é tempo de perguntar : —  Não 
prestavam as bibliotecas serviços ? —  Nesta região 
não foram editados trabalhos por especialistas? 
Sim, foram editados trabalhos e tivemos ocasião 
de examiná-los. Podemos classificá-los em três 
grupos : j )  trabalhos de real valor, para os quais 
as pesquisas e estudos foram realizados em obras 
da própria biblioteca do autor e acrescidos de in­
formações que o especialista conseguiu em biblio­
tecas estrangeiras e de outras cidades do próprio 
país (donde, parte da acessibilidade ao material 
estava condicionada à situação econômica do pes­
quisador); b ) trabalhos que, embora evidencian­
do a capacidade do autor, denotam o desconheci­
mento da bibliografia sôbre o assunto; e c )  tra­
balhos onde a bibliografia citada ou consultada 
já havia, de muito, sido superada. Nos dois últi­
mos casos, é evidente que o autor —  sem meios 
que lhe permitissem adquirir documentação e ser­
vindo-se apenas das bibliotecas locais, não podia 
apresentar nada melhor —  ainda que com capa­
cidade para tal.

Quanto às bibliotecas, é claro, que no estado 
em que estavam, não podiam preencher suas fun­
ções e, em meio do ano de 1952, ainda não havía­
mos acertado, definitivamente, vários problemas 
das bibliotecas especializadas da região e, um entre 
êles, é o problema do Empréstimo Interbibliote- 
c ário.
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QUE É O EM PRÉSTIM O INTERBIBLIOTECÁRIO ?

Diz o A . L . A .  Glossary oí Library Terms 
with a Selection oi Terms in Related Fields, Chi­
cago, 1943 que é “ 1. Um entendimento entre bi­
bliotecas em base de cooperação, pelo qual uma 
biblioteca pode tomar emprestado o material de 
uma outra. 2. Um empréstimo, de material de 
biblioteca, por uma biblioteca a outra biblioteca” .

Assim, quando a ) biblioteca A  não está em 
condições de atender o especialista X, ela deve 
conseguir o material numa biblioteca B, C ou N, 
para atender o Sr. X  —  se ela deseja ser de fato 
um bom centro de informações.

O Empréstimo Interbibliotecário deve ser 1 
feito entre bibliotecas e não entre leitor e uma 
biblioteca outra que não aquela por êle geralmente 
utilizada. Evidentemente, quando se tratar de 
uma biblioteca da mesma localidade, pode o bi­
bliotecário apenas informar que em tal biblioteca 
existe o material desejado, indo o leitor retirar 
o livro. Neste caso, não há empréstimo interbi­
bliotecário, mas simplesmente informação do bi­
bliotecário ao leitor.

ONDE DEVE SER FEITO O EMPRÉSTIM O INTER- 

BIBLIOTECÁRIO.

O leitor geralmente procura o material na 
biblioteca que freqüenta. Não o encontrando, deve 
procurar o auxílio do bibliotecário (quase sempre 
o de Referência ou Empréstimo).

Acontece que nem sempre existe um Catálogo 
Coletivo na cidade, ou na região, e, de pronto, não 
é possível a localização do livro.

Pede o bibliotecário os dados bibliográficos 
necessários ao leitor e solicita que aguarde uma 
resposta da Biblioteca.

Por meio de telefonemas, cartas, etc., conse­
gue o bibliotecário localizar a obra em outra bi­
blioteca .

Quando isso acontece temos, infelizmente, 
encontrado as seguintes dificuldades : a) o regu­
lamento da biblioteca onde existe a obra procura­
da não permite a saída da mesma para fora da 
instituição, cidade, Estado, e tc.; b ) possui apenas 
um exemplar e, sendo assim, não deseja que a 
obra corra o risco de se extraviar; c )  a demora em 
localizar, solicitar e receber a obra, faz com que 
ó leitor desista do empréstimo.

Podemos exemplificar cada um dos casos : a) 
Desejávamos consultar tabelas sôbre o crescimen­
to do acervo de bibliotecas universitárias. Pos­
suíamos a indicação bibliográfica e localizamos 
a obra através do Catálogo Coletivo da Universi­
dade do R ecife. Solicitamos à Biblioteca que a 
possuía, situada no Rio de Janeiro, a seis horas 
de vôo de onde nós encontrávamos. Recebemos 
a resposta de ser impossível remeter o livro, pois 
assim não o permitia o Regulamento da institui­

ção, embora mantenha um serviço de empréstimo 
domiciliário para os moradores do Rio, Niterói e 
ilhas, b) Um nosso leitor desejou consultar de­
terminado relatório da Prefeitura de cidade ame­
ricana . Escrevemos pedindo a obra que, entre­
tanto, estava esgotada. Informou a Prefeitura que 
poderíamos conseguir por empréstimo interbiblio­
tecário da Biblioteca Pública de Nova York o 
referido relatório. O leitor teve receio que a pu­
blicação se extraviasse numa das viagens e cance­
lou o pedido, c )  Quanto à demora ocorrida com 
a entrega do material, penso que, em países de 
grande extensão e poucos meios de transporte, há 
de ser comum a expedição de um pacote em maio 
o a recepção do mesmo três ou seis meses depois.

Apesar disto o movimento de Empréstimo 
Interbibliotecário em algumas cidades brasileiras 
vem-se realizando em boa escala. No Rio de Ja­
neiro, o Catálogo Coletivo mantido pela Fundação 
Getúlio Vargas, através de suas 300.000 fichas já 
conseguiu a localização de centenas de obras e, 
conseqüentemente, empréstimo para igual número 
de leitores. Entretanto, o Empréstimo Interbiblio­
tecário naquela cidade, até 1949, era feito regular­
mente por uma única biblioteca —  a da Fundação 
Getúlio Vargas —  que continua a tomar empres­
tado a várias bibliotecas do Rio o material neces­
sário aos trabalhos de pesquisa naquela institui­
ção.

A Biblioteca Central do Conselho Britânico 
(British Council) vem realizando o Empréstimo 
Interbibliotecário de maneira sumamente ■ vanta­
josa para aquêles que a ela recorrem. Quando se 
trata de localidade distante a remessa é feita pelo 
correio marítimo ou terrestre, sendo o porte regis­
trado pago pelo Conselho Britânico e correndo as 
despesas de devolução pela Biblioteca que os to­
mou emprestado.

Não possuímos os dados referentes ao Em­
préstimo Interbibliotecário, em São Paulo, mas ali 
também é feito, conforme tive notícia.

A Biblioteca da Faculdade de Direito da 
Universidade do Recife, que recebe estudantes de 
todo o Nordeste, empresta, em alguns casos, livros 
diretamente aos leitores residentes fora da cidade, 
município e Estado. Entretanto, é necessário que 
as bibliotecas públicas e especializadas se organi­
zem, para que se possa estabelecer qualquer ser­
viço em base de cooperação.

No Nordeste brasileiro, ainda é nas bibliote­
cas particulares, ou fora da região, que os estu­
diosos preparam suas teses e seus trabalhos, em­
bora reconheçam que já não é mais esta a solução 
para a pesquisa técnica, científica ou histórica.

Quando uma Biblioteca localiza o livro e 
aquela que o possui está em condições de realizar 
o empréstimo, é natural que se prefira ter um 
organismç) oficial, ou centro distribuidor, como 
responsável pelo material emprestado. Também
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para os leitores será muito mais cômodo deixar 
aos bibliotecários o trabalho de realizar os emprés­
timos .

QUEM DEVE FAZER O EMPRÉSTIMO INTERBIBLIO- .

TECÁRIO ?

Se o serviço encarregado da orientação e re­
lação com o público é por norma o de Referência, 
cabe a êste tomar as providências no sentido de 
localizar, conseguir e fornecer ao leitor o material 
desejado. Além disso, é um serviço que exige, por 
vêzes, extensas e laboriosas pesquisas e : “A loca­
lização de matetiais raros requer o uso de obras 
de referência especiais e, às vêzes, exige que sejam 
empregados sistemas de reprodução fotográfica” .
( A . L . A . Descriptive List of Professional and 
N onprofessional Duties in Libraries. Preliminar v 
draft. Chicago, 1948, págs. 59-60). Sendo assim, 
é de se esperar que o trabalho sendo feito por 
bibliotecários de referência seja realizado com 
mais rapidez e eficiência.

COMO DEVE SER FEITO O EM PRÉSTIM O INTER- 

BIBLIOTECÁRIO ?

No caso da Fundação Getúlio Vargas, no Rio 
de Janeiro —  onde principalmente se tomam em­
prestados de outras bibliotecas —  procedeu-se da 
seguinte maneira : a) foram dirigidos ofícios soli­
citando autorização para empréstimo e explicando 
a forma como êle se processaria a várias das prin­
cipais bibliotecas da cidade; b ) àquelas que auto­
rizaram o empréstimo, quando se precisava de 
algum livro, mandava-se um funcionário, munido 
de cartão de identificação atestando que o referi­
do funcionário pertencia à Fundação; c )  no mo­
mento de retirar o livro, o funcionário aplicava 
um carimbo onde vinham os dizeres “Fundação 
Getúlio Vargas. Retirado por (assinatura da pes­
soa que havia ido buscar o livro)” . O carimbo 
abrange duas linhas do cartão do livro; d ) chega­
do o livro na Biblioteca da Fundação Getúlio Var­
gas, preparava-se um cartão do livro, com indica­
ção da biblioteca de onde êle fôra retirado, sendo 
assinado, pelo leitor que o solicitara; e ) o cartão 
do livro era arquivado antes do prazo de devolu­
ção marcado peta Biblioteca que o havia empres­
tado, a fim de melhor ser controlada a devolução.

No caso do British Council, os livros são re­
metidos com uma relação dos itens emprestados, 
em duplicata. Numa das listas são assinalados os 
itens recebidos, sendo esta lista' devolvida ao Bri­
tish Council. A outra lista, devidamente conferi­
da, acompanhará os livros quando fòrem êles de­
volvidos .

Encontramos uma explicação completa das 
rotinas e as diversas fórmulas adotadas no Enoch 
Pratt Free Library Staff Instruction Book. R ev . 
ed. Baltimore, 1945, págs. 372, 392, 349-60.

As fases por que passa o Empréstimo Inter- 
bibliotecário naquela Biblioteca são, resumida­
mente, as seguintes :

Quando empresta —  1. Recebe o Departa­
mento de Circulação a requisição do leitor de de­
terminada Biblioteca. 2. A requisição é enviada 
ao departamento que possui a obra desejada. 3 . 
O livro é registrado no Balcão de Empréstimo. 4 . 
Quando a Biblioteca recebe o livro de volta, envia 
um cartão acusando o recebimento à Biblioteca 
que o  devolveu.

Quando toma emprestado —  1 . 0  pedido é 
encaminhado, pelo Departamento de Referência 
Geral. 2. O Departamento de Referência verifica 
se de fato não existe o material na Biblioteca. 3 . 
Investiga onde a obra pode ser encontrada . 4 . 0  
leitor é avisado no caso de não haver sido possí­
vel a localização do livro. 5. Se o livro é conse­
guido, o Departamento de Referência acusa seu 
recebimento e remete a importância corresponden­
te aos gastos com o transporte —  se isto não foi 
feio quando se solicitou o livro. 6 . Na ocasião 
do empréstimo o leitor pagadas despesas de re­
messa e devolução do material e é informado das 
condições em que o pode utilizar (consulta apenas 
na sede ou empréstimo a dom icílio). 7. Por oca­
sião da revolução o Departamento de Referência 
avisa a outra Biblioteca que o livro foi expedido, 
em devolução.

Regra geral é que o Departamento de Cir­
culação se encarregue de todo material a ser em­
prestado e o Departamento de Referência de todo 
aquêle que necessite ser tomado por empréstimo 
de outra Biblioteca para atender aos seus leitores.

CONCLUSÕES E SOLUÇÕES PROPOSTAS

Para que seja realizado o Empréstimo Inter- 
bibliotecário é mister, parece-nos, que existam 
êstes quatro elementos :

1 . Um leitor disposto a consultar o mate­
rial ainda que decorra um período longo entre a 
localização e o empréstimo da obra;

2. Uma Biblioteca que indique, no menor 
espaço de tempo, por meio do Catálogo Coletivo 
ou de outras fontes de referência, onde determina­
do material pode ser encontrado;

3. Uma Biblioteca que, além de possuir o 
material, deseje e esteja possibilitada legalmente 
a fazer seu empréstimo.

4. Um sistema de comunicações que asse­
gure o tráfego do material sem demasiado prejuízo 
para ambas as partes.

A segunda parte do primeiro item, nos nossos 
dias, é importantíssima, mas os pesquisadores são 
dotados de bastante tenacidade e a profissão '.hes 
ensinou a não desesperarem fàcilmente. Entre­
tanto, a obtenção atrasada de determinados dados 
pode prejudicar realmente e até mesmo anular 
um bom trabalho.

Quanto ao terceiro, parece-nos que a solução 
seria conseguir que os bibliotecários, as associa­
ções ou órgãos oficiais de cada localidade, Estado 
ou país, se empenhassem em conseguir uma legis­
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lação que assegurasse, definitivamente, a liberda­
de da circulação de informações dentro e fora do 
país, na base do Empréstimo Interbibliotecário.

Ainda que as bibliotecas de nosso país prati­
quem o empréstimo em larga escala, não há, ofi­
cialmente, legislação que regule especificamente o 
assunto e, o que acontece é que, se alguns respon­
sáveis pela administração não se opõem àquela 
livre circulação, outros há que, baseados no texto 
da lei vigente, não ad/nitem que se remetam a outro 
país, Estado ou cidade, as informações solicitadas.

Num país como o Brasil, onde a edição de 
livros é muito pequena, em que o preço médio de 
um livro técnico ou científico, é de CrS 150,00; 
onde as bibliotecas ainda não têm meio século de 
organização racional e raramente atingem a mais 
de 1 0 0 . 0 0 0  volumes; onde as verbas anuais para 
a compra de livros são insuficientes (* ) ,  não nos 
parece justo que seja limitado êsse intercâmbio, 
dificultando principalmente o estudo daqueles es­
pecialistas residentes em Estados menos favoreci­
dos de material bibliográfico e que, por motivos 
vários, desejam ou necessitam realizar estudos 
acurados sôbre vários assuntos.

À míngua de meios para levar a cabo suas 
pesquisas e em face das limitações das instituições 
locais, os elementos de melhor formação são leva­
dos, geralmente, aos centros mais adiantados, pri­
vando-se assim a cidade e a região daqueles que 
poderiam —  houvesse um pouco mais de coopera­
ção —  permanecer em seu torrão, realizando as 
obras para o progresso e bem-estar do seu povo.

( * )  As verbas para compra de livros, de 50 biblio­
tecas especializadas pertencentes ao Ministério da Educa­
ção e Saúde foram, em 1951, assim distribuídas :

CrS CrS Bibliotecas
3 000,00 a 9 000,00 . . . ............. 24

10 000,00 a 19 000,00 . . . ............  7
20 000,00 a 29 000,00 . . . ............  4
30 000,00 a 39 000,00 . . . ............  3
40 000,00 a 49 000,00 . . . ............. 3
50 000,00 a 59 000,00 . . . ............  2
60 000,00 a 69 000,00 . . . ............. 2
70 000,00 a 79 000,00 . . . ........  1
80 000,00 a 89 000,00 . . . ........  1
90 000,00 a 99 000,00 . . . ........  1

130.000 .00
220 . 000.00

50
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C A P ÍT U L O  X IV

A c - -  -IV S constituiçoes estaduais têm sido porem mo­
dificadas principalmente por causa de certos 

progressos realizados no setor constitucional e que 
importaram introduzir nos mesmos assuntos que 
em 1800 não teriam encontrado lugar em seu 
texto. I )  As constituições estaduais cresceram 
por causa da crescente desconfiança dos órgãos le­
gislativos. Elas se transformaram num compêndio 
de limitações dos poderes e das atividades dêsses 
legislativos. Um grande número de constituições 
estaduais estabelecem, agora, limitações definidas 
dos seus poderes. Prevêem restrições que dimi­
nuem e confinam a sua autoridade sôbre as dívidas 
dos governos estaduais e locais, sôbre a regula­
mentação dos bancos e de outras emprêsas e ou­
tros tipos de legislação local e especial. II ) Novos 
setores que requerem regulamentação estadual são 
de tal significação que exigem leis sobremodo mi­
nuciosas. Entre êstes está o da educação dos ser­
viços industriais da municipalidade, das eleições 
e dos partidos. III) Meios destinados a assegurar 
a participação do povo no govêrno —  meios êsses 
que são importantes para o eleitorado, como a 
iniciativa, o reíerendum e a revogação de mandato 
—- são, também, previstos nas constituições esta­
duais. IV ) Assuntos, quer fundamentais, quer 
não, sôbre os quais o eleitorado deseja manifes­
tar-se, foram tratados no texto das constituições 
estaduais.

As constituições aprovadas ou modificadas 
por meio de emendas durante os últimos anos 
podem, perfeitamente, conter dispositivos relacio­
nados com a autonomia do govêrno municipal, 
com o sistema orçamentário, com os requisitos o 
condições especiais relativas à tributação, às elei­
ções primárias diretas c às questões a respeito de 
legislação social e salário dos trabalhadores. Os 
dispositivos que regulam o govêrno e definem áeus 
poderes confundem-se, assim, com matérias de lei 
ordinária e como o processo de emenda é mais 
fácil e a iniciativa e o reíerendum mais ampla­
mente usados, a linha divisória entre ás constitui­
ções e os estatutos torna-se cada vez menos dis­
tinta. Assim, os propósitos e as funções das cons­
tituições mudarão conforme variam os sentimen­
tos da comunidade a respeito de questões de inte­
resse público geral.

Recentes tentativas de emendar ou rever as 
constituições estaduais, a fim de modificar o cará­
ter geral e o conteúdo dessas leis básicas, trouxe 
à baila certos problemas e casos que afetam sè- 
riamente o desenvolvimento do direito público, no 
sentido de enfrentar as modernas condições eco­
nômicas e sociais.

DIFICULDADES E PROBLEMAS QUE A REVISÃO DAS 
CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS ENVOLVE

Processo de emenda —  As mesmas constitui­
ções têm sido adaptadas às novas condições da 
vida americana pelas convenções constituintes, 
pelos projetos de emendas do legislativo ou por 
petições de iniciativa com aprovação final, via de 
regra, por meio do reíerendum popular. As con­
venções constituintes são normalmente emprega­

'  das quando se trata de uma revisão completa das 
constituições estaduais. A maioria dos Estados 
determina expressamente que a convocação des­
sas convenções seja submetida à decisão dos elei­
tores e que os seus trabalhos sejam, posteriormen­
te, apresentados ao eleitorado para que sôbre os 
mesmos se pronunciem, aprovando-os ou desapro­
vando-os. As constituições de doze Estados, po­
rém, não dispõem sôbre a convocação dessas con­
venções, acontecendo que, até há pouco tempo, 
prevalecia o princípio de que nas unidades cujas 
constituições não tratavam do assunto, a autori­
dade para decidir a respeito cabia, com raras ex­
ceções, ao legislativo que nesse particular podia 
tomar a medida por sua própria iniciativa e cri­
tério, cabendo-lhe decidir ainda se é ou não me­
lhor submeter a questão ao eleitorado. Sente-se, 
de uma maneira geral, que os trabalhos das con­
venções realizadas nos diferentes Estados foram 
satisfatórios e que essas assembléias produziram 
algo de qualidade superior ao produzido pelas as­
sembléias legislativas comuns. Uma das impor­
tantes autoridades sôbre matéria de convenções 
constituintes acredita, porém, que suas realizações 
práticas têm sido superestimadas. Assim, diz o 
Professor Dodd :

Elas se contentam, comumente, em aceitar 
orientação em vez de guiar, acontecendo que só 
um número reduzido de idéias construtivas con­
seguiram impor-se nessas convenções. Elas têm 
imposto restrições à autoridade legislativa a fim
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de evitar a continuação ou repetição das politicar, 
legislativas que fracassaram. Elas introduzem em 
suas constituições detalhes que são considerados 
importantes no momento. Como órgão de formu­
lação de um eficiente plano de govêrno de caráter 
permanente elas, em grande parte, fracassaram. 
Muito embora, isto pode eqüivaler a uma afirma­
ção de que elas estão um pouco avançadas para 
as idéias políticas do momento em que se re­
únem . (1 )

Devido às difirfculdades de convocação de 
uma convenção constituinte e à relutância dos 
eleitores em aprovar a formação de órgãos com 
êsse propósito, tornou-se necessário operar as mais 
importantes mudanças nas constituições, por meio 
do processo comum de emenda prevista na pró­
pria constituição. O processo de emçnda, que era 
omisso nas constituições primitivas ou por elas 
bastante dificultado, foi gradualmente modifi­
cado de modo a adotar-se métodos mais fác is. 
Muitas limitações que restringem a emenda ainda 
estão, porém, em vigor em constituições estaduais. 
Exceto em alguns Estados —  que prevêem as 
emendas às respectivas constituições por meio da 
petição de “iniciativa” —  o processo de alteração 
da lei básica é vagaroso e difícil. Os eleitores dei­
xam de votar freqüentemente as emendas e, regra 
geral, desaprovam o ato daqueles que as pleiteiam; 
daí a campanha de preparação psicológica e a pro­
paganda necessária para se conseguir uma impor­
tante modificação do sistema constitucional. ( 2.)

APROVAÇÃO DAS ATUAIS CONSTITUIÇÕES

As datas de aprovação das constituições 
atualmente em vigor nos Estados da União suge­
rem certas conclusões interessantes e lógicas. Em­
bora muitas delas tenham sido modificadas nos 
lugares em que a medida de emenda tem sido bas­
tante empregada, a maioria dos Estados são gover­
nados de acôrdo com leis básicas aprovadas e san­
cionadas há muitas dezenas de ano. Demonstra- 

o fato das leis fundamentais dos Estados terem 
sido elaboradas numa época em que as condições 
eram caracteristicamente diferentes das atuais, 
com o seguinte quadro : (3 )

G R U PO  I —  C O N S T IT U IÇ Õ E S  SA N C IO N A D A S  
A N T E S  D E  1860 _

C o n n ec ticu t...................................................... ......... 1818
Maine ............................................................................1819
Rhode Island .......... ..................................................1842
New Jersey ...............................................................1844
W is c o n s in .......................................................... ......... 1848
I n d ia n a ............................................................... ..........1851
M in n e so ta ......................................................... ..........1857
Oregon ..........................................................................1857
Iowa ...............................................................................1857
Kansas ..........................................................................1859

Os eleitores de Indiana, em 1914, rejeitaram 
uma proposta de convocação de uma convenção 
constituinte destinada a rever sua constituição es­
tadual. Posteriormente, quando o legislativo ten­
tou elaborar uma nova constituição a ser subme­
tida ao eleitorado, o direito de assim proceder foi- 
lhe negado pelas côrtes. Quando, por fôrça de um 
ato do legislativo, se procurou de novo convocar 
uma convenção sem que a medida fôsse submeti­
da à aprovação do eleitorado, também êsse ato foi 
declarado nulo pelas côrtes. (4 )

Num de seus pareceres, a Suprema Côrte de 
Rhode Island informou à assembléia de que ela 
não possuía autoridade para convocar uma con­
venção constituinte para rever a constituição de 
1842 e que tal revisão só poderia ser operada pelo 
legislativo com a apresentação de emendas espe­
cíficas, sendo, porém, necessários três quinros do 
eleitorado para ratificá-las. (5 )

GR U PO II —  C O N ST IT U IÇ Õ E S SA N C IO N A D A S  
D E  1860 A 1880

A rk an sa s ......................................................................1874
Califórnia ....................................................................1879
Colorado ........................................................... ..........1876
G e ó r g ia .............................................................. ..........1877
Illinois ............................................................... ..........1870
Maryland .......................................................... ..........1867
Missouri ............................................................ ..........1875
N e v a d a ........................................................................ 1864
Carolina do Norte ............................................... 1876
Pennsylvania ............................................................ 1873
T e n n esse e ......................................................... ......... 1870
T e x a s ...................................................... ......................1876
Virginia do Oeste ............................................... 1872

Os Estados do grupo II, têm, com mais fre­
qüência do que os do grupo I, tentado modificar 
ou rever suas leis básicas; mas, em todos os casos, 
as tentativas foram inúteis. Tanto Arkansas como 
Illlinois rejeitaram as novas constituições que 
foram projetadas e apresentadas ao eleitorado, a 
primeira em 1918 e a última em 1922. Da mes­
ma forma foram rejeitadas as propostas de convo-

(1 )  State Government, de Walter F . Dodd (D .  
Appleton-Century Company, Inc. segunda edição, 1928, 
pág. 9 6 ) .

(2 )  Relativamente às tentativas de revisão constitu­
cional, vide os índices de American Political Science R e ­
vi ew . ' ' „

(3 )  Não é possível obter informes completos sôbre 
tôdas as t«ntativas de reforma constitucional feitas p»lo*

Estados. Quando êsses informes podem ser obtidos, po­
rém, êles esclarecem de certa maneira a atitude do elei­
torado para com as reformas de suas constituições.

(4 )  Vide o processo sôbre o caso Ellingbam e Dye
—  178 Ind. 336,99 N . E . l  (19 1 2) e o de Bennett e Ja- 
ckson, 186 Ind. 533,116 N .E .  921 (1 9 1 7 ) .

(5 )  A  situação foi criticada da seguinte maneira por 
um autor :

“Alas what a pity our fathers didn’t  mention,
That we boys, if very good, could hold a convention!
They never said we shouldn’t but didn’t say we might,
Ergo, cry the sages, You haven’t got the right.
Twas very bad, indeed, teir permission to deny,
But infinitely worse at once to up and. die;
For thus they turned the lock and flung away the key,
And Rhode Is 1 and's “ in a Box”  for ali eternitee” .
Richman, Rhode Island, pág. 322 .
Retirado de uma nota num artigo publicado em “Advi- 

sory Opinion” , Harvard Law R eview  (junho de 1924) V ol. 
X X X V I I , págs. 1008 e 1009.
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cação de convenção constituinte em Colorado, em 
1915, Maryland, em 1907, em Carolina do Norte, 
em 1918, em Pennsylvania, em 1924, em Ten- 
nessee, em 1915, e no Texas, em 1919. Em no­
vembro de 1934, o eleitorado de Carolina do Norte 
também teve que votar um projeto de nova cons­
tituição.

G R U PO  III —  C O N ST IT U IÇ Õ E S  S A N C IO N A D A S  
D E  1880 A  1900

Delaware . . ................................................ ..........1897
Florida ............................................................... ..........1885
Idaho .................................................................. ..........1890
K e n tu c k y .......................................................... ..........1891
Mississipi ....................................................................1890
Montana ......................................................................1889
New York ....................................................... ..........1894
Dakota do Norte ........................................ ..........1889
Corolina do Sul .....................................................1895
Dakota do Sul ............................................. ..........1889
Utah .................................................................... ..........1895
Washington ................................................................1889
W y o m in g ........................................................... ..........1889

O eleitorado de New York recusou aprovar 
a nova constituição que lhe foi apresentada em 
1915. Duas propostas de convocação de conven­
ções constituintes foram feitas em Dakota do Sul, 
uma em 1904 e outra em 1915, mas ambas foram 
rejeitadas pelo eleitorado. Medida similar foi 
tomada pelo eleitorado de Idaho, em 1917, de 
Washington, em 1918, e de Nova Hampshire, em 
1924. As constituições de Massachusetts, Ne- 
braska, Ohio e Vermont foram radicalmente modi­
ficadas por meio de uma série de emendas subme­
tidas à aprovação dos eleitores por uma conven­
ção constituinte.

G R U P O  IV  —  C O N ST IT U IÇ Õ E S  SA N C IO N A D A S  
D E  1900 A  1925

A la b a m a .................... 1901
A r iz o n a ....................... 1912
Louisiana . . . 1921
Massachusetts (6 ) —  1780 —  1917 1918
M ic h ig a n ................... 1908
N e b r a sk a ................... .........................  1875 1920
Nova Hampshire . 1912
Novo México . . . . 1912
O h i o ............................. ...........................  1851 1912
O k la h o m a .................. 1907
V e r m o n t .................... .........................  1793 1913
V i r g in ia ..................... 1902

Pelo quadro acima vê-3e, facilmente, que os 
eleitores nas várias comunidades estão sempre in­
clinados a ver com maus olhos as tentativas de 
modificação de suas constituições, de uma manei­
ra concreta. São universais o conservadorismo e 
a indiferença. Quando se esforça, por intermédio 
de comissões, especiais ou de convenção, reajustar 
instrumentos antiquados às novas condições e às 
prementes necessidades do povo, os resultados não

(6 )  Vide opinião dos juizes que sustentam que a 
reforma constitucional de Massachusetts proposta em 1917 
» aprovada pelo eleitorado não substituiu a constituição 
original.

merecem a aprovação do eleitorado. E ’ isto, real­
mente, o que tem acontecido quando se empreende 
mudar ou rever tôda uma constituição por pro­
cessos que não sejam o da série de emendas.

Em Illinois, um projeto de constituição que 
representava o trabalho de vários anos de técnicos 
e de pessoas que possuem completo conhecimento 
das necessidades do Estado, foi rejeitado numa 
proporção de 4 votos contra 1. A convenção que 
elaborou a constituição de Illinois era conserva­
dora, motivo por que só poucas emendas radicais 
lhe foram introduzidas. Entre as características 
importantes da constituição rejeitada estava a do 
dispositivo que permitia a substituição de um im­
pôsto sôbre a renda de bens imateriais por um 
impôsto sôbre as propriedades em geral, o que per­
mitiria a cobrança de impôsto sôbre tôdas as ren­
das líquidas. Devido ao fato de não ter sido apro­
vado o projeto, foi, pela Suprema Côrte do Estado, 
considerado nulo um impôsto estadual sôbre rendas 
que permitia enfrentar a situação extraordinária 
criada pela crise. Também dispunha sôbre a con­
solidação dos tribunais do Condado de Copk, inclu­
sive Chicago e tqmbém sôbre a simplificação da 
organização do judiciário em outras partes do Es­
tado. Dava à Suprema Côrte Estadual poderes 
para regulamentar o processo e as normas judi­
ciárias. Pela constituição rejeitada, poderia Chi­
cago elaborar a sua própria lei básica, podendo, 
assim, ter uma boa dose de autonomia de govêrno.

Os pontos controversos e as circunstâncias 
desfavoráveis que ocasionaram a rejeição final do 
projeto de constituição giravam em tôrno das 
questões de tributação e de representação da nt- 
cessidade de votar a constituição revista em sou 
todo assim como do fato de que havia urra certa 
desconfiança da linguagem empregada nos dispo­
sitivos que vinham da antiga constituição e que 
foram mudados quanto à respectiva redação.

Os eleitores de Missouri aprovaram uma con­
venção constituinte em agôsto de 1921. Essa con­
venção —  que concluiu seus trabalhos em novem­
bro de 1923 —  decidiu submeter ao exame e dis­
cussão uma série de vinte e uma emendas em vex 
de uma constituição completamente revista. O 
fracasso do plano seguido por New York e Illinois 
(onde foram rejeitados os projetos de novas cons­
tituições) e a adoção de uma série de emendas 
que alteravam as de Ohio, Massachusetts e Ne-’ 
braska, provocou, sem dúvida, essa decisão. Os 
eleitores ratificaram seis das emendas propostas 
e rejeitaram quinze. A única emenda importante 
ratificada foi a que introduziu certas modificações 
relativas às condições exigidas do indivíduo para 
exercer o direito de voto e outras que autoriza­
vam o legislativo a realizar outras reformas que 
afetavam o processo de escolha de candidatos 
assim como o sistema eleitoral. (7 )

(7 )  T he Missouri Constitutional Convcntion, artijo 
de Isidor Loeb, publicado em American Political Science 
Review  ( fe v . 1924, V o l. X V III , pág. 1 8 ) .
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Uma • comissão constituída para elaborar 
emendas à constituição de Virgínia apresentou 
seu relatório perante uma reunião extraordinária 
do legislativo em março de 1927. Entre as altera­
ções propostas, estavam os dispositivos relativos À 
desistência de julgamento pelo acusado, a publi­
cação de decretos usando apenas suas emendas e 
a fusão de condados por fôrça de maioria de votos 
dos eleitores em cada um dêles. A Suprema Côrte 
foi autorizada a pronunciar-se em matéria de divi­
sões de unidades locaiá c de interferir nos julga­
mentos finais em vez de ordenar um novo julga­
mento; as proibições de emissão de títulos e de 
levantamento de empréstimo para enfrentar o 
déficit foram eliminadas, com uma limitação defi­
nida sôbre o montante dos títulos a serem emiti­
dos . Os governos locais também tiveram permis­
são para isentar estabelecimentos industriais do 
pagamento de impostos locais durante um período 
de cinco anos.

Apresentando seu relatório, a comissão obser­
vou : “Grande parte do clamor público em prol 
de uma revisão constitucional em Virgínia é quase 
uma exigência de nova legislação que, se fôr sábia, 
deverá ser sancionada, legislação essa que a assem­
bléia já tem o poder para promulgar, sem auto­
rização expressa da constituição. O propósito de 
uma constituição estadual é de restringir e não de 
dar poderes ao legislativo —  e tais restrições de­
vem atingir, apenas, as questões fundamentais de 
govêrno —• de outra maneira a constituição seria- 
um instrumento instável com muitas disposições 
que não se ajustariam às condições que estão sem­
pre mudando o que exige, pois, freqüentes emen­
das.”  De uma maneira geral, a comissão recusou 
incluir novas propostas de caráter principalmente 
legislativo.

O legislativo da Califórnia, em 1929, tomou 
medidas a respeito de duas proposições .relativas 
à constituição estadual. Primeiro, submeteu ao 
povo uma emenda de convocação de uma conven­
ção constituinte. Esta emenda foi rejeitada pelos 
eleitores que não viam com bons olhos uma revi­
são completa da constituição por uma convenção. 
Segundo, o governador foi autorizado o nomear 
uma comissão “para investigar e pronunciar-se 
sôbre as necessidades de revisão da constituição” . 
O governador nomeou um grupo de cidadãos pro­
eminentes que tinham a assistência e os conselhos 
de especialistas em muitos setores e preparou um 
projeto que reduzia a constituição, com suas cento 
e noventa emendas e 6 5 . 0 0 0  palavras a cêrca de 
27.000, apenas. Apresentando seu relatório ao 
governador a comissão assinalou que :

No que pêse a substância da constituição, 
achamos que ela é um documento lógico da luta 
do povo pela preservação de seus direitos. Nela 
encontramos disposições adequadas que preser­
vam os direitos naturais dêsse povo à proteção de 
suas pessoas e bens. Nela encontramos uma estru­
tura geral do govêrno,sob a qual o Estado prospe­
rou e foi, eficientemente', administrado. Achamos 
que ela incorpora o princípio da autonomia da

gestão dos negócios locais e municipais, pela qual 
há tanto tempo o povo luta. Nela encontramos 
disposições pelas quais o povo se reservou pode­
res que lhe permitem controlar a legislação e pelas 
quais o povo insiste que êle próprio deve estabe­
lecer os princípios de acôrdo com os quais êles 
serão tributados.

No que pêse à forma da constituição, acha­
mos que suas constantes emendas geraram um 
mau instrumento quanto à forma, inconsistente em 
muitos sentidos, cheio de detalhes desnecessários, 
repleto de dispositivos cujo valor não é permanen­
te e repleto de assuntos que poderiam ser, com 
mais propriedade, tratados pelas leis ordinárias 
do Estado. A comissão concorda manifestamente 
com o ponto de vista de que a carta necessita de 
uma revisão.

Muitas disposições obsoletas foram omitidas 
e outras que tratavam de assuntos correlatos foram 
refundidas. Entre as mudanças propostas, foi exi­
gido um número menor de assinaturas numa peti­
ção para uma lei de iniciativa, isto é, número me­
nor do que para uma emenda, tomando-se as ne­
cessárias medidas para estimular a apresentação 
de projetos de lei de iniciativa ao legislativo. Com 
a iniciativa, o reíerendum e a revogação em vigor, 
a comissão recomendou a eliminação de numero­
sas limitações a que estava sujeito o legislativo. 
Foi rejeitado o dispositivo de divisão do período 
legislativo. Tôdas as referências às autoridades 
executivas foram omitidas com exceção das eleitas 
pelo povo. Para o judiciário, foi adotado o plano 
federal, criando-se uma Suprema Côrte e outras 
que o legislativo pudesse mais tarde criar.

Os artigos relativos à Comissão de Estradas 
de Ferro e à Comissão de Acidentes nas Indústrias 
foram mantidos; mas a comissão recusou autorizar 
a tais órgãos especiais a competência para tratar 
de problemas relativos à água e dos pedidos de 
indenização por acidentes de automóveis, deixando 
êsses assuntos para o legislativo ou sujeitos à ação 
direta do povo. Questões de detalhes e de natu­
reza amplamente legislativa foram retiradas do 
texto na parte dedicada aos serviços industriais 
das municipalidades e à tributação (com poucas 
alterações substanciais). A comissão nomeou uma 
subcomissão para o estudo de todo o problema 
da tributação. Relativamente à educação, propôs 
um conselho estadual de educação (eletivo) que 
nomearia um diretor da instrução pública. Final­
mente, mudou-se o processo de emenda para per­
mitir ao legislativo apresentar diretamente ao 
povo seu projeto de revisão de qualquer artigo da 
constituição ou de tôda ela. A constituição pro­
posta não foi submetida ao julgamento popular, 
só podendo as recomendações ser postas em prá­
tica por meio de emendas separadas.

O fato de não ser aprovada a proposta de con­
vocação de convenções constituintes e o de serem 
rejeitados os projetos cuidadosamente preparados 
de novas constituições estaduais, não significa que 
a lei básica estadual está numa condição estática,
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muito embora em certos sentidos as atividades 
governamentais sejam “limitadas e bitoladas” . 
Uma média de quase cem emendas é proposta e 
votada nos Estados em cada ano. Mais de metade 
dessas emendas, é, via de regra, aprovada pelo 
eleitorado. Embora só algumas delas impliquem 
em modificações importantes da estrutura polí­
tica, por um processo gradativo antiquadas formas 
de organização e funcionamento são eliminadas, 
dando-sè oportunidades a novas modalidades de 
processos de conduzir os negócios do Estado.

Um exame dos resultados da votação de me­
didas submetidas à decisão do eleitorado nos últi­
mos anos confirma a crença de que os dispositi­
vos constitucionais estariam confinados à estrutu­
ra da organização governamental e a definição de 
princípios e diretrizes fundamentais, deixando os 
detalhes para serem tratados pelo legislativo que 
seria mais eficiente e mais responsável pelos inte­
rêsses públicos.

( Continua)



DIREITO e JURISPRUDÊNCIA

COLABORAÇÃO

O C ontr  ôle d a Constitucional idade 
das 'Leis nos Estados Unidos (*)

AMAIS relevante transformação, na vida cons­
titucional norte-americana nos últimos anos, 

é provavelmente a que se verificou no tocante à 
radical mutação da jurisprudência da Côrte Su­
prema federal, com respeito ao controle de cons- 
titucionalidade das leis.

A posição proeminente dos magistrados na 
vida pública dos Estados Unidos foi realçada, no 
século passado, pelos estudiosos europeus do re­
gime norte-americano, de Toqueville a Bryce; 
sobretudo no período que sucedeu, imediatàmente, 
à I Guerra Mundial, assinalou-se a natureza in- 
trinsecamente política assumida pelas decisões da 
Suprema Côrte (a  ponto de se falar, repetidamen­
te, em um autêntico “govêrno de juizes” ) .  Ora, 
durante os primeiros anos da presidência de Roo- 
sevelt é mister reconhecer que o mito da infali­
bilidade da Côrte Suprema decaiu substancial­
mente, de modo que as suas decisões, a partir de 
1937, já quase não mais afirmavam a inconstitu- 
cionalidade de lei federal : em outras palavras, o 
“govêrno dos juizes” aparece, hoje, inequivoca­
mente extinto (o  papel decisivo, quanto ao que 
seja lícito estatuir legislativamente, transferiu-se, 
de modo quase exclusivo, aos órgãos que se apre­
sentam como intérpretes diretos da vontade popu­
lar: o Congresso e o Presidente) . O antigo e repe­
tido aforismo de que “a Constituição é aquilo que 
os juizes dizem que ela é” reduziu-se, em suas 
aplicações concretas, a limites cada vez mais exí­
guos . >

E ’ exato que, desde o fim do século X IX , os 
setores capitalistas norte-americanos, já então re­
petida e intensamente em conflito no gôzo de seus 
direitos (e talvez mesmo de seus privilégios), com 
as massas proletárias (em sua maioria oriundas 
de países do velho continente, com longa tradição 
de luta de classes e contendo mesmo, em suas 
fileiras, agitadores profissionais dos primeiros par­
tidos socialistas europeus) voltaram-se, freqüente­
mente, para as Côrtes de Justiça (compostas dos 
expoentes mais altos da advocacia e de elementos 
profissionalmente habituados a garantir a tutela 
jurídica das iniciativas è atividades dos círculos

( * )  Excerto do ensaio Tendenze costituzionali con- 
temporanee, publicado na “ Rivista Trimestrale di Diritto 
Pubblico” , ano II, n.° 2, abril-junho de 1952.

P .  B i s c a r e t t i  D i R u f f i a

(Tradução de Caio Tácito)

financeiros) a fim de obter a “cristalização” das 
interpretações constitucionais, segundo os esque­
mas individualistas e liberais de 1800.

Tal era o prestígio adquirido pela Côrte Su­
prema que a sua oposição às novas concepções 
sociais que tentavam, cada dia mais, se afirmar 
(oposição disfarçada sob o manto, algo hipócrita, 
da defesa impardal e objetiva do texto da Cons­
tituição) não podia ser superada senão pela ini­
ciativa firme e desabusada de uma personalidade 
política de excepcional relêvo, como foi a de F .D . 
Roosevelt. Daí o singular resultado de que a mes­
ma Côrte que, em três anos (de outubro de 1933 
a junho de 1936) havia declarado inconstitucio­
nais 12 leis do New Deal, um pouco pela sensibili­
dade às reações da opinião pública e às ameaças 
concretas de reforma em sua estrutura, e um pou­
co pela mudança de tendência de um de seus 
membros e a aposentadoria de outro, passou, de 
1936-1937 em diante, a confirmar, sem dificul' 
dade, tôda a legislação do Congresso (com uma 
única exceção em 1946) . Em suma, as opiniões 
dissidentes (reiteradas, em vão, no período pre­
cedente, sobretudo por Holmes e Brandeis) con­
verteram-se, em breve prazo, com a reviravolta 
total de posições, nas teses sustentadas pela maio­
ria da Côrte!

De outra parte, os seus próprios quadros se 
renovaram, por completo, ao fim de poucos anos : 
somente Roosevelt teve ocasião, de 1937 a 194o, 
de nomear 8 novos membros, ao passo que a 
admissão de elementos politicamente simpáticos 
às recentes orientações legislativas de fundo social 
prosseguiu mesmo com Truman.

Acresce reconhecer que, sob certos aspectos, 
a Côrte Suprema não mais ocupa, modernamente, 
o altíssimo pedestal em que, durante um século, 
a colocara o aprêço respeitoso e reverente do povo 
norte-americano. Vários de seus membros, oriun­
dos de meios estranhos à magistratura ou à espe­
cialização jurídica, evidenciam, demasiadamente, 
insopitáveis veleidades políticas e se voltam, com 
excessiva ânsia, para o aplauso do eleitorado. E, 
ainda mais, a brusca mutação de tendência, inicia-. 
da em 1937, contribuiu para revelar que os juízeS 
da Côrte não são imunes aos influxos emolienteS 
da política. .
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O novo e mais limitado papel assumido pela 
Côrte Suprema não pode ser negado : o “controle 
de constitucionalidade” assumiu, sob êsse aspecto, 
um sentido nitidamente restritivo, por parte de 
seus próprios componentes. Os juizes de agora, 
como os do início do século passado, na maioria 
dos casos, aceitam a lei federal e somente inter­
vém, inovando-a com suas sentenças, em um plano 
normativo de segunda ordem. A única exceção 
a êsse princípio genérico se apresenta hoje na de­
fesa tenaz dos “direitos à liberdade e igualdade 
dos cidadãos” , garantindo-os também das ofensas 
originárias da legislação dos Estados-membros. 
Mas, ainda aí, nessa orientação, se poderá identifi­
car um tênue colorido político, visto que, exata­
mente na batalha pela afirmação indiscriminada 
dos “civil rights”  de todos os norte-americanos, o 
Presidente Truman aplicou muitas de suas melho­
res energias.

Convém recordar os resultados mais eviden­
tes do novo ângulo em que se colocou, moderna­
mente, a Côrte Suprema :

a) a atual excepcionalidade de invalidação 
de leis federais;

b ) a aceitação total de um novo e complexo 
Sistema administrativo de controle contencioso e. 
de várias prerrogativas em favor de órgãos fede­
rais, em oposição à clássica concepção anglo-saxô- 
nica da subordinação à jurisdição comum de tôdas 
as controvérsias em que fôsse parte a administra­
ção pública.

A ) Os dois princípios (aliás, tradicionais) 
de que a Suprema Côrte examina a constituciona­
lidade da lei somente quando tal pronunciamento 
se torna absolutamente necessário e procura, mes­
mo nesse caso, acolher, na medida do possível, 
Uma interpretação compatível de coexistência com 
a norma constitucional, têm sido, recentemente, 
reafirmados, com sentido absoluto, na jurisprudên- 
Cla da Côrte. A  única declaração de inconstitucio- 
nalidade pronunciada de 1937 a 1950, com refe­
rência à legislação federal, diz respeito a uma lei 
de cunho individual e manifestamente viciada.

No exame da legislação federal, a Côrte tem 
renunciado, recentemente, a se utilizar das cláu­
sulas do due process of law (emenda V ) e do, 
eQual protection of the laws (emenda X V I) que, 
em sua vaga e genérica formulação (ampliada do 
campo das garantias processuais para assumir con­
teúdo substancial de mérito), se prestavam, de 
modo especial, em passado próximo, a justificar 
decisões nulificadoras, de substância política.

Em outras palavras, poder-se-á dizer que a 
Côrte obedeceu, em sua atividade moderna, a um 
Critério de valorização democrática das normas 
Submetidas ao seu julgamento, inclinando-se, 
Essencialmente, a não contrastar com a vontade 
&eral dos cidadãos expressa pelo Congresso, mas 
Animando-se, em não poucos casos, a não consentir 
*lue leis estaduais, mera expressão de eleitores 
bocais, pudessem lesar direitos de cidadãos norte-

americanos não pertencentes àquele Estado. Assim 
também a Côrte tem demonstrado, à evidência, o 
propósito de não entrar no mérito dos conflitos, 
dominantemente políticos, entre o Congresso e as 
assembléias legislativas estaduais, somente inter­
vindo nos casos de evidente incompetência dessas 
últimas. .

B )  Uma variação de atitude não menos 
sensível é aquela que a Côrte adotou em relação 
aos institutos e processos de natureza administra­
tiva introduzidos no direito positivo norte-ameri­
cano, aceitando, com notável amplitude, normas 
de caráter nitidamente preferencial para a admi­
nistração pública, em completa antítese com o sis­
tema vigente no século passado, moldada no axio­
ma de uma regulação comum e idêntica de tôdas 
as relações jurídicas, públicas e privadas.

Êsse fenômeno —  comum, aliás, ao ordena­
mento similar da Grã-Bretanha —  determinou, 
como conseqüência mais significativa, o surgimen­
to, no seio da Administração, de numerosos órgãos 
contenciosos (antes inexistentes), paralelamente 
aos órgãos ativos. O fenômeno está, ainda, em fase 
de progressiva consolidação : mesmo o “Federal 
Administrative Procedure Act” de 1946 (que ten­
tou imprimir uniformidade às várias decisões ma­
terialmente jurisdicionais de tais órgãos —  as cha­
madas “formal adjudications” , deixando ao Judi­
ciário somente as funções limitadas do controle 
de legalidade) não conseguiu, por si só, ordenar, 
em definitivo, a confusa matéria.

Em linha de princípio, pode-se, todavia, afir­
mar que a Suprema Côrte (submissa à regra do 
“prévio esgotamento dos recursos administrativos” 
antes de poder admitir sua jurisdição) tem con­
sentido, com bastante generosidade, na exclusão 
relativa do recurso à justiça ordinária, no sentido 
de que às leis é licito suprimir as instâncias de 
primeiro grau e de apelação, firmando, direta­
mente, a competência da Côrte, assim como subs­
tituindo os mencionados graus da jurisdição ordi­
nária por outros correspondentes de diferentes ju­
risdições especiais. Raramente, porém, admite a 
Côrte a exclusão absoluta da jurisdição ordinária 
(especialmente quando envolver questões cons­
titucionais típicas, como, por exemplo, a tutela 
de direitos constitucionalmente assegurados); as 
poucas exemplificações recentes que se possam 
enumerar, nesse sentido, compõem figuras clara­
mente identificáveis com a nossa noção de “ato 
político” ( v .g . :  poderes presidenciais conexos às 
relações internacionais, expulsão de estrangeiros 
durante o estado de guerra, e tc . )  .

Mesmo o princípio tradicional da “divisão de 
poderes” (colocado, com tanta evidência, no elen­
co de máximas da Constituição federal) sofreu, 
nos últimos anos, profundas e freqüentes derroga­
ções, por meio de numerosas delegações de funções 
legislativas a órgãos executivos e de freqüentes ou­
torgas de poderes jurisdicionais a entes integra­
dos na administração pública. A Côrte Suprema 
tem endossado, via de regra, «ssas deliberações do 
Congresso.
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Sociedade Conjugal

A .................................SOCIEDADE conjugal não é pessoa jurídica, 
X l .  civil ou mercantil, mas uma sociedade única 
no gênero, de fundamento econômico, social e 
moral, construída, antes de tudo, pelo sentimento.

Sociedade onde os cônjuges se prestam assis­
tência mútua, graças à fôrça do afeto, e se man­
tém e consolida num clima de solidariedade e res­
peito recíprocos, transigência e carinho, degene-, 
rando e dissolvendo-se quando sobrevêm a intole­
rância, o ódio ou a indiferença.

Para ser pessoa jurídica, precisaria a socie­
dade conjugal caracterizar-se como um ser moral, 
com patrimônio próprio, distinto do particular de 
cada um. Dominante, em regra, o regime de co­
munhão universal, comunicam-se os bens presen­
tes e futuros, desde a data da celebração do matri­
mônio. Só a morte, a anulação de casamento ou 
o desquite, poderá inventariá-los e partilhá-los.

Observe-se a aberração jurídica e moral,' por 
exemplo, de uma sociedade mercantil, formada 
entre cônjuges.

Como admiti-la, sem a violação das bases 
morais e sociais do casamento e diminuição, des­
prestígio do poder marital ?

Concebíveis, aceitáveis, marido e mulher, 
como sócios, exceto nas associações meramente 
cie capitais, com direitos e deveres regulados pelas 
leis do comércio, sem esquecer que constituem 
uma espécie de sociedade ideal, dirigida para o 
futuro, no sentido elevado da formação e perpe­
tuação da família, sociedade no mais puro sentido, 
incompatível com o escopo de lucro, imanente a 
tôda pessoa jurídica ?

Acresce que o nascimento desta dependerá, 
no aspécto econômico inafastável,, de entrar cada 
sócio com um contingente, um quinhão a fim de 
haver capital.

No matrimônio, não há necessidade de os côn­
juges, inicialmente ou não, trazerem quaisquer 
bens, coisas ou direitos, com o objetivo de cons­
tituí-la. Poderão vir, no futuro, e mesmo não vir, 
o que não importará na extinção ou falência da 
sociedade.

Sócios no mais alto sentido e que têm uíu 
fundo comum, inavaliado, inestimável, os cônju­
ges, impossível conciliar a natureza da sociedade 
conjugal com a da pessoa jurídica, onde o con­
trato respectivo estabelece a cô ta a que se obri­
gará cada um, para- a existência legal da compa­
nhia e, nas sociedades de capital e indústria, o 
contingente em moeda e trabalho.

e Pessoa Jurídica
O l i v e i r a  e  S i l v a

Êsse fundo comum, indiviso até o término 
da sociedade conjugal, não tem qualquer ponto de 
afinidade ou semelhança com o dos sócios, na co­
munhão mercantil, o qual pode ser aumentado ou 
diminuído, sofrendo o contrato social alterações 
de natureza econômica, ainda partilhados os lucros 
no distrato.
„ Acresce que, na forma do art. 230 do Código 
Civil, o regime de bens, entre os cônjuges, con-jça 
a vigorar desde a data do casamento, sendo irre­
vogável .

Nenhuma pessoa jurídica, entre nós, no que 
se refere ao lado patrimonial, poderá ter um re­
gime de comunhão irrevogável. A natureza da 
sociedade, civil ou mercantil, assenta na revoga- 
bilidade, não somente do tipo social escolhido, 
como dos direitos e deveres inerentes aos sócios.

Conforme assinala o Sr. Ministro Orozimbo 
Nonato, no Supremo Tribunal, em voto no re­
curso n.° 6.674, julgado em 3 de maio de 1944, 
“a sociedade conjugal não é sociedade civil, não 
constitui pessoa jurídica; a propriedade passa a 
ser exercida coletivamente, de modo especial, que 
tem origem contratual ou pactícia, sem que se esta­
beleça novo título e sem que, da comunhão, resul­
te outro ente de direito” .

Mas, se a sociedade conjugal não é pessoa 
moral, reunirá os elementos de um estado de indi- 
visão ?

Não nos parece. Porque, no regime da irdi- 
visão, por sua natureza, efêmero, o co-proprietário 
poderá dispor do seu quinhão, provocando a par- 
tilhp do espólio, ao passo que, na comunhão, o 
meeiro só receberá o que lhe cabe ao ser dissolvida 
a sociedade conjugal.

Há um argumento valioso contra a teoria da 
pessoa moral que, civil ou comercialmente, é dis­
tinta da pessoa dos seüs membros, inclusive na 
parte patrimonial, pelo que não se poderá equipa' 
rá-la à comunhão dos cônjuges. O credor, aí, agira, 
na defesa dos seus direitos, executando os bens 
comuns e não os bens sociais. Porque não há, pro­
priamente, bens de pessoa jurídica, independentes, 
como é notório, dos que formam o patrimônio pn* 
vado de cada sócio.

Outro argumento : o objetivo de uma socie­
dade, civil ou mercantil, excetuada a de caráter 
filantrópico, é o lucro. Seria desarrazoado qu(? 
duas pessoas se aliassem, num contrato de natu­
reza irrevogável, com o escopo de aceitar não so­
mente a boa fortuna, como, também, a má, nun»a



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 8 5

palavra, que mantivessem o seu pacto, mesmo.com 
um irremediável empobrecimento comum.

Decretado o desquite, ou anulado o casamen­
to, liquida-se a sociedade. Se há uma partilha con­
vencionada, no desquite por mútuo consentimento, 
bastará uma simples averbação no registro civil. 
Na hipótese de partilha de bens, no desquite liti- 
gioso, é que se fará, obrigatoriamente, a transcri­
ção da sentença relativa à divisão dos imóveis.

Interessante observar-se como no direito fran­
cês, antigamente, de acôrdo com o art. 252 do 
Código Civil e a lei de 1884, caducava o divórcio, 
sem a transcrição da respectiva sentença no prazo 
de dois meses. A partir da transcrição é que a 
medida operava os seus efeitos quanto aos côn­
juges.

Daí várias conseqüências, que passamos a 
enumerar :

a ) se um dos cônjuges falecia no período 
entre o ato decisório e a transcrição, dissolvia-se 
o casamento, não pelo divórcio, porém pela mor e, 
não sofrendo as penalidades, que o juiz lhe impu- 
sera, o cônuge culpado;

■ / r ■

b ) a regra da fidelidade recíproca perdu­
rava até aquela transcrição, pelo que os cônjuges 
sofriam as sanções do adultério;

c )  durante o mesmo período, a mulher tor­
nava-se incapaz;

d ) seria nulo o segundo matrimônio do côn­
juge, considerado bígamo, embora a autoridade da 
coisa julgada, no divórcio, desde que celebrado o 
segundo matrimônio antes da transcrição da sen­
tença de divórcio.

A lei de 26 de junho de 1919 aboliu seme­
lhante sistema, de modo que a sentença do juiz 
produz todos os seus efeitos, desde que se torne de­
finitiva, salvo relativamente a terceiros, quando os 
efeitos começam da data da transcrição. A lei, 
ainda, estabelece que o julgamento irrecorrível, no 
que se refere aos bens dos cônjuges, retroagirá ao 
dia da propositura da demanda (alínea 5 do 
novo art. 252 do Código Civil Francês).

Em suma : a sociedade conjugal não é pessoa 
jurídica, porém um tipo único de comunhão, de 
fusão de duas vidas, dirigido para o futuro, no 
sentido do amparo comum, material e moral, e rto 
sacrifício cotidiano pela felicidade dos filhos.

(



8 6  EEVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----- MAIO DE 1 9 5 3

PÁGINAS CLÁSSICAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Pod er de P olícia dos M unic íp ios
)

N
ÃO é necessário que o poder de polícia se 
outorgue aos municípios em têrmos expres­

sos. Quando o Estado organiza uma cidade, ou 
um burgo, no seu território, entendido está haver 
conferido à municipalidade, que criou, os poderes 
necessários ao desempenho das suas funções, e a 
proteger os seus habitantes nas suas pessoas e nos 
seus bens, poderes entre os quais, necessariamente, 
se acha o de polícia, se as leis estaduais o não re­
servaram, formalmente, ao Govêrno estadual 
(M algrath: Police Power. Cycloped. of Law, 
v . 22, p . 9 2 0 ). De modo que, há muito, se esta­
beleceu como regra indubitável (beyond doubt) 
assistir às autoridades municipais, ao ménos nas 
grandes cidades, sem precisão de especial outor­
ga legislativa, o direito de exercerem o poder de 
polícia em virtude das suas funções gerais de admi­
nistração nos respectivos territórios (Abbott: Op. 
cit., vol. 3, p . 2029) .

Ora, se assim é-nos Estados Unidos, onde as 
municipalidades são “creatures of the State” , cria­
turas do Poder Legislativo estadual, sôbre as quais 
o arbítrio dêste é quase sem limites (They are 
creatures of the State, and the superior control of 
the State is almost without Limit), como diz 
T i e d e m a n , com muito maior razão êsse axioma do 
poder de polícia implícito na missão das munici­
palidades, subentendido nas suas funções normais 
como condição impreterível da sua existência mes­
ma, se há de aplicar no Brasil, onde a Constituição 
do país, adscrevendo os Estados a se organizarem 
“de modo que fique assegurada a autonomia dos 
municípios, em tudo quanto respeite ao seu pe­
culiar interêsse” (art. 68), lhes 'abonou a êles 
uma extensão de competência independente e in­
violável no que entender com as conveniências 
locais dessas pequenas sociedades.

Ora, no círculo dessa autonomia, constitu­
cionalmente afiançada, entre nós, aos municípios, 
em tudo quanto respeite ao seu peculiar interêsse, 
se abrange, entre todos, e primeiro que todos os 
poderes de administração, ou govêrno, o poder de 
polícia, poder orgânico, elementar, fundamental, 
a que estão ligadas as exigências capitais de con­
servação da sociedade, em cada uma das circuns- 
crições, nas quais se divide e subdivide politica­
mente o país, Para se chegar a tal certeza, basta 
atentar-se no em qufe consiste êsse poder de polí­
cia, no que êle exprime e compreende.

R u y  B a r b o s a

Das tentativas empregadas, nos Estados Uni­
dos, para o definir-se, se tem concluído ser impos­
sível obter uma definição, “que lhe indique abso­
lutamente os limites, incluindo tudo o a que êle se 
possa estender e excluindo tudo o a que êle se não 
possa estender” (Am . and. Eng. Encyclop. of 
Law, vol. 22, p . 915. Cyclop. of. Law and 
Proc. vol. 8, p . 863, not. 60. Abbott, op. cit., 
vol. 1.°, p . 203, not., p. 204, not., págs. 2 0 5 /6 ).

A definição, entretanto, ali considerada clás­
sica, entre tôdas, é a dada pelo Juiz SHAW, na 
causa Commonwealth vs. Alger (7 Cushing, 85), 
em cuja fórmula se caracteriza o poder de polícia 
como a autoridade outorgada ao legislador para 
adotar quaisquer disposições, “não repugnantes à 
Constituição, que êle houver por acertadas, no in­
tuito de promover o bem-estar ( the good and wal- 
fare) da República e dos indivíduos a ela sujei­
tos” . Com esta definição parecem conformar-se os 
melhores e mais modernos expositores ( W a t s o n  : 
The Constit. of the TJn. Stat., 1910, vol. 1.°, p- 
599 a 6Q0. W i l l o u g h b y  —  “The Constitutional 
Lav( of the U .S ., vol. 2.°, págs. 1231-32. Id. —■ 
Principies of the Const. L . of the U .S. —  1914, 
p. 341 ).

Mas os têrmos, a nosso ver bastante vagos, 
dêsse enunciado, mal preenchem, supomos nós, as 
condições de uma definição, a que outros textos 
judiciários melhor se aproximam, ora qualifican­
do-o como “poder de impor aos direitos individuais 
as restrições praticamente necessárias ao bem- 
estar geral de todos” (46 Lawyers Reports Anno- 
tated, 442), ora designando-o, com expressões, que 
o reduzem à autoridade constitucional de proibir 
ou remover “tudo o que fôr contrário ao conforto, 
segurança e bem-estar da sociedade” (Am . and- 
Engl. Encyclop. of Law, vol. 22, p . 916, Cyclo­
ped. of L . and Proc., vol. 8, p . 863, not. 61)> 
ora clasâtficando-o como a função de “prescrever 
as regras destinadas a assegurar a higiene, a tran­
qüilidade, os bons costumes, a instrução e a ordem 
entre o povo” (Barbier vs. Connoly. 113 U .S . 
27.28 L . Ed. 923 ).

Dêsse poder se diz ser mais fácil a ssen ta r  
onde começa do que onde termina (New O rle a n s  
Gas Light Co. vs. Hart. A b b o t t  —■ Op. cit., 
vol. 1, p . 203, not. ) .

Há, porém, uma norma que o limita : a de 
que os atos dêsse poder “não transcendam o gran­
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de princípio de manter a segurança pública” (Sta­
te vs. Noyes, 47 M c. Bierly: Police Power, p. 
10 ). E ’ um poder de proteção, em cujo conceito 
domina a idéia de segurança social, mediante a 
vigilância, que se lhe confia, para guardar a saúde, 
o sossego e a moralidade pública ( B i e r l y  —  Ib ., 
págs. 9, 13. F r e u n d  —  Police Power, p. 3. Cyclop. 
of L . and Proced., v o l. 8, p . 864, in princip., v o l. 
28, p . 692, in fine, a 693).

“O verdadeiro objeto do poder de polícia” , 
diz I n g e r s o l l , no seu tratado das municipalida­
des ( Municipal Corporations) consiste em preser­
var a higiene, a moral e a segurança da comuni­
dade” (Cyclop. of L . and Proc. vol. 28, p. 693, 
not. 6 6 ). Na sua competência cabem “tôdas as 
leis e regulamentos necessários para assegurar às 
pessoas a vida, a integridade, a saúde, a comodi­
dade, a segurança e a propriedade” . Claro está, 
pois, que “o município, como um dos órgãos, que 
é, do Govêrno, há de possuir, dessa autoridade, a 
porção necessária para habilitá-lo a desempenhar 
as suas funções de govêrno” (Ib id ) .

Ora, êsse poder, mediante o qual se assegura 
ao gôzo de todos os direitos a estabilidade e tran­
qüilidade indispensáveis, não os protege, senão sub­
metendo-os a certas restrições, necessárias à exis­
tência de todos sem conflitos no seio da coletivi­
dade. O poder de polícia restringe o direito indivi­
dual de propriedade a não se usar de maneira 
que com êle sofra o bem público ou particular 
( B i e r l y  —  Op. c /f ., p . 11. T i e d e m a n  —  Op. 
cit., vol. 1.°, p.  2. E l y  —  Op. c it., vol. 1.°, 
págs. 218-19). Segundo a fórmula admiràvelmen- 
te desenvolvida por êste último escritor, o police 
power não seria mais, na sua essência, que “a in­
terpretação do direito de propriedade” , a subor­
dinação da teoria da propriedade às exigências do 
bçm comum, o desenvolvimento e modificação 
dêsse direito sob o seu aspecto social ( E l y  —  Op. 
cit., vol. 1.°, págs. 206-7, 218, 219, 220 ). Nem 
outra vem a ser a noção, que dêle nos expende o 
Juiz S h a w  na decisão já por nós citada ( W i l l o u - 
g h b y  —  Principies, p. 341 ).

Quando àqui se fala em propriedade, não se 
tem na mente só a ocupação das coisas, a sua aqui­
sição e o seu gôzo pessoal pelo adquirente, senão 
também o uso natural à posse dos bens, a sua 
exploração em todos os ramos da atividade hu­
mana e sob tôdas as formas que esta costuma 
assumir, como as que se traduzem no comércio e 
na indústria. Assim que o m jro fato de estabelecer
o police power restrições à indústria ou ao comér­
cio, não torna inconstitucionais os atos dêsse poder, 
se tais restrições forem, realmente, necessárias ao

bem geral da sociedade ( B i e r l y  —  Op. cit., p. 
12, in fine. A b b o t t  —  Op. cit., vol. 1.°, p . 213, 
§ 119, in fine. D i l l o n  —  Op. cit., vol. 1, pági­
na 555 ).

Todos os direitos se consideram submetidos 
ao poder de polícia do Estado. “ A l i  rights are held 
subject to the police power of the State”  (Boston 
Beer Co. vs. State of Massachusetts, 97 U .S . 
25, 24 L . Ed. 989. A b b o t t  —  Op. cit., v . 1.°, 
p . 203, not. ) .

Da sua essência é que êle exerça a sua ação 
compulsória de prevenir e atalhar o dano, me­
diante determinações que se não limitam à proibi­
ção de atos contrários a direito. “O seu princípio 
é que cada indivíduo, no uso da sua liberdade ou 
dos seus direitos de propriedade, se deve submeter 
às restrições, que convenientes forem para reduzir 
os riscos de abuso dêsses direitos”  ( F r e u n d  —  
Police Power, p . 6 ) .  Tais abusos resultam, fre­
qüentemente, da imperícia, da negligência, da im­
prudência, da falta de escrúpulos no exercício 
dêsses direitos; assim como, por outra parte, e não 
raro, da própria natureza dos objetos sôbre que 
aquêles se exercem, nascem perigos, mais ou menos 
consideráveis, mais ou menos habituais, de dano ou 
desordem, que, atento o seu caráter de probabili­
dade, a seriedade do seu risco, o interesse comum 
exige sejam acauteladas mediante a interposição 
preventiva da autoridade. Daí a “margem de se­
gurança” , como lhe chama F r e u n d , ( o p . c i t p . 
25) com que o direito social limita o direito indi­
vidual, —  zona de medidas restritivas, onde o 
poder de polícia desenvolve a ação precautória 
das suas faculdades, gerais, estaduais ou munici­
pais, sob o corretivo da revisão dos tribunais de 
justiça, prepostos à guarda suprema das raias cons­
titucionais, que nenhum arbítrio, neste regime, 
pode transpor sem responsabilidade e compensa­
ção do dano ( A b b o t t  —  Op. c it., vol. 1.°, p . 
205-209, notas; texto de págs. 207-208; 210, 213. 
E l y  —  o p . c it., págs. 206 e segs. ) .

Pràticamente, os interêsses, em que consiste
o bem público, bem geral, ou bem comum, public 
\velfare, cometido à discrição do poder de polícia, 
abrangem duas grandes classes: os interêsses eco­
nômicos menos diretos, menos urgentes, menos 
imperiosos, mais complexos, e os interêsses concer­
nentes à segurança, aos bons costumes, à ordem, 
interêsses mais simples, mais elementares, mais 
preciosos, mais instantes em qualquer grau de de­
senvolvimento social nas coletividades organizadas 
e policiadas ( F r e u n d  —  Police Power. Cyclop. 
of Americ. Government, vol. 2.°, p . 707, col. 
2 .a) .



8 8 KEViSTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  MAIO DE 1 9 5 3

CONSULTORIA - GERAL DA REPUBLICA

P A R E C E R E S
A.VISO N .°  G .M .  2024, D E  15 D E  S E T E M B R O  D E  

1952, D O  M IN IS T É R IO  D A  A G R IC U L T U R A .

ASSUNTO —  Funcionário Público; 
aplicação cie penas disciplinares; dcmis- 

, são; readmissão.

P A R E C E R

N .° de referência —  211 T

I

' 1. O S r . Ministrò da Agricultura solicita o parecer 
desta Consultoria-Geral sôbre o pedido de reconsideração, 
formulado por Paulo Pena Ribas, do ato que o demitiu 
do cargo da classe M  da carreira de agrônomo cafeicultor 
do Quadro Permanente do mesmo Ministério, com funda­
mento no art. 238 n .° III do Dec.-rlei n.° 1 .7 1 3  de 28-10-39  
( D . O .  de 7-3-49, pág. 3 1 9 5 ) . •

2 . D o exame do processo se verifica que o reque­
rente era encarregado da 9.a Zona agrícola, com sede em  
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, na qual foi iniciada, 
em 1946, a revenda de material, cujo produto devia ser 
recolhido à Chefia do Serviço, localizada em Belo Hori­
zonte. Estava o recorrente em atraso quanto aos recolhi­
mentos, quando ocorreu, na repartição que dirigia, um 
roubo descoberto no dia 8 -3 -48 . Duas máquinas de escre­
ver desapareceram e também as quantias que se encon­
travam na gaveta da mesa de trabalho de uma funcionária 
e na do próprio encarregado da zona. Segundo informa­
ram êstes servidores, as quantias roubadas eram de cêrca 
de Cr$ 1 .500 ,00  em poder-da primeira, e de Cr$ 82 .0 0 0 ,0 0 , 
do segundo, e se destinavam a recolhimento à Chefia do 
Serviço, em sua quase totalidade, porque oriundas de re -' 
venda de material.

3 . Para elucidação do fato foram instaurados pro­
cessos administrativo e criminal, dos quais resultaram, 
respectivamente, a demissão do requerente, por “procedi­
mento irregular”  e a sua absolvição do crime de “peculato” .

4 . No pedido de reconsideração, que consta de 154 
páginas datilografadas e foi instruído com 336 documen­
tos, alega o interessado vários motivos de defesa, e con­
clui pedindo a anulação do processo administrativo em 
que se baseou o decreto de demissão, a sua absolvição, 
ou, ainda, “chamamento do processo à ordem para apli­
cação da única punição legalmente cabível: suspensão pelo 
prazo de 60 dias” .

5 . Sôbre o novo articulado não se manifestaram 
os órgãos competentes do Ministério. A  dispensa de tal 
audiência foi pleiteada pelo recorrente, sob a alegação de 
se tratar de matéria de cunho essencialmente jurídico, com 
o que concordou o Sr. Ministro, ao encaminhar o processo 
a esta Consultoria-Geral.

II

6 . A l e g a - s e ,  p r e l im i n a r m e n t e ,  a  n u l i d a d e  d o  p r o c e s s o  
a d m in i s t r a t i v o  “ p o r  i n c o m p e t ê n c i a  d a  a u t o r i d a d e  q u e  o  
m a n d o u  in s t a u r a r ”  e  “ p o r  c e r c e a m e n t o  d o  d i r e i t o  d e  d e fe ^  
s a ” . A m b o s  o s  m o t i v o s  s ã o  i m p r o c e d e n t e s  c o m o  s e  v e í á .

7 .  Ciente do fato ocorrido na sede da 9.a Zona, por 
comunicação de seu encarregado, o Chefe da Seção de 
Fomento Agrícola do Estado de Minas, em exercício em 
Belo Horizonte, designou imediatamente, a 1 3 - 3 - 4 8 ,  uma 
Comjssão de Inquérito para apurar as responsabilidades. 
Verificando, posteriormente, que tal autoridade não tinha 
competência para mandar instaurar o procedimento, o Sr. 
Ministro, em Portaria n .° 2 8 4 ,  de 1 2 -4 - 4 8  { D .  O.  de
1 7 - 4 - 4 8 ,  pág. 6 1 1 2 ) ,  designou nova Comissão.

8 . A  competência ministerial era irrecusável, em 
face do art. 2 4 7  do Estatuto dos Funcionários, em con­
corrência com os diretores-gerais ou chefes de repartições 
ou serviços. E  com a nomeação de segunda comissão, pela 
autoridade superior, para conhecimento do mesmo fato, 
cessaram, automaticamente, os trabalhos da primeira.

9 . O  recorrente sustenta que não só a primeira co­
missão tinha investidura legítima, como ficou prevenida 
a sua jurisdição, com a sua instalação, com exclusão da 
competência ministerial concorrente. Assim, a segunda 
comissão, já encontrando a primeira em atividade, não po­
deria mais atuar. Nulo seria o ato ministerial baixado 
quando a competência de seu subordinado já se firmara, 
pela iniciativa.

1 0 .  A  competência, por prevenção, é noção que o 
recorrente foi haurir no direito processual comum. Mas 
ela não tem guarida no processo administrativo quando 
as autoridades ocupam lugares em escala hierárquica. Nes­
te caso, máxime, havendo concorrência de atribuições, a 
autoridade snperior pode sempre subtrair da inferior o 
conhecimento do assunto, assim como determinar que esta 
tome as providências cabíveis.

Admitida a prevenção teríamos que admitir também  
o conflito, que a subordinação hierárquica exclui, sendo 
a competência concorrente.

1 1 . É , aliás, doutrina corrente, que os conflitos in­
ternos entre órgãos da administração se resolvam com a 
interferência da autoridade superior:

“I conflítti interni o di competenza non pre- 
sentano particolari difficolta di soluzione: se delle 
dare autorità, fra le quali sorgono, Tuna é ali’ 
altra subordinata, il conflito é soltanto teorico, 
perchè la decisione dall’autorità superiore s’ im- 
pone all’inferiore su forza dei vincolo gerarchi- 
co” .

(G . ZANOBINI, Corso de Diritto Amministra- 
tivo, 4 .a e d ., 1 9 4 6 ,  vol. II, pág. 3 0 6 )

(N o mesmo sentido: L .  M e u c c i , Instituzioni di Diritto 
Amministrativo, 3.® e d ., 1 8 9 2 ,  p á g .  9 5 ;  R . A l e SSI, Diritto 
Amministrativo, 1 9 4 9 ,  p á g .  1 0 9 ;  C lN O  V lT T A , 11 Potere 
Disciplinare, 1 9 1 3 ,  p á g .  4 6 8 ) .

“ los (conflitos) que resultan de la lucha entre 
dos autoridades administrativas, se han de resol­
ver según los princípios à que responde la orga- 
nizacion jerarquica” .

( A d o l f o  POSADA, Tratado de derecho admi­
nistrativo, 1898, Tom o II, pág. 5 14 . V . T am ­
bém O t t o  M A YE R , Le Droit administratií A 11c- 
mand, ed. francesa, 1903, Tom o I, págs. 192­
1 9 3 ) .
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12. Vislumbrar, portanto, nulidade no ato ministe­
rial baixado após a pretendida prevenção é idéia que não 
pode vingar, dada a ausência de texto expresso neste sen­
tido.

Mas admitindo-se, para argumentar, a tese contrária, 
qual a conseqüência danosa para o recorrente da inter­
venção ministerial no caso, instituindo nova Comissão ?

Como é sabido “o processo disciplinar não obedece a 
formas rígidas e solenes : é simples e dúctil”  ( M a r c e l o  
C a e t a n o ,  D o  poder disciplinar, 1932, pág. 1 7 5 ) . E  no 
processo comum, apesar de suas minúcias, vigora hoje em 
se tratando de nulidades, o chamado “ sistema do prejuízo”  
que o C od . de Proc. Penal adotou em seu art. 563 se­
gundo o qual “nenhum ato será declarado nulo, se da nuli­
dade não resultar prejuízo para a acusação ou para a de­
fesa”  ( F l o r Ê n c i o  d e  A b r e u ,  Comentários ao Cod. Proc. 
Penal, ed. “ R ev. Forense” , vo l. V , págs. 5-50, Parecer 
que emiti como Consultor Jurídico do D .A . S . P . ,  in R e­
vista de Direito Administrativo, vo l. 16, pág. 2 4 4 ) .

13. Na espécie, a substituição de uma comissão de 
inquérito por outra trouxe qualquer prejuízo para o recor­
rente? Nenhum, absolutamente.

Êle foi demitido em face dos resultados positivos a 
que chegou a comissão ministerial, de cujo relatorio teve 
ciência e contra o qual apresentou deíesa.

14. Alegou, ainda, o recorrente, a nulidade de pro­
cesso por cerceamento de defesa. M as, a propósito foi cum­
prido o Estatuto então vigente que mandava citar o 
acusado para apresentar defesa dentro de 10 dias. Esta 
foi produzida, em 34 páginas datilografadas, instruída com 
1 2 1  documentos, e subscrita por hábeis advogados, entre 
os quais o antigo Consultor Jurídico do D . A . S . P . ,  o ilu s ­
trado Prof. C . A . LÚCIO B i t e n c o u r t . Não ficou, por­
tanto, sem defesa o recorrente; ela se produziu, observados 
os dispositivos legaÍ9  e as p ra x e s  administrativas, que não 
se confundem, como é sabido, com as reg ra s  do processo 
penal.

15. Sôbre o mérito da acusação, isto é, o atraso no 
recolhimento das prestações, o recorrente tece longas con­
siderações para justificá-lo. M as a verdade é que as quan­
tias obtidas com a revenda do material no ano de 1947 
e no de 1948, até a data do assalto à repartição, em 8  de 
março, não foram recolhidas. O recorrente foi interpela­
do diversas vêzes para que o fizesse. Afinal, o Chefe mar­
cou-lhe os prazos de 2 0 , 8  e 2  dias, sucessivamente, coin­
cidindo com o último prazo o desaparecimento do dinheiro 
da repartição. A quantia de CrS 75 .220 ,50 , que deveria 
ser recolhida, foi deixada, segundo a versão do recorrente, 
na sua gaveta, sem cautelas especiais. Estava o recorrente 
em mora quando o fato criminoso ocorreu. O longo atraso 
no recolhimento e as interpelações sucessivas, concorreram, 
sem dúvida, para agravar a situação do recorrente.

16. A  demissão se deu por “procedimento irregu­
lar” , mas o reclamante entende que, admitida a sua culpa, 
ela deveria ter sido capitulada como “ falta grave .

17. O Estatuto então em vigor não definia as alu­
didas infrações disciplinares. No art. 103, § 2.°, indicava 
um caso de “procedimento irregular” , o recebimento inde­
vido de vantagens pecuniárias.

A jurisprudência administrativa, entretanto, fornece 
outros exemplos de tal infração e entre êles um que se 
ajusta ao caso presente e já foi invocado no processo:

"R eter dinheiros públicos, ou dêles lançar 
mão, para qualquer fim, constitui procedimento 
irregular, cuja apuração imediata devera ser feita 
mediante inquérito administrativo” .

Exposição de motivos do D . A . S . P ., nu­
mero 1 .19 5 , de 19-6-42 —  D . O .  30-6-42, página 
10399) .

18. E ’ lição da doutrina que as penas disciplinares 
são apenas enunciadas nos textos legais, ou regulamentn-

res. Não é necessária para a sua aplicação uma definição 
ou conceituação rígidas.

O Prof. C .A .  LÚCIO B i t e n c o u r t  em comentário pu­
blicado na “Revista de Direito Administrativo” , vo l. II , 
págs. 792-801, (Idem, O Poder Disciplinar e  a Lei Penal 
Comum, in “ Revista do Serviço Público” , fase. de outu­
bro de 1942), trata com brilho e proficiência do assunto. 
Depois de invocar a opinião de autores de nota, além dos 
referidos na erudita exposição comentada, da lavra do então 
Presidente do D . A . S . P . ,  adotada pelo Sr. Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, concluiu o experimentado 
articulista:

“Preferimos ficar com a maioria acolhendo o 
ensinamento lapidar de M a n z i n i  e a serena lição 
de H . B e r t h e l e m y  : “Le pouvoir disciplinaire 
peut s’exercqr sans que les faits punisables aient 
été precises. Le chef qui l ’exerce apprecie la 
faute, et prononce la repression en s’ inspirant 
des necessités du Service.”

MARCEL W ALIN E, n o  seu  Trai té Elementaire de Droit 
Administratií, 6 .a e d . ,  1951, co n f ir m a  o  m e s m o  e n te n d i­

m e n t o :

“Le droit disciplinaire ignore la règle nulum 
crimensine lege; il n ’y  a pas d ’incrimination dé- 
finie, Ia jurisprudence apprécie dans chaque cas,

■ sur recours du fonctionnaire frappé, si les agisse- 
ments reprochés a celui-ci constituent une fau­
t e .”

G u id o  Z a n o b i n i , na sua conhecida monografia “Le

Sanzione Amministrativa” , 1924, sustenta a mesma tese 
ao proclamar que:

“l’autorità amministrativa è investita di un vero 
potere discrezionale, sia rispetto all’accertamento 
e valutazione dei fatti e delle circostanze sia ris­
petto alia determinazione concreta delia p en a .”  
(pág. 182)

O Ministro Luiz GALOTTI, quando Procurador-Geral 
da República teve oportunidade de emitir parecer no mes­
mo sentido (Pareceres, 1.° volume, págs. 106-109 e 2 4 e-
2 4 9 ) .

Para não alongar êste parecer reporto-me às citações 
feitas pelos dois ilustres juristas brasileiros a propósito da 
flexibilidade das normas disciplinares, em contraste com 
a rigidez dos preceitos penais.

III

19. Dizer se a infração configura a “falta grave”  ou 
“o procedimento irregular” , em face da doutrina corrente 
e da discriminação estatutária, é tarefa que o aplicador da 
pena cumprirá, atendendo às peculiaridades e às circuns­
tâncias do caso, bem como aos precedentes administrati­
vos . Foi o que ocorreu na espécie, sem violentar os textos 
ou ofender o direito do recorrente.

2 0 . Demitido, o reclamante providenciou a reposi­
ção do dinheiro não recolhido nas épocas próprias. No  
juízo criminal foi absolvido da acusação de peculato.

2 1 . E ’ sabido que na órbita penal, a punibilidade 
se extingue, em se tratando de peculato culposo, se a repa­
ração do dano precede a sentença irrecorrivel; se lhe é pos­
terior, reduz a metade a pena imposta (C od . Penal, artigo 
321, § 3 . ° ) .

Na esfera administrativa, por outro lado. dá-se a 
readmissão quando ficar apurado, em processo, que não 
mais subsistem os motivos determinantes da demissão 
(Estatuto de 1939, art. 78; Estatuto vigente, artigos
62-63) .

2 2 . Com relação ao recorrente, já se pronunciou 
a justiça criminal, em instância definitiva. A Fazendí,
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Pública já está ressarcida do dano verificado quando ocorria 
atraso no recolhimento do dinheiro. Os antecedentes fun­
cionais do recorrente são bons. Assim, penso que a demis­
são deve ser mantida porque não está eivada de ilegali­
dade; mas a situação pessoal do recorrente pode ser reme­
diada, através da readmissão.

E ’ o que me parece.
S .M .J .

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1952. —  Carlos 
M edeiros Silva, Consultor-Geral da República.

)
A V IS O  N .° G /3 3 6 , D E  4 D E  F E V E R E IR O  D E  1953,

D O  M IN IS T É R IO  D A  JU ST IÇ A  E  N E G Ó C IO S
IN T E R IO R E S .

ASSUNTO —  Empréstimo externo; 
autarquias estaduais; autorização do Se­
nado Federal. 

—  Interpretação dos arts. 33 e 63 
n.° II da Constituição.

/, P A R E C E R

N .° de referência —  241 T

I

1. O Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
encaminhou a esta Consultoria-Geral, com a solicitação de 
parecer, o ofício em que o Governador do Estado do Rio 
de Janeiro pede a S .E x .a esclarecimentos sôbre a necessi­
dade, ou não, de obter prévia autorização do Senado Fe­
deral para a realização de um empréstimo que o Depar­
tamento de Estradas de Rodagem do mesmo Estado está 
promovendo junto ao “ International Bank for Recons- 
truction and Development” , por intermédio da Comissão 
Mista Brasil-Estados Unidos.

2 . Esclarece o Governador que o empréstimo, esti­
mado em U .S .S  3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , se destina à aquisição de 
equipamento mecânico para construção e conservação de 
rodovias e já foi, em princípio, aprovado pelo Exm .° Sr. 
Presidente da República (artigo 2 .° da Lei n.° 1 .51 8 , de 
24-12 -51) .

3 . O Departamento de Estradas de Rodagem, que 
vai assumir a obrigação, está subordinado diretamente ao 
Secretário da Viação e Obras Públicas, mas tem  persona­
lidade jurídica, com autonomia administrativa e financeira 
(Decreto-lei estadual n .° 1 .67 3 , de 17-6-46, baixado na con­
formidade do Decreto-lei federal n.° 8 .4 6 3 , de 2 7 -1 2 -4 5 ) .

II

4 . A  Constituição, no art. 33 dispõe :

“E ’ deíeso aos Estados e aos Municípios con­
trair empréstimo externo sem  prévia autorização 
do Senado F ederal.”

N o art. 63, n .° II, a mesma regra é reproduzida, com 
a inclusão do Distrito Federal:

“Também compete privativamente ao Sena­
do Federal:

II —  autorizar os empréstimos externos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos M unicípios.”

5 . As origens do preceito remontam ao regime ins­
tituído em 1891. D e  fato, na ausência de norma a respei­
to, houve abusos por p^rte de alguns Estados na obtenção 
de empréstimos externos, com prejuízo manifesto do cré­
dito nacional.

C a r l o s  M a x i m i l i a n o  lembra que não tendo sido 
pagos os cupons da dívida externa do Estado do Espírito 
Sarjto, “houve reclamação diplomática apoiada com a pre­
sença do cruzador francês “Arethuse”  na baía do Rio de 
Janeiro; e a União, embora não tivesse sido consultada 
quando contraiu o empréstimo, afinal pagou”  ( Comentá­
rios à Constituição Brasileira, 4.a edição, 1948, v o l. I, 
pág. 229; Discurso do Senador B a r b o s a  L i m a , in Diário 
do Congresso, de 17-11-1925, pág. 5 7 4 9 ) .

T h e m i s t o c l e s  B . C a v a l c a n t i  a lu d e  a o u tro  ca s o , d e  
c o n s e q ü ê n c ia s  ru in osa s , o c o r r id o  e m  1919, e m  q u e  f o i  parte 
o  E s ta d o  d e  S a n ta  C a ta r in a  ( A  Constituição Federal Co­
mentada, 1948, v o l .  I, pág. 4 1 3 ) .

6 . Maiores subsídios, para elucidação da matéria, 
se podem encontrar nos seguintes autores e obras: “ V iv e i­
r o s  DE CASTRO, Estudos de Direito Público, 1914, f>ágf.nas 
219-336; C a r l o s  M a x i m i l i a n o , o b . cit . ,  2 .a e d ., 1923, 
p ag. 138; J . P . V e ig a  F il h o , Manual da Ciência das F i­
nanças, 4 .a e d ., 1923, nota às págs. 363-365; C a s t r o  
N u n e s , A  Jornada Revisionista, 1924, págs. 112-118; 
A r a ú j o  C a s t r o , A  Reforma Constitucional, 1924, páginas 
106-110.

7 . Na reforma constitucional de 1925-26 a matéria 
teve repercussão ao dispor sôbre a intervenção federal nos 
Estados (art. 6 .°, n.° IV ) .

8 . Na Constituição de 1934 a regra ficou explícita, 
nos arts. 19 n.° V' e Q0, b ; na Carta de 1937, a mesma 
providência é encontrada no,art. 35, c.

9 . Na elaboração do texto vigente o assunto foi vo­
tado sem maiores discussões (José D u a r t e , A  Constituição 
Brasileira de 1946, vol. I, pág. 580, e vol. II, pág. 143) .

III

1 0 . O texto constitucional vigente, como os anterio­
res, menciona apenas os Estados, os Municípios e o D is­
trito Federal; não alude às autarquias. Os comentadores’ 
mais ém voga também silenciam a respeito ( C a r l o s  M a - 
x i m Il i a n o , ob. cit., vol. I, páginas 2 2 9 ,  3 1 4  e 3 8 6  e vol. II, 
pág. 1 1 7 ;  T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , o b . c it ., vol. 
I, pág. 4 1 2  e vol. II, pág. 1 1 9 ;  P o n t e s  d e  M i r a n d a  
Comentários à Constituição de 1 9 4 6 ,  vol. I, pág. 5 1 6  e 
vol. II, pág. 5 6 ) .

11. M as as autarquias são órgãos do Estado, são 
parcelas da administração pública, ou entidades públicas 
descentralizadas, conforme a opinião corrente ( F r a n c is c o  
C a m p o s , Direito Administrativo, pág. 265 e seguintes; 

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , Tratado de Direito Adm i­
nistrativo, vol. IV, página 114 e seguintes; T i t o  P r a t e s  
DA FONSECA, Autarquias Administrativas, 1935, pág. 72; 
M a n o e l  d e  O l iv e ir a  F r a n c o  S o b r in h o , Autarquias 
Administrativas, 1937, pág. 1 0 2 ) .

12. Os textos legais, colocando no mesmo plano os 
órgãos da administração centralizada e as autarquias são 
abundantes (Decreto-lei n .° 6 .0 1 6  de 22-11-43, sôbrj imu­
nidade tributária e respectiva justificação, in “Revista de 
Direito Administrativo” , vo l. II, pág. 914; Decreto-lei 
8 .5 2 7  de 31-12-45, art. 48, sôbre a competência do juizes 
privativos da Fazenda Pública; Decreto-lei 7 .6 5 9  de 
21-6-45, sôbre a aplicação do art. 32 do Código Processo 
Civil aos representantes de autarquias; Decreto-lei 4 .5 9 7  
de 19-8-42, sôbre prescrição qüinqüenal; Código Penal, 
art. 327, parágrafo único, sôbre responsabilidade penal; 
Constituição de 1946, art. 48, I, a e b, quanto à incom­
patibilidade de deputados e senadores; idem art. 77 n .° II, 
sôbre prestação de contas dos administradores das enti­
dades autárquicas; idem, art. 141 § 38 sôbre a ação po­
pular; idem, art. 209 n.° IV, no caso de estado de sítio; 
Lei 563 de 18-12-48, sôbre participação 'em comissões; 
Lei 1 .16 2  de 22-7-50, sôbre aposentadoria e pensões; idem 
1 .4 3 4  de 17-9-51; Lei 1 .1 6 3  de 22-7-50, sôbre a E .F .C .B .; 

Lei 1 .2 3 4  de 14-11-50, sôbre vantagens a servidores; Lei 
1 .2 7 8  de 16-12-50, sôbre licença especial; Lei 1 .5 3 3  de 
31-12-51, art. 1.° § 1.° quanto ao mandado de segurança;
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Lei 1 .6 2 8  de 20-6-52 , art. 10, I, a, sôbre depósitos no 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico; Estatuto 
dos Funcionários, Lei 1 .7 1 1  de 28-10-52, arts. 80, IV , 81, 
121, II e 1 8 9 ) .

13 . As razões que levaram os legisladores constituin­
tes a vedar aos Estados, Municípios e Distrito Federal a 
negociação de empréstimos externos, sem prévia autoriza­
ção do Senado Federal, conduz à conclusão de que também  
as autarquias, que são órgãos de sua administração, devem  
obedecer ao mesmo preceito.

Caso contrário, o que se vedaria ao todo, se permi­
tiria a uma de suas parcelas. E  a defesa do crédito nacio­
nal, motivo que inspirou principalmente essa formalidade, 
mais facilmente poderia ser comprometida por órgãos me­
nores, (cuja administração obedece exclusivamente a orien­
tação do Poder Executivo, mediante delegados de sua con­
fiança) de que pelas entidades federadas.

Os Estados e Municípios, bem como o Distrito Fe­
deral, possuem Assembléias e Câmaras Legislativas às 
quais seria licito obstar tais operações de crédito, negando 
ao Executivo os meios de contraí-las e alertando a opinião 
pública a respeito de seus inconvenientes. M as a Consti­
tuição Federal não se contentou com êsse controle local e 
exigiu a intervenção do Senado.

Em  relação às autarquias, o risco de abusos é maior, 
porque tudo se poderá passar, na surdina, sem o contraste 
prévio daqueles órgãos públicos legislativos.

14. Finalmente, cumpre observar que a Lei n.° 1.628, 
de 20-6-52 , no art. 11 n .° V II, dá atribuição ao Banco N a­
cional de Desenvolvimento Econômico para

“contratar no exterior, por si ou como agente de 
governos, entidades autárquicas, sociedades de 
economia mista e organizações privadas, a aber­
tura de créditos destinados à execução do pro­
grama de reaparelhamento e fomento de que tra­
tam esta lei e as de ns. 1 .4 7 4  (art. 3 .°)  e 1 .518 , 
nos têrmos e condições nelas previstos. ”

15. M as esta atribuição é apenas uma credencial 
conferida ao Banco. Não pode ser considerada como dele­
gação de poderes, proibida na Constituição (art. 36 § 2 .° ) ,  
tanto mais quanto a competência do Senado Federal, no 
caso, é privativa  (art. 6 3 ) , o que vale dizer —  nenhum 
outro órgão poderá exercê-la.

Assim, tanto os “ Governos”  como as “ entidades au­
tárquicas” , que confiarem ao Banco a sua representação 
no exterior, deverão, antes, obter do Senado a autorização 
para a realização do empréstimo.

16. E m  face do exposto, é minha opinião que sendo 
as autarquias parcelas da administração, que funcionam 
sob regime descentralizado, mas sem perder, todavia, a 
sua característica de entidades públicas, devem também, 
como os Estados, Municípios e Distrito Federal, observar 
o disposto nos arts. 33  e 63 n.° II da Constituição.

E ’ o que me parece.
S .M .J .
R io de Janeiro, 26 de fevereiro de 1953. —  Carlos 

M edeiros Silva, Consultor-Geral da República.

Despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República exarado no processo P .R .  7 1 .7 9 1 -51 , de inte­
rêsse da Fábrica Nacional de M otores S . A .

ASSUNTO —  Sociedades de eco­
nomia mista; conceito e normas de sua 
administração; Fábrica Nacional de M o­
tores S. A .

P A R E C E R  

N .° de referência —  246 T

I

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, tomando conhecimento de um expediente em que a

Fábrica Nacional de Motoras S .A .  pleitea o aumento de 
seu capital, proferiu despacho do qual constam as seguin­
tes instruções:

“ Tendo em vista a conveniência do melhor 
aproveitamento, em benefício geral, do patrimô­
nio imobiliário da emprêsa e a necessidade impe­
riosa de obter capital para os investimentos com­
plementares e para financiar seu movimento, au­
torizo, de acôrdo com a exposição e os parece- 
res, ouvido o Consultor-Geral da República:

a) a alienação dos terrenos excedentes, 
dentro do plano de zoneamento estabelecido, 
para a instalação de indústria e a localização 
de bairros de casas populares e de granjas, uma 
vez seja efetuada em bases que me sejam subme­
tidas;

b)  a constituição de garantia, com êsses e 
outros bens, para operações de financiamento que 
reduzam os ônus de juros atuais da emprêsa e 
lhe facilitem os recursos adicionais que neces­
sita;

c ) a convocação de assembléia geral para 
aumento do capital, caso possam o Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico, o Banco 
do Brasil e as instituições de previdência parti­
cipar da subscrição adicional ou tomar títulos 
alienáveis da U nião. ”

( P . R . 7 1 .7 9 1 -5 1  —  Diário Oficial de 
29-12-52, pág. 1 9 8 6 7 ).

2 . A  audiência desta Consultoria-Geral, de acôrdo 
com o despacho, se restringe, portanto, ao exame da legiti­
midade, no plano legal, das providências aludidas. Para 
facilitar o andamento do processo, uma vez que ao M inis­
tério da Fazenda, segundo a mesma decisão presidencial, 

tocam outros encargos, a S . P . R . forneceu cópia dos do­
cumentos originais e de pareceres dos jurisconsultos P o n t e s  
d e  M ir a n d a . (1 6 -7 -5 2 ) e S e a b r a  F a g u n d e s  (1 6 -1 0 -51 )  
que instruíram ditos papéis. Passo, assim, a emitir o pare­
cer solicitado.

II

3 . A  Fábrica Nacional de M otores  é uma sociedade 
anônima, organizada na forma do Decreto-lei n .° 8 .6 9 9 , de 
16-1-46 e dos Estatutos aprovados em assembléia geral, de 
acionistas, de 17-12-47, conforme publicação no Diário 
Oficial de 9-1-48 e arquivamento no Departamento N a­
cional de Indústria e Comércio.

4 . A  União Federal participa de seu capital, como 
acionista majoritário; trata-se, pois, de uma sociedade d j  
economia m ista.

5 . Esta forma de colaboração entre o Estado e os 
particulares, teve origem nos séculos X V I  e X V II  na In­
glaterra e na Holanda. Entre nós, o Banco do Brasil foi
o primeiro modêlo, segundo o Alvará de 12-10-1S0S ( T r a - 
j a n o  d e  M ir a n d a  V a l v e r d e ,  Sociedades Anônimas ou 
Companhias de Economia Mista, in “ Revista de Direito 
Administrativo” , vol. 1, pág. 429 e “ Revista Forense” , 
vol. 102, pág. 4 1 7 ) .

M as, foi no intervalo das duas guerras mundiais que 
elas realmente floresceram na Europa, onde, aliás, já  se 
encontram em declínio.

No Brasil o seu ressurgimento é mais recente e estão 
ainda em voga ( Indicador da Organização Administrativa 
Federal —  D . A . S .P . ,  1952, págs. 4 1 5 -4 2 0 ) .

A  literatura jurídica a respeito é, porém, escassa 
( T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , Tratado de Direito Adm i­
nistrativo, 1943, vo l. IV , págs. 350 -367; e Tendências M o ­
dernas do Direito Administrativo, in “ Revista Forense” , 
vol. 93, página 468 ; OscAR S a r a i v a , Novas Formas de 
Delegação Legislativa, in “ Revista Forense” , vo l. 100, 
pág. 233; E r i m á  C a r n e i r o , As autarquias e as socieda­
des de economia mista no Estado Nacional, 1944; Imuni­
dade Tributária das Autarquias, Relatório, in “ Revista de



92 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO MAIO DE 1953

Direito Administrativo” , vol. I I ,  págs. 916-917; A . G o n ­
ç a l v e s  d e  O l iv e ir a , voto na C .E . N . E . ,  in “Revista de 
Direito Administrativo” , vol. 9, pág. 275; H uG O  N a p o - 
LEÃO, Parecer in “ Revista de Direito Administrativo” , vol.
2, pág. 874; P o n t e s  d e  M ir a n d a , Parecer in “ Revista de 
Direito Administrativo” , vol. 29, pág. 4 5 4 ) .

6 . Referências £s sociedades de economia mista se 
encontram na Constituição de 1946 (art. 48, I, a e b, 
quanto às incompatibilidades de deputados e senadores; 
art. 141 § 38 sôbre a ação popular; art. 209, IV , no estado 
de sítio, a propósito de suspensão de empregado) e em 
leis ordinárias ( Estatuto dos Funcionários, de 1952, artigos 
121, III e 189; D ecreto-lei'n .0 6 .8 7 7 , de 1944,- modificado 
pelo de n.° 7 .8 8 1 , de 1945; Lei n.° 563 de 1 8 -12 -4 8 ).

7 . Mas, conforme acentuei no Parecer 154 T , de
4-7-52, ( Pareceres de Consultor-Geral da República, vol. II, 
janeiro a agôsto de 1952, pág. 396 ) “estão as sociedades 
dêste tipo sujeitas às normas legais baixadas para as socie­
dades de capital, de cunho mercantil. Qualquer desvio 
desta caracterização deve resultar de texto expresso em 
lei, máxime, entre nós, onde não há regras legislativps, 
de ordem geral, sôbre o assunto, como acontece alhures” . 
E ’ a lição colhida nos autores nacionais citados, assim 
como nos estrangeiros, em obras recentes ( P a u l  D u e z  9  

G u y  D e b e y r e , Traité de Droit Administratil, 1952, página 
578 e segts; A n d r é  d e  LAUBADÈr e , Traité Elementaire de 
Droit Administratil, 1953, pág. 602; G .  R lPPERT, Droit 
Commercial, 2 .a e d ., 1951, pág. 587; e Aspectos jurídicos

do Capitalismo Moderno, ed . brasileira, 1947, pág. 333; 
J e a n  E s c a r r a , Cours de Droit Commercial, 1952, página 
627; G . L a g a r d e , D e la société anonyme a 1’entreprise 
publique, in “ Le Droit Privé Français au milieu du X X e  
siécle, vo l. II, pág. 296; J e a n  B o u l o u is , A propos de la 
rçsponsabilité des administrateurs delégues par 1’E ta t ' dans 
les societés d ’economie mixte, in “Revue de Science et 
de Legislation Financiéres” , fase. de janeiro a março, 
1952, pág. 133; A n d r é  BUTTGEUBACH, Theoríe Generale 
des M odes de Gestion des Services Publics em  Belgique, 
1952, pág. 363; M a r c  C h a r d o t , La Collaboration linan- 
ciére des Administrations publiques et des Entreprises 
privés, pág. 321; R AFA E L BlELSA, Estúdios de Derecho 
Publico, I, Derecho Administrativo, 1950, pág. 593; B e n - 
JA m i n  VlLLEGAS B a s a v i l b a s o , Derecho Administrativo,
1950, vol. II, pág. 701; M a r io  A . R iv a r o l a , Sociedades 
Comerciales, 1943, pág. 5 5 7 ) .

8 . As sociedades de economia mista são, portanto, 
entidades que se regem pelas normas próprias das enti­
dades privadas, salvo naquilo que a lei, expressamente, 
dispuser em contrário.

T h e m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , d e p o is  d e  ou tra s  c o n ­
s id e r a ç õ e s  a d v e r te :

“E ’ evidente, porém, que, qualquer que seja 
o grau de integração na vida administrativa do 
Estado, qualquer que seja a intensidade da pene­
tração do interêsse público na vida dessas em- 
présas, elas não podem  perder a sua qualidade 
de direito privado, enquanto conservarem a estru­
tura de uma sociedade civil ou comercial, isto é, 
a forma de entidade de direito privado” ( Trata­
do, pág. 3 5 4 ) .

9 . O Decreto-lei n.° 8 . 699, de 1946, que estabeleceu 
as bases para a constituição da Fábrica Nacional de M oto ­
res, declarou expressamente que a entidade a ser criada 
seria uma “sociedade anônima” ; dispôs sôbre o montante 
de seu capital e a forma das ações; a participação nela 
da União, mediante a versão de bens ou de dinheiro; facul­
tou às entidades autárquicas a subscrição de ações prefe­
renciais; considerou os serviços da empresa como de utili­
dade pública; concedeu-lhe isenção de tributos e a facul­
dade de desapropriar; regulou a requisição de funcionários 
públicos para nela terem exercício.

10. Os Estatutos em vigor resultaram do projeto 
que acompanhou o referido Decreto-lei n.° 8 .6 9 9  e foram 
submetidos à aprovação da assembléia gera1. . As suas dis­
posições observam, de um modo geral, as normas da lei

comum sôbre as sociedades por ações. São de notar, entre­
tanto, como peculiaridades; a nomeação do Diretor Presi­
dente pelo Chefe da Nação; a ausência do voto da União 
Federal na escolha dos demais diretores (art. 1 1 ); o direito 
de veto  do Diretor nomeado às decisões da Diretoria ou da 
Assembléia, quando julgá-las contrárias aos interêsses so­
ciais ou ao bem público (arts. 15 § 1.° e 16 n .° V I ) ;  
recurso, no caso de veto, para o Presidente da República, 
por parte de qualquer diretor ou acionista (art. 16, pará­
grafo único) .

11. No art. 31 dos Estatutos, quanto aos poderes 
da assembléia geral, ficou dito que a ela compete “resolver 
todos os negócios da sociedade, de acôrdo com o que dis­
põe a lei das sociedades por'ações” .

III .

12. As providências autorizadas pelo despacho pre­
sidencial, que provocou a audiência desta Consultoria-Ge- 
ral, não encontram obstáculos, como se vê, nem no D e­
creto-lei n.° 8 .6 9 9 , nem nos Estatutos em vigor. Observa­
dos os trâmites nêles estabelecidos (especialmente a delibe­
ração da assembléia e o resguardo da possibilidade do veto 
através do qual a União Federal poderá obstar qualquer 
ato, inclusive reformas estatutárias) bem como as normas 
do direito comum peculiares a cada uma das operações 
projetadas, elas se poderão realizar, sem constrangimento, 
em benefício de programa esboçado pela Diretoria da em­
presa ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

E ’ o que me parece.
S .M .J .

Rio de Janeiro, 5 de março de 1953 . —  Carlos M e ­
deiros Silva, Consultor-Geral da República.

Nota —  Pelo ofício ref. P .R .  12 .068 -53 , de 17-3-53, 
o Sr. Secretário da Presidência comunicou que a respeito 
dêste parecer, o E xm o. Sr. Presidente da República exa­
rou o seguinte despacho: “ Aprovado. —  Em  13-3-53” .
—  D . O .  18-3-53, pág. 4725 .

D E S P A C H O  S E M  D A T A  D O  E X C E L E N T ÍS S IM O  SE ­
N H O R  P R E S ID E N T E  D A  R E P Ú B L IC A .

ASSUNTO —  Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; natureza au­
tárquica; observância da Lei n.° 1.584, 
de 1952.

P A R E C E R

N .° de referência —  248 T  ”

I

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
atendendo à s-jgestão do Presidente do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, remeteu a esta Consultoria-Ge- 
ral, para emitir parecer, a representação formulada por 
João de Mesquita Lara contra as Resoluções ns. 403 e 
404 do Conselho Nacional de Estatística que criaram car­
gos isolados, de provimento efetivo, independentemente de 
concurso.

2 . Argüiu, o representante, a nulidadá de tais atos 
por infração da Lei n .° 1 .5 8 4 , de 27-3-52, que veda “a 
admissão, a qualquer título, de pessoal, setn prévio í.on<virso 
público de provas ou de provas de títulos, nos quadros de 
qualquer natureza das instituições de previdência social 
e entidades autárquicas e paraestatais, sob pena de nuli- 
dade de pleno direito do ato e responsabilidade do diretor 
que a praticar” , texto já regulamentado pelo Decreto 
n.° 3 1 .4 7 7 , de 18-9-52 .

3 . Em  tôrno da natureza autárquica do I . B . G . E .  
teceu o representante várias considerações. O Consultor 
Jurídico da entidade também abordou o assunto, mas para
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negar-lhe tal caracterização. A  Lei n.° 1 .5 8 4  nr<o teria, desta 
forma, aplicação ao pessoal do Instituto. Em  seguida o 
Secretário-Geral prestou minuciosa informação sôbre a posi­
ção do Instituto no plano administrativo federal para con­
cluir que as leis referentes ao pessoal das autarquias não 
se aplicam, automaticamente, aos seus servidores.

\
II

4 . A  Lei n .° 1 .58 4 , disse o Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, ao propor a sua regulamentação, 
“vem estender de modo salutar, oportuno e altamente cons­
trutivo o sistema do mérito ao regime de pessoal das enti­
dades descentralizadas, em atenção ao princípio de livre 
acesso aos cargos públicos, mediante concurso, inscrito nos 
artigos 184 e 186 da Constituição”  (Exposição de M oti­
vos do Decreto n.° 3 1 .4 7 7 , de 1952, in Diário Oiicial de 
20-9-52, pág. 1 4 7 1 0 ).

5 . Apesar de sua ementa referir-se ao “provimento 
dos cargos em comissão, nos Institutos e Caixas de Aposen­
tadoria e Pensões” , a Lei n .° 1 .5 8 4  se aplica, de forma am­
pla, ao pessoal de tôdas as instituições de previdência social 
e entidades autárquicas e paraestatais, exceto quanto aos 
cargos de confiança, em comissão e auxiliares de gabinete, 
conforme o texto do artigo 1 .°  e seu parágrafo.

6 . E ’ sabido, aliás, que no caso de desajuste entre 
a ementa e o texto deve prevalecer êste último, conforme 
recordei nos Pareceres 1 T  e 13 T , publicados in “Pare- 
ceres do Consultor-Geral da República” , vol. I, março 
a dezembro de 1951, págs. 1 e 55 e Diário Oticial de 
13-6-51, pág. 8931 .

7 .  A  q u e s t ã o  s u s c i t a d a  n a  r e p r e s e n t a ç ã o  s e  r e s o lv e ,  
p o r t a n t o ,  e m  s a b e r  s e  o  I . B . G . E .  s e  in c lu i  e n t r e  a s  e n t i ­
d a d e s  a u t á r q u ic a s .

8 .  E m  p a r e c e r  e m i t i d o  e m  2 4 - 1 1 - 4 9 ,  c o m o  C o n s u l ­
t o r  J u r í d i c o  d o  D .  A . S . P .  o p i n e i  p e la  n e g a t i v a .  I m p r e s ­
s i o n o u - m e  o  f a t o  d e  o  I n s t i t u t o  f ig u r a r ,  r e i t e r a d a m e n t e ,  n a s  
le is  o r ç a m e n t á r ia s  d a  U n iã o ,  c o m o  ó r g ã o  d i r e t a m e n t e  s u b o r ­
d i n a d o  à  P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a  e  d e  n ã o  g o z a r  r le  p e r ­
s o n a l i d a d e  j u r í d i c a .  D e p o i s  d e  c i t a r  a  o p i n i ã o  d e  T h e m i s - 

t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i , s e g u n d o  o  q u a l  “ n ã o  p o d e  ( o
I . B . G . E . )  s e r  e n q u a d r a d o  e n t r e  o s  ó r g ã o s  a u t á r q u ic o s  
o u  p a r a e s t a t a i s ”  ( Tratado de Direito Administrativo, 1 9 4 2 , 
v o l .  I I ,  p á g .  7 0 )  e  a s  d e  P o n t e s  d e  M i r a n d a  “ R e v is t a  
d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o ” , v o l .  1 9 , p á g s .  3 6 4 - 3 7 5 ,  e  V a l - 
De m a r  F e r r e i r a  ( Direito , f a s e .  m a r ç o - j u n h o  d e  1 9 4 9 , 
p á g .  1 3 ) ,  q u e  c o n c lu í r a m  p e l a  s u a  n a t u r e z a  autárquica, 
f i z  v e r  q u e  p a r a  o  D . A . S . P .  o  p a r t i d o  já  e s t a v a  t o m a d o ,  
u m a  v e z  q u e  h a v ia  in s c r i t o  o  I . B . G . E .  e n t r e  o s  ó r g ã o s  
d a  a d m i n i s t r a ç ã o  c e n t r a l i z a d a ,  n o  s e u  “ I n d i c a d o r  d a  O r g a ­
n i z a ç ã o  Administrativa d o  Executivo F e d e r a l ” , e d i ç ã o  d e  
1 9 4 8 .  Acentuei q u e  não c o n h e c i a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  q u e  
a b o r d a s s e  o  a s s u n t o  e  c o n c l u í :

“ Outros pronunciamentos poderiam ser tra­
zidos a debate para demonstrar a extensão do 
dissídio, na ausência de decisão judicial de cará­
ter definitivo. Para o D .A . S . P . ,  porém, a posi­
ção já foi tomada e não encontro razões pode­
rosas que justifiquem a sua modificação. As leis 
orçamentárias marcam êste rumo de forma ex­
plícita e a discriminação nelas contida vale mais, 
a meu ver, que a referência acidental apontada no 
texto de 1942. Opino, assim, por que se consi­
dere o I . B . G . E .  como órgão da administração 
centralizada, integrada no Executivo, diretamente 
subordinado ao Presidente da República, a des­
peito das peculiaridades de sua organização.

Estas não bastam para dotá-lo de persona­
lidade jurídica, apanágio dos entes autárquicos, 
que o habilite a responder, em juízo ou fora dêle, 
como sujeito ativo ou passivo de obrigações.”

( “Revista de Direito Administrativo” , vol.
20, pág. 2 8 5 ) .

9 . Posteriormente, foram conhecidas as opiniões de 
C a s t r o  N u n e s  e C a r l o s  M a x i m i l i a n o , renomados mes­

tres do direito público, pela definição do I . B . G . E .  como 
autarquia, em pareceres emitidos a propósito da cobrança 
da “cota de estatística” .

1 0 . N o Tribunal Federa! de Recursos, por ocasião 
do julgamento dos Agravos de Petição n .° 808 (C ia . de 
Cinemas do Vale do Paraíba S . A . versus Prefeitura M u ­
nicipal de Taubaté) e n.° 809 (Prefeitura Municipal de 
Jundiaí versus Irmãos Spineli e outros), cujos acórdãos 
e votos estão publicados na “Revista de Direito Adminis­
trativo” , vo l. 27, pág. 174 e vol. 29, pág. 258, houve 
pronunciamento de vários Ministros no sentido de consi­
derar o I . B . G . E .  uma autarquia.

11. O Sr. Ministro CÂNDIDO LÔBO disse:
• “ . .  . trata-se de uma autarquia, de uma enti­

dade sui-generis, paraestata!. . . ”  (vo l. 27, pá­
gina 1 7 6 ) .

O S r . Ministro C u n h a  V a s c o n c e l o s  observou:
" . . .  desde que na previsão orçamentária 

dessa autarquia. . (vol. 29, pág. 2 6 6 ) .

O Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’ A v i l a  advertiu:
“ . . . estas passariam a contribuir para os 

cofres da aludida a u ta rq u ia ...”  (vo l. 29, pá­
gina 2 68 ) .

O Sr. Ministro E l m a n o  Cruz  afirmou:
“Ora, o I . B . G . E .  é uma autarquia fe­

d e r a l . . .”  (vo l. 29, pág. 2 7 1 ) .

12. Com êstes pronunciamentos explícitos concor­
daram outros Ministros. E  nenhum dêles impugnou a natu­
reza autárquica do I . B . G . E . ;  ao contrário, admitiram-na 
para excluir da regra do art. 141 § 34  da Constituição a 
chamada taxa ou cota de estatística, cuja cobrança foi con­
siderada legítima, apesar de não constar do orçamento da 
União.

13. No julgamento do Conflito de Jurisdição nú­
mero 1 .88 8 , entre os Juizes de Direito da Comarca de 
Mimoso do Sul e dos Feitos da Fazenda Pública, ambos 
do Estado do Espírito Santo, sendo partes a Prefeitura 
de Muqui e a Emprêsa Fluminense de Cinemas L td a .. 
cujo acórdão, de 26-7-50, do Supremo Tribunal Feàeral. 
foi por vêzes referido pelos Srs. Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, não encontrei subsídio para a eluc.i- 
dação da tese ora em exame. Pela voz do Relator, o Sr. 
Ministro H a h n e m a n n  G u i m a r ã e s , o Egrégio Tribunal 
concluiu que sendo o impôsto cobrado pela Prefeitura, a 
União não tinha interêsse na causa.

F r a n c is c o  M a c h a d o  V i l a , em obra recente, discor­
rendo sôbre a cobrança da taxa de estatística, acentua o 
caráter de autarquia do I . B . G . E .  (O  M unicípio no R e ­
gime Constitucional Vigente, 1952, págs. 1 46 -1 4 8).

14. A  Circular da Secretaria da Presidência da R e­
pública n.° 13 de 1951, ( Diário Oticial de 2 -7 -5 1 ) incluiu 
o I .B . G . E .  entre as autarquias.

15. A  Lei n .° 756 de 8-7-49 não traz subsídio para 
a elucidação da controvérsia. M as a de n .° 1 .7 6 5 , de
18-12-52, que concedeu o abono de emergência aos servi­
dores civis do Poder Executivo da União e dos Territórios, 
no art. 20, letra c, destaca o I . B . G . E .  como entidade 
cujos servidores não se enquadram entre os daquela cate­
goria. D e fato, se êles se confundissem com os da União, 
não haveria necessidade de menção expressa, em outro 
texto, fora do art. Io, para que o abono a êles se esten­
desse .

16. A  referência, no art. 19 da Lei 1 .7 6 5 , ao pes­
soal das autarquias, não altera a conclusão, porque tam ­
bém no art. 2 0 , letra c, se refere o texto àquelas enti­
dades .

17. Êstes novos elementos vêm corroborar os outros 
indícios (art. 11 n .° I do Decreto-lei n.° 4.181 de 16-3-42) 
e decisões administrativas (Tribunal de Contas, Relação 
de entidades autárquicas, publicada no Diário Oticial de 
13-6-50, pág. 8 .9 8 0 ; Exposição de M otivos n .° 881 de
6-9-46 do D . A . S . P . ,  aprçvada pelo Excelentíssimo Se­
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nhor Presidente da República) tendentes a enquadrar o
I . B . G . E .  entre as autarquias.

18. D o exposto se verifica que a despeito da insu­
ficiência dos textos legais que instituíram o I . B . G . E .  
e de certa hesitação na esfera administrativa, quanto n sua 
natureza autárquica, a maioria das opiniões (juizes e juris- 
consultos) e das decisões (Tribunal Federal de Recur­
sos, Tribunal de Contas, S . P . R . )  se inclina pela solução 
afirmativa. E  a ela também adiro.

19 . Sendo, pois, uma> autarquia, a despeito de suas 
peculiaridades, não pode fugir o I . B . G . E .  à observância

da Lei n .° 1 .S 84 , de 1952, cujos objetivos, aliás, são alta­
mente louváveis.

E ’ o que m e parece.
S .M .J .
Rio de Janeiro, 10 de março de 1953. —  Catrlos M e ­

deiros Silva, Consultor-Geral da República.
Nota —  Pelo ofício ref. P .R .  12 .045 -53 , de 18-3-53, 

o Sr. Secretário da Presidência comunicou que, a respeito 
dêste parecer, o E xm o. S r . Presidente da República exa­
rou o seguinte despacho: “Aprovado. E m  16-3-53” . —  
D . O . de 19-3-53, pág. 4805 —  Publicado no referido
D . O .
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CONSULTORIA JURÍDICA DO D. A. S. P.
.. \

P A R E C E R E S
Processo N.° 638/53

ENCAMPAÇAO DE CONCESSÃO DE SERVI­
ÇO PÚBLICO  —  VALOR DO RESGATE 
—  A P L I C A Ç Ã O  DO DECRETO-LEI 
N.° 9.869, DE 13 DE SETEMBRO DE 
1946.

P A R E C E R  N .° 3 8 /5 3

A  São Paulo Railway Company Ltd.  solicita recon­
sideração do despacho de 13 de novembro de 1951, pelo 
qual o Senhor Presidente da República, aprovando pare­
cer do D r . Consultor-Geral da República, indeferiu o p e­
dido de acréscimo do valor da indenização correspondente 
à encampação da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí, deter­
minada no Decreto-lei n .° 9 .8 6 9 , de 13 de setembro de 
1946.

2 . Autorizou a lei em referência, como cobertura 
da indenização devida pela encampação, a entrega de 
titulos da divida pública federal, a juros de 7 %  (sete 
por cento) ao ano, lio valor nominal de CrS 5 3 1 .1 0 4 .2 4 0 ,0 0  
(quinhentos e trinta e um milhões, cento e quatro mil, du­
zentos e quarenta cruzeiros), correspondentes à conversão, 
em moeda nacional, do capital reconhecido da Companhia, 
fixado em  £  6 .6 3 8 .8 0 2  —  15 —  11 (seis milhões, seis- 
centos e trinta e oito mil, oitocentos e duas'libras, quinze 
shillings e onze pence) .

3 . Estabeleceu, porém, a mesma lei, em seu artigo
4.°, que .

“caso venha a ser alterado o valor do capital re­
conhecido, fica o Ministério da Fazenda autoriza­
do a emitir títulos no valor nominal correspon­
dente à diferença, a fim de completar o paga­
mento devido pela encampação” .

4 . A  seu turno, os Srs. Ministros da Viação e Obras 
Públicas e da Fazenda, em Portaria n .° 896, de 9 de outu­
bro de 1946, expediram instruções para a execução do D e­
creto-lei n .° 9 .8 6 9 , estipulando, no item V II :

“ Caso The São Paulo Railway C o. L td . 
pretenda obter o reconhecimento de qualquer al­
teração no valor do capital indicado no artigo 2 .°, 
deverá formular, no prazo improrrogável de 30 
dias, a contar da data do têrmo de entrega, re­
clamação fundamentada, em que exporá os fatos, 
comprovados documentadamente, e as razões 
direito em que se baseia o pedido, concluindo 
por fixar, em quantia certa e determinada, o va­
lor da diferença pleiteada. ”

5 . Com base nessas autorizações, apresentou a Com­
panhia longa reclamação, deduzindo em itens as verbas 
a que se julga com dinheiro, a título de indenização com­
plementar, que totalizam a quantia de CrS 5 8 0 .6 9 7 .8 4 0 ,0 0  
(quinhentos e oitenta milhões, seiscentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e quarenta cruzeiros) .

6 . Estudada, minuciosamente, em vários orgãos ad­
ministrativos, a pretensão da Companhia recebeu, salvo no 
tocante a dois pontos a seguir especificados, pareceres con­
trários dos Ministérios da Viação e da Fazenda, inclusive

do D r . Consultor Jurídico do primeiro, e da Procuradoria- 
Geral da Fazenda Pública. Com essas opiniões concordou 
o D r. Consultor-Geral da República, dando cauSa ao des­
pacho denegatório do Sr. Presidente da República, cuja 
reforma agora se invoca.

7 . As reivindicações da Companhia se distribuem  
em relações autônomas, assim caracterizadas, com o res­
pectivo valor em moeda inglêsa:

Relação n.° 1

a) Material em estoque em 30-9-46 £  9 6 4 .1 3 9 - 2-11  
h) Material encomendado e ainda não

recebido em 30-9-46  .......................  £  1 3 6 .5 2 5 - 1 - 5

£ . 1 .1 0 0 .6 6 4 -  4 - 4
Relação n.° 2
Diversos investimentos, à conta do 

capital, depois de 3 de junho de 
1 9 0 1 ..........................................................  £  4 .2 3 7 .7 3 7 -  7- 8

Relação n.° 3

Obras e melhoramentos adicionais . . £  1 7 6 .1 8 0 - 8 - 0
Relação n.° 4
Propriedades adquiridas depois de 

3-6-1901 e aplicadas na execução
do serviço ferroviário .................. £  1 3 .0 0 8 -1 5 - 7

Relação n .° 5
Propriedades adquiridas depois de 

3-6-1901 e mantidas sem apli­
cação ou ligação com o serviço 
ferro v iá rio .............................................. £ 1 . 4 1 4 . 6 0 1 - 3 - 0

Relação n.° 6

Despesas com a eletrificação do tre­
cho Mooca-Jundiaí ........................ £  2 1 0 .5 6 7 -1 5 - 3

Relação n.° 7
Serviço e obras de renovação pagos 

pela Companhia e a serem reem­
bolsados pelo Fundo de Renova­
ção Patrimonial (Portaria n.° 684, 
de 20-8-45, do Sr. Ministro da 
Viação) ....................... ......................  £  1 0 5 .9 6 4 - 0 - 0

T o t a l ................... ..................... <£ 7 .2 5 8 .7 2 3 -1 3 -1 0  
ou

C ri 5 8 0 .6 9 7 .8 4 0 ,0 0

8 . Dessas despesas foram admitidas, pelo Governa 
brasileiro, as que se referem ao material já encomendado, 
mas somente recebido após a encampação, cujo pagamento 
está sendo feito, diretamente, pela atual administração da 
Estrada e as relativas ao custeio das obras de eletrifica­
ção que, embora pagas com o produto de taxa adicional 
às tarifas, foram mandadas incorporar à conta do capital, 
pelo Decreto-lei n .° 7 .2 2 1 , de 30 de dezembro de 1944. 
Também ficou reconhecido que as propriedades que, de 
nenhuma forma, estivessem ligadas à execução do serviço 
concedido, estavam excluídas da encampação.

9 . Insiste, porém, a Companhia no reconhecimento 
total da indenização complementar pretendida, alegando 
que à conta de capital encerrada de comum acôrdo, devem  
ser adicionadas as verbas que enumera, sustentando que, a 
ser mantido o valor fixado no Decreto-lei n .° 9 .8 6 9 , de 
1946, a encampação corresponderia a confisco parcial de 
seus bens.
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10. A concessão de que se beneficiou, durante lon­
gos anos, The São Paulo Railway Company Lt d. ,  tevo 
origem no Decreto n.° 1 .7 5 9 , de 26 de abril de 1856, que, 
entre outras cláusulas contratuais, determinava a possibili­
dade de encampação “da estrada de ferro, com tôdas as 
suas ramificações” , com a seguinte base financeira, cons­
tante da cláusula 36a, partes 2.a e 3.a:

“ O têrmo do resgate será calculado pelo ter­
mo médio' do rendimento líquido dos últimos cin­
co anos, contanto que êsse rendimeto não seja 
menor de 7 % .

A Companhia receberá do Govêrno uma 
soma em fundos públicos, que dê igual rendi­
mento . ”

11. Consagrou-se, portanto, nessa lei específica da 
concessão em causa, a sua encampação mediante o critério 
da garantia de renda, sem cogitar de avaliação patrimonial 
contemporânea à terminação da concessão. Não se pactuou 
indenizar, seja pelo custo histórico, seja pelo de reprodu­
ção, o patrimônio aplicado no serviço. Tomou-se como 
têrmo o rendimento do último qüinqüênio, obrigando-ss 
o Govêrno a continuar a garanti-lo, mediante títulos pú­
blicos . •

12. Para o cálculo do rendimento e, ainda, como 
base de cálculo das tarifas (que, por outra cláusula, deviam 
corresponder às taxas máxima e mínima de 1 2%  e 7 % ) ,  
convencionou-se, também, na cláusula 17a do decreto de 
1856, o capital contratual, ou seja, aquêle que poderia ser 
lançado à conta de capital, para a garantia de juros e de­
mais efeitos convencionados inclusive o cálculo do rendi­
m ento contratual a que alude a própria Companhia (ft .  
85-20 1.° volume) .

13. Alterada, mediante acôrdo, em 1874 (Decreto 
n.° 5 .5 2 5 , de 7 de janeiro), em 1895 (Decreto n.° 1 .999 , 
de 2 de abril) e, por último, em 1901 (Decreto n .° 4 .0 3 4 , 
de 3 de junho), a conta do capital foi encerrada nessa 
última data e assim permaneceu até o decreto de encam­
pação .

14. Em  carta de 6  de agôsto de 1917, assim se ex­
primia a Companhia:

“ . . . é claro que a conta do capital èstá de­
finitivamente encerrada, dependendo sua reaber­
tura de proposta da Companhia e aprovação espe­
cial por parte do Govêrno”  ( f l .  172 -—- do 7.° 
vo l. anexo) .

15. E , em carta de 1 de março de 1921, repetia:

‘iO Decreto n.° 4 .0 3 4 , que autorizou a incor­
porar ao capital desta Companhia o excesso da 
despesa feita com a duplicação da linha, encerrou, 
portanto, essa conta, que assim tem se mantido 
até hoje.

Nessas condições, estando fechada a conta 
. do capital desta Companhia. . ( f l . 17 do 3 .°

volume) . .

16 . Pela mesma razão de encerramento da conta do 
capital, declarava a Companhia, em memorial de 14 de 
abril de 1917, que ,

“ sempre incluiu esta Companhia nas contas de 
custeio a totalidade de suas despesas, com exce­
ção apenas das relativas à ampliação das linhas, 
que foram incorporadas na conta do capital, por 
fôrça de autorização especial constante da cláu­
sula 7.a do contrato de 17 de julho de 1 8 9 5 .”  
( f l . 113 do 7.° vo lu m e).

17. Não contesta a Com panhia. que a conta do 
capital esteja encerrada, desde 1901. Alega, porém, que, 
nas conversações mantidas com o Govêrno, em 1930, se 
cogitou de reabri-la e afnpliá-la. Desde que êsses entendi­
mentos preliminares não frutificaram, como não contesta 
a requerente, não podem produzir, como é óbvio, qualquer 
efeito jurídico.

18. Também !se argumenta que a conta somente es­
tava encerrada em relação ao Govêrno, podendo a Compa­
nhia, espontaneamente, acrescê-la. Mas, a própria Com­
panhia sempre reconheceu que as variações do capital con­
tratual, somente poderiam ocorrer, como é intuitivo, de 
comum acôrdo. Nunca mediante ato unilateral, seja do 
Estado, seja da concessionária.

19. Acresce, ainda que, em virtude de norma do 
contrato de concessão, a Companhia estava obrigada a re­
parar, aumentar e renovar o equipamento, ficando expres­
samente proibido adicionar tais despesas à conta de capital 
(cláusula 17a, parte 3.a, in fine, do contrato de 1856) .

2 0 . O reexame do processo não pode, assim, ser des­
locado para o terreno em quo a Companhia procura habil­
mente situá-lo, como seja, o de pleitear que se incorporem 
à conta de capital tôdas as despesas feitas depois de 1901. 
Mesmo no sentido de valor patrimonial, é demasiado sim­
plista o critério de tomar o capital reconhecido naquela 
data (aliás, ainda agora supnrior ao capital social da Com­
panhia), e acrescentar as despesas posteriores, sem levar 
em conta o perecimento ou a desvalorização do material, 
em quase um século de funcionamento da estrada de ferro 
e, sobretudo, deixando de lado a cláusula contratual já re­
ferida, pela qual todo o equipamento subseqüente à insta­
lação não se podia ter como capital.

2 1 . A  União se obrigou, na cláusula 36a, a manter 
aos acionistas da Companhia, se desaparecida a concessão 
mediante encampação, a mesma renda do último qüinqüê­
nio, ou a renda de 7 % , se aquela fôsse inferior a essa taxa 
m ínim a.

2 2 . Desde que pagasse êsse rendimento anual —  
e o garantisse com soma em fundos públicos bastante para 
produzi-lo —  operava-se a reversão, em favor do Govêrno 
Federal, como concedente, de todo o patrimônio aplicado 
na execução do serviço concedido.

2 3 . A  Companhia jamais alegou que o Valor do ren­
dimento garantido pelo Decreto-lei n.° 9 .8 6 9  fôsse insu­
ficiente, ou inadequado ao fim estipulado na cláusula 36n 
do contrato de 1856.

2 4 . Tôdas as informações constantes do processo 
levam, exatamente, à conclusão oposta, de que a Compa­
nhia foi tratada, no ato da encampação, com generosidade 
até excessiva, como, por exemplo, ao se converter o capital 
reconhecido em libras esterlinas, na base de Cr$ 80,00 a 
libra, quando a cotação cambial da época era de cêrca de 
CrS 75,00. Os acionistas que, há vários anos, percebiam 
dividendo abaixo de 7 % , passaram a usufruir rendimento 
nessa base legal, sem os ônus do risco do negócio indus­
trial

2 5 . Todo o extenso memorial da Companhia, redi­
gido, aliás, com extraordinária habilidade dialética, perse- 
vera em campo estranho às bases contratuais e legais regu­
ladoras do preço da encampação, que se resumem na ga­
rantia do rendimento médio do último qüinqüênio.

2 6 . A  forma de resgate das concessões é matéria 
passível de acôrdo no ato constitutivo dessa forma de 
gestão privada de serviço público. Tanto se poderá esti­
pular a reversão gratuita dos bens, como a onerosa. Nessa 
última hipótese, pactuarão os contratantes os índices e con­
dições financeiras da encampação.

2 7 . Se, portanto, a concessionária aceitou o resgate 
na base da garantia de manutenção do rendimento, não 
pode querer dêle variar para o de suposta indenização de 
patrimônio, cujo valor atual não foi sequer avaliado, com 
a necessária desvalorização de uso.

2 8 . Acresce notar que a encampação sobreveio, exa­
tamente, quando se vencia o privilégio de zona concedido 
à Companhia, em 1856. A  partir de então, o valor eco­
nômico da concessão decresceu, sensivelmente, desde que 
se abria a possibilidade de concessões idênticas na mesma 
zona.

29 . A verdade é que o Govêrno cumpriu, rigorosa­
mente, a sua obrigação. Com a encampação substituiu-se 

ao patrimônio da Companhia (qualquer que seja o sou
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valor real, que tanto poderá ser inferior, como superior) 
determinada “ soma de fundos públicos” , capaz de asse­
gurar aos acionistas a manutenção do rendimento contra­
tual .

3 0 . Desde que a Companhia não alega diminuição 
do rendimento —  e o silêncio de quem sabe manejar, 
tão lúcidamente, a argumentação importa confissão eloqüen­
te —  não há nenhuma violação ao dever da União, perante 
a lei e os contratos pactuados.

3 1 . Não se justifica, também, o empenho da Com­
panhia em excluir o material em estoque dos bens abran­
gidos na encampação. O serviço de transporte ferroviário 
pressupõe, necessariamente, como bem salientaram os vá­
rios pareceres, uma organização subsidiária de reparo, con­
servação e substituição do material de uso. A  finalidade 
do material de estoque não é outra senão a de suprir os 
serviços em funcionamento, dos quais representa acessório 
necessário e básico.

3 2 . Parece-me, em suma, que a Companhia somente 
tem direito ao cômputo, no capital reconhecido, da parcela 
relativa às obras de eletrificação, cabendo-lhe, aindá, con­
servar o domínio e posse das propriedades que, direta ou 
indiretamente, não se achem vinculadas ao serviço público 
concedido. Para a especificação dêsses bens imóveis deve 
o Ministério da Viação adotar providências urgentes, po­
dendo, nesse particular, constituir subsídio valioso o m e­
morial apresentado pela atual administração da Estrada 
(fls . 2 51 / s .  do 1 .° vo lu m e).

3 3 . Reportando-me, pois, aos elementos constantes 
do processo e seus vários anexos e, em especial, aos exce­
lentes pareceres do Sr. Consultor Jurídico do Ministério 
da Viação e do Sr. Consultor-Geral da República, entendo 
que não se apresentam quaisquer razões jurídicas que jus­
tifiquem a alteração do despacho do Sr. Presidente da 
República.

3 4 . Opino, em conseqüência, seja indeferido o pe­
dido de reconsideração e mantido o ato de 13 de novem­
bro de 1951.

Em  24 de abril de 1953. —  Caio Tiícito, Consultor 
Jurídico. ’

ções houvessem sido exercidas em comissão, durante o 
tempo de atividade e o cargo tenha readquirido essa con­
figuração, a partir da Lei n .° 488, de 15 de novembro de 
1948.

4 . A  apreciação do pedido formulado a fl. 260  
se resume, assim, em decidir se a gratificação adicional 
por tempo de serviço, prevista no art. 146 do atual Esta­
tuto é extensiva aos funcionários em disponibilidade.

5 . O art. 146 da Lei n.° 1 .71 1 , e o Decreto número 
3 1 .9 2 2 , de 15 de dezembro de 1952, que o regulamentou, 
conceituam o direito do funcionário efetivo à referida van­
tagem e a êjle equiparam o funcionário aposentado que 
tenha vencido, em atividade, o devidò período dé trabalho.

6 . O silêncio da lei, com respeito aos funcionários 
disponíveis, não sugere, porém, o intuito de excluí-los da 
percepção da regalia, desde que tenham completado, quan­
do em atividade, o necessário tempo de serviço.

7 . Neáse sentido opinou a D .P .  e, a meu ver, as 
suas conclusões merecem acatamento. A  disponibilidade 
por extinção de cargo ou impossibilidade de exercê-lo 
(como é o caso especial do art. 4 .°  da Lei n .° 171, de 
1947) é situação transitória em que se coloca, provisoria­
mente, o funcionário, até seu obrigatório aproveitamento 
em cargo equivalente (art. 65 do E statu to ). E ’ uma 
forma de estágio marginal, em que o funcionário deixa, por 
algum tempo, o exercício da função pública, sem que se 
consolide, no entanto, a passagem à inatividade.

8 . Se o Estatuto ampliou o gôzo da vantagem até 
mesmo aos funcionários aposentados, que são os inativos, 
por excelência, parece razoável a ponderação da D .P .  no 
sentido de que “não se afigurou necessário ao legislador 
referir-se, expressamente, ao disponível, por considerar o 
seu conceito implícito no de funcionário” .

9 . Sou, portanto, de parecer que uma vez verificada 
a integralização, durante a atividade, do tempo legal de ser­
viço, o interessado terá direito a perceber a gratificação 
adicional.

Em  23 de abril de 1953. —  Caio Tácito, Consultor 
Jurídico.

Processo N.° 572/48

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO  
DE SERVIÇO —  CONCESSÃO A FUN­
CIONÁRIO PÔSTO EM DISPONIBILIDA­
DE NA FORM A DA LEI N.° 171, DE 15 
DE DEZEM BRO DE 1947 —  APLICAÇÃO 
DO A R T . 146 DO ESTATUTO.

P A R E C E R  N .° 3 9 /5 3

Eugênio de Lucena foi aposentado, no interêsse do 
serviço público, de acôrdo com o art. 197, alínea a, com­
binado'com o art. 206, do anterior Estatuto, no cargo em 
comissão de Consultor Jurídico, padrão N, do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, conforme decreto de 23 de 
julho de 1941 ( f l . 38 ) .

2 . Com o advento da Lei n.° 171, de 13 de dezem ­
bro de 1947, obteve a reversão à atividade e a conseqüen­
te disponibilidade no mesmo cargo, nos têrmos do art. 4 .° 
da lei citada, mediante decreto de 2 de março de 1948 
( f l . 1 1 9 ) . Posteriormente, em virtude de reclamação do 
interessado e à vista de parecer do Sr. Consultor Jurídico 
dêste Departamento, aprovado pelo Sr. Diretor-Geral (fls . 
217 e 2 1 8 ), foi apostilado o decreto para o efeito de decla­
rar que a reversão e a disponibilidade se verificaram no 
cargo efetivo de Consultor Jurídico, padrão R, a que se 
referia o art. 6 .°  do Decreto-lei n .° 8 .5 6 4 , de 7 de janeiro 
de 1946 ( f l . 119 v . ) .

3 . O requerente é, portanto, atualmente, funcionário 
em disponibilidade em cargo efetivo, embora as suas fun­

Processo N.° 3 .803 /52

LICENÇA-PRÊMIO —  CÔMPUTO DE TE M ­
PO DE SERVIÇO PRESTADO ÀS AU­
TARQUIAS —  INTELIGÊNCIA DO A R ­
TIGO 258 DO ESTATU TO.

, i
P A R E C E R  N .° 4 0 /5 3  

*
Trata-se, no presente processo, de decidir se pode 

ser computado, para efeito de concessão de licença espe­
cial, o tempo de serviço prestado a autarquia federal, não 
sòmente em face da legislação própria, como à vista do 
art. 258 do atual Estatuto.

2 . A  contagem do tempo de serviço prestado a 
órgãos federais recebeu, desde o anterior Estatuto, trata­
mento diverso, conforme fôsse realizado na administração 
direta, ou na descentralizada. O artigo 97, alínaj e, do 
Decreto-lei n .° 1 .71 3 , de 28 de outubro de 1939, reprodu­
zido no art. 80, n .° IV , da Lei n.° 1 .7 1 1 , de 28 de outubro 
de 1952, sòmente permite o cômputo do tempo de serviço 
em autarquias ou entidades paraestatais, para efeito de dis­
ponibilidade ou aposentadoria.

3 . Não se nivelam, para repercussão na função pú­
blica federal, o exercício em cargo público stricto sensu 
e em cargo autárquico. Não obstante a tendência notória 
de uniformidade entre o regime jurídico dos órgãos de 
administração direta e os de gestão indireta, a lei conserva, 
ainda, um hiato entre a prestação de serviço a essas duas 
categorias de pessoas administrativas.

4 . Não é lícito, portanto, ao intérprete emitir, na 
exegese do direito positivo, êsse espírito de distinção entre



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  MAIO DE 1 9 5 3

as duas formas de emprego público, embcra lhe pareça 
inconseqüente com a tendência de crescente igualdade 
entre a administração direta e a autárquica.

5 . Por isso, a jurisprudência administrativa tem en­
tendido que não se comunicam, para a concessão de licença 
especial, o tempo de serviço em órgão federal direto e em 
autarquia (ver: parecer D .P .  —  proc. 10 .015 -51 , Diário 
Oficial —  3-1-52 —  p . 56; parecer Procurador-Geral do 
Distrito Federal —  “Revista de Direito Administrativo’*
—  vol. 22, p . 398 ) .

6 . Há, contudo, a observar que, no tocante ao regime 
de licença especial, prjdominou o entendimento da con­
tagem do tempo de serviço militar anterior ao civil, desde 
que contínuo, tendo em vista que a Lei n.° 283, de 24 de 
maio de 1948, colocou, em igual plano, os funcionários 
públicos civis ou militares.

7 . No processo n.° 9 7 3 /4 9 , esclareceu a D .P .  que:

“ . . . se deve considerar computável, para
-  efeito de licença especial, o tempo de serviço 

militar prestado pelo funcionário, anteriormenta 
ao seu ingresso no serviço jiúblico civil, quando 
ambos os períodos forem ininterruptos e sem 
solução de continuidade. ”

e o Sr. Consultor Jurídico efetivo acrescentou que:

“A  lei concede o benefício a funcionários, 
civis e militares, desde que não haja interrupção 
de exercício durante o ' lapso previsto. A  continui­
dade é fator decisivo. Desde, portanto, que o 
decênio se compõe de parcelas de tempo de ser­
viço computáveis por sua natureza, para aquêle 
efeito, havendo seqüência, parece-me que deve 
ser adm itido. ”

(Revista de Direito Administrativo —  vol.
17, págs. 3 5 6 /7 ) '.  '

8 . Ficou, por essa forma, assentado que o “ tempo 
de serviço público federal” , referido no Decreto n.° 25.267, 
de 28 de julho de 1948, que regulamentou o instituto, com­
preende ténto o serviço militar, como o civil, desde que 
sucessivos e ininterruptos. E  o fundamento da equipara­
ção se abeberou na identidade criada na Lei n.° 283, que

admitiu a concessão da licença especial às duas categorias 
de servidores públicos.

9 . Conseqüentemente, se a Lei n.° 1 .2 7 8 , de 16 de 
dezembro de 1950, estendeu as vantagens daquele tipo 
de licenciamento aos servidores de autarquias federais, de­
vem, logicamente, predominar as mesmas premissas que 
inspiraram a solução anterior.

10. Se o cômputo do tempo de serviço militar foi 
acatado porque a licença especial é concedida tanto ao 
servidor civil, como ao militar, não há como se recusar 
idêntico valor ao tempo de serviço autárquico, quando a 
lei estendeu o mesmo direito aos servidores de autarquias 
federais.

11. Sou, assim, de parecer favorável ao deferimento 
do pedido, desde que não exista solução de continuidade 
entre a prestação de serviço ao I . P . A . S . E .  e o  início do 
exercício em cargo federal. Embora s informação a f l . 9 
leve a essa persuasão, não é possível confrontá-la, visto 
que o documento n .° 1, que deveria constituir a fôlha 4, 
não figura no processo.

12. A  título ilustrativo, devo assinalar que não me 
parece exata a interpretação demasiado generosa com que 
a D .P .  encarou o artigo 258 do Estatuto, que apenas 
visou a assegurar a contagem de tempo de serviço federal 
prestado, a qualquer título, mesmo sem o provimento em 
cargo ou função regularmente criado. Não tem êle o alcan­
ce de modificar, para ampliá-lo, o efeito atribuído ao 
tempo de serviço em autarquia, pelo art. 97, letra e, do 
Estatuto antigo e art. 80, n .° IV , do atual.

13. A  expressão “repartição pública” , ali inserida, 
refere-se aos órgãos de administração direta, tal como o 
fêz, por exemplo, o Decreto n .° 2 6 .2 9 9 , de 31 de janeiro 
de 1949. Quando o legislador pretendeu compreender as 
autarquias no sistema do Estatuto não vacilou em enun­
ciar, expressamente, a sua intenção (arts. 80, n .° IV ; 81; 
121, n.° III; 1 8 9 ) .

14. Com as ressalvas acima coloco-me, pois, de acôr­
do com a D .P . ,  quando proclama o direito da suplicante 
à licença pretendida.

E m  24 de abril de 1953. —  Caio Tácito, Consultor 
Jurídico.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Recurso Extraordinário n.° 20.214
(P A R Á )

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO A RTI­
GO 23 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓ­
RIAS DA CONSTITUIÇÃO DE 46 —  FUN­
CIONÁRIOS INTERINOS DE CARGOS 
NÃO VAGOS.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Mário Guimarães (Relator) —  Car- 
men Barroso Rodrigues de Oliveira requereu ao Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará medida de segurança para 
que fôsse restaurado o seu direito, violado por ato abusivo 
do Sr. Governador. A  requerente era funcionária inte­
rina, com 11 anos, 7 meses e 9 dias de exercício e, no 
entanto, foi dispensada, não obstante prescrever a Cons­
tituição daquele Estado, no artigo 120, a efetivação auto­
mática dos funcionários interinos que contassem pelo 
menos cinco anos de serviço. Informou o Sr. Governador 
do Estado, a f l .  16, invocando o artigo 186 da Constitui­
ção Federal, e afirmando que a paciente não tinha cinco 
anos como interina. •

O Tribunal local pronunciou-se no seguinte acórdão: 
dê  fl. 26 verso).

Houve embargos, desprezados no acórdão de fls . 37:
Limitou-se exclusivamente o embargante a uma argu­

mentação já debatida, já pulverizada pelo venerando acor- 
dão embargado, porquanto não há negar a existência do 
tempo de serviço da embargada superior a onze anos, es­
tando assim com seus direitos assegurados, garantidos 
contra qualquer usurpação que se lhe pretendessem fazer.

Não teve o Govêrno outra preocupação, está demons­
trado, senão a de praticar gritante injustiça contra uma 
humilde funcionária, com fé de ofício das mais honrosas, 
como se depreende do documento de f l . 12. Dêle ressalta 
Çom infinita tristeza que após a reintegração, viu-se a 
'mpetrante transferida por ato do E xm o. S r . Major" Chefe 
de Polícia, da Central para o Pôrto de Sacramento, e o que 
® mais lamentável, os minguados vencimentos sujeitos a 
descontos do montepio, não mais lhe foram pagos.

Exonerando-a, não deixou o então Governador D r. 
Abel Figueiredo de atentar contra os princípios de direito 
e justiça.

E ’ matéria por demais debatida, porque apoiada no 
«ttigo 3 .°  da Lei, Federal n .° 525, a, de 7 de junho de 
^948, que: —  “ considera-se exercício” :

O tempo de serviço, contínuo ou não, prestado em 
um ou mais cargos ou funções públicas, federais, estaduais 
ou municipais, inclusive as funções a que se refere o 
artigo 5 .°

Conseqüentemente, é indiscutível, porque_ líquido e 
c®rto, o  direito da embargada de permanecer no cargo do 
Qual foi exonerada, e depois de reintegrada, acintosa e 
arbitrariamente transferida pelo Exm o. Sr. M ajor Chefe 
de Polícia para Pôrto de Sacramento.

Manifestou o Govêrno do Estado recurso extraordiná­
rio, sob invocação do artigo 101, n .° III, letra a da Conso­
lidação. Admitido e processado, emitiu o D r . Procurador- 
Geral o seguinte parecer : lê f l . 5 2 .

E ’ o relatório.

VOTOS

O Sr. Ministro Mário Guimarães (R elator) —  Estou 
de acôrdo com o D r . Procurador-Geral. Se o funcionário 
exerçeu um cargo efetivo, que deixou, passando a exercer 
outro, interinamente, para os favores da lei, não se podem  
6omar um e outro tem po. São situações diversas que pro­
piciam direitos diversos. Os cinço anos de interinidade hão 
de ser cinco anos só de serviço como funcionário interino.

Acresce que, em face da Constituição Federal, e salvo 
as exceções na mesma Constituição previstas, ninguém 
pode ser nomeado para cargo público sem concurso. Dou, 
por estas razões, provimento ao recurso para cassar o 
acórdão.

VISTA

O Sr. Ministro Nelson Hungria —  Sr. Presidente, 
peço vista dos autos.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte.
Adiado, por pedido de vista do Sr. Ministro Nelson 

Hungria, após votar o Sr. Ministro relator pelo conheci­
mento e provimento do recurso.

Impedido o Sr. Ministro Ribeiro da Costa.

VOTOS

O Sr. Ministro Nelson Hungria —  A  recorrente, ao 
ser promulgada a atual Constituição, isto é, a 18 de se­
tembro de 1946, exercia interinamente, substituindo o 
titular efetivo, o cargo da classe P, da carreira de Auxiliar 
de Escritório, do Quadro Único, com exercício na Escola 
Normal de Belém do Pará. Contava, então, embora des­
contínuos, mais de 7 anos e meio de serviço público esta­
dual. A  12 de novembro de 1946, passou a exercer inte­
rinamente o cargo de “datilografo” , padrão E , do Quadro 
Único, com exercício no Departamento Estadual de Segu­
rança Pública; mas veio a ser exonerada a 5 de abril de
1951, por ato do Governador do Estado. ,

Impetra mandado de segurança, e êste lhe foi conce­
dido pelo Tribunal de Justiça paraense, com fundamento 
nos artigos 188, II, da Constituição, 23 do Ato das D is­
posições Transitórias, 1 .° e 3 .°, I, da Lei n .° 525A , de
7-12-1948, e 120 da Constituição do Estado do Pará. D a! 
o presente recurso extraordinário, de que, data venia do 
eminente Sr. Minitro relator, não conheço.

Não violou o acórdão -recorrido qualquer dispositivo 
da Constituição ou de lei federal. Ao contrário, repre­
senta, no caso concreto, a estrita aplicação de preceito 
constitucional, já iniludivelmente esclarecido e regula­
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mentado por lei ordinária. O artigo 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, repetido, aliás, pelo 
artigo 120 da Constituição do Estado do Pará, dispõe que 
“os atuais funcionários interinos da União, dos Estados 
e Municípios, que contem, pelo menos, 5 anos de exercício, 
serão automaticamente efetivados na data da promulga­
ção dêste A to” .

Por sua vez, a Lei n .° 52SA, de 7-12-1948, depois 
de, no seu artigo 1 .°, declarar que a interinidade, a que se 
refere o citado artify 23 das Disposições Transitórias, de­
veria ser em cargo de provimento efetivo, dispõe no seu 
artigo 3 .° : “Para os efeitos desta lei, considera-se exer­
cício :

II —  o tempo de serviço, contínuo ou não, prestado 
em um ou mais cargos de funções públicas- federais, esta­
duais ou municipais” . Pois bem, a recorrida, ao tempo 
da promulgação da atual Constituição, contava mais de
7 anos e meio de serviço público, isto é, 6  anos, 11 meses 
e 1 0  dias como professora pública efetiva e, a seguir, 6  

meses e 27 dias como “auxiliar de escritório”  interino.

Apresentava mais do que a condição constitucional: 

não apenas 5 anos de interinidade, mais 6  anos de serviço 
efetivo, à parte frações de tempo e um período de inte­
rinidade. Se bastam 5 anos de exercício interino, com 
maioria de razões bastam 5 anos de efetividade. Até mes­
mo em face do artigo 188 das disposições permanentes da 
Constituição, teria ela adquirido estabilidade. Inteiramente 
arbitrária é a diferenciação que o recorrente pretendia 
fazer entre interinidade com e sem substituição do. titular 
efetivo. Em  qualquer caso, trata-se de interinidade, indis­
tintamente referida no artigo 23 das Disposições Transi­
tórias e pela Lei n.° 5 25A . Sòmente ficou excluída a inte­
rinidade em cargo de "provimento em comissão.

D e qualquer modo, a discussão é ociosa, pois a recor­
rida já contava um qüinqüênio, não de interinidade ape­
nas, mas de exercício efetivo em cargo de nomeação per­
manente. Sua demissão sumária foi, portanto, indisfarçà- 
velmente ilegal. Nem  há mais discutir, depois da Lei 
n.° 524, sôbre a descontinuidade dos serviços prestados. 
E  antes mesmo dessa lei, já o Supremo Tribunal Federal, 
decidindo caso idêntico ao dêstes autos e adotando parecer 
dç/ então Procurador-Geral' da República e hoje nosso 
ilustre colega Ministro Luiz Gallotti, entendia que “o dis­
posto no artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias amparava o funcionário estadual que, para 
perfazer o qüinqüênio do exercício, a ,fim  de ser automa­
ticamente efetivado, soma período de tempo de serviço 
estadual, embora com interrupções”  (A c . in “Revista de 
Direito Administrativo” , vol. 20, pág. 1 0 3 ) . Segundo 
ficou assentado, desde então, é que o período de 5 anos 
não é de serviço prestado no cargo, em que se achava 
o funcionário, mas de serviço prestado à Administração 
Público, ainda que descontinuamente.

Estas as razões, Sr. Presidente, por que, lamentando 
discordar do ilustre Sr. Ministro relator, não conheço do 
presente recurso.

O Sr. Ministro Mário Guimarães (R elator) —  Sr. 
Presidente, lamento profundamente discordar do eminente 
Sr. Ministro Nelson Hungria, na exegese que S . Exa. 
faz do artigo 23 da Constituição Brasileira. Penso eu, data 

venia, que êste artigo visou a efetivação de funcionários

interinos, tendo em vista os serviços que houvessem pres­
tado como funcionários interinos. Havia, ao tempo em que 
entrou em vigor a Constituição, por tôda a Administração 
pública da União, dos Estados e Municípios, um grande 
número de funcionários que vinham prestando serviços há
2, 5 ou mais anos, e que estavam esperando tempo para 
ser contemplados com a efetividade. A Constituição tomou 
por base 5 anos e resolveu que fôssem efetivados os que 
contassem êsse tempo mínimo de serviço. Mas o intuito foi 
contemplar e resolver essa situação de serviços que vinham 
sendo prestados ininterruptamente em caráter interino. 
Se um funcionário, numa dada ocasião, prestar serviços, 
de 1 0  meses, depois mais 2  anos —  passam-se 1 0  ou 2 0  

anos sem que êle exerça cargo público —  e depois volta 
a prestar serviços, entendo que não pode somar êsse pe­
ríodo anterior. Teria sido o objetivo da Constituição con­
templar quaisquer serviços anteriores? Pelos próprios têr­

mos da lei, penso que não; o que esta dispõe é que os 
atuais funcionários interinos da União, dos Estados e M u­
nicípios, que contem, pelo menos, 5 anos de exercício (e 
deve-se entender “exercício interino” ), terão direito à efe­
tividade. Entendo, assim, que o exercício efetivo anterior 

não se abrange na contagem da interinidade; nesse exercí­

cio efetivo o indivíduo já tem os seus direito3 e regalias; 
se largou, perdeu êsses direitos, ao passo que o interino 
é situação provisória, que se quer remediar.

Assim, parece-me que êste foi o espírito da lei: apro­

veitar os funcionários que estivessem servindo por 5  anos 
interinamente.

O Sr. Ministro Nelson Hungria cita lei federal, mas 
data venia, não posso aplicar essa lei aos funcionários esta­
duais; só sio  obrigatórios para os Estados os dispositivos 
constitucionais, mas não existe lei paraense semelhante a 
que S . E xa. citou para os funcionários federais e q u a n to  

à Constituição trata-se de mera interpretação.

Assim, [data venia do Sr. Ministro Nelson Hungrifl» 
mantendo meu voto .

O  S r. Ministro Luiz Gallotti —  S r . Presidente, estou 

de acôrdo com o eminente Ministro Nelson Hungria —" 
e S . E x a . me fêz, até, a honra de. citar modesto parecer 
meu —  quanto à inteligência do artigo 23 das D is p o s iç õ e s  
Constitucionais Transitórias, no sentido de ser adm issível 
a soma de períodos de serviço descontínuos. N este ponto- 
estou de acôrdo com S . E x a .

Divirjo, porém, de S . E xa. —  e isto me leva a con­
cluir, no presente caso, de acôrdo com o eminente Ministro 
relator —  porque faço distinção que o Ministro Nelson 
Hungria não admite —  e a meu ver se impõe —  entre 
o interino, ocupante de cargo vago, e o interino, substituto 
de alguém que está transitoriamente afastado do cargo- 
Foi trazido a êste Tribunal o caso dos Procuradores, inte­

rinos, da Justiça do Trabalho, substitutos de D e p u ta d o *  

e Senadores, que pretenderam efetivar-se nos cargos e 4 

Tribunal não oíj atendeu, dizendo que, embora o artig0 

23 não enumerasse entre as respectivas exceções êste caso. 

tal exceção estava implícita, por não ser possível efetivar 
alguém núm cargo que tem titular efetivo, apenas temp0" 
ràriamente afastado e que, quando voltasse, encontraria 0 

interino efetivado no cargo pertencente a êle. Isso infringe 
até a lei física, porque não é possível dois corpos ocuparelT1 

simultaneamente o mesmo lugar no espaço.
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Quem está numa interinidade, substituindo o funcio­
nário efetivo impedido, sabe que a sua função dura en 
quanto ourar o impedimento. Era preciso que houvesse 
dois cargos para admitir a efetivação do interino, sem 
prejuízo do efetivo; era preciso criar mais um cargo. E  
isso só a lei poderia fazer. .

A distinção, portanto, aqui, se impõe logicamente; a 
Constituição, a meu ver, ao estatuir a efetivação, visou 
aquêle grande número de funcionários interinos, ocupan­

tes de cargos vagos.

Este assunto, aliás, foi largamente debatido por êste 
Tribunal no caso a que me referi, onde a distinção foi feita 
entre interinos, ocupantes de cargos vagos, e interinos subs­
titutos de titulares efetivos. Por esta razão, embora esteja 
de acôrdo com o Sr. Ministro Nelson Hungria, quanto 
a soma dos períodos descontínuos, concluo com o Sr. M i­
nistro relator, na espécie, porque se trata de interino
substituto.

Assim, também conheço do recurso e lhe dou provi­
mento .

O Sr. Ministro Barros Barreto (Presidente) —  T am ­
bém conheço do recurso e lhe dou provimento, de acôrdo

com os votos dos eminentes Ministros relator e Luiz 
Gallotti.

O Sr. Ministro Nelson Hungria —  Sr. Presidente, 
vencido na preliminar, no mérito nego provimento ao 
recurso.

nr.cisÃo

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: •

Foi conhecido o recurso e teve provimento, contra 
o voto do Sr. Ministro Nelson Hungria.

Impedido o Sr. Ministro Ribeiro da Costa.

ACÓRDÃO

Acordam em sessão da l .a Turma, por maioria de 
votos, conhecer do presente recurso extraordinário em que 
é recorrente o Govêrno do Estado do Pará e recorrida Car- 
men Barroso Rodrigues de Oliveira, dando-lhe provimento, 
nos têrmos das notas taquigráficas, que se incorporam a 
êste.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952. —  Barros Bar­
reto, Presidente. —  Mário Guimarães, relator.
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Ato Administrativo - Apreciação Judicial
—  Desde que não se trate de ato discri­

cionário, em  que a intervenção do Judiciário 
somente se dará nos casos de desvio ou abuso 
de poder, to exame, na esfera judicial, do ato 
administrativo, penetra o seu conteúdo, o  s e a  
m erecim ento.

Antônio Anacleto Rodrigues Dias versus Fazenda do 
Estado de São Paulo.

R ec. ext. n.° 1 6 .1 5 8  —  Relator : /M inistro Orozimbo 
Nonato.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
extraordinário n .° 16 .1 5 8 , de São Paulo, recorrente Antô­
nio Anacleto Rodrigues Dias, recorrida a Fazenda do Es­
tado :

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 2.a Turma, inte­
grando neste o relatório retro e na conformidade das notas 
taquigráficas precédentes, não conhecer do recurso, pagas 
as custas na forma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 15 de setembro de 1951
—  Orozimbo Nonato, presidente e relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Orozimbo Nonato —  O M M . juiz 
de São Paulo, D r . Arlindo Pereira Lima proferiu a sen­
tença de f l . 109, verbis: >

“Vistos e examinados êstes autos de ação ordinária 
ajuizada por Antônio Anacleto Rodrigues Dias contra a 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para o fim espe­
cial de lhè ser reconhecido o direito de exercer o cargo 
de guarda-fiscal do Departamento da Receita da Secre­
taria da Fazenda, criada pelo D ec. estadual n .° 6 .2 5 5 ,  
de 30-12-1933, para o qual fôra habilitado em concurso 
regular e do qual fôra afastado posteriormente, contra a 
sua vontade, por transferência para o cargo de escriturário 
da mesma Secretaria de Estado. A  reintegração pleiteada, 
segundo o pedido inicial, encontra amparo não só na regra 
geral contida no art. 106 da Constituição estadual de 1947, 
mas, também, em outra lei que sé diz ofendida a ser opor­
tuna e amplamente indicada, por depender da “ possível 
argumentação”  da ré. Justifica aí o interesse moral e eco­
nômico que tem na declaração da nulidade daquele ato 
administrativo que, além de importar o aludido rebaixa­
mento de função, acarretou-lhe reais prejuízos, por se 
tratar de cargo de remuneração inferior. Conclui pedindo 
a condenação da ré ao pagamento das diferenças de venci­
mentos já vencidos até o seu aproveitamento e efetivo 
exercício no cargo de guarda-fiscal, inclusive diferença de 
vencimentos, promoções e demais vantagens a que teria 
feito jus, se no exercício daquelas funções se encontrasse, 
como os demais co-participantes daquele mesmo concurso 
de ingresso para a mencionada carreira. Acrescido tudo dos 
juros moratórios. custas do processo e honorários advoca- 
tícioS, pensa, poderá reparar-se amplamente da injustiça s j -  

frida. Fêz instruir a inicial das peças de fls. 5 a 13, repre­
sentativas dos benefícios da gratuidade já deferidos, dos 
editais dos concursos realizados de 17 a 24 de março de 
1934, para guardas-fiscais e fiscais de renda e de documen­
tos ôficiais dos cargos exercidos pelo autor (guarda-fiscal, 
auxiliar de fiscalização e escriturário “J” ( respectivamente, 
em 18-8-34, 25-5-36  e 6 -8 -4 8 ) , além do título de liquida­
ção de tempo de eiírviço, com 1 2  anos, 1 0  meses e cinco 
dias, no período de 20-8-1934 a 31-3-1948, e cartão-pro- 
tocolo do processo número G -3 5 .453 -46  referente a pedido 
seu em 13-11-46.

A defesa da ré acha-se articulada no sentido de de­
monstrar a absoluta improcedência da ação (fls . 17 a 2 5 ) .

Preliminarmente, a inépcia da inicial, por não ter 
indicado com precisão e clareza a matéria de fato e os 
fundamentos jurídicos do pedido, além da prescrição, pelo 
decurso de mais de cinco anos a partir de 17 de maio de 
1939, data do D ec. estadual n.° 1 0 .1 9 7  e em que foi no­
meado para o cargo de terceiro escriturário, que deve ser 
tido como o ato impugnado, nos têrmos e para os fins do 
art. 178, § 10, n.° V I, do Cód. Civil, combinado com 
o art. 1.° do D ec. federal n.° 2 0 .9 1 0 , de 6  de janeiro de 
1932, extemporânea que foi a reclamação administrativa 
apresentada em 3-11-1946 e porque nada impedia recorres­
se desde logo à via judicial, por não ter caráter imperativo 
o disposto no art. 221 do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos, conforme se tem decidido ( “ R ev. dos Tribunais” ) 
vol. 174, pág. 580, e “ R ev. de Direito Administrativo” , 
vol. VII, página 2 1 5 ) . Quanto ao mérito, porque o autor 
exercia função de contratado, nos têrmos dos Decretos esta­
duais n .° 6 .2 5 5 , de 30 de dezembro de 1933 (art. 4 5 ) ,  
e n.° 6 .9 2 9 , de 7 de janeiro de 1934 (artigo 2 .° ) , tanto 
que, em 16 de novembro ds 1936, foi novamente contra­
tado para exercer, por tempo indeterminado, a título pre­
cário e experimental, o cargo de auxiliar de fiscalização, 
conforme portaria baixada pelo Sr. Secretário de Estado 
dos Negócios da Fazenda. Essa situação de contratado 
nenhum direito adquirido lhe concedia de continuar na 
carreira de guarda-fiscal ou auxiliar de fiscalização, de­
vendo pelo contrário, ser considerada louvável a sua no­
meação para o cargo de terceiro escriturário, quando ao 
Govêrno do Estado era dado fazer livremente (art. 298)  
as nomeações e promoções para os cargos resultantes da 
reorganização decorrente do D ec. n .° 10 .1 9 7 . de 1939. já 
citado. Conclui nela inexistência de ilegalidades do ato im­
pugnado e ainda nela impossibilidade de êste ser revisto 
r>plo Poder Judiciário, no que concerne ao seu merecimento 
ou através de uma revisão e alteração da própria lei. °  
oue. em suma. objetiva a inicial. Os documentos (folhas 
26-27 e 28-29 ) que instruem a contestação representam 
aouêles dados funcionais constantes da ficha de assenta­
mento do autor.

C o m  a  r e s p o s t a  d e  f l .  31. b a s e a d o  e m  p a r e c e r  e m it i ­
d o  p e l o  e m in e n t e  C O ST A  M A N S O , e  e m  v e n e r a n d o  ju lg a d o  
d a  e g r é g ia  2.a C â m a r a  C í v e l ,  q u a n d o  a p r e c i a r a m  m a t é r ia  
p r e s c r i c i o n a l  a r g ü id a  e  a c o lh id a  e m  p r i m e i r a  in s t â n c ia  n a  
a c ã o  a iu iz a d a  c o n t r a  a m e s m a  r é ,  n e la  s e n h o r a  E u n ic e  
A l m e i d a  d e  A z e v e d o  ( f ô l h a s  32 a 3 7 ) ,  s u s t e n t a  n nobre 
n q t r n n o  d o  a u t o r  a  i n ju r i d i c id a d e  d o  p e d i d o  d a  a b s o l v i ç ã o  
d a  in s t â n c ia ,  p o r  t e r  a  r é  s e  d e f e n d i d o  am n 1a m < = n te . a c r e s ­
c e n d o  a i m n r o c e d ê n c i a  d a  n r e s c r i c ã o  n “ ' o  f a t o  d e  t e r  o c o r ­
r id o  “ c o n d i ç ã o  s u s o e n s i v a ”  ( a r t i g o  170, n .° I. d o  C ó d .  
C i v i l )  p a r a  o u e  n ã o  f lu í s s e  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e f e n d i d o  
n a  c o n t e s t a c ã o . E ’ q u e  n o  p e r í o d o  c o m p r e e n d i d o  e n t r »  
o  d ia  26 d e  s e t e m b r o  d e  1940 a  31 d e  a g o s t o  d e  1 9 4 4 . 
d n ta s  d e  s u a  e x o n e r a ç ã o  e  D o s t e r io r  r e i n t OQrr a c ã o  n o  c a rcrn 
d e  t e r c e i r o  e s c r i t u r á r i o .  e s t ê v e  i m n o s s i b i l i t a d o  d e  r e c la -  
mnr e m  Tuízo o u  f o r a  d ê l e  o  q u e  e s t á  a g o r a  p l e i t e a n d o .

Proferido o  respeitável despacho de f l . 39, em que 
admitidas as provas por que houvera protesto, se con sid e­
rou, implicitamente, saneado o processo, legítimas as partes 
e legal a sua representação, completou-se a instrução do­
cumental da causa, como se vê das peças de fls. 44-45 e 
das que foram trasladadas (fls . 51-55) do processo admi­
nistrativo n.° P -3 5 . 4^3-46, a pedido do autor (fôlha 4 9 ) -

Na audiência de instrução e julgamento (fls . 6 2-63 )' 
depois de ouvidas quatro testemunhas arroladas pelo autor 
(fls . 6 4 -6 6 ), os nobres doutores advogados das partes sus­
tentaram oralmente os seus articulados iniciais, como ficou
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resumido no próprio protocolo. Em  diligência de ofício 
( f l .  6 7 ) , foram ajuntadas certidões da lide anterior entre 

as mesmas partes, a propósito da reintegração do autor no 
cargo de terceiro escriturário de que fôra exonerado (fôlhas 
74 a 80 ) e ainda requisitado o processo administrativo 
n.° G -2 7 .663-43, de que dão notícia as certidões de fls . 8 6  

a 105, relativas às peças indicadas a f l . 82 e despacho 
complerpejitar de f l . 8 3 .

Assim relatados, passo a decidir:

A  argüida inépcia da inicial deve ser considerada como 
alegação preliminar abandonada pela ré, desde que recurso 
algum foi interposto do respeitável despacho de fôlha 30 . 
Perdeu qualquer oportunidade o seu exame nessa decisão 
final, porque isso importaria a nulidade dos atos subse­
qüentes, sem qualquer vantagem para uma ou outra das 
partes. Mas se devesse ser considerada, a sua rejeição ou 
não pronunciamento encontraria apoio no art. 275 do C ód . 
de Proc. Civil, ao dispor:

“Quando o juiz puder decidir do mérito a favor da 
parte a quem aproveita a declaração da nulidade, não a 
pronunciará, nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a 
falta. ”

A  preliminar de prescrição, também articulada na de­
fesa, não pode ser acolhida, embora seja certo que a inter­
pretação do disposto no art. 221 do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis do Estado (D ec . n .° 12 .7 7 3 , de 
28-10 -41) só possa ser aquela que lhe tem sido atribuída 
pela doutrina e  pela jurisprudência, no sentido de que se 
trata de u’a medida disciplinar, 3 e m  ter o condão de 
acarretar a prescrição de determinado direito ou a carência 
da respectiva ação, menos exato não é, agindo o autor na 
conformidade do entendimento ainda vigente na esfera 
administrativa, recorrendo antes a esta, possa a vir ser 
prejudicado justamente por isso. Debaixo dêsse entendi­
mento, ao verificar-se os dados respectivos, desde logo se 
vê que, da data do nascimento da presente ação (17 -5 -39)  
até o dia em que se verificou a condição suspensiva com 
a sua exoneração (26 -9 -1 94 0 ), que o impedia de agir, de­
correram precisamente um ano, quatro meses e nove dias, 
que somaram três anos, seis meses e 2 1  dias, com o prazo 
decorrido entre a data da publicação do ato de reintegra­
ção ( l - 9 -lf 5 4 4 ) até o dia 13 de novembro de 1946, em 
que deu entrada a reclamação administrativa de fls. 51-52, 
conforme documento de fôlha 13. E  a ré não fêz prova 
que tivesse transitado o prazo restante de um ano, tres 
meses e nove dias do despacho final daquele processo 
administrativo até a citação inicial certificada no dia 9 
de setembro de 1948 ( f l . 1 5 v .) .

Quanto ao mérito, cumpre acentuar que o direito do 
autor não pode ser amparado pelo art. 106 da Constituição 
paulista de 1947, quando manda conservar em disponibili­
dade remunerada até o seu obrigatório aproveitamento em 
outro cargo de natureza e vencimentos compatíveis com 
os do anterior, quando extinto êste. E  a razão e dupla. 
A primeira está em que não pode retroagir, essa disposi­
ção constitucional, os seus efeitos até a data da promulga­
ção do D ec. n .° 1 0 .1 9 7 , de 17 dè maio de 1939. E  a se­
gunda reside no fato de êsse diploma do Executivo, então 
acumulando funções legislativas, não ter declarado extinto 
ó cargo de fiscal ou de auxiliar de fiscalização.

Quer dizer, então, que a situação disputada pelo autor 
há de ser regulada pelos decretos invocados na defesa do 
Estado. E  aí se vê a nenhuma razão do que pretende o 
autor, que pode ter sofrido uma injustiça, mas essa so po­
derá ser reparada pelo Poder Executivo ou pelo Poder Le­
gislativo, como, aliás, já foi providenciado, através do res­
pectivo projeto, em andamento perante a Assembléia Le­
gislativa do Estado (fls . *44 e 4 5 ) .

E ’ que o autor não foi nomeado para um cargo efe 
tivo, em que pudesse gozar da estabilidade relativa ou 
absoluta, prevista pela Constituição estadual de 1935 e pos­
teriormente pelo próprio Estatuto dos Funcionários Pu - 
blicos Civis do Estado. Ficou expresso no D ec . estadual 
n°. 6 .2 5 5 , de 30 dezembro de 1933, que incorporou ao im­
posto de viação a sobretaxa de 1 0 %  que pesava sôbre o

mesmo imposto de emergência sôbre fretes e passagens em  
vias de comunicação, que “a conferência de conhecimento 
em todo o Estado”  seria realizada por meio de guardas- 
fiscais e pessoal necessário que a Secretaria da Fazenda 
poderia contratar, mediante proposta da Diretoria da Fis­
calização (art. 4 5 ) .  E  êsses “encarregados da fiscalização 
dos impostos de viação rodoviária”  foram aproveitados 
para a execução das leis relativas ao sêlo de diversões, 
de refeições e hospedagens, nos têrmos do art. 2 .°  do 
D ec. estadual n .° 6 .2 9 8 , de 7 de fevereiro de 1934.

Acresce que o próprio título de nomeação 'fornecido 
ao autor não era para o exercício de um cargo efetivo, mas 
de uma função de contratado, por tempo indeterminado, 
como bem se vê daqueles dados de seus assentamentos fun­
cionais. Assim sempre foi considerado por tôdas as teste­
munhas que trouxe a pretório.

Não se sabe bem como poderá o Poder Judiciário 
intervir na apreciação da justiça ou injustiça, oportunidade 
ou inoportunidade, conveniência ou inconveniência do 
aproveitamento do autor na carreira de escriturário, se in- 
quinado do vício de nulidade ou de ilegalidade não estava 
o ato respectivo. Como já se disse, por mais de uma vez, 
e tem sido decidido reiteradamente pela egrégia Superior 
Instância, “ os atos administrativos somente podem ser ful­
minados pelo Poder Judiciário quando eivados de ilegali­
dade”  ( “R ev . de Direito Administrativo” , vo l. III, de 
1946, ao n .° 2 1 .3 1 2 , de São Paulo, julgada em 2 7 -3 -1 9 4 4 ) .  
A razão e o fundamento jurídico de assim ser, segundo 
o brilhante e venerando voto vencedor do eminente Sr. 
Ministro Costa Manso, residem no fato de não ser ilícito “a 
nenhum dos poderes políticos. . . invadir a esfera de atri­
buições privativas de outro. O Legislativo não administra, 
nem julga. O Executivo não julga, nem legisla. A  funçãc 
dos Tribunais Judiciários é assegurar a apficação daa 
l e i s . . . ”  ( “R ev . dos Tribunais” , vo l. 119, págs. 385  
e 382)

Em  nada modifica a sua situação o fato de se ter su­
jeitado àquelas provas e ter optado, quando da reforma 
fazendária, pela carreira da fiscalização. Como bem defini­
do ficou na respeitável decisão de primeira instância 
quando do julgamento da causa anterior, “o cargo exercido 
efetivamente pelo autor não foi obtido por concurso'', 
embora seja certo ter feito anteriormente uma prova pré­
via. . . para o fim de ser contratado por tempo indeter­
minado para o cargo de guarda-fiscal”  ( f l .  7 9 v . ) .

São os i motivos principais da improcedência da ação 
ora decretada, pagas as custas na forma da lei, beneficiário 
que é o autor da justiça gratuita.

Publicada na audiência já designada, ficam as partes 
intimadas para os fins legais. (Datilografada em 10 fôlhas 
de almaço, escritas só no anverso, as nove primeiras devi­
damente rubricadas) .

“ São Paulo, 22 de abril de 1949. —  Arlindo Pereira 
Lima, juiz titular” .

Confirmou o Tribunal de São Paulo essa sentença, 
o que provocou, da parte do vencido, manifestação de re ■ 
curso extraordinário, com a alegação de que a doutrina 
acolhida na sentença “ fere, em cheio, a Carta de 1946 
e notadamente o dispositivo do art. 141, § 1.°, da Cons­
tituição federal” (vêde f l . 150 in iine) .

Razoaram as partes, a fls . e fls. (ler) .

E , por derradeiro, o procurador da República, D r . 
Oscar Correia Pina, ofereceu o parecer de f l . 165, com  
o qual se manifesta de acôrdo o E xm o. S r . D r . Procura 
dor-Geral P l í n i o  T r a v a s s o s . E  o parecer encerra êste 
conteúdo:

“ O recurso de fls. 148-51 foi interposto, tempesti­
vamente, com fundamento na alínea a do preceito consti­
tucional, tende#-sido admitido pelo despacho de f l .  152. 
sem embargo de não haver o recorrente indicado o dispo­
sitivo da Constituição ou de lei federal que teria sido con­
trariado pelo venerando acórdão recorrido (fôlha 147) .

Como bem decidiu a sentença de primeira instância, 
confirmada, unânimemente, pelo julgado recorrido, não 
pode o Poder Judiciário examinar a justiça, a conveniên­
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cia ou a oportunidade dos atos administrativos, mas tão- 
sòmente apreciá-los sob o prisma de sua legalidade e de 
sua conformidade com a lei.

Pretende o recorrente que o Poder Judiciário corrija 
a injustiça de que teria sido vítima, quando da sua nomea­
ção para exercer o cargo de 3 .° escriturário da Secretaria 
da Fazenda.

Sendo o recurso evidentemente inabalável, opino, pre­
liminarmente, pelo seu não conhecimento.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1951. —  Oscar Cor­
reia Pina, procurador r i  República. —  De acôrdo. —  
Plínio de Freitas Travassos” ,

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Orozimbo Nonato (relator) —  Foi 
a sentença de fls. confirmada pelo aresto recorrido, que 
nenhum fundamento lhe acrescentou.

É , pois, a sentença que servirá de ponto de referência 
para a apreciação do recurso extraordinário manifestado 
pelo autor vencido.

Houve o juiz por inalegável, no caso, o art. 106 da 
Constituição paulista de 1947, até porque a hipótese que 
êle prevê é de extinção de cargo público, o que não ocor­
reu na espécie.

Nestes têrmos, examinou o juiz a situação à luz dos 
decretos estaduais invocados na defesa.

E m  face dêles, observou o juiz:

“E  aí se vê a nenhuma razão dó que pretende o autor, 
que pode ter sofrido uma injustiça, mas essa-só poderá ser 
reparada pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo, 
como aliás, já foi providenciado. . . ”

Não se alegou com a vulneração dos textos das leis do 
Estado forte nas quais acabou o juiz pela improcedência 
do pedido. E  nem essa eventual ofensa abriria ensejo ao 
uso do apêlo extrem o.

Contra o asserto da sentença, de ser a injustiça que 
haja experimentado o recorrente irreparável pelo Poder 
Judiciário, é que êle se irrimina, rejeitando-lhe a coima 
de adversa à Lei Maior, de que cita, em destaque, o 
art. 141, 8  4 .° :

“ A  lei não poderá excluir da apreciação do Poder 
Judiciário qualquer lesão de direito individual” .

Nem  aí podia ser no “Estado de direito” , como obser­
va C a r l o s  M a x i m i l i a n o  (Comentários à Constituição 
Brasileira, V o l. III, n .° 5 1 5 ) .

Todos os atos administrativos, observa a sua vez I v a ir  
•No g u e ir a  I t a g i b a  (O  Pensamento Universal e a Consti­
tuição Brasileira, V o l. II, pág. 6 3 7 ), “todqs os atos admi­
nistrativos incidem na esfera de apreciação do Poder Ju­
diciário, que pode invalidá-los, quer desrespeitem o direito 
escudado em determinada lei, quer violem direito vincula­
do ao sistema de legalidade, cuja manutenção é imperativo 
do interêsse geral. Verifica-se aqui o abuso do poder, e 
ali a ilegalidade. Ilegalidade e abuso do poder não são 
têrmos que a Constituição houvesse empregado irrefletida 
e atoamente. Cada qual tem o seu sentido e adequação 
a determinado fato ou situação jurídica” .

Há, sem dúvida, ainda em face do art. 141, $ 4 .°, da 
Constituição, atribuições discricionárias do Executivo ou 
do Congresso (vêde C a r l o s  M a x i m i l i a n o , l iv. ,  cit. ,  v o l,, 
c it ., pág. 63 ) .

Elas, porém, elas próprias deparam baliza no direito 
dos particulares, - observando C a r l o s  M a x i m i l i a n o :

“As atribuições Chamadas discricionárias do Executivo 
ou do Congresso mantêm-se, acatam-se, porém, quando 
não firam interêsses legítimos de particulares”  (liv . c it ., 
loc . çií) ,

I v a ir  N o g u e ir a  I t a g ib a  :

“Nunca se pense que os atos não dependentes ou não 
ligados a certa e determinada lei pertencem a zonas da 
extralegabilidade, à órbita do abuso, ao campo de ilimita­
da expansão onde a autoridade possa matar a fome do 
arbítrio, ou saciar a sêde da violência. Êsses atos se acham 
mediatamente ligados ao direito. A autoridade é livre de 
praticá-los, mas dentro da ordem jurídica, dentro do sis­
tema da legalidade. O poder de polícia administrativa 
não se confunde, pois, com a arbitrariedade, a injuridici- 
dade, o capricho, o arbítrio, a violência”  (liv . cit. ,  vol. 
cit. ,  págs. 6 3 6 -6 3 7 ) .

Em  suma a própria instituição administrativa impõe 
o reconhecimento do poder discricionário que, entretanto, 
não se deve confundir com poder arbitrário.

E ’ a lição de H e n r i  W e l t e r  :
‘ . . si Vadministration, qui a la charge de pourvoir 

aux hesoins courants du public, doit, en présence des pro- 
hlèmes suscites par les rapports de la v/e quotidienne 
s’inspirer des prescriptions légales en m êm e temps que 
de certains príncipes decoulant de 1’idée m êm e de 1’insti- 
tution administrative, on ne doit cepedant pas oublier 
qu'en règle générale Vadministration doit jouir d’un droit 
d'initiative assez étendu. 11 est evident que, pour la solu- 
tion des questions de prèsentant à son examen et à son 
action, elle ne saurait être absolument assufettie à des 
règles préétablies encadrant toute son activité, que seraient 
de nature à empêcher toute intervention féconde. A cer­
tains égards, Vadministration doit donc pouvoir se deter- 
miner elle-m êm e pour intervenir eificacement dans le règle- 
ment des affaires publiques; celà signiíie qu'en principe, 
elle doit être juge souveraine des motifs et, dans certains 
cas, du sens de son action.

Aussi, la reconnaissance de ce pouvoir qu’on a appelé 
d/scrétionnaire et qu’il faudrait éviter de conlondre avec 
le pouvoir arbitraire, lequel ne saurait avoir aucune place 
dans le droit moderne, s'im pose-t’elle, en dehors de toute 
consecration íormelle, en vertu des exigences m êm es de 
Vinstitution administrative”  ( “ Le Controle Juridictionnel 
de la Moralité Administrative” , págs 2 8 -2 9 ) .

A  própria independência dos poderes levaria ao reco­
nhecimento de uma zona de acão livre administrativa, em 
aue a intervenção do Judiciário representará uma invasão 
de fronteiras. E  essa liberdade de ação apenas depara 
limite no abuso, excesso ou desvio.

Êste, porém, não pode ocorrer quanto “aux actes 
accomplis en conlormité strictn avec les inlonctions por> 
tées par la loi” , diz H e n r i  W e LTF.R, que observa ainda 
ajuizadamente:

"U n acte accompli par 1’autorité competente en 
plein accord avec les prescriptions formelles de la loi ne 
pourrait, sous notre règime de légalitê, être censure P ar  
un tribunal, quel qu’il soit, sous pretexte que le but pour- 
suivi par son auteur présentait apparemment un caractère 
de malveillance” , ( l iv ., c it ., pág. 6 1 ) .

Ainda no campo dos atos discricionários, excessos e 
desvios podem surgir, visto que o poder de os praticar 
“no implica arbitrariedad ni injusticia, puesto que la Admi- 
nistración no obra en pura conformidad a sua elección, sino 
en virtud y  como consecuencia de su capacidad condicio­
nada por su fin” , ( R e c a r e d o  F .  DE VALASCO, E l Acto A d­
ministrativo, págs. 1 5 2 -1 5 3 ).

Aceitável, em outros aspectos, se me afigura a síntese 
de G a r c i a  O v ie d o  :

“La Administración puede obrar de dos manoras: 
“discrecional” ou "regladamentej’ . Obrar regladamente 
significa tener que ajustar sua actuaciún al contenido, re­
quisitos o limites dictados por una norma o precepto ante­
rior. Obrar discrecionalmente eqüivale obrar libremente, 
si bien acomodando la conducta a un fin público especi­
fico; fin fiscal, fin de policia etc . La diferencia entre el 
acto discrecional y  el acto arbitrario percibese ahora cla­
ramente: es una diferencia teleológica. E l acto discrecional 
se convierte en acto arbitrario cuando la Administración no
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ajusta su conducta ai íin en vista dei cuai la ley lo auto­
rizo; si, por ejem plo, la Administración realizó un acto 
autorizado por una ley de policia o de sanidad con un íin 
liscal o político. Este es el caso de la llamada desviación 
de poder (détournement de pouvoir) introducido por el 
derecho Irancés y  que ha dado origen a un interesantisimo 
recurso judicial. D e lo que resulta, que si en el poder dis- 
crecional se ve obrigada la Administración a acomodar su 
actuación al Íin dei servicio, previsto en la ley, no es posi- 
ble ya hablar de un poder discrtdonal a la usanza ctásica, 
esto es, como poder extralegal, absolutamente libre’ ’ ( “ D e ­
recho Administrativo” , 2.a edição, 1948, págs. 8 0 -8 1 ).

O asserto, pois, de que não examina o Judiciário o 
ato administrativo senão no aspecto externo de formaliza­
ção de legalidade parece-me não corresponder às idéias 
expostas, nem traduzir, sem equívoco, os limites em que 
se expande o exame de que se trata.

“A  apreciação de mérito interdita ao “Judiciário é a % 
que se relacione com a conveniência ou oportunidade da 
medida, não o merecimento por outros aspectos que pos­
sam configurar aplicação falsa, viciosa ou errônea da lei 
ou regulamento, hipóteses que se enquadram, de modo 
geral, na ilegalidade por indevida aplicação do direito 
vigente” .

Desde que não se trate de ato discricionário, èm que 
a intervenção do Judiciário somente se dará nos casos anor­
mais de excesso ou desvio de poder, o exame na esfera 
judicial penetra o seu conteúdo, o seu merecimento, pondo- 
se fora de seu alcance apenas os aspectos de sua mera 
conveniência ou oportunidade.

Em  acórdãos dêste Supremo Tribunal Federal, de que 
foi relator o eminente ministro C a s t r o  N u n e s , foi a ques­
tão largamente debatida e o julgado se enriqueceu de va­
liosos comentários de VÍTOR N u n e s  L e a l  (vêde “R ev. 
de Direito Administrativo” , vol. III, 1946, pág. 70 e se­
guintes) .

A  fórmula de não poder o Judiciário examinar a jus­
tiça do ato administrativo, usada pelo M M . juiz, pode 
levar a equívocos e conseqüências vitandas. Faz-se mister,

no caso, ampliar o conceito de legalidade, contraposto a 
conveniência e oportunidade. Mas, ainda que o reconheça, 
não posso concluir pelo cabimento do recurso.

Demonstrou o juiz, em face das leis locais aplicáveis, 
não se eivar o ato de ilegalidade. E  que êle não apresenta 
excesso ou desvio de poder, afirmativa é maior de qual­
quer dúvida.

O texto de lei que se aponta como vulnerado pela de­
cisão local realmente ficou inatingido .

E ’ o art. 141, § 4 .°, da Constituição, verbis:

“ A  lei não poderá excluir da apreciação do Poder Ju­
diciário qualquer lesão de direito individual” .

Conclui a sentença, afinal, tratar-se de ato irrevisível 
porque não trincado de ilegalidade, embora admitisse a 
possibilidade de não ser justo.

Como, porém, o ato não é nem ilegal nem excessivo, 
realmente não podia ser lesado por inocorrência de lesão 
de direito, referido no texto constitucional.

Somente se se reconhecesse, do mesmo passo, a exis­
tência de lesão de direito individual e a impossibilidade 
de apreciá-la o Poder Judiciário, é que se teria lacerado 
o preceito transcrito.

E  como não se verificou êsse reconhecimento e, ao 
revés, se teve por inexistente qualquer lesão de direito 
individual, deixou, preliminarmente, de conhecer do re­
curso.

bECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: em 
julgamento preliminar unânime, deixaram de conhecer do 
recurso.

Deixaram de comparecer o Exm o. S r. Ministro R och a  
L a g o a , por motivo justificado, e o E xm o. Sr. Ministro 
E d g a r  C o s t a , por se achar afastado, em exercício no T ri­
bunal Superior Eleitoral, sendo substituído pelo E xm o. 
Sr. Ministro A f r â n i o  C o s t a . ,

I
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A B O N O  D E  E M E R G Ê N C IA  N O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO

Na Câmara dos Deputados

Aprovado em segunda discussão e encaminhado à Co­
missão de Redação o projeto de lei que concede abono de 
emergência aos servidores das Secretarias dos Tribunais 
Federais e outros órgãos do Poder Judiciário (D . C . 28-4. 
pág. 3 2 2 7 ) .

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

Na Câmara dos Deputados

Em  virtude de emenda, volta à Comissão de Educa­
ção e Cultura o projeto de lei que concede auxílio de dois 
e meio milhões de cruzeiros para atender a despesas com 
a realização de Congressos de Ortopedia e Traumatologia 
( D . C .  28-4, pág. 3 2 2 1 ) . Aprovada, também a audiência 
da Comissão de Educação e Cultura para o projeto de lei 
que concede o auxílio de trezentos mil cruzeiros para as 
despesas com a realização de um Congresso Eucarístico 
em Cuiabá ( D . C .  28-4, pág. 3 2 2 7 ) . O primeiro dêsses 
projetos foi aprovado com emendas na sessão de 28 de 
abril ( D . C .  29-4, pág. 3 2 7 6 ) .

Aprovado em segunda discussão e enviado à Comissão 
de Redação o projeto de lei que abre crédito especial para 
regularização dos auxílios prestados à E .F .  Leopoldina no 
exercício de 1952 ( D . C .  28-4, pág. 3 2 3 1 ) . A  redação 
final dêsse projeto foi a imprimir ( D .  C.  1-5, pág. 3 3 9 9 ) .

Publicada a redação final do projeto de lei que inclui 
entre as entidades subvencionadas pelo Govêrno Federal 
as Faculdades de Filosofia e de Ciências Políticas e Eco­
nômicas, da Pontifícia Universidade Católica do Rio Gran­
de do Sul ( D . C .  29-4, pág. 3 2 6 9 ) . Essa redação foi apro­
vada na sessão de 29 de abril ( D . C .  30-4  pág. 3 3 4 2 ) .

Publicadas as redações finais dos projetos de lei que 
concedem auxílios: ao Congresso de Ensino Jurídico em  
Fortaleza; e ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileirr- 
(D . C . 30-4, pág. 3 3 3 9 .)  Essas redações foram aprovadas 
na sessão de 30 de abril ( D . C .  1-5, pág. 3 4 0 6 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que concede auxílio de quinze 
milhões de cruzeiros à Fundação Abrigo Cristo Redentor 
( D . C .  1-5, pág. 3 3 8 2 ) . Tam bém  com parecer favorável 
da mesma Comissão foi a imprimir o projeto de lei que 
concede subvenção de dois e meio milhões e cruzeiros ao 
Instituto Eletrotécnico de Itajubá ( D . C .  1-5, pág. 3 3 8 9 ) .  
Com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi a im­
primir o projeto de lei que concede o auxílio de vinte 
milhões de cruzeiros para as vítimas das enchentes do Rio 
Amazones ( D .  C .  1-5, pág. 3 3 9 1 ) .

Foi a imprimir projeto de lei de autoria do deputado 
Rui Almeida que concede auxílio de dois milhões de cru­
zeiros para aquisição de sede própria destinada à Sociedade 
Brasileira de Belas Artes ( D . C .  1-5, pág. 3 4 0 2 ) .

N oi Senado Federal

Aprovada a redação final da emenda do Senado ao 
projeto de lei que dispõe sôbre o cancelamento da dívida

decorrente da aquisição do imóvel da Faculdade de Direito 
do Rio de Janeiro ( D .C .  29-4, pág. 3 2 9 5 ) .

Iniciada a discussão do projeto de lei que autoriza 
abertura de crédito especial para socorrer as populações 
sacrificadas pelo arrombamento do açude público de Triun­
fo, no Estado de Pernambuco ( D . C .  1-5, pág. 3 4 3 4 ) .

C O N SIG N A Ç Õ E S  E M  P A G A M E N T O  

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação final do projeto de lei que altera 
dispositivo do Decreto-lei, n .° 3 .0 7 7 , de 1941, que estabe­
lece a obrigatoriedade de recolhimento, ao Banco do Bra­
sil, das consignações em pagamento ( D . C . 30-4, página, 
3 3 3 8 ) . Essa redação finar foi aprovada na sessão de 30 
de abril (Z> .C . .1 -5 , pág. 3 4 0 6 ) .

C O N T R A T O S  PÚ B LIC O S  

Na Câmara dos Deputados

Foi a imprimir o projeto .elaborado pela Comissão do 
Tomada de Contas que mantém a decisão do T .C .  que 
recusou registro ao têrmo de rescisão e ao contrato cele­
brado entre o M . J . N . I . e a firma Lino Amorim L td a. 
para fornecimento de repartições dependentes do mesmo 
Ministério ( D . C .  28-4, pág. 3 2 1 1 ) .

E m  segunda discussão, foi aprovado e enviado à Co­
missão de Redação o projeto de lei que aprova o contrato 
celebrado entre o M . A e . e Luiz Valente Boffi. para de- 
semnenhar a funcão de Professor Associado de Eletrônica 
Aplicada, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica ( D.  C.  
28-4, pág. 3 2 3 2 ) .

No Senado Federal

Chegam ao Senado os seguintes projetos de decretos 
legislativos: aprova o contrato celebrado entre o D .N .O .C .S. 
e a Cia. Brasileira de Material Elétrico para fornecimento 
de equipamento elétrico destinado à Mina Hidrelétrica 
do Açude Curema, Paraíba; idem entre o M . A e . e Ĵ ohn 
Putman W ebber para Professor Associado de Meteoro­
logia Sinótica do I . T . A e . ;  idem entre o - M .A e .  e Jack 
Riort Torecki para Professor Associado de Aerodinâmica 
do I .T . A e . ;  idem entre o M .A .  e Telêmaco Coriolano 
Pompei. para exploração, mediante arrendamento de uma 
usina de preparo de café, em Muriaé, M G ; idem entre o 
M .A e . e Ciro Pnlino de Camargo para auxiliar de Fnsino 
de Física no I . T . A e . ;  idem entre o M .A e .  e Dalton 
Ramos Brando para Auxiliar de Ensino de Desenho, no 
I .T .A e .  ( D . C .  29-4, pág. 3 2 9 0 ) . >

Publicadas as redações finais dos projetos de decretos 
legislativos que aprovam contratos celebrados entre o 
M . M . e Giovanni Grassi para desempenhar as funções de 
Técnico tm  Ótica; e entre o M . E . S .  e a firma Emprêsa 
Brasileira de Construções S . A . para obras na Colônia 
Juliano Moreira ( D .C .  30-4, pág. 3 3 5 2 ) .

D E P Ó S IT O S  JU D IC IA IS  

Na Câmara dos Deputados

O deputado Adroaldo Gosta apresentou projeto de lei 
que obriga as autarquias, quando condenadas por sentença
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do Judiciário, a recolherem a estabelecimento bancário as 
importâncias dos respectivos pagamentos (D . C . 1-5, pá­
gina 3 4 0 2 ) .

D IP L O M A C IA

Na Câmara dos Deputados

Em  segunda discussão, foi aprovado e enviado à Co­
missão de Redação o projeto de lei que estende, por acôr­
do, as prerrogativas de isenção aduaneira aos funcionários 
estrangeiros ( D . C .  28-4, pág. 3 2 3 2 ) . A  redação final 
dêste projeto foi a imprimir ( D . C .  1-5, pág. 3 3 9 9 ) .

Promulgada a convenção relativa ao reconhecimento 
internacional dos direitos sôbre aeronaves, firmada em G e­
nebra, a 19 de junho de 1948 ( D .C .  29-4, pág. 3 2 5 3 ) .

No Senado Federal

Em  virtude de urgência foi iniciada a discussão única, 
na sessão de 28 de abril, do projeto de decreto legislativo 
que aprova o Acôrdo de Assistência Militar entre o Brasil 
e os Estados Unidos. Os senadores Gomes de Oliveira, 
Onofre Gomes e Álvaro Adolfo lêem os pareceres verbais, 
respectivamente pelas Comissões de Constituição e Justiça. 
Segurança Nacional e de Finanças. Lido também o voto 
do senador Alberto Pasqualini ( D . C .  29-4, pág. 3 2 9 6 ) .

Iniciada a discussão única do projeto, que prosseguiu 
na sessão noturna de 29 de abril ( D .C .  30-4, págs. 3358 e 
3 3 6 4 ). Em  discussão única, foi o projeto debatido na sessão 
diurna de 30 de abril e noturna do mesmo dia, sendo aprova­
do e enviado à promulgação ( D . C .  1-5, págs. 3419, 3430  
e 3 3 7 4 ) . As emendas foram rejeitadas.

D O A Ç Õ E S  

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres favoráveis das Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Finanças, foi a imprimir o projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a doar imóvel ao municí­
pio de Corumbá, Goiás (D . C . 28-4, pág. 3 2 0 8 ) .

Publicada a redação final do projeto de lei que auto­
riza doação à Prefeitura de Formiga, M G , de um imóvel 
pertencente à União. Essa redação final foi aprovada na 
sessão de 30 de abril ( D . C .  1-5, pág. 3 4 0 6 ) .

E C O N O M IA  

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu na Comissão de Economia a discussão do 
projeto de lei que dispõe sôbrè o plano geral para o apro­
veitamento econômico do Vale do São Francisco ( D .C .  
28-4, pág. 3 2 0 0 ) .

E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A  

Na Câmara dos Deputados

Publicada, no “Diário do Congresso”  de 28 de abril, 
a aula inaugural proferida pelo professor Haroldo Valadão 
na Faculdade Nacional de Direito e subordinada ao título 
“Problemas Legislativos do Ensino Superior, em Especial 
do Ensino Jurídico” .

Em  segunda discussão, foi aprovado e enviado à Co­
missão de Redação o projeto de lei que dispõe sôbre a 
realização dos exames de suficiência no país ( D .C .  28-4, 
pág. 3 2 2 8 ) . A  redação final foi a imprimir ( D .C .  1-5, 
pág. 3 3 9 9 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Educação e 
Cultura, foram a imprimir as emendas do Senado ao pro­
jeto de lei da Câmara que dispõe sôbre as finalidades do

ensino do Serviço Social, sua estruturação e as prerroga­
tivas dos portadores de diplomas de Assistentes Sociais e 
Agentes Sociais ( D . C . 15, pág. 3 3 9 1 ) .

O projeto de lei que estende aos professores dos cursos 
comerciais o direito de lecionar nos cursos secundários foi 
a imprimir com pareceres contrários das Comissões de F i­
nanças e de Educação e Cultura ( D . C .  15, pág. 3 3 9 5 ) .

As Comissões de Educação e Cultura e de Finanças 
pronunciaram-se favoravelmente ao prnieto de lei que 'H a  
a cadeira de “Etnografia brasileira e líneua tupi”  nas Fa­
culdades de Filosofia e Letras do País ( D  . C.  1-5, página 
3 3 9 5 ) .

N o Senado Federal

Publicada a redação final do projeto de lei que insti­
tui no M .E .S .  Prêmios Nacionais de Literatura, Ciência 
e Cultura (D . C . 30-4, pág. 3 3 5 2 ) .

E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N .° 9 

Na Câmara dos Deputados

Assinada pelo deputado Ari Pitombn, foi lida na hora 
do expediente e encaminhada à impressão, emenda consti­
tucional aue dá nova redação ao § 31, do art. 141 da Cons­
tituição Federal, aue estabelece a exclusão da pena de 
rnort». de banimento, de confisco e de caráter perpétuo 
(D . C . 1-5, pág. 3 4 0 3 ) .

E N E R G IA  N U C L E A R  

Na Câmara dos Deputados

Foi a imprimir o proieto de lei apresentado nelo 
denutado Uriel Alvim aue fixa critérios normativos sôbre 
p localizarão e instalarão de urinas, laboratórios o —iU 
d» interêsse da enereia nuclear e dá outras providências 
( D . C .  28-4, pág. 3 2 1 5 ) .

F IN A N Ç A S  E  O R Ç A M E N T O  

Na Câmara dos Deputados

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, 
foram a imprimir os seguintes projetos de lei: autoriza a 
abertura de crédito especial para pagamento de contri­
buição do Brasil à Conferência Internacional de Materiais: 
e autoriza a abertura de rróHit-o pcrt«rt-il r>a~o nca'~«r a 
')“ " i e w !  com o »ran«^r>rtQ de imigrantes holandeses (D  C
28-4, págs. 3209 e 3 2 1 0 ) .

Em  segunda discussão, foram aprovados e enviados 
à Comissão de Redação os seenintes proietos de lei: dispõe 
«obre os direitos a serem atribuídos ao p aw l celofane e 
às caixas de papelão aue s°rvirem d» envoltório oti conti­
nente ao pescado industrializado: e abre crédito suplemen­
tar para pagamento de despesas realizadas em  1952 com 
1u  ̂ o fôrça pela E . F . C . do Piauí (D . C .  9R-4. nítrs. 32?8  
e 3 23 1 1 . Foi a imprimir a redação final dêsse último pro­
jeto ( D . C .  1-5, pág. 3 3 9 9 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que retifica a Lei n .° 1 .7 5 7 , 
de 1 0  de dezembro de 1952. que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o exercício de 1953 ( D .C .  29-4 página 
3267) .

Estando em regime de urgência, foi. a imprimir, com  
pareceres das Comissões, o projeto de lei que dispõe sôbre 
os créditos orçamentários destinados à defesa contra as 
sêcas do Nordeste, eleva os limites dos prêmios de açuda- 
gem por cooperação e dá outras providências ( D .C .  29-4  
pág. 3 2 8 1 ) . Iniciada a discussão do projeto na sessão de
29 de abril ( D .C .  30-4, pág. 3 3 4 3 ) . Prosseguiu a dis­
cussão na sessão de 30 de abril ( D .C .  1-5, pág. 3 4 0 6 ) .
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Com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza abertura de cré­
dito especial para atender despesas com as novas instala 
ções da Faculdade de Medicina, Odontologia e Farmácia 
da Universidade do Rio Grande do Sul ( D . C .  1-5, página 
3 3 8 5 ).

Com substitutivo da mesma Comissão, foi a imprimir 
o projeto de lei que permite, para cálculo do imposto com ­
plementar de renda, dedução do quantitativo de aluguel 
de casa ( D .C .  1-5, pág. 3 3 9 0 ) .

)
No Senado Federal

Em  discussão única, foi aprovado e vai à sanção o 
projeto de lei que abre crédito especial para 'pagamento 
aos Deputados da ajuda de custo devida pela convocação 
extraordinária do Congresso ( D .C .  29-4, pág. 3 2 9 5 ).

F Ô R Ç A S A R M A D A S  

Na Câmara dos Deputados

■ Em  segunda discussão, foi aprovado e enviado à C o­
missão de Redação o projeto de lei que altera legislação 
sôbre promoção de Aspirante a Oficial no Corpo de Bom­
beiros do D .F .  ( D .C .  28-4, pág. 3 2 3 1 ) . Em  virtude de 
dispensa de interstício, a redação final foi aprovada na 
sessão de 30 de abril ( D .C .  1-5, pág. 3 4 0 6 ) .

Examinado na Comissão de Segurança Nacional o pro­
jeto de lei que regula as promoções dos oficiais do Exército 
( D . c “~30-4, pág. 3 3 0 4 ) .

ISE N Ç Õ E S  D E  D IR E IT O S  

Na Câmara dos Deputados -

Rejeitado o projeto de lei que isenta do imposto do 
sêlo os contratos de compra e venda ou de fornecimento de 
mercadorias para fins mercantis ou comerciais (D . C . 28-4, 
pág. 3 2 2 7 ) .

Em segunda discussão, foram aprovados n enviados 
à Comissão de Redação os seguintes projetos de lei: con­
cede isenção de tributos para a importação de- material 
destinado à construcãn de uma i'»ina hidrelétrica da Pre­
feitura do Carmo do Parnaíba. M G: e concede i=encão de 
imnostos Dara a importação de um órgão destinado an Co­
légio de Santa Inês. SP ( D . C .  28-4. pág. 3 2 2 9 ) . A  re­
dação final déste último projeto foi a imprimir ( D . C  
1-5, pág. 3399).

Aprovada a audiência da Comissão de Educacão e Cul­
tura para o nroieto de lei que concede isenção de direitos 
para 22 toneladas de mármore de Carrara para a Basílica 
da Penha, Recife ( D . C .  28-4, pág. 3 2 3 3 ) .

Publicadas as redações finais dos projetos de lei que 
concedem isenção de direitos de importação nara: Jok  
conjuntos Diesel Kiel destinados ao serviço de fôrça e luz 
de Cametá, Pará; e material elétrico destinado às Prefei­
turas de Una, M G , Santa Cruz e Cristalina, Goiás, e Sapé 
Paraíba ( D .C .  30-4, pág. 3 3 3 9 ) . Essas redações finais 
foram aprovadas na sessão de 30 de abril ( D . C .  1-5, p á ­
gina 3406) , *

Foi a imprimir a redação para segunda discussão do 
projeto de lei que concede isenção de direitos para mate­
rial elétrico destinado à Cia. de Eletricidade do Médio 
Rio Doer?, com sede em Belo Horizonte ( D . C .  1-5, página 
3 3 8 5 ) .

O deputado Pereira piniz apresentou projeto de loi 
que concede isenção de'im pastos ao Estado da Paraíba, 
para a importação de uma turbina ST A L , destinada à 
iluminação da sua capital { D .  C.  1-5, pág. 3 4 0 2 ) .

L E G ISL A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu na Comissão de Legislação Social a dis­
cussão e votação das emendas ao projeto de lei que dispõe 
sôbre a organização sindical. Nessa reunião, realizada no 
dia 24 de abril, êsse órgão técnico examinou ainda o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre o aumento de 5 0 %  do salário 
mínimo em vigor a 1 de maio de 1951, que foi redistribuído 
ao deputado Hildebrando Bisaglia, e projeto de lei que 
dispõe sôbre estabilidade nas emprêsas. ( D . C . 28-4, pá­
ginas 3 2 0 0 -0 1 ) . Continuou a C .L .S .  o exame do projeto 
de organização sindical ( D . C .  1-5, pág. 3 3 8 0 ) .

O deputado Maurício Joppert apresentou projeto de 
lei que institui o regime de férias para os estivadores, con- 
ferentes e consertadores de carga e descarga, vigias por­
tuários n demais trabalhadores autônomos que prestem 
serviços agrupados por intermédio de sindicato, caixa por­
tuária ou entidade congênere ( D . C .  29-4, pág. 3 2 7 0 ).

Com pareceres das Comissões, vai a imprimir o pro­
jeto de lei que altera a Lei de Acidentes do Trabalho, na 
parte que estabeleço normas quanto às entidades que po­
dem efetuar seguros. ( D .  C.  30-4, pág. 3 3 1 8 ) .

M A T E R IA L  

Na Câmara dos Deputados

Em  segunda discussão, foi aprovado e enviado à Co­
missão de Redação o projeto de lei que abre crédito espe­
cial para renovação dos móveis do Palácio Tiradentes 
( D .C .  28-4, pág. 3 2 2 6 ) . A  redação final dêste projeto foi 
a imprimir ( D . C .  1-5, pág. 3 3 9 9 ) . .

O R G A N IZ A Ç Ã O  E M  G E R A L  

Na Câmara dos Deputados

Em  segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que cria coletorias federais em municípios dos Estados do 
Rio e Paraná ( D . C .  28-4, pág. 3 2 2 1 ) .

Foi a imprimir o projeto de lei apresentado pelo depu­
tado Breno da Silveira que altera o art. 41 da Lei n.° 217, 
rle 15-1 "48, que dispõe sôbre a Loi Orgânica do Distrito 
Federal ( D .  C.  30-4. pág. 3 3 4 0 ) .

Aprovado na Comissão de Economia c parecer contrá­
rio oo projeto de lei que cria o Conselho Nacional de 
Organização Cooperativa ( D . C .  1-5, pág. 3 3 7 9 ) .

O parecer favorável ao projeto de lei que autoriza a 
criacão de postos agropecuários em diversos municípios 
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, lido na mesma 
Comissão, foi aprovado ( D .C .  1-5, pág. 3 3 7 9 ) .

N o Senado Federal

Com pareceres das Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Agricultura, Indústria e Comércio, e de Finanças, 
foi a imprimir o projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre 
a criação de uma escola de agronomia em Manaus, Estado 
do Amazonas (D . C . 28-4, pág. 3 2 3 9 ) .

Lido, aprovado e enviado à Comissão de Constituição 
o Justiça o projeto de lei que cria o Parque Indígena do 
Xingu e dispõe sôbre sua organização (D . C . 30-4, página 
3 3 5 6 ) .

P E S S O A L

Na Câmara dos Deputados

Com parecer da Comissão de Serviço Público Civil, 
que opina pelo arquivamento,' foi a imprimir o projeto de
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lei que dispõe sôbre o provimento das classes iniciais das 
carreiras de Estatístico, Bibliotecário e Desenhista (D . C .
28-4, p ás. 3208) .

Em  segunda discussão, foi aprovado e enviado à Co­
missão de Redaçãço o projeto de lei que abre crédito espe­
cial de seis milhões de cruzeiros para pagamento de abono 
de emergência, salário-família e salário-espôsa aos servido­
res da Secretaria da Câmara dos Deputados ( D . C .  28-4, 
pág. 3226) .

Aprovados em segunda discussão e enviados à Comis­
são de Relação os seguintes projetos de lei: abre crédito 
especial para pagamento de gratificação devida ao dese 
nhista Renato de Oliveira Greenhalgh; idem de proventos 
a que tem direito o funcionário Francisco Eugênio^ 
nho, presentemente em disponibilidade; fixa a gratificacãc 
de representação do Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral; abre crédito especial para atender a pagamento de 
salário-família devido a servidores da Rêde de Viação Cea­
rense e Viação Férrea Leste Brasileiro; idem ao Ministé­
rio da Educação para pagamento de gratificação de magis 
tério; e idem para pagamento de gratificacão adicional po. 
tempo de serviço aos funcionários do T . R . E .  do Rio Gran 
de do Sul ( D . C . 28-4, págs. 3 2 2 8 /3 2 3 1 /3 2 ) .  O antepe­
núltimo e o último projeto já foram publicados em reda­
ção final ( D .C .  1-5, pág. 3 3 9 9 ) .

Em  virtude de emendas, voltaram às Comissões técni­
cas os projetos de lei que: assegura prisão especial aos 
servidores da polícia civil; e reestrutura o Quadro da Se­
cretaria do T . R . E .  do Rio Grande do Sul ( D .C .  28-4, 
págs. 3229 e 3 2 3 2 ) .

Aprovado o substitutivo da C .S .P  . C . e a emenda de 
plenário ao projeto de lei que assegura aproveitamento 
de pessoal das Faculdades de Medicina de Recife e Esco­
la de Engenharia de Recife, federalizadas pela Lei n.° 976, 
de 17-12-49. ( D .C .  28-4, pág. 3 2 2 1 ) .

Aprovado na Comissão de Finanças o parecer ao 
projeto de lei que estabelece a obrigatoriedade de seguro 
de vida e de acidente de trabalho nos estabelecimentos in­
dustriais da União ( D . C .  29-4, pág. 3 2 5 9 ) .

Foi a imprimir a redação final »*.o projeto de lei que 
abre crédito especial para pagamento de gratificação aos 
dentistas da Tabela Única do Ministério da Justiça ( D .C .
29-4, pág. 3 2 6 9 ) . Essa redação final foi aprovada na ses­
são de 29 de abril (D . C . 30-4, pág. 3 3 4 2 ) .

Aprovado em redação final o projeto de lei que abre
créditos especial e suplementar para pagamento do abono 
de emergência e salário-família aos servidores das Secreta­
rias da Câmara dos Deputados e Senado Federal ( D .C .  
20-4, pág. 3276) .

Com pareceres contrários das Comissões de Serviço 
Público Civil e de Finanças, foi a imprimir o projeto de lei 
que concede abono de Natal aos funcionários públicos civis 
aposentados da União ( D . C . 1-5, pág. 3 3 8 2 ) . Também  
com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi a im­
primir o projeto de lei que institui o “abono de família 
e estabelece um “abono de emergência ’ para os servido 
res civis da União. A  mesma Comissão cp'itou contrar»a 
mente ao projeto de lei que dispõe sôbi'e diaristas ex*rí*" 
numerários da União e Autarquias Federais (D . C . I- , 
pág. 3 3 9 3 ) .

Foi r> imprimir o projeto de lei que estabelece a obri­
gatoriedade de seguro de vida e de acidente de tra a o 
nos estabelecimentos industriais da U n i ã o O  projeto esta 
com pareceres favoráveis dos diversos orgãos técnicos que 
o examinaram ( D.  C.  1-5, pág. 3 3 9 4 ).

. ' Publicado o parecer da Comissão de Finanças  ̂ que 
opina pelo arquivamento do memorial da União Nacional 
dos Servidores Civis do Brasil referente ao projeto de lei 
que concedeu abono de emergência ao pessoal civil a 
União ( D . C .  1-5, pág. 3 3 9 7 ) .

O deputado Benjamin Farah apresentou projeto de lei 
que aplica a9  pessoal de obras o regime jurídico aplicável 
aos extranumerários ou aos trabalhadores das emprêsas pri­
vadas ( D .C .  1-5, pág. 3 4 0 2 ) .

N o Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei que abre crédito 
especial para pagamento do abono de emergência e salário- 
família aos servidores das Secretarias do Congresso N a­
cional ( D .C .  30-4, pág. 3 3 5 2 ) .

Publicada a redação final do projeto de lei que abre 
crédito especial para pagamento de aposentados do Terri­
tório do Rio Branco ( D . C .  30-4, pág. 3 3 5 2 ) .

. •

P E T R O B R Á S  

N o Senado Federal

Prosseguiu a discussão do projeto de lei que dispõe 
sôbre a constituição da sociedade por ações Petróleo Bra­
sileiro S . A . Apresentada mais uma em enda. Aprovada 
a audiência das Comissões de Constituição e Justiça, de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, de Economia 
e de Finanças para as emendas apresentadas ( D . C . 28-4, 
pág. 3 2 4 2 ) . ■

P L A N O  SA L T E  

No Senado Federal

Lido na hora do expediente o projeto de lei que altera 
o Plano S A L T E  e dispõe sôbre a sua execução ( D . C . 1-5. 
pág. 3418) .

P R E V ID Ê N C IA  E  A S S IS T Ê N C IA  SOCJAi.

Na Câmara dos Deputados

D e acôrdo com o parecer dç relator, foi rejeitado na 
Comissão de Legislação Social o projeto de lei que estabe­
lece igualdade entre a contribuição dos empregadores, em ­
pregados e da União, aos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões { D . C .  28-4, pag. 3 2 0 1 ) .

O deputado Campos Vergai apresentou projeto de lei 
que concede pensão especial à viúva de Osório de Cândido 
Nogueira ( D . C .  28-4, pag. 3 2 1 5 ) .

Na sessão de 27 de abril foram aprovados os süguintes 
projetos: em primeira discussão, o que concede pensão espe­
cial ao D r. Mário Pinto Serva, como prêmio de seus esfor­
ços pela alfabetização e educação do povo brasileiro; em  
segunda discussão, o que concede pensãt) vitalícia n viúva 
do coletor federal Alberto Henrique de Abreu ( D .C .  28-4, 
págs. 3227 e 3 2 2 8 ) . A redação final do último projeto foi 
a imprimir ( D .C .  1-5, pág. 3 3 9 8 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do projeto 
de lei que concede pensão mensal à viúva e filho menor 
do guarda-civil Augusto César Araújo de Oliveira, falecido 
em conseqüência de agressão ( D .C .  29-4, pág. 3 2 6 7 ) .

Vai a imprimir com pareceres o projeto de lei que 
fíxa o juro máximo de 6 'v para os empréstimos imobiliá­
rios dos 1AP e IP A SE , dilata o prazo dos empréstimos até
30 anos e dá outras providências ( D .  C .  30-4, pág. 333 6 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto de lei que concede pensão especial à viúva do ex-cole­
tor aposentado Cornélio Brantes Filho ( D .C .  1-5, página 
3 3 8 4 ) .

Aprovadas as redações finais dos projetos de lei que 
concedem pensões especiais a : viúva do ex-parlamentar 
José de Barros Fernandes Lima; viúva e filha menor de 
Lúcio Borges de Sá; viúva e filhos menores do ex-artífice 
Joaquim Barbosa de Oliveira; e viúva do contramesm  
Gustavo Francisco Leite ( D . C .  1-5, pág. 3 4 0 6 ) . T am ­
bém foi aprovada a redação final do projeto de lei que 
concede crédito especial para pagamento de indenização 
ao ex-m&quinista Adriano Rodrigues P into.



1 1 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO MAIO DE 1 9 5 3

N o Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei que concede pensão 
especial à viúva e filha do professor João Carlos Teixeira 
Brandão ( D . C .  29-4, pág. 3 2 9 0 ) .

Lido na hora do expediente da sessão de 30 de abril 
o projeto.de lei da Câmara que dispõe sôbre o pagamento 
do auxílio-enfermidade nas instituições de providência 
social ( D .C .  1-5, pág. 3 4 1 8 ) .

S A Ú D F j P Ú B L IC A  

N o Senado Federal

Aprovada a redação final do projeto de decreto legis­
lativo que determina o registro pelo T . C . ,  do contrato 
celebrado entre o M . E . S . e o Govêrno do Estado da 
Bahia para intensificacão da assist°-icia psiquiátrica na­
quele Estado ( D . C .  29-4, pág. 3 2 9 5 ) .

S IS T E M A  B A N C Á R IO  N A C IO N A L  

Na Câmara dos Deputados

Prosseguiu na sessão de 27 de abril a primeira dis­
cussão do projeto de lei que reforma o Sistema Bancário 
Nacional ( D . C .  28-4, pág. 3 2 2 2 ) .

T R A N S P O R T E S , C O M U N IC A Ç Õ E S  E  O B R A S  
PÚ B L IC A S

Na Câmara dos Deputados

Rejeitados, em segunda discussão, os projetos de lei 
que: autoriza a instalação de estações radiotelegráficas en. 
diversos municípios de M ato Grosso; e estabelece mais 
uma Agência Postal Telegráfica em Aquidabã, Sergipe, 
( D .C .  28-4, pág. 3 2 2 8 ) .

Aprovado em segunda discussão e enviado à Comissão 
de Redação o projeto de lei que dispõe sôbre a comissão 
a ser paga aos particulares pela venda de selos e outras 
fórmulas de franquiamento postal ( D . C .  28-4, página 
3231) .

E m  virtude de emenda, volta às Comissões técnicas 
o projeto de lei que autoriza a ampliação da concessão dada 
a The Western Telegraph Company L td . no sentido de 
explorar o seu serviço telegráfico em João Pessoa, Paraíba 
( D .  C .  28-4, pág. 3 2 3 3 ) .

Com pareceres das Comissões Técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a estabele­
cer requisitos para instalação a bordo das aeronaves na­
cionais, e à operação dessas instalações, na conformidade 
do disposto nas convenções o regulamentos internacionai'j 
aplicáveis à matéria ( D . C .  29-4, pág. 3 2 6 4 ) .

Foi a imprimir a redação final do projeto de lei que 
altera o artigo 63, Título II, Serviço Telegráfico Exterior, 
da Lei n.ü 498, de 28-11-48 (D . C . 29-4, pág. 3269) . Essa 
redação foi aprovada na sessão de 29-4 ( D .  C.  30-4, página 
3342) .

O deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
lei que abre crédito especial destinado a cobrir despesas 
com a construção de prédios dos Correios e Telégrafos na3 

sedes de Municípios gaúchos que especifica ( D .C .  29-4, 
pág. 3 2 7 0 ) .

O U T R O S  P R O JE T O S  

Na Cãtnara dos Deputados

Em  virtude de em enda,. volta à Comissão de E co­
nomia o pro"jeto de lei que modifica o artigo 19, do Código 
de Caça e Pesca ( D .C .  28-4, pág. 3 2 2 7 ) .

Aprovado em primeira discussão o projeto de lei que 
institui o Fundo Partidário, regula a sua distribuição e dá 
outras providências ( D . C .  28-4, pág. 3 2 3 3 ).

Debatido em primeira discussão o projeto de resolu­
ção que dispõe sôbre o uso dos livros da Biblioteca pelo 
Deputado ( D .C .  28-4, pág. 3 2 3 4 ) .

E m  votação, que foi adiada, o projeto de resolução 
que dispõe sôbre o uso de livros da Biblioteca pelo Depu­
tado ( D . C .  29-4, pág. 3 2 7 9 ) .

Com pareceres favoráveis das Comissões, foi a im pri­
mir o projeto de lei que autoriza a emissão de sêlo come­
morativo da fundação da cidade de Rio Prêto, SP ( D .C
29-4, pág. 3 2 6 7 ) .

Publicada a redação final do projeto de lei que esten­
de aos partidos políticos, legalmente registrados, o .disposto' 
no art. 51, da Lei n .° 498, de 18-11-48 ( D .C .  29-4, pá­
gina 3269) . Essa redação foi aprovada na sessão de 29 de 
abril ( D . C .  30-4, pág. 3 3 4 2 ) .

Publicada também a redação final do projeto de reso­
lução que dispõe sôbre a construção de um mausoléu em 
homenagem ao ex-deputado José Monteiro Soares Filho 
( D .C .  29-4, pág. 3 2 7 0 ) . Essa redação final foi aprovada 
na sessão de 29 de abril ( D . C .  30-4, pág. 3 3 4 2 ) .

D e iniciativa do Poder Executivo, chega ao Congresso 
o projeto de lei que autoriza abertura de crédito especial 
para atender às despesas com a realização, nesta capital, 
da Conferência Mundial de Energia ( D .C .  3-4, página 
3338) .

O deputado Vasconcelos Costa apresentou projeto de 
lei que dispõe sôbre a venda, em leilão, de bens da União, 
das Autarquias e entidades pertencentes ao Patrimônio N a­
cional ( D . C .  30-4, pág. 3 3 4 0 ) .

N o Senado Fedêral

Publicado o parecer da Comissão Diretora ao projeto 
de resolução que altera a redação do artigo 36 do Regi­
mento Intemo do Senado, aumentando número de m em ­
bros da comissão ( D .C .  30-4, pág. 3 3 5 2 ) .

D IV E R S O S  A SS U N T O S  

Na Câmara dos Deputados ■

Aprovado o projeto dé resolução que concede licença 
para o trato de interêsses particulares ao deputado Pedroso 
Júnior ( D .C .  28-4, pág. 3 2 2 1 ) .

Chega à Câmara ofício do Ministro da Agricultura, 
comunicando que comparecerá para prestar os esclareci­
mentos pedidos no dia 6  de maio, às 15 horas ( D . C .  28-4, 
pág. 3 2 2 3 ) .

Lido na hora do expediente o projeto de resolução 
que concede licença para tratamento de saúde ao deputado 
Joel Presídio ( D . C .  29-4, pág. 3 2 6 9 ) .

Publicado o requerimento que solicita a designação 
de uma comissão de inquérito para examinar a situação 
do Lóide Brasileiro ( D .C .  29-4, pág. 3 2 6 9 ) . Êsse reque­
rimento foi a imprimir ( D . C .  30-4, pág. 3 3 3 9 ) . Promul­
gada a resolução em virtude do número de assinaturas 
( D . C .  1-5, pág. 3 3 7 5 ) .

Divulgado no Diário do Congresso de 30 de abril o 
relatório da Comissão de Inquérito sôbre as atividades da
C .C .P .  ( D . C .  30-4, pág. 3 3 1 1 ) .

Foi a imprimir o requerimento subscrito por diversos 
deputados que solicitam a designação de uma comissão 
parlamentar de inquérito para apuração de fatos relaciona­
dos com bens pertencentes ao Patrimônio Nacional ( D . C .  
1-5, pág. 3 4 0 1 ) .

D IS C U R S O S  -

Na Câmara dos Deputados

Falaram na sessão de 27 de abril os seguintes senho­
res deputados: Armando Falcão sôbre a propalada reforma 
ministerial; Manuel Ribas sôbre despacho do Presidente
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da República em processo que trata do pagamento de 
abono de emergência acs ferroviários; Muniz Falcão para 
ler entrevista do Sr. Ademar de Barros; Epílogo de Cam­
pos para comunicar a instalação da I Conferência de 
Aguardente do Brasil; Vieira Lins sôbre pagamento de 
abono aos ferroviários; Benjamin Farah para um apêlo ao 
Senado no sentido de ter andamento o projeto que cria 
o Serviço Social Rural; Frota Aguiar para ler telegrama 
do Presidente da União da Classe de Produtores de Bago 
de Mamona; Celso Peçanha para protestar contra o fecha­
mento do pôsto de pronto socorro do IA P E T C , em Niterói; 
Medeiros Neto sôbre decisão do Superintendente da
C . V . S . F . que determinou a instalação de três residências 
para assistência e fomento da produção em tôda a área 
tributária de São Francisco; Galeno Paranhos sôbre demora 
na concessão de licença para a importação de avião des­
tinado ao Govêrno de Goiás; Bias Fortes qoe leu tele­
grama de personalidades de Barbacena a propósito da anun­
ciada mudança da Escola Preparatória de Cadetes dessa 
cidade mineira para Belo Horizonte; Pereira da Silva sôbre 
a atuação da delegação brasileira à Conferência Econômica 
para a América Latina, realizada em Quitandinha; Brígido 
Tinoco sôbre problemas de pessoal da Leopoldina; Rui 
Santos a respeito de política regional; José Guimarães 
sôbre projeto, de sua autoria, de extinção do expediente 
aos sábados; Fernando Ferrari para reclamar resposta a 
requerimento de informações; Nelson Carneiro sôbre o dis­
curso do Sr. Francisco Campos, as declarações do Minis­
tro Negrão de Lima, e a visita do Presidente da Repú­
blica a Volta Redonda no dia 1 de maio; Parailio Borga 
para falar sôbre a situação da estrada estratégica de Ponta 
Grossa a Foz do Iguaçu; Celso Peçanha sôbre andamento 
de projeto que concede crédito especial ao IB G E ; Arman­
do Falcão para ler memorial de ferroviários da R .V .  Cea­
rense e artigo do jornalista Matias Júnior sôbre o pôrto 
de Antonina; e Medeiros Neto para ler entrevista conce­
dida ao ‘ Diário de Notícias” , de apoio a projeto de sua 
autoria. Os deputados Saulo Ramos, Manoel Novais e Rai­
mundo Padilha proferiram discursos que serão publicados 
depois.

Na sessão noturna de 27 de abril falaram os senhores 
deputados: Frota Aguiar e Tenório Cavalcanti na discussão 
do projeto de lei que assegura prisão especial aos servido­
res da polícia civil, João Agripino, Aliomar Baleeiro e 
Daniel Faraco pronunciaram discursos que serão publica­
dos depois.

Usaram da palavra na sessão' de 28 de abril os se­
guintes ienhores deputados: Galeno Paranhos sôbre ma­
tança de bovinos no Brasil Central; Orlando Dantas para 
ler memoriais de ferroviários da Leste Brasileira e das 
esposas de sargentos presos por atividades subversivas; Cel­
so Peçanha para diversos assuntos; Vasconcelos Costa jus­
tificando requerimento de sua autoria, já apresentado; 
Maurício Joppert sôbre projeto de sua autoria sôbre férias 
de pessoal da estiva; Benjamin Farah para falar sôbre a 
C O F A P ; Frota Aguiar sôbre o contrato da Companhia 
Telefônica; José Guimarães sôbre demissões de médicos na 
Bahia; Epílogo de Campos sôbre reflorestamento do solo 
brasileiro; Pereira da Silva a propósito dos socorros as víti­
mas das enchentes do Rio Amazonas; Arruda Câmara sobre 
política de São Paulo, especialmente relacionada com a 
eleição do prefeito da Capital Paulista; Nelson Carneiro 
no mesmo sentido; Oscar Carneiro, na discussão do projeto 
de lei, para falar sôbre o fechamento de ambulatório do 
IA P E T C  em Niterói; Celso Peçanha sôbre o projeto que 
concede auxílio para a realização de Congresso de Ortope­
dia e Traumatologia; Hermes de Souza sôbre hospital do 
IA P E T C  em Pôrto Alegre: Tenório Cavalcanti sôbre admi­
nistração do IA P E T C ; Rui Santos sôbre uso de livros da 
Biblioteca por parte dos deputados; Fernando Ferrari sôbre 
o mesmo assunto; Coelho de Souza no mesmo sentido; 
Fernando Ferrari para uma questão de ordem; Joel Pre­
sídio sôbre reajustamento de salários do pessoal da emprêsa 
de Navegação Baiana; Maurício Joppert sôbre o problema 
ferroviário; e Tenório Cavalcanti sôbre o projeto de au -" 
mento de salários dos médicos. Os deputados Roberto M o ­
rena e Dolor de Andrade proferiram discursos que serão 
publicados depois. - ,

Falaram, na sessão de 29 de abril, os seguintes senho­
res deputados : Negreiros Falcão sôbre projeto de en­
campação da R .F .  de Nazaré, Bahia, e reabertura de 
agências postais no Nordeste; Adahil Barreto sôbre verba 
do Instituto Nacional do Livro; Carmelo D ’Agostino sôbre 
telegrama do prefeito de Tupã, em que solicita conclusão 
das obras do prédio dos Correios e Telégrafos; Vasconcelos 
Costa sôbre pagamento de abono de emergência a diversas 
categorias de servidores; Epílogo de Campos sôbre as en ­
chentes do Rio Amazonas; Menotti dei Picchia sôbre con­
gresso de intelectuais em realização no Chile; Frota Aguiar 
sôbre violências da polícia no sertão carioca; Benjamin  
Farah sôbre abono a pessoal do IA P E T C ; Breno da Silveira 
sôbre projeto de sua autori i ; Henriqué Pagnoncelli para 
ler apêlo da população de Erechim, que deseja a instala­
ção de uma guarnição militar federal; Fernando Ferrari e 
Flores da Cunha para questões de ordem; João Agripino 
na discussão de projeto de lei sôbre créditos orçamentários 
destinados ao Polígono das Sêcas; Henrique Cabal saudando 
o Ministro Teodoro Alvarado Garaicoa, do Equador; êste, 
em agradecimento; Leite Neto sôbre o projeto acima refe­
rido; Tenório Cavalcanti no mesmo sentido; Tristão da

* Cunha sôbre política de controle da produção; Frota Aguiar 
sôbre o inquérito da C .C .P . ;  Lima Figueiredo sôbre o re­
cente campeonato sul-americano de atletismo e a criação 
do Serviço Civil Obrigatório; e Tenório Cavalcanti sôbre 
declarações do vereador Raimundo de M agalhães. Rober­
to Morena, Alberto Deodato e, ainda, Roberto Morena 
proferiram discursos que serão publicados depois.

Ocuparam a tribuna, na sessão de 30 de abril, os se­
guintes senhores deputados: Herbert de Castro para falar 
sôbre o problema das sêcas; Medeiros Neto sôbre a cons­
tituição da Comissão Incorporadora do Banco do Nordeste; 
Vasconcelos Costa, problemas agrícolas a cargo do M . A .; 
Celso Peçanha pagamento de abono de emergência no 
M . A . ;  Brígido Tinoco exigência de exame médico no 
IA P E T C ; Pereira da Silva a respeito das enchentes do 
Rio Amazonas; Benjamin Farah sôbre matrículas na E s­
cola de Medicina e Cirurgia; Adolfo Gentil sôbre débito 
do Banco do Comércio à Caixa de Mobilização Bancária; 
Aliomar Baleeiro para justificar requerimento de sua auto­
ria de convocação do Ministro da Fazenda; José Augusto 
e Oscar Carneiro na discussão de projeto de lei que dispõe 
sôbre a aplicação de créditos orçamentários destinados ao 
Polígono das Sêcas; Vasconcelos Costa sôbre créditos aber­
tos para indenizações por enchentes ocorridas o ano passado 
em Minas Gerais; Breno da Silveira sôbre o Dia do T ra­
balho; Tenório Cavalcanti sôbre irregularidades no 
D . N . E . R . ,  ocasião em que apresentou requerimento de 
informações; Felix Valois sôbre fatos ligados à administra­
ção do Território do Rio Branco; Dolor de Andrade sôbre 
a situação econômica de M ato Grosso; e João Cabanas a 
respeito de noticiário da imprensa relacionado com a sua 
primeira posse. Os deputados Jarbas Maranhão, Roberto 
Morena, Alencar Araripe e Fernando Ferrari pronuncia­
ram discursos que serão publicados depois.

N o Senado Federal
X

Falaram, na sessão de 27 de abril, os seguintes senho­
res senadores: Aloysio de Carvalho para uma questão de 
ordem; Álvaro Adolfo no mesmo sentido; Assis Chateau- 
briand na discussão do projeto sôbre o petróleo nacional; 
Gomes de Oliveira sôbre o mesmo assunto, bem como 
o senador Othon Mader; Attilio Vivacqua para entregar 
à Mesa discurso sôbre o acôrdo de assistência militar entre 
o Brasil e Estados Unidos, que deixou de proferir por falta 
de tem po. Publicado o discurso proferido pelo senador 
Carlos Lindenberg na sessão de 24 de abril sôbre a explo­
ração do petróleo brasileiro e o acôrdo militar Brasil-Esta- 
dos Unidos (D C . 28-4, págs. 3 2 4 2 -5 2 ) .

Na sessão de 28 de abril falaram os seguintes senho­
res senadores: Landulfo Alves para novo discurso em defesa 
do monopólio estatal do petróleo; Domingos Velasco na 
discussão de requerimento de urgência para o projeto de 
decreto legislativo que aprova o acôrdo M ilitar Brasil- 
Estados Unidos; Ismar de Gois, Álvaro Adolfo, Hamilton
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Nogueira e Kerginaldo Cavalcanti sôbre o mesmo assunto. 
Em  declarações de voto, sôbre o mesmo assunto, falaram 
Aloisio de Carvalho, Vitorino Freire, Camilo Mercio, Atilio 
Vivacqua, Ferreira de Souza, Gomes de Oliveira, Onofre 
Gomes e Valdemar Pedrosa. Os senadores Ismar de Gois 
e Assis Chateaubriand pronunciaram discursos que serão 
publicados depois.

Ocuparam a tribuna, na sessão de 29 de abril, os se­
guintes- penhores senadores: Apolônio Sales e Aloisio de 
Carvalho em questões de ordem relacionadas com a ins­
crição de oradores; Novais Filho saudando o chanceler 
Theodoro Alvarado Guaraicoa; o chanceler Guaraicoa agra­
decendo; Landulpho A ljes sôbre o problema do petróleo 
brasileiro; Aloisio Alves, Álvaro Adolfo, Ferreira de Souza 
e Assis Chateaubriand na discussão do projeto de decreto 
legislativo que aprova o acôrdo de assistência militar Bra- 
sil-Estados Unidos. Na sessão noturna dêsse mesmo dia, 
falaram: Ismar de Gois sôbre o problema de assistência 
aos nordestinos; Domingos Velasco, Aloisio de- Carvalho e 
Kerginaldo Cavalcanti na discussão dêste último projeto de 
decreto legislativo.

Falaram, na sessão de 30 de abril, os seguintes senho-» 
res senadores: Vivaldo Lima para necrológio do D r. Lino 
Leal de Sá Pereira; Novais Filho para comentar e pro­
porcionar a inclusão nos anais de artigo publicado no 
“Jornal do Comércio” sôbre a criação de cargos no Insti­
tuto Joaquim Nabuco; João Vilasboas, Bernardes Filho, 
Vitorino Freire, Alberto Pasqualini, Ferreira de Souza, 
Onofre Gomes, Ismar de Gois, Álvaro Adolfo, Domingos 
Velasco, Atilio Vivacqua, Aloisio de Carvalho, Gomes de 
Oliveira, e Kerginaldo Cavalcanti na discussão do projeto 
de decreto legislativo que aprova o acôrdo de assistência 
militar entre o Brasil e os Estados Unidos, Vivaldo Lima 
sôbre o momento político nacional e a situação econômica 
do país; Domingos Velasco sôbre 9  Dia do Trabalho; e 
Atilio Vivacqua sôbre o pagamento de auxílios nos I A P . 
Publicado o discurso proferido pelo senador Ismar de Gois 
na sessão de 28 de abril sôbre política nacional.

R E Q U E R IM E N T O S  E  IN F O R M A Ç Õ E S  

Na Câmara dos Deputados

Deferidos os seguintes requerimentos: do deputado 
Artur Santos, sôbre a existência de contrato com firma ou 
emprêsa especializada para construção do Pôrto de Anto- 
nina, Paraná; Lúcio Bitencourt, sôbre concessão de licen­
ças para importação de antibióticos e medicamentos em 
geral, entrados no Brasil em 1952, e sôbre cotas distribuí­
das aos Estados para essas importações: Armando Falcão 
sôbre pagamento pelo IAPC  de 4 0 %  sôbre os respectivos 
salários aos que trabalham cpm Raios X , Heitor Beltrão 
sôbre montantes, em cruzeiros, do Fundo Sindical, reco­
lhidos, e sôbre retiradas ocorridas; Ubirajara Keutenedjian 
sôbre a situação da dívida da União para com o s 'IA P  e 
as C A P; Adolfo Gentil sôbre expedição de licenças de im ­
portação com cobertura pelo mercado livre de câmbio; 
Valter Sá sôbre os financiamentos realizados pelo IN S aos 
produtores de sal e sôbre as cotas de produção reservadas 
aos Estados; e Rui Almeida sôbre as atividades subversi­
vas do almirante Pena Botto.

Lidas na hora do expediente da sessão de 28 de abril 
as seguintes respostas a pedidos de informações: do M inis­
tério da Fazenda, sôbre majoração de preços de passagens 
internacionais marítimas e aéreas; do mesmo Ministério 
sôbre o empréstimo de 3 0 0 .0 0 0 .0 0 0  de dólares ao Brasil; 
ainda do mesmo Ministério sôbre câmbio negro de moedas; 
ainda do mesmo Ministério sôbre a instalação do Banco 
do Nordeste; do Ministério das Relações Exteriores, trans­
mitindo relatório do professor Richard Klar sôbre proble­
mas da industrialização brasileira; do mesmo Ministério 
sôbre visita do Presidente do Peru ao Brasil; do Ministério 
da Agricultura sôbre instalação de ambulatórios para pes­
cadores nas cidades de  ̂ Pôrto Alegre, Rio Grande e Tra- 
mandaí; do mesmo M'inist5rio sôbre compra, pela COFAP, 
de novilhas de raça holandesa de criação argentina; do

mesmo Ministério sôbre projeto de lei que abre crédito 
especial para Postos Agropecuários e de Sementes subor­
dinados à S .F . A . ,  R S ; e da F A R E S P  e C IESP  para 
apoiar projeto de lei que isenta o açúcar em tablete do 
pagamento do impôsto de consumo. ,

Recebidas as seguintes informações: da Presidência 
da República sôbre concessão de empréstimo a Minas G e­
rais; do Ministério da Fazenda sôbre compra e estocagem 
de Café pela Comissão de Fomento da Produção; do mes1 

mo Ministério, sôbre projeto que concede isenções de di­
reitos a agricultores alagoanos; do mesmo Ministério a res­
peito de pagamento efetuado a Sociedade Continental In­
dustrial e Engenharia L td a .; ainda do mesmo Ministério 
sôbre projeto de lei de divisão em lotes de terras da União 
em Sergipe (D . C . 20-4, pág. 5 3 1 6 ) .

Deferidos, na sessão de 30 de abril, os seguintes reque­
rimentos dos deputados: Breno da Silveira, sôbre cobran­
ça do impôsto de renda em todo o território nacional; 
Frota Aguiar, sôbre preferência dada na compra da banha 
norte-americana ao preço de CrS 9,90 em dólares, em vez 
de adquirir a holandesa por CrS 7,50 C IF-R io; Vieira Lins, 
sôbre casas construídas pela F .C .P .  no Paraná em 1951-52 
e o perdão pela referida Fundação da dívida de quinze 
milhões de ciuzeiros ao mesmo Estado, mediante acôrdo; 
Muniz Falcão, sôbre a Colônia de Pescadores de Alagoas; 
do mesmo sôbre execução de julgado do T . F . R . ;  Fernan­
do Ferrari, sôbre pagamento de repouso remunerado, nos 
anos de 1949-50, a servidores da 5.® Zona Aérea; Joaquim 
Ramos sôbre construção do traçado da B R -36  e em que 
trecho está sendo aplicada a dotação consignada ao 
D . N . E . R . ;  Vasconcelos Costa sôbre a receita arrecadada 
e aplicada em Minas Gerais por vários IAP; Manhães 
Barreto sôbre despesas com a instalação do Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e outras despesas; 
Maurício Joppert sôbre cancelamento da apólice de seguro 
de bens da E .F .  Leopoldina e bem assim sôbre o prejuízo 
sofrido com o incêndio do Armazém n.° 2 da Praia For­
mosa; Fernando Ferrari sôbre candidatos admitidos por 
portaria do diretor do D . C . T . ;  Manhães Barreto sôbre 
despesa total realizada pela C .M .B .E .U .  nos três primei­
ros meses de atividade e outras informações; Muniz Falcão 
sôbre empréstimo de trezentos milhões de dólares pelo 
Eximbank ao Brasil; Aliomar Baleeiro sôbre convocação do 
ministro da Fazenda para prestar informações sôbre diver­
sos assuntos.

No Senado Federal

Em  resposta a requerimento do senador Alencatro 
Guimarães, o Ministro da Fazenda presta esclarecimentos 
sôbre apreensão de mercadorias contrabandeadas ( D .C .  
28-4, pág. 3 2 3 8 ) .

Resumo das atividades do Congresso 
Nacional, na semana de 4 a 9 de maio, ela­
borado pela Secão de Documentação do
D . A . S . P .

V E T O  P R E S ID E N C IA L

No Congresso Nacional

Chega ao Senado, e é lida na hora do expediente, 
a mensagem do Presidente da República sôbre o veto par­
cial ao projeto de lei que fixa no qüinqüênio 1951-56 a 
divisão administrativa e judiciária do Território do Acre 
( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 6 ) .

A B O N O  N O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO  

Na Câmara dos Deputados

Foi a imprimir  ̂ redação final do projeto de lei que 
estende dispositivos da - Lei n.° 1 .76 5 , de 18-12-52, aos 
servidores dos Tribunais Federais, Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, aos das Varas dos Juízos de Menores
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e Acidentes do Trabalho e Júri dos Crimes Contra e E co­
nomia Popular, no Distrito Federal, e aos serventuários 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Federais, 
e dá outras providências ( D .C .  7-5, pág. 3 6 1 6 ) . A  reda­
ção final foi aprovada na sessão de 8  de maio ( D .C .  9-5, 
pág. 3 7 3 0 ) .

A G R IC U L T U R A , IN D Ú S T R IA  E  C O M É R C IO  

Na Câmara dos Deputados

A  Comissão de Finanças solicitou a audiência da Co­
missão de Justiça para o projeto de lei que destaca a im­
portância de cinqüenta milhões de cruzeiros para constituir 
um fundo especial para ser aplicado na assistência à pe­
cuária e pesca da Amazônia ( D .C .  7-5, pág. 3 6 2 2 ) .

Com parecer da Comissão de Finanças, foi a impri­
mir o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito especial destinado a atender financiamento de uma 
rêde nacional de matadouros industriais nas zonas produ­
toras ( D .C .  9-5, pág. 3 7 4 5 ) .

N o Senado Federal

E m  discussão única, foi aprovado com emendas o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre a distribuição de sementes 
de trigo por processo de devolução ( D .C .  5-5, página 
3483) .

Aprovada na Comissão de Constituição e Justiça a 
constitucionalidade do projeto de lei do Senado que esta­
belece disposições para a criação de sociedades destinadas 
ao financiamento de indústrias básicas e outras ( D .C .  7-5, 
pág. 3 6 3 6 ) .

Foram a imprimir os pareceres ao projeto de lei que 
disciplina a organização e o funcionamento de sociedades 
anônimas com o objetivo de financiar emp,rêsas industriais 
( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 7 ) .

Foi a imprimir o parecer da Comissão de Justiça que 
estende aos pecuaristas da zona assolada pelas sêcas os 
favores da Lei n .° %. 728, de 1952 ( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 2 ) .

A U T O N O M IA  M U N IC IP A L  

Na Câmara dos Deputados

Vai o imprimir o projeto de lei que concede autonomia 
ao Município de Manaus ( D . C . 6-5, pág. 3 5 5 0 ) . O mes­
mo ocorreu com o projeto de lei referente ao município 
de Guarulhos, São Paulo ( D .C .  9-5 , pág. 3 7 3 9 ) .

A U X ÍL IO S  E  SU B V E N Ç Õ E S  

Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que abre 
o crédito especial para regularização dos auxílios no orça­
mento de 1952, à E .F .  Leopoldina ( D .C .  5-5, página 
3460) .

Vai a imprimir para segunda discussão o projeto de 
lei que concede auxílio para a realização de Congressos de 
Ortopedia e Traumatologia ( D .C .  5-5, pág. 3 4 7 1 ) .

Entra em votação o projeto de lei que concede auxílio 
para início da construção do Museu de Arte Moderna do 
Rio ( D .C .  6-5, pág. 3 5 3 7 ) . .

Voltou às Comissões, em virtude de emendas, o pro­
jeto de lei que concede auxílio para socorrer as popula­
ções atingidas pela enchente do Rio Amazonas ( D .C .  6-5, 
pág. 3 5 3 6 ) .

Aprovada a audiência da Comissão de Educação e 
Cultura para o projeto de lei que autoriza abertura de 
crédito especial destinado a cobrir o “déficit”  orçamentá­
rio da Fundação Abrigo Cristo Redentor ( D .C .  6-5 , pá­
gina 3 5 7 3 ) .

' Aprovado o arquivamento do Aviso do M . E . S .  em 
que é solicitada a concessão de subvenções, em caráter 
extraordinário, a várias instituições do país ( D .C  6-5, 
pág. 3 5 7 7 ) .

Em  primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que abre crédito especial para pagamento de subvenção 
devida ao Instituto Eletrotécnico de Itajubá ( D .C .  6-5, 
pág. 3580) . E m  virtude de emenda apresentada na segun­
da discussão, o projeto voltou à C .F .  ( D .C .  9-5, página 
3 7 5 2 ) .

Recebidas as informações do Ministério da Viação 
sôbre projeto de lei que abre crédito especial para socor­
rer as vítimas das inundações do Rio São Francisco; idem 
de auxílio à municipalidade de Pirapora para reparação 
dos prejuízos causados pela enchente do Rio São Francisco 
( D .C .  7-5, pág. 3611) .

A  requerimento da Comissão de Finanças, vai à Co­
missão de Saúde Pública o projeto de lei, com emendas 
do Senado, que concede auxílio ao Instituto’ Butantã, para 
incentivação do combate à lepra ( D .C .  7-5, pág. 3 6 2 3 ) .

E m  segunda e primeira discussão, foram aprovados, 
respectivamente, os seguintes projetos de lei: concede au­
xílio para atender às despesas com Congressos de Ortope­
dia e Traumatologia; e, com emendas» concede auxílio para 
início da construção do Museu de Arte Moderna do Rio  
de Janeiro ( D .C .  7-5, págs. 3623 e 3 6 2 4 ) . N a sessão 
de 8  de maio foi aprovada ainda uma emenda a êste pro­
jeto ( D .C .  9-5, pág. 3 7 3 0 ) .

Publicado para estudos, na Comissão de Educação, 
o relatório ao projeto de lei que dispõe sôbre subvenção 
às associações rurais ( D .C .  8-5, pág. 3 6 5 7 ) .

Recebidas as informações do M .E . S .  ao projeto de 
lei que concede auxílio para socorrer as vítimas da enchen­
te verificada em Minas Gerais ( D .C .  8-5, pag. 3 6 6 2 ) .

Com parecer da Comissão de Finanças, foi a imprimir 
o projeto de lei que concede auxílio à Associação Rural 
de Lagoa Vermelha, R S, para realização de Exposição 
Apropecuária ( D .C .  8-5, pág. 3 6 6 9 ) .

Os deputados Saulo Ramos e Sílvio Echenique apre­
sentaram projetos de lei que concedem auxílios, respecti­
vamente: para atender a despesas com a l .a Exposição 
Agro-Avícola de Canoinhas. Santa Catarina: e para a ins­
talação em sede própria da Escola de Belas Artes de Pelo­

* tas, Rio Grande do Sul ( D .C .  8-5, pág. 3 6 7 5 ) .

O deputado Campos Vergai apresentou projeto de lei 
que concede auxílio à “ Associação Espírita Caminho da 
Verdade”  e ao “ Centro Espírita Luz e Verdade”  ( D .C .  
9-5, pág. 3720) .

N o Senado Federal

Concedida urgência para o projeto de lei que concede 
auxílio para as vítimas do arrombamento do açude público 
da cidade de Triunfo, Pernambuco ( D . C .  5 -5, pág. 
3483) . Aprovado na sessão de 6  de maio o substitutivo da 
Comissão de Finanças ( D .C .  7-5, pág. 3 6 4 5 ) . A  redação 
final foi aprovada na sessão de 8  de maio ( D . C .  9 -5 , pá­
gina 3 7 7 8 ) .

Chega ao Senado o projeto de lei que concede auxílio 
para atender às despesas com a realização da III  Confe­
rência Nortista de Tisiologia ( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 6 ) .

E m  discussão única, foi aprovado o projeto de lei que 
concede auxílio para a reconstrução e reparos da Catedral 
de Belém, Pará ( D .C .  9 -5 , pág. 3 7 7 6 ) .

C L A SS IF IC A Ç Ã O  D E  C A R G O S  

Na Câmara dos Deputados

Aprovado em primeira discussão o projeto de lei que 
autoriza abertura de crédito especial para atender às des­
pesas com a elaboração do plano de classificação dos car-
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gos do Serviço Público Federal. Em  virtude de não haver 
recebido emendas, o projeto já se encontra na ordem do 
dia para segunda discussão ( D . C .  5-5, pág. 3 5 7 4 ) . Em  
segunda discussão, foi o projeto rejeitado e enviado ao 
arquivo. Falaram na sessão noturna de 8  de maio, contra 
a concessão do crédito: Rui Santos, Lopo Coelho, Emani 
Sátiro e Nestor Jost; a favor, Carlos Luz e Macedo Soares 
êste aparteando ( D .C .  9-5 , pág. 3 7 5 9 ) .

C O N T R A T O S  P Ú B LIC O S
i

Na Câmara dos Deputados

"Recebidas as informações do Ministério da Fazenda 
ao projeto que mantém decisão do T . C . contrária a re­
gistro de contrato entre o M . V . O . P . e a Superintenjden- 
cia das Emprêsas Incorporadas, para instalação de T V  na 
Capital da República ( D . C .  5-5, pág. 3 4 4 8 ) .

Em  primeira discussão, foram aprovados os seguintes 
projetos: mantém decisão do T .C .  que recusou registro 
ao ajuste celebrado entre o D . C . T . e Álvaro Leite de 
Oliveira, para levantamento topográfico de terreno em 
Adrianópolis; e mantém a decisão do T .C .  que recusou 
registro ao contrato celebrado entre o M . J . N . J . e a firma 
Lino Amorim Limitada, para fornecimentos ( D . C .  6-5, 
pág. 3 5 7 7 ) .  Êsses projetos foram aprovados em segunda 
discussão na sessão de 8  de maio ( D .C .  9-5 , pág. 3 7 6 2 ) .

Foi a imprimir a redação final do projeto de lei que 
aprova contrato celebrado entre o M .A e .  e Luiz Valente 
Boffi, para desempenhar a função de Professor-Associado 
de Eletrônica Aplicada ( D . C .  7-5, pág. 3 6 1 6 ) . Aprovada 
a redação final ( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 0 ) .

N o Senado Federal

E m  discussão única, 'são aprovados os seguintes pro­
jetos de decreto legislativo: em redação final, aprova o 
contrato celebrado entre o M .M .  e Giovanini Grassi para 
desempenhar as funções de'técnico em ótica; mantém a de­
cisão do T .C .  denegatória ao contrato celebrado entre o 
M . E . S . e a firma Genésio Gouveia S . A . ;  idem ao con­
trato entre o Serviço do Patrimônio Nacional e a firma 
Edson de Alencar Cabral; aprova o contrato celebrado 
entre o M .A .  e Francisco de Sá Sobrinho e sua mulher; 
aprova o contrato celebrado entre o M . A . e Ricardo Giz- 
zatti e sua mulher; e, em redação final, aprova o contrato 
entre o D .O .  do D .A .  do M .E .S .  e a firma Emprêsa 
Brasileira de Construções S . A . (D . C . 7-5, pág. 3 6 4 8 ) .

Foram a imprimir as seguintes redações finais: man­
tém a decisão do T .C .  que negou registro ao acôrdo cele­
brado entre o Govêrno da União e o Estado do Paraná, 
para instalação de uma escola de iniciação agrícola; aprova 
o contrato celebrado entre o M .A e . e Joseph Kovacs para 
Desenhista Técnico; idem com Stefan von Bathory para 
Técnico Especializado em motores; e mantém decisão do 
T .C .  que negou registro ao têrmo aditivo ao contrato 
celebrado entre o D . I . N .  e a I . B . M . ,  para locação dos 
serviços de máquinas elétricas de contabilidade (D . C . 8-5, 
pág. 3 6 8 7 ) .

Publicados os pareceres ao projeto de decreto legisla­
tivo que aprova o contrato celebrado entre o M . J . N . I . 
e a União Cinematográfica Brasileira ( D . C .  8-5, página 
3689) .

Foram a imprimir os pareceres aos seguintes projetos 
de decretos legislativos: aprova o contrato celebrado entre 
o M .A .  e Jonas Machado Costa para exercer a função de 
Entomologista no Instituto Agronômico do Leste; e aprova 
o contrato celebrado entre o M . A e . e Floriano dos Santos 
Lima ( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 2 ) .

E m  discussão única, foi aprovado o projeto de decreto 
legislativo que m antem , a decisão do T .C .  contrária ao 
registro do contrato celebrado entre o M . A . e a firma 
Construtora e Conservadora Americana Ltda. ( D .C .  9-5, 
pág. 3 7 7 8 ) .

D IP L O M A C IA
Na Câmara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que esten­
de por acôrdo as prerrogativas de isenção aduaneira aos 
funcionários estrangeiros ( D .C .  5-5, pág. 3 4 6 0 ).

N o Senado Federal

Foram a imprimir os pareceres ao projeto de decreto 
legislativo que aprova o texto da Convenção elaborada 
pelo I Congresso Indigenista Interamericano, realizado no 
México ( D . C .  8-5, pág. 3 6 8 8 ) .

D O A Ç Õ E S  

Na Câmara dos Deputados

O deputado Jarbas Maranhão apresentou projeto de 
lei que estabelece a obrigatoriedade do depósito no Tesouro 
Nacional, pela Academia Brasileira de Letras, da quantia 
que especifica, em substituição ao encargo impôsto pela 
doação autorizada no Decreto-lei n.° 7 .1 7 4 , de 19-12-44  
( D .C .  6-5, pág. 3 5 3 0 ) .

Com pareceres favoráveis, foi a imprimir o projeto 
de lei que autoriza doação, à Prefeitura Municipal de Gas­
par, Santa Catarina, de um imóvel pertencente ao domínio 
da União ( D .C .  6-5, pág. 3 5 5 9 ) .

O deputado Agrippa Faria apresentou projeto de lei 
que autoriza a doar, ao Município de Guaramirim, Santa 
Catarina, o imóvel pertencente à Rêde de Viação Paraná- 
Santa Catarina ( D .C .  7-5, pág. 3 6 1 8 ) .

Em  primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a doar imóvel ao municí­
pio de Corumbá, Goiás ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 9 ) . Êste pro­
jeto foi aprovado em segunda discussão na sessão de 8 

de maio ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 8 ) .

E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A  

Na Câmara dos Deputados

Com parecer pela inconstitucionalidade foi a imprimir 
o projeto de lei que institui o amparo financeiro da União 
ao ensino particular de grau médio ( D . C .  5 -5 , pág. 3 4 5 0 ).

Aprovada a redação final do projeto de lei que dispõe 
sôbre a realização dos exames de suficiência ao exercício 
do magistério nos cursos secundários ( D .  C.  5-5, página 
3 4 6 0 ) .

Em  primeira discussão, foi rejeitado o projeto de lei 
que concede aos diplomados pelo curso de técnicos em 
contabilidade, para os efeitos do exercício profissional, as 
prerrogativas asseguradas por lei aos contadores ( D .C .  
6-5, pág. 3 5 7 9 ) .

Apresentados os seguintes projetos de lei: con cèd e  
verba especial ao I .N .  do Livro para editar as obras com­
pletas de Euclides da Cunha; e concede passe-livre aos pro­
fessores em viagem de serviço ( D . C .  7-5, pág. 3 6 1 7 ) .

E m  discussão única, foram aprovadas as emendas do 
Senado ao projeto de lei que dispõe sôbre as finalidades 
do ensino do Serviço Social, sua estrutura e as prerroga­
tivas dos portadores de diplomas de assistentes sociais e 
agentes sociais ( D . C .  9 -5, pág. 3 7 5 7 ) . O projeto sôbre 
o mesmo assunto e em segunda discussão foi rejeitado 
( D . C .  9-5, pág. 3 7 6 4 ) .

E m  segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que cria a cadeira de “Etnografia brasileira e língua tupi” 
nas Faculdades de Filosofia e Letras do país ( D .  C.  9-5, 
pág. 3 7 6 3 ).

N o Senado Federal

Encerrada a discussão única do projeto de decreto le­
gislativo que aprova o texto do Convênio Cultural entre 
o Brasil e o Egito ( D . C .  5-5, pág. 3 4 8 8 ) . Aprovado na 
sessão de 5 de maio ( D .  C.  6-5, pág. 3 5 9 5 ) .
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Debatido em discussão única o projeto de lei que con­
cede dispensa aos professores universitários das suas fun­
ções de magistério, sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens, quando no exercício do cargo de diretor de seus 
institutos universitários ( D . C .  6-5, pág. 3 5 9 5 ) .

E m  discussão única, foi apreciado o projeto de lei que 
reconhece diploma de Arquiteto expedido pela Escola de 
Belas Artes da Bahia, antes da vigência do Decreto-lei 
n.° 421, de 11-5-38 ( D . C .  6-5, pág. 3 5 9 8 ) . Aprovado na 
sessão de 6  de maio [ D . C .  7-5, pág. 3 6 4 8 ) .

Aprovada a redação final da emenda do Senado ao 
projeto de lei da Câmara que institui no M .E . S .  prêmios 
Nacionais de Literatura, Ciência e Cultura ( D .  C.  7-5, 
pág. 3 6 4 8 ) . ,

F IN A N Ç A S  E  O R Ç A M E N T O  

Na Câmara dos Deputados

Publicada a redação para segunda discussão do projeto 
de lei que autoriza abertura de crédito especial em reforço 
à Verba 3 -V -63-26  do Anexo 21 da Lei n.° 1 .48 7 , de 6-12-51 
( D . C .  5-5, pág. 3453) .

Aprovada a redação final do projeto de lei que auto­
riza abertura de crédito suplementar para atender ao pa­
gamento de despesas com luz e fôrça da E . F . Central 
do Piauí (D . C . 5-5, pág. 3 4 6 0 ) .

Encerrada a discussão do projeto de lei que dispõe 
sôbre os créditos orçamentários destinados à defesá contra 
as sêcas do Nordeste. Em  virtude de emendas, voltou às 
Comissões de Constituição e Justiça, do Polígono das Sêcas 
e de Finanças ( D .  C.  5-5, pág. 3 4 7 2 ) .

Concedida a urgência requerida pela Comissão de F i­
nanças para o projeto de lei que objetiva retificação da 
lei orçamentária do corrente exercício ( D .  C.  6-5, página 
3 5 3 6 ) .

Foram a imprimir os seguintes projetos de lei: auto­
riza abertura de crédito especial para pagamento de des­
pesas extracontratuais verificadas . na construção de um 
grupo de casas residenciais na Base Aérea de Natal, R G N : 
autoriza abertura de crédito especial para pagamento de 
cotas devidas aos municípios e relativas ao impôsto de 
renda; autoriza abertura de crédito especial para paga­
mento de ajuda de custo na Polícia Militar do D . F . ;  auto­
riza abertura de crédito suplementar ao IB G E  para aten­
der a encargos decorrentes do Recenseamento Geral do 
Brasil; e autoriza abertura de crédito suplementar para pa­
gamentos a concessionários de portos ( D . C .  6-5, páginas 
"5552-56) .

E m  virtude de emendas, volta às comissões o projeto 
de lei que retifica o Orçamento de 1953 ( D . C .  6-5, pá­
gina 3 5 7 0 ) .

E m  primeira discussão, foi encaminhado à Comissão 
de Finanças o projeto de lei que abre crédito especial 
Para atender as despesas com a manutenção da Hospedaria 
de Corinto e dos Postos de Recuperação em Pirapora e 
Monte Azul ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 0 ) .

Aprovados os projetos de resolução que: autoriza a 
Câmara dos Deputados a realizar, pelo saldo da verba de 
subsídio, pagamento de despesa realizada em fevereiro 
Passado; e no mesmo sentido em relação a março ( D . C .  
6-5, pág. 3573) . Foi a imprimir a redação final do pri­
meiro ( D .  C .  8-5, pág. 3 6 7 4 ) . Essa redação final foi apro­
vada na sessão de 8  de maio ( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 0 ) . Em  
segunda discussão, foi aprovado o primeiro projeto ( D C . 
9-5, pág. 3 7 5 7 ) .

Aprovada a prestação de contas da Secretaria da Câ­
mara dos Deputados, relativa ao exercício de 1952 ( D .  C.
6-5, pág. 3 5 7 4 ) .

Com emenda, foi aprovado o projeto de lei que auto­
riza abertura de crédito suplementar de reforço à verba de 
Material do Corpo d« Bombeiros do D . F . ( D .  C.  6-5, 
Pág. 3 5 7 4 ) .

Em  primeira discussão, foram aprovados os seguintes 
projetos de lei: dispõe sôbre a importação de tetra etilato 
de chumbo e dá outras providências; e autoriza abertura 
de crédito especial destinado a ocorrer as despesas com o 
transporte de emigrantes holandeses ( D .  C.  6-5, página 
3 5 7 7 ) . O segundo projeto foi aprovado em segunda dis­
cussão ( D . C .  9-5, pág. 3 7 5 8 ) .

Arquivados os ofícios dos T . F . R .  e T . R . E .  da Bahia 
solicitando abertura de créditos ( D.  C.  6-5, pág. 3 5 7 7 ) .

Recebidas as informações do Ministério das Relações 
Exteriores a respeito do projeto de lei que abre crédito 
especial para atender às despesas com a realização, no 
Brasil, do V  Período de Sessões da Comissão Econômica 
para a América Latina ( D . C .  7-5, pág. 3 6 1 2 ) .

Foram a imprimir as seguintes redações finais: rees- 
trutura o Serviço da Dívida Interna Fundada Federal e 
dá outras providências; e dispõe sôbre os direitos a serem 
atribuídos ao papel celofane e às caixas de papelão, que 
servirem de envoltórios ou continentes ao pescado indus­
trializado ( D . C .  7-5, pág. 3 6 1 4 ) . Essas redações finais 
foram aprovadas na sessão de 8  de maio ( D .  C.  9 -5 , pá-< 
gina 3730) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei que 
estabelece tarifas especiais para o transporte postal de se­
mentes ( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 2 ) .

Lida na hora do expediente da sessão de 8  de maio 
a emenda do Senado ao projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito suplementar ao M . J . N . I .  para diversos 
pagamentos ( D . C .  9 -5 , pág. 3 7 4 8 ) . .

Em  virtude de emendas, volta à Comissão de Finan­
ças o projeto de lei que permite, para cálculo do impôsto 
suplementar de renda, redução do quantitativo de aluguel 
de casa ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 6 ) .

Em  segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que autoriza abertura de crédito especial para pagamento 
de aposentados do Território do Amapá ( D .C .  9-5, pá­
gina 3 7 6 5 ) . .

N o Senado Federal(
Aprovado na Comissão de Constituição e Justiça o 

parecer do relator ao projeto de lei que dispõe sôbre as 
operações da Carteira de Redescontos do Banco do Brasil
S .A .  e dá outras providências ( D .C .  7-5, pág. 3 6 3 6 ) .

Foram a imprimir os pareceres das Comissões técnicas 
ao projeto de lei que autoriza abertura de crédito especial 
para atender ao pagamento de dívidas por requisições m i­
litares, feitas pela extinta Comissão Central de Requisi­
ções (D . C . 7-5, pág. 3 6 3 7 ) .

Foram a imprimir os pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Finanças ao projeto de lei que auto­
riza abertura de crédito especial para despesas diversas 
no Ministério da Marinha ( D .C .  6-5, pág. 3 5 9 0 ) . Êsse 
projeto foi aprovado em discussão única ( D . C .  9 -5 , pá­
gina ^3776) .

Chega ao Senado o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito especial para pagamento de despesas de­
correntes da realização no Brasil de um Seminário Inter­
nacional de Serviço *Social Rural ( D . C .  9-5, pág. 3 7 7 1 ) .

F Ô R Ç A S  A R M A D A S  

Na Câmara dos Deputados

E m  virtude de emenda de primeira discussão, volta à 
Comissão de Segurança o projeto de lei que dispõe sôbre 
o aproveitamento de oficiais no Serviço de Engenharia de 
Marinha e regula a situação dêsses oficiais no Côrpo de 
Engenheiros e Técnicos Navais ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 2 ) .

Foi a imprimir com parecer da Comissão de Segu­
rança Nacional o projeto de lei que regula a promoção 
de ano dos Aspirantes da Escola Naval ( D .C .  8-5, página 
3669) . Êsse projeto foi aprovado em primeira discussão 
na sessão de 8  de maio ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 7 ) .
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O deputado Benjamin Farah apresentou projeto de lei 
que dispõe sôbre a promoção dos oficiais R 2  e da segunda 
linha das Fôrças Armadas que estiveram convocados du­
rante o período de guerra de 1942 a 1946, por tempo supe­
rior a dois anos ( D .C .  9-5 , pág. 3 7 5 0 ) .

N o Senado Federal

Rejeitado o projeto de lei da Câmara que modifica 
legislação referente a promoções de Oficiais do Exército 
( D . C . 6-5, pág. 3 5 9 4 ) . ,  ’  '

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
regula a inatividade dos militares ( D .C .  6-5, pág. 3586) .

IN D E N IZ A Ç Õ E S

Na Câmara dos Deputados

E m  primeira discussão, foi aprovado o projeto de 
lei que autoriza abertura de crédito especial destinado a 
indenizar o Estado de Goiás pelos imóveis atingidos no 
traçado da E .F .  Goiás ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 6 ) .

N o Senado Federal

Chega ao Senado o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito especial para ressarcir prejuízos sofridos 
por oficiais e praças reformados, pensionistas e asilados 
( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 1 ) .

ISE N Ç Õ E S  E  D IR E IT O S

Na Câmara dos Deputados

Recebidas as informações do Conselho Nacional de 
Economia a projetos de lei que: isenta de impostos, taxas 
e contribuições federais, as transações realizadas entre a 
Sociedade Brasileira de Mineração L td a . e a United State 
Corporation no aproveitamento das jazidas de manganês 
de Urucum; e concede isenção de direitos de importação 
para obras de arte importadas sem intuitos mercantis 
( D .C .  5-5, pág. 3 4 4 8 ) .

Aprovada a redação final do projeto de lei que con­
cede isenção de impostos e taxas para importação de um 
órgão destinado ao Colégio Santa Inês, ém São Paulo 
( D .C .  5-5, pág. 346 0 ) .

Com pareceres das Comissões técnicas, foram a im­
primir os projetos de lei que concedem isenções de direi­
tos de importação para: dois transmissores adquiridos pela 
Rádio Globo S . A . ;  material importado pela Organização 
das Voluntárias; materiais importados pela Fundação para 
o Livro do Cego do Brasil; materiais destinados aos servi­
ços portuários; e uma cidade miniatura, denominada Rail- 
waylandia, importada da Inglaterra ( D .C .  6-5, páginas 
3546 a 3 5 5 1 ) .

Em  primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que isenta o açúcar refinado e em tabletes do impôsto de 
consumo ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 6 ) . E m  segunda discussão, 
foram aprovados os seguintes: concede isenção de imposto 
de consumo para casas pré-fabricadas destinadas a habi­
tação popular; concede isenção de todos os tributos que 
incidem sôbre materiais importados pela Secretaria da Fa­
zenda de Goiás; e concede isenção de direito de importa­
ção à Cia. de Eletricidade do M édio R io Doce ( D .C .
6-5, pág. 3 5 7 7 ) .

N o Senado Federal

Foram a 'imprimir os pareceres das Comissões Técni­
cas ao projeto de. iei que concede isenção de impostos e 
taxas de importação para estampas e máquinas impresso­
ras destinadas à Associação das Obras Pavonianas de Assis­
tência, vindas da Itália ( D .C .  7-5, pág. 3 6 3 7 ) .

Foi a imprimir o parecer da Comissão de Finanças 
a projeto de lei que concede isenção de direitos de impor­
tação para materiais importados por várias organizações 
religiosas ( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 8 ) . No mesmo sentido em 
relação à Sociedade dos Padres Oblatos de Maria Ima­
culada (pág. 3 6 8 9 ) .

Chega ao Senado o projeto de lei que concede isenção 
de direitos de importação para material elétrico destinado 
à Companhia Luz e Fôrça S .A .  do município de Marco, 
Ceará ( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 1 ) .

Foram a imprimir oâ pareceres das comissões ao pro­
jeto de lei que concede isenção de direitos de importação 
para duas ambulâncias importadas pela Associação de Ca­
ridade da Santa Casa do Rio Grande, R S  ( D .C .  9-5, 
pág. 3 7 7 2 ) .

L E G ISL A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  

Na Câmara dos Deputados

O  deputado Rui Almeida apresentou projeto de lei 
que altera a redação do art. 278 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (horário de trabalho na estiva) ( D .C .  5-5, 
pág. 3 4 5 6 ) .

F o i. a imprimir, com parecer pela inconstitucionali- 
dade, o projeto de lei que concede permissão para traba­
lhar em fábricas e oficinas aos menores a partir de 1 2  

anos de idade ( D .C .  6-5, pág. 3 5 5 5 ) .

Aprovado o requerimento de designação de uma comis­
são especial para relatar o projeto de lei que altera o con­
trato de locação de serviços entre entidades esportivas e 
atletas ( D .C .  6-5, pág. 3 5 5 3 ) .

N o Senado Federal

Foram a imprimir os pareceres das Comissões técni­
cas ao projeto de lei que cria uma Junta de Conciliação 
e Julgamento com sede na cidade de Santos ( D .C .  7-5, 
pág. 3 6 3 8 ) .

M A T E R IA L

Na Câmara dos Deputados ■

Aprovada a redação final do projeto de lei que abre 
crédito especial para reforma e renovação dos móveis do 
Palácio Tiradentes ( D .C .  5-5, pág. 3 4 6 0 ) .

N o Senado Federal

O projeto a que se refere a nota acima foi lido no 
expediente da sessão de 8  de maio do Senado Federal 
( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 2 ) .

O R G A N IZ A Ç Ã O  E M  G E R A L  

Na Câmara dos 1 Deputados

O deputado Plácido Olímpio apresentou projeto de 
lei que cria o Museu Nacional de Imigração e Colonização, 
na cidade de Joinville, Santa Catarina, e dá outras provi­
dências ( D .C .  5-5, pág. 3 4 5 7 ) .

Com pareceres das comissões técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que modifica a Lei n .° 8 6 , de 8-9-47, 
que estabelece medidas para a assistência econômica da 
borracha natural brasileira e a Lei n.°. 1 .1 8 4 , de 3 0 -8 -5 0 , 
que dispõe sôbre o Banco de Crédito da Borracha S . A . 
e dá outras providências ( D .C .  6-5, pág. 3 4 9 9 ) .

Aprovado na Comissão Especial de Cinema, Rádio e 
Teatro o parecer, com substitutivo ao projeto de lei que 
cria o Instituto Nacional de Cinema ( D .C .  7-5, página 
3 6 0 9 ) .

Foi a imprimir a redação final do projeto de lei qu® 
cria no Departamento Nacional de Saúde do M . E . S .  °
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Serviço Nacional de Endemias Rurais e dá outras provi­
dências ( D . C .  7-5, pág. 3 6 2 4 ) . Essa redação final foi 
aprovada na sessão de 8  de maio ( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 0 ) .

O deputado Magalhães Pinto apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a organizar uma socie­
dade de economia mista para a exploração da siderúrgica 
pesada, em Minas Gerais ( D .C .  7-5, pág. 3 6 1 5 ) .

Foi a imprimir, com pareceres, o projeto de lei que 
autoriza a criação de postos agropecuários em vários mu­
nicípios do Rio Grande do Sul ( D .  C.  8-5, pág. 3 6 6 2 ) .

O deputado Benedito Vaz apresentou projeto de lei 
que cria coletorias federais e agências de arrecadação no 
Estado de Goiás ( D . C .  9-5, pág. 3 7 2 0 ) .

Com pareceres das Cpmissões técnicas, foram a impri­
mir os seguintes projetos de lei: cria em Maceió, Alagoas, 
um entreposto frigorífico destinado à conservação dos pro­
dutos da pesca; cria uma estação experimental do sisal no 
Estado da Paraíba e dá outras providências; cria uma 
escola de iniciação agrícola em Buriti Alegre, Estado de 
Goiás; e autoriza o Poder Executivo a criar uma escola de 
iniciação agrícola no Rio Grande do Sul ( D.  C.  9 -5, pági­
na 3 7 4 1 ) .

N o Senado Federal

Aprovado na Comissão de Constituição e Justiça o pa­
recer pela constitucionalidade do projeto de lei da Câmara 
que cria o Instituto Nacional de Imigração e Colonização 
( D .C .  7-5, pág. 3 6 3 6 ) .

E m  discussão única, foi aprovado e sobe à sanção, 
o projeto de lei que' cria coletorias federai» em São J'.’«o 
de Meriti e Nilópolis, Estado do Rio ( D .C .  7-5, página
3648) .

Em  discussão única, foram aprovados na seçsão de 8  

de maio os seguintes projetos de lei: denomina Adriano 
Jorge o Sanatório para tuberculosos construído pelo G o­
vêrno Federal em Manaus; e dá ao atual aeroporto de 
Mossoró o nome de Aeroporto Dix-Sept Rosado ( D .C .  
9-5, pág. 3 7 7 6 ) .

P E S S O A L  

Na Câmara dos Deputados

Aprovado na Comissão de Finanças parecer contrário 
ao projeto de lei que estende aos funcionários civis e mili­
tares, aposentados com o títnlo de inválidos, as vantagens 
da Lei n .° 1 .0 5 0 , de 3 de janeiro de 1950 (D . C . 5-5, 
pág. 3 4 4 1 ) .

A  mesma Comissão deferiu a audiência do Ministério 
da Aeronáutica para o projeto de lei que assegura aos fotó­
grafos da Aeronáutica o direito à percepção de diária de 
vôo e do cômputo do tempo de serviço aéreo (D . C . 5-5, 
pág. 3 4 4 1 ) .

A  Comissão de Serviço Público Civil rejeitou as emen­
das de plenário ao projeto de lei que dispõe sôbre a exe­
cução dos serviços a cargo da Superintendência das E m ­
prêsas incorporadas ao Patrimônio Nacional ( D .C .  5-5, 
pág. 3 4 4 2 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto de lei que classifica como Professor Catedrático padrão 
O cargos de Professor padrão M , criados pela Lei n .° 1 .049 , 
de 3-1-50, e de Professor Catedrático padrão M , criados 
pelas Leis ns. 924 e 1 .01 4 , respectivamente, de 21-11-49  
e 24-12-49 ( D .C .  5-5, pág. 3 4 5 1 ) . Êsse projeto foi apro­
vado em segunda discussão na sessão de 8  de maio ( D . C .  
9-5, pág. 3 76 5 ) .

O deputado Novelli Júnior apresentou projeto de lei 
que concede gratificação mensal aos servidores públicos em  
exercício nas Juntas de Alistamento Militar ( D .C .  5-5, 
pág. 3 4 5 5 ) .

Aprovadas as redações finais dos projetos de lei que: 
autoriza abertura de crédito especial para pagamento de 
salário-família a servidores da Rêde de Viação Cearense

e V .F .  Federal Leste Brasileiro; e abre crédito especial 
ao Poder Judiciário para pagamento de gratificação adicio­
nal aos funcionários do T . R . E .  do Rio Grande do Sul 
( D . C .  5-5, pág. 3453) .

O deputado Breno da Silveira apresentou projeto de 
lei que dispõe sôbre o aluguel dos imóveis construídos pe­
los Ministérios, destinados à moradia de seus servidores 
( D . C .  6-5, pág. 3 5 3 0 ) .

Com pareceres das comissões técnicas, foram a impri­
mir os seguintes projetos: estende aos funcionários civis 
e militares, aposentados, com o título de inválidos, as van­
tagens da Lei n .° 1 .0 5 0 -5 0 ; dispõe sôbre contagem -de 
tempo de serviço para efeito de aposentadoria, prestado 
por Antônio Joaquim da Costa, zelador da “ Casa Rui Bar­
bosa” ; autoriza abertura de crédito especial para atender 
ao pagamento da diferença de vencimentos ao professor 
João de Lamara São Paulo; autoriza abertura de crédito 
especial para pagamento de gratificação de função a que 
fêz jus o professor Aristides Rocha; autoriza abertura de 
crédito especial para pagamentos devidos a servidores do
S .N .F .A .  e S . N . M . ;  autoriza abertura de crédito espe­
cial para pagamento de diferença de vencimentos a funcio­
nários do M .E . S .  por motivo de disponibilidade; e rea­
justa os vencimentos dos cabos e soldados da Polícia M ili­
tar e do Corpo de Bombeiros, ambos do Distrito Federal 
( D .C .  6-5, págs. 3545 a 3 5 6 0 ) .

Em  primeira discussão, foram aprovados os seguintes 
projetos de lei: autoriza abertura de crédito especial para 
pagamento do aumento de salários dos servidores dós Ser­
viços da Amazônia e da Administração do Pôrto do Pará; 
dá nova redação à Lei n .° 969 -A , de 15-11-49, que dispõe 
sôbre o pessoal da Comissão M ista Ferroviária Brasileiro- 
Boliviana (substitutivo da C . C . J . ) ;  estende aos Audi­
tores de 1.® entrância e aos advogados da Justiça M ilitar 
as vantagens constantes dos arts. 1.° e 2 .°  da Lei n .° 21, 
de 15-12-47, e do art. 13 da Lei n .° 116, de 15-10-47, que 
dispõe respectivamente sôbre os vencimentos dos magis­
trados do Distrito Federal e dos Territórios e os dos m em ­
bros do Ministério Público Federal (substitutivo da C . F . ) ;  
autoriza abertura de crédito especial para pagamento de 
gratificações de representação a juizes e escrivães da C .E .  
de Santa Catarina ( D . C .  6-5, pág. 3 5 7 4 ) . Êsses proje­
tos foram aprovados em segunda discussão na sessão de 8  

de maio ( D . C .  9 -5 , pág. 3 7 5 8 ) .

Foram a imprimir as seguintes redações finais: autori­
za abertura de crédito especial para pagamento de gratifi­
cação a Renato de Oliveira Greenhalg, desenhista, do 
M . V . O . P . ;  dispõe sôbre o aproveitamento dos auxiliares 
de ensino e pessoal burocrático dos Institutos de Ensino 
Superior federalizados; autoriza abertura de crédito espe­
cial para pagamento ao D r . Francisco Eugênio Coutinho, 
funcionário em disponibilidade; fixa a gratificação de re­
presentação do Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
e abre crédito especial para pagamento de gratificações de 
magistério ( D .  C.  7-5, 3 6 1 3 ) . Essas redações foram apro­
vadas na sessão de 8  de maio ( D . C .  9 -5 , pág. 3 7 3 0 ) .

Iniciada a primeira discussão do projeto de lei que 
reajusta os vencimentos dos cabos e soldados da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, ambos do Distrito Fe­
deral. Encerrada a discussão. Volta às Comissões em 
virtude de emenda extensiva aos inferiores do Exército, 
Marinha e Aeronáutica ( D . C .  7-5, pág. 3 6 2 3 ) .

Apresentados os seguintes projetos: pelo deputado 
Fontes Romero, que faculta aos servidores públicos o paga­
mento parcelado de débito de impôsto de renda; e do depu­
tado Lopo Coelho, que estende aos membros do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas as vantagens e bene­
fícios previstos na Lei n .° 1 .71 1 , de 28 de outubro de 
1952 ( D .  C.  8-5, pág. 3 6 7 4 ) .

Na sessão de 8  de maio, foi aprovado o seguinte pro­
jeto em primeira discussão, que cria gratificação para os 
membros do Conselho de Terras da União para represen­
tante da Fazenda Nacional e secretário do mesmo Conse­
lho ( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 2 ) .
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Aprovado requerimento de designação de comissão 
especial para relatar o projeto de lei que dispõe sôbre a 
aposentadoria dos servidores de autarquias pertencentes ao 
patrimônio da União, às caixas econômicas federais e outras 
instituições congêneres ( D .C .  9-5, pág. 3 7 3 2 ) .

Foi a imprimir o projeto do Poder Executivo que au­
toriza abertura de crédito especial para pagamento • de 
gratificação de magistério ( D .C .  9-5, pág. 3 7 4 8 ) .

N o Senado Federal

• Em  discussão única; foi aprovado o projeto de lei da 
Câmara que releva a prescrição em que incorreu o direito 
de Rodolfo Albuquerque Figueiredo, Escrevente do M .G . ,  
de pedir retificação do ato de sua nomeação para o cargo 
( D .C .  6-5, pág. 3 9 9 6 ) .

Foi a imprimir o parecer da Comissão de Finanças 
ao projeto de lei que abre crédito ao Congresso Nacional 
para pagamento do abono de emergência aos funcionários , 
de suas Secretarias ( D .C .  6-5, pág. 3 5 9 0 ) . Concedida 
urgência para o projeto. Aprovado na sessão de 6  de maio 
( D .C .  7-5, pág. 3 6 4 9 ) .

Foram a imprimir os pareceres das comissões técnicas 
ao projeto de lei que altera os quadros de pessoal das Se­
cretarias dos T . R . E .  do Amazonas, M ato Grosso, Goiás, 
Maranhão, Paraíba e Pérnambuco ( D .C .  7-5, pág. 3639) .
E m  virtude de emenda, êste projeto volta às comissões 
( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 8 ) .

Aprovada a redação final do projeto de lei que abre 
crédito suplementar para pagamento de proventos de apo­
sentados do Território do Rio Branco ( D .C .  7-5, página
3 6 4 9 ) . „

Chega ao Senado o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito especial ao M . T . I . C . para pagamento de 
gratificação adicional a servidores daquele Ministério 
( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 1 ) .

P L A N O  D E  C A R V Ã O  N A C IO N A L  

Na Câmara dos Deputados

Iniciado na Comissão de Segurança Nacional o debate 
do parecer do relator às emendas do Senado ao projeto 
de lei que aprova o Plano de Carvão Nacional. O parecer 
foi aprovado ( D .C .  7-5, pág. 3 6 0 9 ) . Publicado o pare- ' 
cer ( D .C .  8-5, pág. 3 6 6 4 ) .

P R E V ID Ê N C IA  E  A S S IS T Ê N C IA  SO C IAL

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres favoráveis, foi a imprimir o projeto 
de lei que concede pensão especial à viúva do D r. Alcino 
de Leão Rodrigues, antigo professor fundador da Facul­
dade de Medicina e Cirurgia do Pará ( D .C .  5-5, página 
3 4 5 1 ) . Êste projeto foi aprovado em primeira discussão 
( D .C .  9-5, pág. 3 7 6 5 ) .

Apresentados, respectivamente, pelos deputados A n­
tônio Maria Correia e Plácido Olímpio, os seguintes proje­
tos de lei: Concede pensão especial à viúva do general 
Antônio Antunes Alencar; e concede pensão especial à 
viúva do engenheiro civil do D N E R  Rodolfo Paraiso Go- 
dinho ( D .C .  5-5, pág. 3 4 5 6 ) .

Aprovada a redação final do projeto de lei que con- N 
cede pensão especial à viúva do ex-coletor federal Alberto 
Henrique de Abreu ( D .C .  5-5, pág. 3 4 6 0 ) .

Com pareceres da Comissão de Finanças, foram a 
imprimir os projetos de lei que: autoriza abertura de cré­
dito especial para atender ao pagamento das pensões de­
vidas a Maria • Edemia Cordovil e a seu filho Cordovi; 
Viana Machado; copsede pensão especial ao pescador José 
Maurilho, invalidado em' conseqüência de acidente no tra­
balho ( D .C .  6-5, págs. 355S e 3 5 6 0 ) .

E m  primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que altera o limite máximo do valor do imóvel para finan­
ciamento de moradia doà associados de Institutos e Caixas 
( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 4 ) . Aprovado também sem segun­
da discussão ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 8 ) .

Aprovados os requerimentos de desarquivamento dos 
projetos de lei que: releva a prescrição e assegura direito 
à percepção de montepio a Izabel Maria Pereira de Gua­
raná; e concede pensão especial a Guilhermina Gerlach 
( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 7 ) . O último projeto foi aprovado 
em primeira discussão ( D .C .  9-5, pág. 3 7 6 2 ).

Rejeitado o projeto de lei que concede pensão especial 
ao professor Luís Alves dos Santos e aprovados os que: 
concede pensão especial à viúva do engenheiro Reinaldo 
Soares da Silva Lima; concede pensão especial à viúva e 
filho menor do ex-guarda civil Augusto César de Araújo 
Oliveira; e concede pensão especial à viúva do ex-coletor 
federal Cornélio Brantes Filho ( D .C .  6-5, pág. 3 5 7 7 ) .

Foram a imprimir as seguintes redações finais: con­
cede pensão especial às viúvas e filhos menores dos ex- 
funcionários federais Alaim de Almeida Carneiro e Murilo 
Braga de Carvalho; e altera o limite estipulado no art. 1.° 
in tine, do Decreto-lei n.° 2 .9 8 7 , de 27 de janeiro de 1941 
( D .C .  7-5, pág. 3 6 1 4 ) . A  redação final dêsses projetos 
foi aprovada ( D .C .  9-5, pág. 3 7 3 0 ) .

Foi a imprimir a redação para segunda discussão do 
projeto de lei que concede pensão especial, como prêmio, 
ao D r. Mário Pinto Serva ( D . C .  8-5, pág. 3 6 6 9 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que concede pensão especial 
à viúva do agente fiscal do impôsto de consumo Aureliano 
Silveira ( D .C .  9-5, pág. 3 7 4 8 ) .

Em  segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que concede pensão especial à viúva do engenheiro R ei­
naldo Soares da Silva Lima ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 8 ) .

Rejeitado o projeto de lei que fixa o juro máximo 
dê 6 %  ao ano para os empréstimos imobiliários dos IAP  
e das CAP e dá outras providências ( D . C .  9-5, página 
3 7 6 2 ) .

No Senado Federal

Em  discussão única, foi aprovado o projeto de lei que 
assegura o direito à habilitação post mortem  perante o 
IP A SE , por parte dos herdeiros dos contribuintes falecidos 
até um ano após a vigência do Decreto-lei n .° 3 .3 4 7  de 12 
de junho de 1941, e dá outras providências ( D .C .  5-5, 
pág. 3 4 8 5 ) . ,

Encerrada a discussão única do projeto de lei que dis­
põe sôbre a situação de segurados obrigatórios do IPA SE  
( D .C .  5-5, pág. 3 4 8 9 ) .

Lido na hora do expediente o projeto de lei da Câ­
mara que concede pensão especial à viúva e filhas solteiras 
do professor Arduino Fontes Bolivar ( D .C .  6-5, página 
8 5 8 9 ) .

Em  discussão única, foi aprovado o projeto de lei do 
Senado que dispõe sôbre a situação de segurados obriga­
tórios do IP A S E . O projeto permite que o funcionário 
continue, após deixar o serviço público, a contribuir re g u ­
larmente, a fim de assegurar tôdas as vantagens e regalias 
decorrentes do seguro social ( D .C .  6-5, pág. 3 5 9 5 ).

Encerrada a discussão do projeto de lei que concede 
pensão especial à viúva de Luís Campos Teixeira, ex-pre­
sidente da C .E .F .  de Alagoas ( D .C .  6-5, pág. 3 5 9 8 ) .  
Êste projeto foi aprovado na sessão de 6  de maio ( D .C .
7-5, 3648) .

Foram a imprimir os pareceres aos seguintes projetos 
de lei: concede pensão especial à filha do cientista pa­
trício Osvaldo Cruz; releva a prescrição em que incorre­
ram o montepio e meio soldo a que fizeram jus as bene­
ficiárias do tenente Gustavo Sampaio: e atualiza as pen­
sões dos herdeiros dos oficiais e praças que perderam a
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vida no combate à revolução comunista de 1935 ( D .C .
7-5, pág. 3 6 3 8 ) . O último projeto foi aprovado em dis­
cussão única ( D .C .  9-5, pág. 3 7 7 6 ) .

Foram a imprimir os pareceres das Comissões técni­
cas ao projeto de lei que releva a prescrição em que in­
correu a pensão especial a que teria direito dona Simone 
de Guaraná Guia, irmã do capitão de corveta Stelio Gua­
raná Guia ( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 8 ).

S A Ú D E  PÚ B LIC A  

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres dos órgãos técnicos, foi a imprimir o 
projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M . E . S . ,  o crédito especial de doze milhões de cruzeiros 
para a construção de um hospital de clínicas em Belem, 
Pará ( D .C .  5-5, pág. 3 4 4 9 ) .

O deputado Pereira da Silva apresentou projeto de 
lei que autoriza a abertura de crédito especial destinado 
ao Serviço Nacional de Malária para o combate a malária 
na Amazônia ( D .C .  5-5, pág. 3 4 5 6 ) .

E m  virtude de emendas, volta à Comissão de Saúde 
Pública o projeto de lei que institui a Lei Organica da 
Saúde e dá outras providências ( D .C .  6-5, pág. 3572) .

T R A N S P O R T E S , C O M U N IC A Ç Õ E S  E O B R A S  
P Ú B L IC A S

Na Câmara dos Deputados

A  convite da Comissão do Vale do Rio São Francisco, 
compareceu a êsse órgão técnico o engenheiro Paulo Pel- 
tier de Queiroz, diretor-superintendente da C . V . S . F . ,  que 
expôs o plano de aproveitamento progressivo de uma faixa 
verde nas margens do São Francisco. Nessa oportunidade, 
o engenheiro Peltier de Queiroz leu trabalho elaborado 
sôbre planos de irrigação ( D .C .  5-5, pág. 3 4 4 2 ) .

Publicada a ata da 11a reunião da Comissão Parla­
mentar de Inquérito sôbre o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem ( D .C .  5-5, pág. 3 4 4 6 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza o Poder E xe­
cutivo a promover o reaparelhamento das Hospedarias de 
Migrantes, situadas em Manaus, Belém e Fortaleza ( D .C .  
6-5, pág. 3 5 5 3 ) . ' .

E m  primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que autoriza a construção de um prédio para a instalaçao 
da Agência Postal Telegráfica no município de Grava tá, 
Pernambuco ( D . C .  6-5, pág. 3 5 7 4 ) .

Com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza abertura de cré­
ditos especiais para construção e distribuição das rêdes de 
água potável e esgôto da cidade de São Lourenço, M G  
( D .C .  9-5, pág. 3 7 4 4 ) .

N o Senado Federal

Em  discussão única, foi aprovado com emenda o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre a distribuição de correspon­
dência postal e telegráfica em edifícios residenciais (D . C .
5-5, pág. 3 4 8 4 ) .

Foi a imprimir a redação final à emenda do Senado" 
ao projeto de lei que dispõe sôbre a distribuição de cor­
respondência postal ( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 7 ).

O U T R O S  P R O JE T O S  

Na Câmara dos Deputados

Com pareceres técnicos das comissões técnicas, foram 
a imprimir os seguintes projetos de lei: autoriza emissão 
de selos postais comemorativos da emancipação política

do Paraná; considera feriado o dia 30 de outubre, em ho 
menagem ao comerciário; e dispõe sôbre a eleição do Pre­
sidente e do Vice-Presidente da República ( D .C .  5-5, 
pág. 3 4 5 3 ) . O primeiro projeto foi aprovado e o último 
rejeitado ( D .C .  9-5, pág. 3 7 6 5 ) .

Lido na hora do expediente da sessão de 4 de maio 
o projeto de lei do Poder Executivo que autoriza a So­
ciedade Nacional de Agricultura a vender a área remanes­
cente do Hôrto Frutícula da Penha e dá outras providên­
cias ( D . C .  5-5, pág. 3 4 5 5 ) .

O deputado Pedro de Souza apresentou projeto de 
lei que autoriza concessão de anistia aos devedores à Fa­
zenda Nacional que sejam chefes de família numerosa, te ­
nham seus bens imóveis gravados por hipotecas ou outros 
ônus reais e não sejam suas obrigações fiscais superiores 
a cem mil cruzeiros ( D . C .  5-5, pág. 3 4 5 6 ) .

Aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, salvo 
os destaques, o parecer do relator às emendas do Senado 
Federal ao projeto de lei que dispõe sôbre a liberdade de 
imprensa ( D .C .  7-5, pág. 3 6 0 9 ) .

Promulgadas as seguintes resoluções da Câmara dos 
Deputados: constituição de uma comissão parlamentar de 
inquérito para apuração de atos e fatos em tôrno de bens 
das chamadas Empresas Incorporadas ao Patrimônio N a­
cional; constituição de uma comissão parlamentar e inqué­
rito para ampla investigação sôbre a existência de jogos 
de azar em todo o país ( D .  C .  6-5, pág. 3 4 9 3 ) .

Com parecer da Comissão de Finanças, foi a imprimir, 
acompanhado de emenda do Senado, o projeto de lei que 
dispõe sôbre a repressão'ao contrabando ( D . C .  6 -5 . página 
3 4 4 5 ) .

Foi a imprimir o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito especial para trasladação para o Brasil dos 
restos mortais da escritora Nisia Floresta ( D . C . 6-5, pá­
gina 3 5 5 2 ) .

Chega à Câmara o projeto de lei do Senado que 
modifica o art. 140 do Código do Processo Civil __  altera­
ção de ato do Registro Civil ( D .C .  6-5, pág. 3 5 6 0 ) .

O deputado Campos Vergai apresentou projeto de lei 
que autoriza abertura de crédito especial para aquisição do 
quadro “Tiradentes ante o carrasco”  ( D .C .  6-5, página 
3569) . O mesmo deputado apresentou outro projeto que 
suspende as execuções de despejo contra a União, os E s­
tados, os Municípios e as autarquias.

E m  primeira discussão, foram aprovados os seguintes 
projetos de lei: autoriza abertura de crédito especial 
para atender ao pagamento de contribuição do Brasil à 
Conferência Internacional de Materiais; e autoriza emissão 
de sêlo postal comemorativo da fundação da cidade de Rio  
Prêto. São Paulo. ( D . C .  6 -5, pág. 3 5 3 9 ) . Êsses proje­
tos foram aprovados em segunda discussão ( D .  C.  9-5. 
página 3758) .

Foi aprovado na mesma Comissão parecer pela cons- 
titucionalidade do projeto de lei que altera o art. 3 .°  e 
seus §§  do Decreto n .° 2 0 .4 9 1 , de 46. que altera o regula­
mento para a fiscalização aduaneira dos transportes aéreo- 
( D .C .  7-5, pág. 3 6 0 9 ) .

Aprovado o requerimento da Comissão de Economia 
que solicita o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, auanto à constitucionalidade do projeto de lei que 
promove a extinção das favelas do R io de Janeiro, funda 
colônias agrícolas e dá outras providências (D  C  7-5  
pág. 3 6 2 2 ) .

Foi a imprimir o projeto de resolução que autoriza 
a M esa a remeter ao Presidente da República os autos 
do inquérito sôbre as atividades da extinta Comissão Cen­
tral de Preços ( D . C .  8-5, pág. 3 6 7 0 ) .

O projeto de resolução que dispõe sôbre o uso dos 
livros da Biblioteca por parte de Deputado foi rejeitado 
( D . C .  9-5, pág. 3 7 3 1 ) .

Apresentado pelo deputado Dilermando Cruz projeto 
de resolução que suprime a parte final do parágrafo único 
do art. 11 do Regimento Interno ( D .C .  9-5, pág. 3 7 5 1 ) .
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No Senado Federal

Encerrada a discussão única do projeto de lei do Se­
nado que autoriza a ereção de um monumento que per­
petue a memória do Marechal Hermes Rodrigues da Fon­
seca (D . C . 5-5, pág. 3 4 8 9 ) .

Promulgada a resolução que cria uma comissão de in­
quérito para promover ampla investigação sôbre a exis­
tência de jogos de azar em todo o território nacional ( D .C .
6-5, pág. 3 5 8 5 ) .

Foram a imprimir os pareceres das comissões técni­
cas ao projeto de resolução que dispõe sôbre a construção 
de edifício para sede do Senado ( D . C .  6-5, pág. 3 5 9 0 ) .

Encerrada a discussão do projeto, de lei da Câmara 
que manda ^erigir um “Panteon”  em Maceió, Alagoas 
( D . C .  6-5, pág. 3 5 9 8 ) . Aprovado na sessão dé 6  de 
maio ( D .C .  7-5, pág. 3 6 4 8 ) .

Lida na hora do expediente a emenda substitutiva da • 
Câmara a projeto de lei do Senado que altera o art. 231 
do Código do Processo Penal ( D .C .  8-5, pág. 3 6 8 7 ) .

Chega ao Senado o projeto de lei que dispõe sôbre 
r s  comemorações do Primeiro Centenário de Nascimento 
de João Capistrano de Abreu ( D . C .  9-5, pág. 3 7 7 1 ).

D IV E R S O S  A SS U N T O S  

Na Câmara dos Deputados

A  Comissão de Valorização Econômica da Arnazônia 
dedicou a sua reunião de 24 de abr.il findo ao exame da 
situação criada com as enchentes do Rio Amazonas (D . C . 
5-5, pág. 3 4 4 5 ) .

Aprovado o projeto de resolução que concede licença 
para tratamento de saúde ao deputado Otávio Lobo (D . C .
5-5, pág. 3 4 6 0 ) .

D IS C U R S O S

. Na ' Câmara dos Deputados

Na sessão diurna ds 4 de maio, falaram ' os seguintes 
senhores deputados: Osvaldo Orico, a propósito de cara­
vana de parlamentares em visita à região alagada pelo 
Rio Amazonas, para declarar que não participará da via­
gem; Adahil Barreto sôbre atraso em resposta a requeri­
mento de informações formulado ao M . E . S . ;  Valdemar 
Rupp pedindo providências ao M . E . S .  para o combate 
à malária em Santa Catarina; Dilermando Cruz sôbre 
a concessão do empréstimo de trezentos milhões de dóla 
res ao Brasil; Brígido Tinoco sôbre supressão de coletoria 
federal em São Gonçalo, Estado do R io ;, Rui Araújo a 
respeito das conseqüências da cheia do Rio Amazonas; 
Jadeç Albergaria sôbre atraso na distribuição de verba a 
mutilados prevista no orçamento do M . E . S . ;  Epilogo 
de Campos a respeito da enchente do Riò Amazonas, para 
esclarecer a iniciativa da viagem à Amazônia da caravana 
parlamentar; W illy  Frolich sôbre o impôsto de vendas e 
consignações cobrado no Rio Grande do Sul; Dilermando 
Cruz, na formulação de reclamação, a respeito de infor­
mações solicitadas ao Ministério da Fazenda; Osvaldo 
Trigueiro, Armando Falcão, Campos Vergai, Flores da 
Cunha, Afonso Arinos, Em ani Satiro, Bilac Pinto, Alio­
mar Baleeiro, Orlando Dantas, Fernando Ferrari, Diler­
mando Cruz, Celso Peçanha e Jarbas Maranhão na dis­
cussão de requerimento que solicita & inserção em ata de 
um voto congratulatório pela passagem da data dos tra­
balhadores . O deputado Roberto Morena proferiu dis­
curso que será publicado depois. Na sessão noturna, o 
deputado Oscar Carneiro discursou na discussão do projeto 
de lei que dispõe sôbre os créditos orçamentários destina­

dos ao combate às sêcas do Nordeste. Os deputados Samuel 
Duarte, Fernando Ferrari, Maurício Joppert e Clodomir 
M illet proferiram discursos que serão publicados depois.

Ocuparam a tribuna na sessão diurna de 5 de maio 
os seguintes oradores: Negreiros Falcão para fazer o ne­
crológio do professor Aristide Novis; Luís Garcia sôbre 
a entrega de cotas aos municípios e apêlo aos governado­
res dos Estados para concederem abono ao seu funciona­
lismo; Frota Aguiar para ler telegrama de produtores de 
bagas de mamona; Celso Peçanha sôbre inauguração de 
pôsto do S A M D U  em Campos; Paulo Sarasate sôbre paga­
mento de abono de emergência ao pessoal do IB G E  no 
Ceará; Carmelo d’Agostino sôbre petição da população 
de Jafa, SP, no sentido de obter a instalação de uma agên­
cia dos correios e telégrafos; Fernando Ferrari, sôbre ques­
tão de ordem; Armando Falcão para considerações em tôr­
no do problema das sêcas do Nordeste; Pereira da Silva, 
na discussão de projeto de lei, sôbre as enchentes do Rio  
Amazonas; Rui Araújo na discussão do mesmo projeto; Ari 
Pitombo na discussão de projeto que concede auxílio para 
construção do Museu de Arte Moderna do R io; Lopo Coe­
lho, Plácido Olímpio, Bilac Pinto; Raimundo Padilha, João 
Cabanas no mesmo sentido; e Flores da Cunha para o ne­
crológio do general João Francisco Pereira de Souza. Os 
deputados Roberto Morena, Adahil Barreto, Orlando Dan­
tas proferiram discursos que serão publicados depois, 
sessão noturna do mesmo dia falaram: Fernando Ferrari 
sôbre projeto de lei em discussão que emenda a lei orça­
mentária; Campos Vergai a respeito do projeto de lei que 
concede pensão especial ao prof. Luís Alves dos Santos; 
Ari Pitombo no requerimento de designação de comissão 
especial para relatar projeto; Lopo Coelho, João Agri­
pino, na discussão de projeto de lei que estende vanta­
gens a auditores e advogados da Justiça M ilitar; publicado 
o discurso proferido pelo deputado Celso Peçanha na sessão 
de 4 de abril, sôbre o Dia do Trabalho.

Falaram, na sessão de 6  de maio, os seguintes orado­
res: Maurício Joppert para falar sôbre a personalidade 
de Aarão Reis, cujo centenário se comemora; Deodoro 
Mendonça no mesmo sentido; Cunha Machado também, 
em nome do Maranhão; Mendonça Júnior, Brochado da 
Rocha, Ponciano dos Santos, Emílio Carlos, Arruda Câ­
mara, Nelson Carneiro, Roberto Morena, Jorge Lacerda 
e Carlos Luz na discussão do projeto que concede auxílio 
para in,ício da construção do Museu de Arte Moderna do 
Rio; Moreira da Rocha e Armando Falcão para falar sôbre 
a personalidade do escritor cearense Rodolfo Teófilo, cujo 
centenário se comemora. Publicado o discurso do depu­
tado Aldo Sampaio, proferido na sessão de 23 de abril, 
em que Ieu o discurso do D r . Francisco Campos, profe­
rido em Ouro Prêto, no Dia de Tiradentes. •

Foram os seguintes os oradores que ocuparam a tri 
buna na sessão de 7 de maio: Nelson Omegna para ler 
memorial de apoio a projeto de sua autoria que concede 
qbono aos aposentados de Cap; Dolor de Andrade sôbre 
projeto de sua autoria de organização de núcleos coloniais; 
Dilermando Cruz sôbre a atual administração do IA P E T C ; 
Benjamin Farah sôbre projeto de lei que assegura promo­
ção periódica aos sargentos das Fôrças Armadas; Miguel 
Couto sôbre a região que visitou e se encontra assolada 
pela sêca; Roberto Morena sôbre demolição do Forte do 
Buraco, em Pernambuco, considerado monumento histórico; 
Frota Aguiar sôbre demissão de funcionário municipal; 
Celso Peçanha sôbre assuntos da economia açucareira; Pe­
reira da Silva a respeito da criação da comissão executiva 
de socorro às populações atingidas pela enchente do Am a­
zonas; W illy Frolich sôbre os trabalhos da Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos no setor Transportes; Clodomir 
M illet sôbre a construção do pôrto do Maranhão; Aluísio 
de Castro para um apêlo sôbre a realização de obras em 
Belmonte; Wilson Cunha sôbre reclamações contra o co­
mandante da Fôrça Pública do Espírito Santo; o ministro 
João Cleophas, atendendo a requerimento de convocação. 
Ieu discurso que será publicado depois.
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Falaram, nas sessões de 8 de maio, os seguintes senho­
res deputados: Negreiros Falcão sôbre convocação de M i­
nistros para prestar informações; Jorge Lacerda sôbre a 
situação da indústria carbonífera; Adahil Barreto sôbre a 
comemoração do Dia das M ães; Pereira da Silva sôbre 
utilização de edifícios públicos no Amazonas; Flavio Cas- 
trioto sôbre desabamento de ponte na Rio-Petrópolis; Pa- 
railio Borba sôbre transportes coletivos no Rio; Chagas 
Rodrigues a respeito do falecimento do Sr. Alberto de 
Morais Correia; Nelson Carneiro sôbre a deliberação do 
T . S . E . a respeito de apresentação de título eleitoral para 
posse em cargo público; Dolor de Andrade sôbre atividades 
agrícolas em São Paulo; Lima Figueiredo sôbre fábrica’ de 
enxofre em Santa Catarina; Ulisses Guimarães sôbre cria­
ção de coletorias fecierais; Felix Valois a respeito de p oé­
tica do Rio Branco; Nelson Carneiro na discussão de pro­
jeto de concessão de auxílio; Armando Falcão, Fernando 
Ferrari, Dilermando Cruz, W olfram  Metzler na discussão 
de projeto de lei quo dispõe sôbre reserva até 3 íc  das con­
tribuições aos IAP  para fins de alimentação; Euzébio Ro­
cha sôbre editorial de jornal nova-iorquino; Lima Figueire­
do sôbre problemas da lavoura no Brasil; Pereira Diniz 
sôbre entrevista do governador José Américo; Tenório Ca­
valcanti na discussão de projeto de lei sôbre crédito para 
transporte de imigrantes holandeses; João Cabanas no 
mesmo sentido; Orlando Dantas para denunciar arbitra­
riedades da polícia de Sergipe; Campos Vergai na discussão 
de projeto que abre crédito para construção de hospital; 
Osvaldo Orico, Daniel Faraco e Lúcio Bitencourt na dis­
cussão de projeto de lei de criação da cadeira de Etno- 
grafia brasileira e língua tupi.

N o Senado Federal

N a sessão de 4 de maio, ocuparam a tribuna os se­
guintes senhores senadores: Gomes de Oliveira sôbre o 
problema agrário, especialmente reforma agrária; Apolônio 
Sales, no encaminhamento da votação do projeto de lei que 
dispõe sôbre a distribuição de sementes de trigo pelo pro­
cesso de devolução; Ferreira de Souza na discussão do 
projeto de lei que modifica legislação sôbre promoção de 
militares; Pinto Aleixp, Onofre Gomes e Ismar de Gois no 
mesmo sentido; e M elo Viana para falar sôbre Joaquim 
Gonçalves Ramos, por motivo de seu centenário de nasci­
mento. Publicados os discursos proferidos pelos senadores 
Onofre Gomes, Álvaro Adolfo como relatores do projeto 
de decreto legislativo que aprova o acôrdo militar Brasil- 
Estados Unidos.

Ocuparam a tribuna, na sessão de 5 de maio, os se­
guintes oradores : Ezechias da Rocha sôbre as sêcas do 
Nordeste; Hamilton Nogueira sôbre o discurso do Presi­
dente da República no Dia do Trabalho; Francisco Gal- 
lotti sôbre surto de malária no interior de Santa Catarina; 
Atílio Vivacqua para um necrológio; Kerginaldo Caval­
canti para comentar despacho de um jornal nova-iorquino; 
e Ferreira de Spuza na discussão de projeto de lei sôbre 
funções do magistério superior. Publicados os discursos 
proferidos pelos senadores Ismar de Gois e Assis Chateau- 
briand, o primeiro na sessão de 4 de maio sôbre prática 
de jogos de azar no país; e o segundo no dia 27 de abril 
na discussão do problema do petróleo nacional.

«Falaram, na sessão de 6 de maio, os seguintes senho­
res senadores: Álvaro Adolfo por motivo do centenário de 
Aarão Reis; Alencastro Guimarães sôbre o regime de licen- 
ça-prévia para Importações, prestes a expirar; Bemardes 
Filho na defesa do Ministro da Fazenda; Ferreira de Souza, 
Álvaro Adolfo, Anísio Jobim, Ismar de Gois, Kerginaldo 
Cavalcanti, Gomes de Oliveira e Vivaldo Lima na discussão 
de projeto de lei de concessão de auxílio.

Foram os seguintes os oradores da sessão de 7 de 
maio: Gomes de Oliveira sôbre problemas de economia, 
especialmente a intervenção estatal ^no domínio econômico; 
Ismar de Gois sôbre a conferência Interparlamentar de Ber­
na, da qual participou; Vitorino Freire para Ier o discurso

\

do Sr. Francisco Campos proferido em Ouro Prêto no dia 
de Tiradentes; Anísio Jobim sôbre a enchente do Rio Am a­
zonas. Publicados os discursos proferidos: pelo. senador 
Othon Mader, na sessão de 27 de abril, sôbre a exploração 
do petróleo nacional; e Flávio Guimarães sôbre projeto 
discutido na sessão de 5 de maio e relacionado com maté 
ria educacional.

Discursaram na sessão de 8 de maio os seguintes se­
nhores senadores: Vivaldo Lima sôbre a data natalícia do 
fundador da Cruz Vermelha; Hamilton Nogueira sôbre en­
trevista do governador José Américo; Mozart Lago sôbre 
editorial do “ Correio da Manhã”  em defesa do Congresso; 
Alfredo Neves sôbre questões regimentais; Othon M ader 
sôbre projeto em discussão; e Kerginaldo Cavalcanti no 
mesmo sentido. •

R E Q U E R IM E N T O S  E  IN F O R M A Ç Õ E S  

Na Câmara dos Deputados

Recebidas as seguintes respostas a pedidos de infor­
mações: do Ministério do Trabalho sôbre exigências de con­
tribuições por parte dos pequenos construtores no IA P I; e 
do Ministério da Agricultura, sôbre quantitativos até agora 
despendidos com exposições agropecuárias.

Deferidos, na sessão de 5 de maio, os seguintes reque­
rimentos: de Aliomar Baleeiro, sôbre os automóveis de­
sembarcados do “Lóide Equador” , em fins de abril ou 
comêço de maio de 1952; do mesmo, sôbre o registro, m a­
trícula ou anotação no Serviço de Trânsito do D . F . S . P ., 
de um automóvel “Cadillac Sedan-Imperial” ; Tenório Ca­
valcanti, sôbre substituição de plantas que acompanharam 
o decreto de desapropriação da faixa de domínio do oleo­
duto; do mesmo, sôbre advogado do quadro de funcioná­
rios da E . F . C . B . ;  do mesmo sôbre aplicação da verba 
de cem milhões de cruzeiros destinada ao pagamento do 
repouso remunerado na E . F . C . B . ;  ainda do mesmo sôbre 
cargos e ocupantes que especifica, na E . F .  Santos-Jundiaí; 
Fernando Ferrari sôbre razões alegadas pela Companhia 
Rádio Internacional do Brasil para pleitear alteração de 
tarifas no território nacional; Pontes Vieira sôbre ativi­
dades de diversas instituições de previdência social; Jader 
Albergaria, sôbre concorrência administrativa realizada na
D . M .  do M . E . S .  para fornecimentos de aparelhos e 
carros ortopédicos; e Roberto Morena, sôbre a missão do 
Sr. Ernani do Amaral Peixoto na sua viagem aos Estados 
Unidos da América.

Deferidos os seguintes requerimentos: do deputado 
W illy Frohlich, transferência de mensageiro do D . C . T . ;  
Tarso Dutra, sôbre concessão de empréstimos pela C . E . F .  
do Rio Grande do Sul a entidades esportivas do mesmo 
Estado; do primeiro, sôbre admissão nos serviços postais- 
telegráficos do Rio Grande do Sul do Sr. Antenor Mendes 
de Oliveira; Pontes Vieira, sôbre atividades do IA P B  em  
todo o território nacional; Tarso Dutra, sôbre promoção 
e merecimento de funcionários da carreira de escrivão de 
coletoria; Osvaldo Fonseca sôbre aplicação de verbas da 
ligação rodoviária Japerí-Miguel Pereira; José Guimarães, 
sôbre rompimento do cais da cidade de Belmonte, nas ime­
diações da Igreja Matriz, Estado da Bahia; e Tarso Dutra, 
sôbre a abertura de crédito especial de que trata a Lei 
n.° 1 .791,  de 3 0 -12 -52 .

Deferidos na sessão de 7 de maio os seguintes reque­
rimentos: do deputado Lucílio Medeiros sôbre as ativida­
des, a receita e a despesa do Serviço de Navegação da 
Bacia do Prata; Aliomar Baleeiro sôbre quem figura pro­
prietários nos assentos da P . D . F .  do automóvel Cadillac 
Sedan Imperial importado pelo Ministério da Fazenda; e 
do mesmo sôbre assentamento do Consulado do Brasil em 
New York sôbre o mesmo assunto.

Recebidas as seguintes informações: do M . A .  sôbre 
acôrdo celebrado entre o Brasil e os E . U . A .  relativo à
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exportação de minério de tório; do M . T . I . C .  sôbre reco­
lhimento de cota de previdência do Fundo Único; do 
C . N . A . E . E .  sôbre finalidades dêsse órgão; do D ASP  
sôbre execução da Lei n .° 1 .765,  de 1952; do mesmo sôbre 
projeto de lei de lotação do pessoal técnico do M . A .; do 
M . T . I . C .  sôbre atividades da CO FAP; e do mesmo sôbre 
a situação da CAP dos Ferroviários da São Paulo Railway.

Deferidos os seguintes requerimentos na sessão de 8  

de maio: do deputado Guilhermino de Oliveira pedindo re­
lação dos bens incorporados ao Patrimônio da União; Alio- 
mar Baleeiro sôbre o que consta na C E X IM  a respeito de 
um Cadilac comprado pelo Ministério da Fazenda; José 
Fleury sôbre serviços executados pelo Conselho Superior 
das Caixas Econômicas; e do deputado Lima Figueiredo 
sôbre a situação do café no Brasil.

No Senado Federal

Deferido requerimento de informações ao M . T . I . C .  
sôbre assuntos ligados à administração do IA P E T C  
( D . C .  5-5, pág. 3 4 8 0 ) .

Recebidas as informações do Ministério da Fazenda 
sôbre concorrência para aquisição de unidades elétricas 
para a Central do Brasil ( D . C .  6-5, pág. 3 5 9 0 ) .

Deferido requerimento do senador Mozart Lago sôbre 
contrato da Prefeitura do Distrito Federal com a Compa­
nhia Telefônica Brasileira ( D .  C.  7-5, pág. 3 6 3 9 ) .

Deferido requerimento do senador Alencastro Guima­
rães sôbre os preços que serviram de base para o financia­
mento do arroz da atual e da safra passada ( D . C .  9-5, 
pág. 3 7 7 3 ) .
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INTRODUÇÃO

A Comissão Consultiva de Administração Pú­
blica ( C . C . A . P . ) ,  composta de personalidades 
brasileirgs ligadas a entidades governamentais e 
instituições educativas, tem como objetivo promo­
ver a melhoria da administração pública no Brasil, 
em todos os níveis de govêrno, Para consecução

dêsse desiderato, a Comissão conduz suas ativida­
des através de levantamentos e estudos de orga­
nizações governametais e da efetivação do aperfei­
çoamento do pessoal técnico brasileiro, não só den ­
tro como fora do Brasil. Dando o melhor de seus 
esforços, trabalha a Comissão em estreita colabo­
ração com a Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos de Desenvolvimento Econômico e com autori­
dades administrativas de todos os órgãos governa­
mentais que desejem utilizar seus serviços téc­
nicos .

O pessoal técnico da Comissão Consultiva de 
Administração Pública consiste de dois consultores 
em Administração Pública, de um assistente de 
treinamento e de uma secretária, todos funcioná­
rios de tempo integral, contratados pelo Instituto 
de Assuntos Interamericanos, instituição ligada ao 
Govêrno dos Estados Unidos e responsável peia 
orientação da cooperação técnica —  ou “Programa 
do Ponto IV ” , como é mais conhecido na América 
Latina.

Além dêsses, o Instituto de Assuntos Inter- 
americanos, a Organização das Nações Unidas, o 
Govêrno Brasileiro e outras instituições educativas 
colocaram à disposição da C . C . A . P . ,  em caráter 
temporário, técnicos especializados nos vários seto­
res de administração pública, os quais a assistirão 
na execução do seu programa.

As páginas seguintes apresentam o programa 
a ser cumprido pela Comissão e destinado a me­
lhorar as condições da Administração Pública bra ­
sileira .

Tôdas as autoridades governamentais —  fe­
derais, estaduais e municipais —  são convidadas a 
recomendar nomes de candidatos categorizados 
para treinamento em administração pública, bem 
como a solicitar a assistência técnica necessária à 
solução de seus problemas administrativos. A Co­
missão Consultiva de Administração Pública acha- 
se vivamente empenhada em incrementar a efi­
ciência da administração brasileira, dotando-a de 
maior rendimento e possibilitando-lhe prestar os 
serviços de que carecem os vários grupos de po­
pulação .

PROGRAMA DE TREINAMENTO EM  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Encarrega-se também a C . C . A . P .  de desen­
volver um programa de aperfeiçoamento de admi­
nistração pública para o pessoal técnico brasileiro, 
em todos os níveis do Govêrno, programa êsse que 
deverá levar a efeito através das possibilidades 
existentes, não só dentro como fora do Brasil. Ba­
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seia-se êsse programa num plano, no qual aproxi­
madamente 85%  dos candidatos serão recomen­
dados a treinamento no Brasil e o restante —  so­
bretudo aquêles para os quais não existem no Bra­
sil instituições que ministrem o treinamento apro­
priado —  nos Estados Unidos, através das vanta­
gens que oferece o programa do Ponto IV, ou em 
outros países por intermédio da Organização das 
Nações Unidas.

Em cartas dirigida} a 70 diretores de ócgãos 
federais, a 25 governadores de Estados e Territó­
rios e aos prefeitos de municípios com população 
superior a 50.000 habitantes, a Comissão Consul­
tiva solicitou a tôdas essas autoridades que indi­
cassem nomes de funcionários bem credenciados 
e à altura de se aperfeiçoarem em administração 
pública. Dentre os candidatos indicados, a Comis­
são Consultiva recomenda ao órgão de treinamento 
aquêles que melhor preencham os seguintes requi­
sitos :

1. Ser funcionário público em regime de 
tempo integral.

2. Gozar de boa saúde, idoneidade moral e 
boa reputação.

3. Possuir boa formação acadêmica (equi­
valente a curso de nível universitário) e expe­
riência profissional.

4. Revelar profundo interêsse profissional e 
progresso no setor da administração pública éni 
que deseja aperfeiçoar-se.-

5 . Absoluta segurança de que o candidato 
regressará ao órgão de origem, após o período de 
estudos a fim de aí aplicar, no progresso da admi­
nistração pública, os conhecimentos adquiridos.

6. Conhecer a língua do país onde deverá 
aperfeiçoar-se, falando, escrevendo e compreenden­
do bem o idioma.

Os quadros demonstrativos que a seguir es­
tampamos apresentam, em detalhe, o programa de 
treinamento da C . C . A . P .

PROGRAMA A LONGO PRAZO A SER REALIZADO EM TRÊS ANOS 

Especializações de Administração Pública

Para Treinamento no 
Brasil Estrangeiro Total

Administração Municipal —  Geral 50 1 0 60
Administração Financeira ............... 50 2 0 70
Administração de Pessoal ............... 90 15 105
Administração Orçamentária .......... 1 0 0 2 0 1 2 0

Organização e M étodos .................... 90 1 0 1 0 0

Relações Públicas ................................. 25 5 30
Administração de Material ............. 2 0 1 0 30
Administração de Corpos Policiais — 15 15
Administração Hospitalar ............. — 9 9
Administração do Tráfego ............. — 6 6

Administração de Correios ............. — 6 6

Contabilidade Pública ....................... 2 0 1 0 30
S u p ervisã o ................................................. 1 0 6 16
Administração de índios .................. — 3 3
Técnica de Treinamento .................. — 6 6

Administração Pública em Geral . 25 15 40

4 8 0 166 646

Providências para treinamento no Exterior durante o ano 
iiscal de 1952-53

Administração do Tráfego do Rio de Janeiro . . . .  2

Administração de Corpos Policiais do Rio de Janeiro 7

Administração de Material do Rio de Janeiro . . . .  1

Administração Orçamentária do Rio de Janeiro . . 1

Administração de Pessoal do Rio de Janeiro ............. 1

Administração de Correio Federal ................................. 6

Organização e Métodos .......................................................... 3

Administração Municipal ..................................................... 4

Várias especializações de Administração Pública aos
• melhores alunos diplomados pela Fundação Ge-

túlio Vargas ........................................................................  5

T o t a l .............................. ............................................... 3 0

Órgãos que oferecem bôlsas

Govêrno dos Estados Unidos da América.

Nações Unidas. .

Fundação Getúlio Vargas —  Escola de Administração 
Pública.

Departamento Administrativo do Serviço Público 
( D . A . S . P . ) .

Universidade de Minas Gerais —  Departamento do 
Administração Pública.

PROJETOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Através de seu pessoal técnico, a Comissão 
Consultiva de Administração Pública também 
presta assistência a todos os órgãos governamen­
tais, associações profissionais e instituições educa­
tivas, visando à solução dos problemas de adminis­
tração pública. Como resultado de pedidos enca­
minhados por autoridades governamentais e poi 
iniciativa da própria Comissão Consultiva, acham- 
se em curso vários levantamentos e estudos de 
questões de organização e métodos de trabalho. ' 
Nessas condições, formula a Comissão Consultiva 
recomendações e propostas definitivas, as quais po­
dem trazer melhoramentos significativos para o ser­
viço público brasileiro.

A Comissão contará, para a execução dêsse 
programa, com quatro funcionários permanentes e 
um engenheiro brasileiro cedido pela Comissão 
Mista Brasil-Estados Unidos de Desenvolvimento 
Econômico, que já se acham em plena atividade, 
e mais cinco técnicos americanos de renome, um 
professor de administração pública designado pe­
las Nações Unidas, que dentro em breve chegarão 
ao Brasil para completarem a ^equipe que se en­
carregará dos trabalhos de pesquisas exigidos pelos 
aludidos projetos.

Damos nas páginas seguintes os assuntos e a 
atual situação dêsses 11 projetos que compõem o 
programa ativo da C . C . A . P .
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PLANOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM  EXECUÇÃO

1. Assistência ao D.A.S. P . —  Comissão federal 
designada pelo Presidente da República com o 
objetivo de elaborar e propor um novo plano de 
classificação de cargos e vencimentos para o Ser­

viço Federal

Patrocinador : A r í z i o  d e  V ia n a

A Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
sancionada pelo Presidente da República, em seu 
art. 259, estabelece a criação de uma Comissão 
para elaborar um novo plano de classificação de 
cargos e vencimentos para o Serviço Público Fe­
deral, (200.000 servidores) plano êsse a ser apre­
sentado ao Congresso Nacional dentro do prazo 
de dois anos. Ao Departamento Administrativo 
do Serviço Público compete prestar a essa Comis­
são a assistência técnica de que esta necessitar no 
desempenho de suas atribuições. Visando treinar 
e orientar o pessoal técnico, o Diretor-Geral do 
D . A . S . P . ,  a 4 de dezembro de 1952, solicitou ao 
Govêrno dos Estados Unidos os serviços de dois 
técnicos de pessoal, altamente qualificados, os 
quais, dentro do programa do Ponto IV, pudessem 
aqui permanecer durante um ano, a começar em 
janeiro de 1953. Aprovaram esta solicitação a 
Comissão Nacional de Assistência Técnica, a 28 de 
de novembro de 1952, a Comissão Consultiva de 
Administração Pública, a 9 de dezembro daquele 
ano, e a Seção Brasileira da Comissão Mista Bra- 
sil-Estados Unidos de Desenvolvimento Econômi­
co, a 29 do mesmo mês. Essa solicitação, encami­
nhada a 30 de dezembro de 1952 pelo Diretor de 
Cooperação Técnica ao Instituto de Assuntos In- 
teramericanos, foi atendida, e os técnicos de pes­
soal iniciaram os seus trabalhos no mês de abril 
passado.

2. Assistência à Prefeitura do Distrito Federal
—  Elaboração e apresentação de um novo plano 
de classificação de cargos e vencimentos para os \ 

seus 6 5 .000 servidores

' Patrocinador : W a g n e r  E s t e l i t a  C a m p o s

Em face da recente mudança de direção da 
Prefeitura do Distrito Federal, não se solicitou ofi­
cialmente a mesma assistência para a Prefeitura. 
Não obstante, o imperativo urgente de se proce­
der a uma revisão do plano de classificação de 
cargos e vencimentos para os servidores munici­
pais é de todos conhecido e a Comissão Consul­
tiva conta oferecer ao Prefeito o serviço de técni­
cos, a fim de permitir a concretização de tão ne­
cessária '  medida. Espera-se que os dois técnicos 
de pessoal norte-americanos, que deverão assistir 
o D . A . S . P .  no seu plano de classificação de 
cargos e vencimentos, também prestem assistência 
à Prefeitura do Distrito Federal.

3. Levantamento dos órgãos que operam no Po­
lígono das Sêcas —  Elaboração e recomendação 
de um plano, mediante o qual sejam eficientemen­

te coordenados todos os esforços

Patrocinador : O s w a l d o  T r ig u e ir o

A Comissão Consultiva tem consciência da 
falta de coordenação reinante entre os vários 
órgãos federais, estaduais e municipais, no tocante 
aos graves problemas que afligem o Nordeste Bra­
sileiro, e se acha ansiosa de proceder a uma aná­
lise objetiva da situação, propondo, se possível, às 
autoridades competentes, uma solução que de fato 
atenda ao problema.

Deve-se à Comissão Mista Brasil-Estados 
Unidos de Desenvolvimento Econômico a colabo­
ração do Dr. Vinicius Berredo, técnico de seu 
quadro brasileiro que no momento já se vem de­
dicando ao inquérito.

4. Levantamento de uma municipalidade repre­
sentativa, de tamanho médio —  Elaboração e re­
comendação de medidas eficazes destinadas a

aperfeiçoar a administração local

Patrocinador : O r l a n d o  M . C a r v a l h o

A Comissão Consultiva de Administração Pú­
blica está interessada em demonstrar o tipo e a 
importância da assistência que a própria Comissão 
e seu quadro técnico poderão prestar às munici­
palidades brasileiras de tamanho médio. Dessa 
maneira, espera a Comissão estimular o interêsse 
de muitas autoridades municipais, levando-as a 
introduzir e efetivar melhoramentos administrati­
vos em outros setores de govêrno. Vários municí­
pios estão sendo submetidos a exame, para o obje­
tivo dêsse levantamento, dependendo a escolha do 
município a ser estudado sobretudo de suas carac­
terísticas representativas e da atitude progressista 
das autoridades locais.

Êsse levantamento, tal como projetado, será 
feito pelos assistentes técnicos de um dos mem­
bros da Comissão Consultiva, tão logo seja pos­
sível . ,

5. Assistência ao Serviço de Trânsito do Depar­
tamento Federal de Segurança Pública —  M elho­
ria de sua organização e da eficiência de funcio­

namento

Patrocinador : B e n e d i c t o  S i l v a

O Diretor do Serviço de Trânsito do Depar­
tamento Federal de Segurança Pública revelou in­
terêsse em obter assistência para melhorar o fun­
cionamento de sua repartição, a fim de que os gra­
ves problemas de tráfego ora existentes no Dis­
trito Federal recebam soluções mais eficazes no 
futuro. A Comissão Consultiva pretende atacar o 
problema por três lados, em colaboração com o 
Diretor do Serviço de Trânsito: 1) já se iniciaram 
negociações com as Nações Unidas, relativamente
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à vinda de um técnico em segurança do tráfego e 
de outro em controle de tráfego, os quais chega­
ram ao Rio em março de 1953; 2 ) encaminhou- 
se ao Instituto de Assuntos Interamericanos uma 
recomendação no sentido de que ao Diretor de 
Trânsito do Rio de Janeiro e a um de seus assis­
tentes seja facultado um estágio de dois meses na 
Escola de Tráfego da Northwest University e no 
departamento de trânsito de cinco grandes cidades 
norte-americanas; e 3 ) o^corpo técnico da Comis-, 
são Consultiva iniciará, entro do menor prazo pos­
sível, um levantamento administrativo do Serviço 
de Trânsito do Rio de Janeiro.

6. Assistência para a criação de um Departa­
mento de Administração Pública na Universidade

de Minas Gerais

Patrocinador : O r l a n d o  M . C a r v a l h o

O Diretor da Faculdade de Ciências Eco­
nômicas da Universidade de Minas Gerais, com 
inteiro apoio do Reitor da Universidade, está ex­
tremamente interessado na criação de um Depar­
tamento de Administração Pública naquela Facul­
dade, tendo porém demonstrado que se tornam 
necessários os serviços de um professor competen­
te e experimentado nesse setor, a fim de organizar 
e inaugurar o departamento, bem. como acompa­
nhar suas atividades durante pelo menos um ano. 
Nessas condições, submeteu êle um pedido oficial 
datado de 1 de dezembro de 1952, no sentido de 
que o Govêrno dos Estados Unidos, através do 
Ponto IV, fizesse vir ao Brasil um professor capaz 
de se encarregar da tarefa. Êsse especialista ser­
virá à Universidade de Minas Gerais, durante um 
ano letivo completo; formulará o programa de 
administração pública, servirá como Diretor do 
Departamento respectivo e ministrará os cursos 
não só de Administração Pública Geral como Mu­
nicipal. Êsse projeto, tendo sido aceito a 9 de de­
zembro de 1952 pela Comissão Consultiva e apro­
vado pela Comissão Mista Brasil-Estados Unidos 
de Desenvolvimento Econômico a 29 de dezem­
bro de 1952, foi submetido pelo Diretor de Coope­
ração Técnica ao I . I . A . A . ,  a 30 do mesmo mês. 
Em virtude da aprovação do I . I . A . A . ,  deverá 
o aludido professor chegar a Belo Hofizonte no 
mês de julho de 1953, para cumprimento da sua 
missão.

7. Assistência para a publicação de três livros 
de Administração Pública de autores norte-ameri­
canos de renome, a serem traduzidos para o por­
tuguês e distribuídos pelo Instituto Brasileiro de

Administração Municipal

Patrocinador : C l e a n t h o  d e  P a iv a  L e i t e

A Comissão Consultiva concordou em levar 
avante êsse projeto por estar convencida de que, 
para melhorar a qualidade da administração pú­
blica brasileira, é necessário dotar alunos e autori­
dades governamentais de compêndios de bons au­
tores. Resolveu, assim, aceder à solicitação do Ins­

tituto Brasileiro de Administração Municipal no 
sentido de que três dêsses livros sejam traduzidos 
e publicados.

O instituto Brasileiro breve submeterá ao Go­
vêrno dos Estados Unidos um pedido de auxílio 
financeiro através do Ponto IV, relativamente à 
execução dêspe projeto, para o qual será recomen­
dado um contrato entre aquela entidade e o
I . I . A . A .

8. Assistência ao Govêrno do Estado de Minas 
Gerais —  Criação de um Departamento de Orça­

mento em sua estrutura governamental

Patrocinador : O r l a n d o  M . C a r v a l h o

O Governador de Minas Gerais, Estado que 
conta perto de 8 .000 .000 de habitantes, solicitou 
pessoalmente investigasse a possibilidade de intro­
duzir uma organização e um sistema financeiro 
aperfeiçoados naquele Estado, cujo orçamento 
anual se eleva a CrS 2.782.534,00. Atendendo a 
essa solicitação, um dos Consultores em Adminis­
tração Pública, do corpo técnico da Comissão Con­
sultiva, visitou a capital do Estado, Belo Horizon­
te, em novembro do ano passado, tendo apresen­
tado, durante sua estada em Minas Gerais, um 
relatório ao Governador. Nesse documento, reco­
mendou êle fôsse logo criado um Departamento de 
Orçamento apresentando, ainda, o programa a ser 
seguido, a fim de que o novo órgão estivesse em 
perfeito funcionamento, por ocasião da elaboração 
do orçamento para o ano financeiro de 1954. 
Ficou assentado que êsse Consultor regressaria a 
Belo Horizonte para auxiliar a organização e o re­
crutamento de pessoal para o referido, órgão, quan­
do solicitado pelo Governador. No momento tal 
relatório está sendo estudado pelo Governador e 
séus auxiliares.\ —

9. Assistência à Comissão do Serviço Civil do 
Estado de São Paulo —  Criação e implantação de 
novos sistemas de classificação e seleção de seus

85.000 servidores

Patrocinador : C a r l o s  A l b e r t o  A . d e  C a r ­
v a l h o  P i n t o

O Presidente da Comissão do Serviço Civil 
de São Paulo, com o entusiástico apoio do Gover­
nador do Estado, apresentou a 1 de dezembro de 
1952 um pedido oficial, relativo à vinda a São 
Paulo de dois técnicos em pessoal, que se encarre­
gariam de dar assistência a êsse programa. Soli­
citou êle que os serviços dêsses dois especialistas 
corressem por conta do Ponto IV  e que sua per­
manência se prolongasse por um período de um 
ano, a começar em janeiro de 1953. A Comissão 
Consultiva não hesitou em dar seu apoio a êsse 
projeto, o que concretizou a 9 de dezembro de 
1952, por estar convencida dos grandes benefícios 
que o Estado de São Paulo colherá, elevando os 
padrões de todo seu serviço público. Após apro­
vação pela Seção Brasileira da Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos de Desenvolvimento Eco­
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nômico, a 29 de dezembro de 1952, essa solicita­
ção foi submetida ao I . I . A . A . ,  em Washington, 
pelo Diretor da Cooperação Técnica no Brasil, em 
data de 30 de dezembro de 1952. O I . I . A . A .  
aprovou o pedido e providenciou no sentido de 
estarem no Brasil em setembro de 1953, o mais 
tardar.

10. Assistência à Pretkitura de São Paulo —  
Elaboração de modernos programas de classifica­
ção de cargos e seleção e elaboração de um pro­
grama de treinamento de funcionários municipais

Patrocinador : C a r l o s  A l b e r t o  A . d e  C a r ­
v a l h o  P i n t o

A 3 de dezembro de 1952, o Secretário dos 
Negócios Internos e Jurídicos, autoridade respon­
sável pelas atividades do govêrno municipal de 
São Paulo, maior cidade industrial do Brasil, soli­
citou oficialmente a assistência da Comissão Con­
sultiva de Administração Pública para os mesmos 
setores de administração de pessoal solicitados 
pelo Govêrno do mèsmo Estado, e mais assistência 
na formulação de um programa de treinamento. 
A Comissão Consultiva aceitou essa oportunidade 
prazerosamente, pretendendo utilizar, neste pro­
jeto, os mesmos técnicos que irão a São Paulo, em 
cumprimento ao programa de administração de 
pessoal do Estado. ,

11. Levantamento do Serviço de Assistência 
Médica do Instituto de Aposentadoria e Pensões

dos Comerciários

Patrocinador : B e n e d i c t o  S i l v a

Em vista da urgente necessidade de introdu­
zir aperfeiçoamento na estrutura e no funciona­

mento dessa entidade, que presta assistência mé­
dica a 2 .000 .000  de pessoas e conta com um 
quadro de pessoal de perto de> 5.000 servidores, 
o Diretor Médico procurou a assistência da Co­
missão Consultiva de Administração Pública. A
2 de dezembro de 1952, apresentou êle um pedido 
oficial subscrito pelo Presidente do Instituto rela­
tivamente aos serviços de um técnico em organiza­
ção e métodos, a ser enviado pelo Govêrno dos 
Estados Unidos através do programa do Ponto IV, 
por um período de 4 a 6 meses, e para estudar 
tôda a organização e apresentar um relatório con­
tendo propostas quanto a uma nova estrutura 
organizacional e . métodos administrativos mais 
aperfeiçoados. Convencida dos benefícios que essa 
entidade colherá, em resultado da assistência solici­
tada e de indícios favoráveis, de que outras organi­
zações similares talvez moldem sua estrutura * e 
seus métodos nas adotadas para o I. A . P . C . ,  em 
conseqüência dêsse estudo, a Comissão Consultiva 
deu seu apoio entusiástico ao projeto, a 9 de de­
zembro de 1952. A Comissão Mista Brasil-Esta- 
dos Unidos de Desenvolvimento Econômico deu 
sua aprovação a 30 de dezembro do mesmo ano, 
tendo o Diretor de Cooperação Técnica submetido 
o pedido imediatamente ao I . I . A . A .  Êste, após 
aprovar a solicitação, está tomando providências 
no sentido de que os técnicos iniciem seus traba­
lhos o mais tardar no mês de outubro de 1953.

Como o Diretor Médico do I . A . P . C .  está 
vivamente interessado em iniciar o estudo, o mais 
cedo possível, um Consultor de Administração Pú­
blica da Comissão Consultiva já está devotando 
parte de seu tempo à obtenção de dados básicos, 
que servirão de ponto de partida para os traba­
lhos do técnico que virá dos Estados Unidos, após 
sua chegada ao Rio de Janeiro, facilitando-lhe de 
muito os esforços. .



REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO

VOLUMES EDITADOS

ANO I — 1937-1938 ANO VIII —  1945

Vo) I —  novem bro-37  (esg  ), lanmro tevereirc 
> es&or »«!«>» • m arço

VoJ II — abril (esg  ) ,  m aio, ju n h o .
Vol U l -  ju lho, agosto, «etem bro .
V oi IV -  outubro, novem bro, dezem bro (esg  )

A N O  II —  1939

Vol I — lu n iru  tavareiro-m arço 
Vol II —  abnl-m ain. ju n h o .
Vol III — ju lho-agôsto, te tem b ro .
V ol IV  —  ou tu b ro -oov em b io , dezem bro ( e s g . )

ANO II I  —  1940

V o l. I  —  janeiro, fevereiro, m arco i «-••notados) 
V o l. II  —  abril m aio, ju nh o (e s g o ta d o s ) .
V o l . I II  —  ju lho ( e s g ) ,  agôsto ( esg >. «etem bro 
V o l IV  —  ou tu bro  (esg  ) ,  novem bro ( e s g . ) ,  da 

z e m b r o .

ANO IV  —  1941

V ol I — janeiro t > fevereiro  • *»*£. ) ,  m arço
V ol II  —  abril, m aio, junho (e s g o t a d o s ) .
V ol III —  juihu agosto setem bro i» d o s )  .
V o l. IV  —  outubro (esg  ) novem bro (esg  ) ,  de  

lem bro

ANO V  —  1942

V ol I — janeiro, fevereiro, m arço (e s g o ta d o * ) .
V o l .  II -  abril m aio, junho ( e»*o i«rlo« I
V o l . III  — julho (esg  ), agôsto. s«t»tnI.ro ««••g.)
V o l .  IV  —  outubro (esg  ), novem bro d e ie m u io .

ANO V I —  1943

V ol I —  janeiro , levereiro  m arço
Vo l II — at»rll malu iuiiíw
Vol 111 — Julho atfrtato •#>'»ni(ito

Vol IV — outubro (I fi*./^iut*ro (esgotr-

1os í

ANO VII -  |0*4

V ol I —  janeiro fevereiro, m arço (e sg o ta d o s '

V ol II —  abril, m aio, ju n h o .

V ol tU  —  ju lh o ( e s g . ) ,  agôsto, «etem bro

V ol ÍV  —  outubro, n ovem bro, dezem bro

Vol I — janeiro, fevereiro, marçt 
Vol. II —  abril, maio, junho
Vol. III —  julho, agôsto, setembro
Vol. IV —  outubro, novembro, dezsmkra

ANO IX  —  1946

V ol. 1 — janeiro, fevereiro, março
V ol. II —  abril, maio. junho.
Vol III — julho, agôsto-setembro.
Vol IV — outubro-novembro. dezembro

ANO X  —  1947

Vol. I — janeiro-fevereiro, março-abril 
Vol. II —  maio-junho, julho-agôsto.
V o l. III —  setembro-outubro, novembro-dsxsmbn

ANO X I —  1948

Vol. I — janeiro-fevereiro, março-abril 
Vol. II —  maio-junho, julho-agósto.
Vol. III —  setembro-outubro, novembro-desembr>

ANO X II —  1949

Vol. I —  janeiro, fevereiro, marça.
Vol. II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  julho, agôsto, setembro
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro

ANO X III —  1950

Vol. I —  janeiro, fevereiro, março.
Vol. II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  julho, agôsto, setembro
Vol. IV —  outubro, novembro, dezembro

ANO X IV  —  1951

V ol. I —  janeiro, fevereiro, marçc
Vol. II — abril, maio. junho
Vol. III —  julho, agôsto. setembro
Vol IV — outubro, novembro, dezembro

A N O  X V  —  1952

V o l. I —  janeiro, fevereiro, março 
Vol II —  abril, maio, junho.
Vol. III —  julho, agôsto, setembro
V ol. IV —  outubro, novembro, dezembro

ANO X V I —  1953

V ol. I —  janeiro, fevereiro, março.
V ol. II —  abril, maio.






